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EST.!\DOS U·N.IDOS 

CONGRESSO ·NACIONAL 
PRESID_ÊNCIA 

Convcca~âo de Sessão Conjun(a para. apreCiação de veto presidencial 

:Lei .1n'~ 1.3_57,_de ltJG<l( na Câmara e n9 29, de)96L no Se'nado) que dispõe 
Btibre a c.r~~Ça{l de ca.rgas p.o Quadto Permanente do Ministério da Ag?'i-
eultura. e aa outras p~ovidencias. · 

Senado Federal, em 28 c.e novembl'O 'de.l9$1. -Aura Moura An.t1·a-'e. 
ViCe-Pres~dente. no exercicio da Presidência. - ' 

o P_r';::ilclentt. do ~~n~do Fecterv, nos têrmos do .art-. - 7Ó, ~ 3?, ila 
~or.stltlllçac e d'1 art . .Lç n? IV, do Regimento comum, convo-ca s.s dua.s 
!Casas do Cong!'ess-) Nacional para, em sessão conjunta. s. rcalizar~se no 
_dia 14 de dezembro do anc em curso às 21 horas e,3V minutos, ho Plen:il'fo 
Cit\ Càmarn do1.> De~·ut::tdos, conhecerem do veto presidencial ao Projeto de 

Convocaeáo de sessão conjUilht para recebel' a visita do Presidente 
dG Cm~o de Govêrno da RepúbHca do Uruguái. 

:Nos têrmos do art. 1° § 1° do Regimento comum, cOnvoco as duas ca­
bs do Congresso Na.c1ona1 para, em .sessão conjunta, so1e1Je a realizar-se 
g;,o dia 1 do mes em curso, às 15 noras e 30 mtnutos, no Plênário da. cã .. 
ilo.ara. dos Deputados, receberem a vl.Sita de sUa Excelência o senhor -Edu­
iillrdo Victor H::tídoJ Presfdente do Conselho Nacional d() Uruguai, " 

Brasma, 19 de dezembro de 1961. 
. AURO .MOURA ANDRADE 

Presidente do congresso Nácional em exercício 

Paço saber qLLe o Congres~o Nacional aprovDV1 nos ~rmos !W art. 77, 
S J.9 da Const.i.wi~.áo Federal e eu. Auro Moura Andrade~ Vice-Presidente 
do Senndo FNlern~, p~Õtnulgo o s;egnlnte 

DECRE-TO LEGISLATIVO N.<' 16, DE 1961 

A.n!o•i.<:a o Ttiburial de Contas da Uniãp a te-;;i::tror o termo 
uai/h)O, de 9 dt dCzembro de 1958, Celebrado entre o Departa.mento 
Nacional a·e Estradas de Ferro e a firma Carvalho Hosken & Cia. 
Ltda, 

ArL 1.9 E' o Tribunal rle Contas da União autorizado a :registrar o 
tt'rmo aditiV01 de 9 de dezembro de 1058, celebrado entre o Departamento 
Nacional de E.stratias de ·Ferro e a firma Carvnllto Hosken & Cüt. Ltda., 
relati'vo à constnv;ão de uma ponte de concreto armado na Jigàção ferro- · 
'Vhiria Passo Frmdo - Guaporé - E arra do Jacaré, no Rio Grand~ do SuL 

.Art. 2.9 t!::ste decreto legislp.tlvo entrarà em 1-·;gor na data de sua publi· 
cação, rel'ogadas a.<; djspo~ições em contrál'io. 

i: Senado Federa.1: em G de dezembro de 1961. - .Âuro Moura Andrade -
Vice-Pre.sidente.~no exercícío da Presidência. c •i 

~_;,.._._.--------------·-----'-"------------------

SENADO FEDERAL 
Faço sn.J;e!· r,ue o Senndo Federal aprovou e eu. AÜi·o Moura Andrade, 

:Vlce~Presit!ente, 110~ exetcício da Presidência, nos têrmo.s do art. 47, letr:l '1P'' 
(lo Regtmento !nt~:·no, promulgo a seguinte 

HESOLUÇAO N.9 58, DE 1961 

Concede licença ao Redator, PL·4, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. Luis. E'ernando de Oliveira Freire, para integrar a 
Delegação do Brasil à XVI .A.s.semàléia Geral das Na,ções Unidas. 

Artigo único. FiCa o Redator, PL·4. do Quadro da Secretariá' do Senado 
FederalJ LUiz Ferna.."tdo de Oliveira. Freire, nutorizado,- nos têrmos dos ar .. 
tígos "300, ítem !, e 3C da Resoluçã:o n.9 6, de 1980, a integrar, sem_ ônus para. 
u senado, a Delegação do Brasil à XVI Assembléia Geral das Naçoes Umdas. 

senado Federal, em 6 de dezembro de 1961.- - Auro Moura .Andrade -
Vir:e-.Pre:idente, na e.xerclcio da Presidência, 

Paço .saber que o Senn.do Federal aprovou c eu, Auro Moura Andrade, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, nos ~êrmos do art. 47, letra 1'p'~ 
cio Reghnento IntHno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N·.' 59, DE 1961 

• 
RESOLUÇAÜ N.9 60, ·DE 1961 

' âm;wa para o cargo de Diretor~ PL-1, o O!tciizl da Ala, PL-3, 
Ivan Pente e Souza Palmeiia. ~ 

Art~go úni.~o. E' noíneado, de acõrdo com ·o art. 85, letra "c'•, item ·2, 
do Regunen.to lnte.rno, para e~e;cer o cargo de Diretor, PL~l, do ,Quadro 
Ga secretaria do senado, o OfJCó11l da Ata, PL-3. Ittan Ponte e Souza pru ... 
:meira. · 

Senado Federal, em 6 de dezembro de 1961. - Anro Moura Andrade'"""" 
/ Více·l'!esldente, no exercfcio da Presidéncfa. 

Faço sabe:t que o Senado Federal aprovou e eu. Aura Moura Andrade. 
Vice~J?residente. no exercício da Presidênci~ •. nos termo do art. 47, letra. "D" 
do Regimento Interno, pl'OUlU1go a segu~nte ~ 

RESOLUÇAO N.9 61, DE 1961. 

Nn:ncw. vara o cargo de Guarda de Seguranea, 'Antenor Ferreira 
Gomes.. . ~ 

Artigo ünico. :f;' nomeado, de acõrda com o art. 85, letra c, Item 2, do 
Regünento Int.emc, Dara o cargo isolado de Guarda de SegW'ança., PL .. 9, do 
Quadro da Secretaria do S{;nado Federal. Antenor Ferreira Gomes. 

Senado FederaJ, em 6 de dezembro de 1961. - Auro lYfoura J!TLdratte -
Vice-Presidente, no exerclc.lo da P.residêncla • 

.. Vcfl'lf.Ul- para o Ca1'go de Guarda de Segurança, Severino Estet'ão Faço saber que o Senado Federal nprovou e eu, Auro Moura Andrade, 
Ra-malho. Vice-Presidente, no exerciclo da Presidêncía, nos tênno do art. 47, letra. #p" 

Artigo ünico. E nmneado, de aCõrdo com o art. 85, letra c, item 2, do do Regimento llW~:tno, promulgo a .segujnte 
Regimento Interno, para o cargo Jsoiado__.de Guarda de Segurança, l?L-9, RESpLUÇAO N/' 62, pE 1961 
io Quadro da Secretaria do- Semrdo.. FederaJ, Severino Estevão Ramalho. Autor<';;.a 0 Govêmo àa Bahia a iissumir.. perante 0 Banco lnfe .. 

Senado Feden>l, em 6 de ·dezembro de 1961. _.:. Auro 1lfoura Andrade - r-americano de Desenvolvimento~ as obrigações e responsabilida-des 
()Jce-Presidente, na etercício da Presidência. necossd~"ias ã efetivação e resg~t~ de wn empréstimo até o limite de 

.Faç" snber que o Senado Federal aprovou e eu,. Anro Mom·a Andrade, Cr$ l.2UO.OOO.GOO,OO (Um bilTt.ão e lluse~uos m:?hões de crnzeiros). 
~icc-Pl'CfJi-dente, no exercício da Presidência, nos térmo do art. 47. letro. "p'r. Attigo úni~o. Fica autorizado o Governo do Estado da Bshia a assumfrt 
io Regimento Inter;no, promulgo a seguinte "' / perante o Ba.uco l''lteramel·lcano de Desenvolvimento, as Obrigações e res-. . ! 

--
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ponsabilidarl~3 necusál'iat á efetivação e l'esgate üe um empréstimo até o 
limite de ·cr$ 1.!.-JO·.ooo.ooo,oo <um bilhão e duzentos milhões de cruzeiros) 

..-ou o correspondl"/lte em rr.oeda estrangeira, ao cámbio vigente na data da 
operação, com rmnw de liquido.çâo não interior· :.'1. 15 (quinze) anDs e jmos 
e comis~ão niio ü;fr:riores a 5',-b (cinco por cento1 ao ano, que a Superintev­
dêr..ci?.. de Ag,Tas E> EsgOtos do Recõncavo, entidade autárquica daquêle 
Estado, está aut.:•:;•u,achl a contrair com o rnencidnndo Banco pela lei estadual 
n5'1 1.549, de 16 c:le Jlovemhro de 1961. par:t a' amplíação do :':istema de 
abastFL'mento lie t.gua ã cidade do Snlvat}or. 

sentn1o Fedetnl. em (j ele dezvmbro de 1D61. - Aura Moura Andrade.­
Vice. Ptes.idente. IJO cxercicJO da Presidéncin. 

MESA 
Presidente - ::)en<.ldor l\1oura 

drade (flSD> - Em exerc1cto. 
vwe~roresitlente - senauor· Moura 

Arldtfl.de IPSD> • 

i
DO PART!IJO TRABALHlST<\ HA· 

CIOH.-\L 
t n· . Lll!er: 

1"' ~e-cretânu - Senador Cunha 
Mello íPTm. 

2"' Secretá!"IO - Sen~dor Gilberto 
1'-.Iarinho lPSD>. 

3" Secrelàno - se-nadór- Argemin: 
de Figueireao lP'fBl . 

4' Secretario - Senador Novoes F'!­
lho \PLJ . 

1~ Suplence - Sena.dor M::tthi~u 
Ol.ymo!o tPTB> 

21,1 Suplente - Senador Q•.1tdo ~10~­

din <PSO>. , 

LiDERES E VICE-l.:iOERES 
Da 'Maioria 

Lino ele :VIatos. 

Representação Parl'ldária 
PARTIDO SOCIAL DE1\10{~P.ATICO 

1. Lob~1o da $Jlvetra - Para. 

~- VH:tu:-lno Freire - Maranhtto., 

3. Se'ousllriO Arcner - Mflrrtnhâo. 

-! Etlgfnio Barros-.- l\1;:u•anhào. 

5. Menezes P:mentet .... Ceura. · 

õ J [l.rbns l\lara11não - Pernambuco. 
•. Ollve';:;Lre i"'encle.s - Atagoa,__ 
8. tHy Vlanno. - E.5pintc santo. 
9. Jetterson Aguiar - Espinto San~ 

t.o, 

Lider: 

FeUnta Müller (PSD). 

lO. Gilberto Martnho ~ G~anabau~o. 
11, Pa u10 F'ernand!:'! - R1o de Jo.~ 

1. neiro. 
12~ Moura .Andrade - São PaUlo. 
1~. Go.sp:q Veloso - Paraná. 

Vtce·L1é!eres~ 

~ Ltma Teixeira WTBJ . 
Nogueira da Gama <PTB) 
Victorlno F'telre cPSD). 
Lobão da Slll;'eira ü'SD)_. 
Jorge Mayhard (PS.E'f. 

Guido Mondin tPSD> • 

Da Minoria 
Liàer: 

João V1!1asOoas . <UDN>, 
Vice·Lídere.!$: .-. 

Daniel Krieger lUDN>. o 

_ Mf'm de Sá (PU. 

Dos Partido~ 
PO PAnTlDO SOClAL DE:V!OCHA­

TI CO 
Llder: 

Bcnedilo Valbdarf.1. 

H. Alô Guimayhe."i - Paranà. 
15.· Franclsco. Gallottl - Santa Ca-

tnrina., 
la. Guido Mond1n - Rio Grande do 
Sul. · 
1'1. Benedito Valadares --Minai Ge· 

r~is. · 
18. Fllmto Mliller - -~,..rato -Grosso. 

19 .Juscelino Kubitschek {licenciado 
- Em exercício o suplente José 
Pelicinno) · - Go_iâs. 

2(}. P\:dro Ludovico - Go!â.s .. 

Lícenc1n.do o Senador Rui Carneiro 
(Paraíba). Em -E>xerclcio o seu suplen­
te. Sr. Satviano Leíte, do PTB. 
UNIAO DEMOCRATICA NACION.-H 

1. Mourfl.o Vieira - Amazona,. 
:l Zacànas. cte A$sun.::;ao - Par1. 
3 Joaquím Parente - Pír~ui. 
4. Fernandes l'á".rira - t:eará, • 
5. Rt>gina.ldo Fernaodf's Rio 

14. Nelson Maculnn Paranâ. 
{). Bt>.r~1o Marinho -• R\ o Grande 

do Norte. 

,7. Joao Arruda - Paralba. ~ 

H. Afrânio Ulge_, - AlagaM. 

Vice·Lidere~: 

oa.spar venoso .. ,_ 
ynori~c e•relre. 

DA UNlAO DE:.lOCRATICÂ 
NAJ 

NAf!T(). g·_ Rui Palmeira - Alagoa.5. 

HcríbaJdo Vie"ir<l - Serglp 
Lider: 

Oanl-el Krieier 

Vice-Lider~s: 
Rui Palme.ir~:~. 
E:úibaldD Vleira, 

lO PARTIDO TRAB.\!.-ETST • 

Líder: 
SlLEin.O 

Barros ·Carvalho. 

Vlce-Lldere.s: 
Nel!:OD MacuJan, 
Faust-o Cabral. 
Arlindo Rodr1gues. 

10. 
11. 0Yldío Teixeira - Bahia. 

1:?. Del Caro - E:.spíclito s.1nto. 

13. Aronso Arinos - Guanabara. 

14. Padre Calazans - São Paulo; 
14. lnneu Bornhausen - santa Ca· 

tlr.ln a. 

ta. Daniel Krieger - Rio oranà!' do 
Sul. 

1'1. Milton Campos 
18. Joâo Vila.sboas 

19, Lopes da Co.s!<l 

Minas GeraL!. 
Mato Grosso. 

Mato Grosso. 

20. Coimbra Bueno Golás. 

E ~' ~:~ E O I E N "'r E. 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIDNA&.' 

ama"fOfll:'"(la...,_ 

Al.BERTO DI! BRITO PF.RI!IR.\ 

~~~P'· DO -·~u;o D. ~LH;A.Ç688 

MURILO FERREIRA AL VIS3 
ottara OA ••9Aa .. -·~ 
MAURO MORTI!IRti 

OI.ARIO DO CONGREC&SO NACIONAl. 
llaç:Ao 11 

lllllf••H nu ollclnat do Da~arlamtn!o de tmpranta KMIOIIIf 
6R&IJLJ.6 

liBill.&fll.&l 

UP.liiTICllBa I P.&RTICULAliEII rulfC!Oll.lRIOI 
Oapllil t lntorlor · Clapt~ t laur!c 

Sealat.rt • • • • • • • •• ••• êr' 50,00 'S!!ll41.Jlrà .... • •• •• • ... Crt ta.ltl 
~aao .................. crt as,oo lA.no ··--··•·-·········• Cri ~~ 

:Bxterlor Bxttrloj. ., 

mo ,................. Crt t36.oD ........... •• •••••• 1rt ,....,. 
. I 

- Bxcetuadu u )an • uurior, IJ'Ilt •orlo '""liB a1luala, ijJ 
ustnaturas poder-se-lo k>mar, t111 quilquer 6POH. por .. ta •• 

·o• um ano. ~ 

- . .& fim 4t ponlllUit.ar a Nmea .. u nl-. aOQJilpulla~;; 
no!araclmantoa quanto 6 tlll apUtaolo. ooUollalnot d6e111 pnfeifll 
l rlllltssa por melo de cheque ou nle )o&tll. ftll\1441 a kvór · 
Tesoureiro do Departaman"' de Imprensa llaolo1lil. 1 

-.Os •uplemantoi la adloGu doa óivloa o!Íoli.t1 nrlo fwll~ 
aoa anin!'Jllta obmente mediante •ollcltaolo. 
~ - O ouato do wmero atraud0 10rà aoresolq 1t 011 O.Y a. IINj 

U:orclclo ~""rrido. cobrar-ao-lo uia!a Cl'$ G,IIO. 

7. Sahdano Leite dSuptenle do Se-
naüor Rui Carneiro} - Paraíba-~ 

8. B!'rrDs Ctn'\'Ulho - Pernambuco. 
9. Lom~'al F untes ~ Sergipe. 

10. Lima Teixeira - Bahia. 
11. Caiado de Ca'i.ilro - Guanabara. 
12. Arlindo Rodrigues - Rio de Ja-­

neiro. 
13. Miguel Conto - R~o de Janeiro. 
15. Saulo Ramos - Santa Catarina. 

Grande do Norte. 
16. N~guetra da G'ama - Minas Ge-

1 l'BlS. 

P .-".R TIDO LIBE:R'T AOO"R 

1. ·Novaes Filho .-· Pernambuco. 

2. AJofsJo. de Carvalho - Bahia. 

3. 11cm de Sá - Rio Grande do Sul 

PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA 

~- Jorg~ Maynn.td - Sergipe. 

PARTIDO ·TRABALHISTA NAC!O· 
NAL 

L Lino de Matos - São Paulo. 
MOVIMENTO TRA.BALHTSTA 

RENOVADOR-

1. Paulo Fender- ..:.... ·pará. 

SEM FGfl!.~DA 

1.. otx-Euit Rosado -
do Norte.· 

Rio Gr~nde 

PSD 

UDN-

RESUMO 

···············~··••o•o~oooo .. 20 

• • o •• o •• o •••••• o •••••.•••• '. 20 

Comiss.ões Perman.enteit-: 
Comissão Diretora 

Moura Andrade - Pr~sicletlle ~ 
cunha Meno. 

Gilberto ~larinho, 

Argemiro Figueiredo. 

Novaes Filho. 

M~thias O~ympío. 

Guido Mondim. 

. Reginalçlo Femandc~. 

Secretário: E\·andro Mende:; Viani', 
DLretor-.Gcrnl. 

Comissão de Constituicão 
e Justiça -

TITULARES 
Jefférson de Aguiar, PresidenW: 

iPSD). 

Daniel K t'. i e g ê r, Vice-Pre.Údent,a 
(UDNJ. -

Venâncio IgTejas (UD:N') .. 

Miitol:l C&mpos (UDN) , 

HerihaJdo Vieira < ODN). 

Silvestre Péricles (PSD>: 

• DO PARTIDO LIBERTADOR 

Lider: 
M.eru. d~ Sâ.. 

PARTIDO TRAJMLH!ST<\ BR<I.Sl- PTB ·····---·-·--·-···"··· .. ·-·- 16 

Ruy Carneirr <PSD>. 

Lourival :t<:Onffs <PTB): 

_Nogueira da 'Gama (PTB}. 

Al9ysio de Ca1:vaiho (PL} ... 
.Barros Carvalho (PTB} • Vice-Liõer-: 

·' Aloisio de Carvamo. 
P0 PARTIDO SOCIAL 

S!ST.\ 
Llder: 

Jot·ge r-.raynard .. 

PROGRJ;j.'l-

LE!RO PL. ••• o o ••• o o •• o •••••••• ' •••• ~ 

I, Cunha fviello - J~r.-raiun-as 
2. Vivaldo Lim:l - Aniazonas 
3. Me..Uüas Olympio •- P1».u> 
4:. Leônidas Mello - Piaut. 
5. Fàu'sto ·cabral - CcárA. 

- 6. Argemiro de Fi'l!:iWf."'~r. 
raiba .. 

PSP, 

PTN 

• • • o •• '.-•• o. o o.' •• o o •••••••• 
••••••••••••••••• o ••• " ••••••• 

1\iT.R .'o •••••• o •• o o •••• o ••••••• :.-•• 

s;tegenda o 0 o o o o o O O 1 O to o- 1111.1 o o 
Pa-- ·- -- ....... 

• 
' 1 

I 

I 

i 
._, 

'!. 

2. 
3, 

ST!PLENTES 

RtÚ P~lmeira. nJDN) .. 

Freitas f'?.lValcant-i (UDN)', 

João Arruda CUDN). 
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4. João ViJiasboas (UON). 

1. My Vianna (PSD). 

2. ~enedlt-o Valladr aes (PSD). 

3. Francisco Gallotti (PSD). 

1. Lima Teixeira WTB). r 

2. Vivaldo Lima (PTB). 

3. Miguel Couto (PTB). 

l, Mem de Sá (PL~. 

s'ecretário: José soares de Oliveira. 
Filho, Oficial Legislativo. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 ·.lO· 
ras. 

Comissão de Economia 
" 'Í'ITULARES 

Ga~par Vellos.o, Presidente <PSD) . 
Fausto Cabra I, Vice-PresidePt.e 

<PTB), 
Fernandes Tavora {UDN) 
Se"rgio Marinho \UDNJ. 
Dei Caro (UDN). 
João Arruda (TJDN). 
AIO Guimarães <PSD>. 
Lobão da Silveira \PSD) 

1'-!Ggueira da Gama (PTB). 

SUPLENTES 
1, Mourão Vieira CUDNr. 

,2. Joaquim Parente IUDN•. 
3. Irineu Bornhausen < UDN). 
4. ·ovidio Teixeira tUONJ. , 
J. Eugcmo Barro!:' fPSD. 

1.. f'raDCISCt: UatJOltl ~?SD), 
,i. Seoastlao Arcnet tPSD). 
1. Llma l'eixeua IPTB) . 
i. Saulo Ramos tPTB;. 

Srcretáno _:. Jose Soares ele Ulivei­
;a Filho, Oficial Legislati\'O, 

Reumôe.s: 
tn:-as .• 

15,30 

de Agricullura, Pe· 
Florestás, Caça e 

Comissão 
cuária, 
Pesca 
Tttulafes: 

Sel.son Macülan - Presidente <PTflJ 
Eugt!nlo Barros - Vtce-PreSideote 

!PSD1 
Alô Gulmaràel' (PSDl. 
Lobão da 5Uvetra IPSDl. 
Noouetra 'da ~ama tPTtU, 

Ovldto Telxetra IUUN) 
Mourão Vtelra CUUN> 
AlO Guimarães IPSDl 
Paulo Fernandes 1 PS!.}} 
Nogueira da Gama lP'E'" 
~ suplentes: 
UDN 

:g - LOpe:; da costa 
2 - Joaquim parente 

PSD 

1 - Pedro Lud.ovtco 
a - LOb-ão da SUvel.ra. 
3 .- Francisco Ga11ott1 

- PTB 

1 -· sawo Ramos 
2 - Li!na· retxelra 

, 

Secretária; Mar1s de Lurde.! 011· 
toz. Oflciat LegtsiatJvo. 

SUPLENTES -

t. Mourão Vletra • .(UUNl. 
1. Joaouun ~arente tUUN) 
;:s, J..rt.neu Bornhausen cOUNI. 
4. Ovtdlo retxeíi"a IUO~H. 
l. Eugêntc BarroE tPSDI. 
:.1. F'ranciscc 3allottJ CPSD). 
L f.tme l'etx11nra 'P'l"lH • 
2. Saulo R.aml'l$ IPTBl. 
:i. SenastJà::, ArChCr (PSD). 

"A.loysJc ae carvaJhc iPL). 

Comissão de Educação 
e Cultura 

TITULAREE' 

Menezr.s Pimentel 
(PSDJ. 

Presidente 

Padre Calazan:; - Vice-Pre;)i . .J.m~i 
(UDNI. 

Jarbas r-.-raranhão (PSDl • 
Arlindo Rodr1guc.s (P'l'B>, 
:vlem de Sâ !PLJ • 
ReglnaJdo Fernandes ( UDNf,' 
sauJo Ramos (PTBJ . 

S~plentcs: 

Coimbra Bueno iUDN) . 
Lmo de Matos (PTN). 
Lobão da SlJve1ra 1PSDY. · 

'PauJo FernanC:e~J <PSD) • ! 
Paulo Fen1e! {P'l'B). ,' 
Lima Teixeira !P'I'B 1 . 
Aloísio de Carvalho <PL). 
Secretá.rio: Evandro Fon.::eca Pâra-

nagua. 
Reuniões: c;:"ttartas-feiras, à..c; 16 

:ras. 
bo-

' . 
Comissão de Finanças 

ITfULARES 
Daniel Krieger - Presidente 

UDN. 
Acy Vianna -· Vtce·Pres1dent-~ 

PSD. 
rrtneu Bornharuen - UON. 
DanJeJ Krte~.ret - UD~. 
Fernandes l'li\'Ora - UDN. 
DtxeHUlt Rosadc - OON. 
LOpes àa Costa - UO.:i. 
Gaspar Velosc - PSD. 
NOQ:"Uetrs d8 Gama - P'l"B 
Lobão ~a SUvelro - PSO 
Barrw: Carvalho - P'!'B. 
t'"Jctortno PTetre - PSD. 
t.:ugênlc Barros - PSD. 
Mem de Sã - PL. 
Faustc CabraJ - PTB. 
Ft11ntc MuUet - PSU. 
Saulc Ramos - P'l'B: -. 

SUPLENTES 
1. MUt.on Campo~ - VUL\ 
2. Joaquim l-'llrente - UDN.· 
3. R.u:v Palmeira - UDN. 
t. Cotmbra Hueno - UDN 
li. Joao Arruda - UON. 
S. Dl!J Carc - UDN. 
1. SUvestre Pérlcles - PSD. 
a. Ruv carneiro - I?S"D. 
3. Jarbas MaranM.o - PSD. 
4. Menezes Pimentel - PI:SD. 
5. Pedro Ludõvtcc · - PSD. 
!i ................................... .. 
l. VlvaJdc Lime - PTB. 
3. Arlindo Rodrlg•Je.s - E'TB. 
3., Pau:o Fender - P'I'B. 
4. L1mp, Teixetre - PTB. 
1. 1\Jotsto de Carvalho - E'L. 

Secret:\rto: Renatc de Aimeldft 
Chermont - Of!cla.J Legisla~Jvo. 

Re:miões: Qulntas-fetra..s As 16 bo· 
ras. • 

êomissão de Legislação Social 
TITULARES 

RuY Carneiro. VIce-Presidente -
<PSDl. 

Lima Tet~elra Presldente CPTBl. 
Uno de Mat'm': {UDNl. 
Vena.ncto lgre.ta.s tUDN). 
Mourão Vletra (UONl. · 
Menezes Pimentel (PSD). 
1\llJrt:eJ Couto fP'TB). 
FrancL.,~c OA.!lottl · !PSD). 
Paulo Fender tPrBl. 

SUPLF.NT~ 
l. Dlx-Hu!t- Rosado tUDN), 
3. Padre Catazans IUDNJ. 
3. Herlbaldo Vletro .fUUN). 
1. t"ll.UJO Ei'ernandeE I PSDJ • 
a. LobA.c de SUvetra fPSD). 

·S. Seb'f\~tiã.c A..rc.heJ \PSD). 
l. Barro!' carvalho IP'fBl. 

' ·1. Lot.rlt>itl Fonte!' tP'fBJ. 
3 A.rltndo Rodr1g11es ti!TB). 

.SN'.retãr:o: JoSé soarés de Ollve!n .. 
F:Jt···•· c,·nclai L~lslatJ•o. 

Comissão de Relações 
Extericres 

TITULARES 

Vivaldo Lima, Presidente - PTB 
Rm Palmeira, Vice-Presidente 
UTh.~ 
AfrJ.nio Lages - UDN 
Heribaldo VIeira - UDN 
Benedicto Valadares - GDN 
Gaspar Velloso - PSD 
Paulo Fermmd es - PSD 
Lourival Fonte~ - PTB 
Aloysio de Carvalho - PL 

SUPLENTSS 

1 - :\-1ilton campos - UDN 
2 - Venâncio 1greJa.s - UDN 
3, - SerJiO Marmho - ODN 
1/- ·uenezes Pimentel - PSD 
2 - Jefferson de Aguiar - PSD 
3 - Ary Vianna _, PSD 
1 - João Memtes · .:...... PTB 
2 - Barros Carvalho - PTB 
1 - 1Iem de Sá - PL 
Secretário: Eurico Jacy Auler, 

Oficial Legislalivo. 
• Reuniões: Terças-feiras, às 16,00 
horas. 

· Comissão de Serviço Público _ 
Civil 

T1TULAHES 
:-.·:::ourâo Vieira - Presidente·<UDN) 
Ja.roa.s t\·Iaunnao - Vlce-Pre.sl· 

dente - PSD. 
Joaquim Parente CUDNJ. 
Seoa.suao .;.rcuer t PSlJJ • 
Paulo eenaer W'l"l:H • 
Mtguef Cour.o <P'l'l:H. 
AJoysJo de carvaJtJo <PU. 

SUPl:.ENTÉS 
l. Coimbra Hueno WUN) •• 
'l •. Paare Gaiaz<:~.ns <UUN). 
1. Ruy Carcetro lP~U1 • 
2. Bened:to,. Vaatdares lPSU)', 
1.' Nelson MaeuJ:::.n tPTl:!J • 

----=-» 

I Comissão Especial incuri1bida 
de emitir Parecer sôbre o 
Substitutivo da Câmara . dos 
Deputados ao Proieto de Lei 
do Senado n9 36, de 1953, 
que 111s\itu1 o Cild1go Brasl­
le:ro de Telecomunicações 

Cu11r.a :1:;:e1!0 - Presidente (P l'BJ •. 
Serg1o ,\lê.l'll"ll1o - Remtor {U.l.J.N). 

. Jorge .\'Wyn<:~rd. fPSP). . 
.lleLlt.!Le.::: Plmentei tPSD), 
.. ~.:troa.s :\1aral!nao <PSlJJ • · 
uuao Plres ce 011'/CIJ'a Filho 

cre:ttn9. 

Com1ssão de S2gurança 
· · · NaciOnal . 

'lJ. t u1 . ~s 
Zatt···· ~.s ae P~ssum9çao, Pre.siden.a 

te t ULJ.N). 
Jarbas J.\rla.,rannao, Vtce·Pre.sident.o 

- iP.::31JJ. 
Sen'lt. Li1a'r:· ho tODN). 
Jefferson de Agu,::u tPSD) 
}'r=-.nclSCO UaljOCtl (P:::,UJ, 
MigUel Co:J :> tPTB1. 
At·:.:ncto fGoangues <PTB>. 

SUPLENTES 
1. Fernanaes nnroru 1 UDN); 
:t. D.xHult Rosaáo <UDNJ 
2. Jorg... Mavnarr tPSPJ. 
2. ~on Macwan cPTB>. 
secretaria; Juueto Ribeiro dos San ... 

tos. 

Comiss:\e de Educacão e Cultura 
'F'iTULARES 

Menezes Pimentel - Presidente 
(PSD). . 

Padre Calazans - Více-Presidf'ni.P. 
!UDNI. 

Jarbas rvraranhão (PSD). 
Reginaldo Fernandes ~UDN). 
Arlindo Hod:·igues (P'fBJ. 
Saulo Rumos t PTB1. 

1 !\Icm de Só. !PLJ. · 

1 - Colmbn.t Bueno !UDN). 
2 - L:ino de Matos (PTN). :.!. !'~uusto L'abral - tPTB). 

1. Mem de 'Sà lPLJ • 
Secreta na: ttallna Cruz Alve.s. 

::.ial Legisla':.ivo. · 
Reuniõ~s: Q:.~a:tas-feiras, às 16 

ras. 

I 
. SUPLENTES 

O!l- 1 - Lobflo da S·ilveira (PSD), 
2 - Paulo Femandcs ( PSDJ. 

ho·, 1 - Paulo Fender tPTB>. 
2 - Lima Teixeira <PTB 1 • 

Comissão de r•ansportes 
Comunicaçoes e Obras Pública~ 

Titulares: 

Jorge Mayuard - Pres1dente fPSP) 
Ltno de Matos - V1ce·E'resH1enu 

tUDXl. 
Cotmbra Bueno fUDN), 
Vitortno Freire tPSlJ) 
Fausto CabraJ tPTB>, 

Suplentes: 

UDN 
1 - Sé:-gio ~1arinho 
~ - Joao Arruaa. 

PSD 
1 - Jerrersoo Agular 
<1 - Eugemo ·sarro:: 
1. -~NelSon MacUlao 
SecretàrJO: Juueta H.1be1I·o dos SflJl 

tos.- ·Oficiai r...egtSiauvo. 
Reuniões: Quartas-!etra.s, à.s lO "?o 

ras~ 

c·omissão de Saúde "ública 
·mVLAREs 

Regtnaldo Fernandes. Pre~Ident~ 
(UON}. 

AlO oulma.rã.es. VICe. Prf:stdentE 
IPSDl. 

Fernande:; févora IUDN). 
?edrc Ludovtco 1 PSUJ . 
Saul()' Ramo:; tPTBJ .. 

SUPt.ENTF..S 
1. Otx.ftuJt Ro-'adc IUDN), 
3. Looe.~ da Qott.& tUUNJ, 
l. Eug4:!nlo Barro:; CPSD• . 
3. Jarbai Marl:lnhãc tPSOl. 
.L MigueJ Coutc (PTBI. 
secretária~ Ju.1H?ta H1oeuc :1os ::5aD· 

vc1rft Rodr1gUf!:S Oflc1nl Le!!t.."lattvo. 

1 - Aloysio de carvalho (PL). 
Secretario ad-lwc; Euríco Jacu .·tu-

1 ~r. Oficial Legislativo 
Reuniões: Quartas-feiras, às 16 

'horas. 

Comissão especral para emitir 
· parecer sõbre os. documentos 

que instruem o Pro\eto de Re­
solucão N9 5. de 1961 . 
senac:ores: 

PL - · Novaes Filho - P:-e.sid~~nte. 
UlJN - r:ierglo Marmho - V~ce-

PresJdnte. 
PSO - Aló Gutm::~:·aes. 
PSD - Meneze.s PtmemeL 
PTB - Nelson Macutan. 
::::ec:-~tario: Jose Soares de 0Hreirl. 

l',llho. 

Comissão de Se~urança 
Nacional 

I'ITUL.:nzs 
Zacharias de Assnmpção - Presf­

dertte 1 un:·n . 
Jarbas MaJ·:.•nhão - V:ce-!··1 ~:sidente 

{PSDi. 
Sérgio Maril!hO 1 UD:\ l 
Jefferson de Agmdc (;,•, .. D) 
Franci.::co Gal!oW r PSD) . 
Miguel Cou~o PTE1 
Arlindo Rodrtgues 1l·l'BJ. 

SUPLEN1 :..~ 
Feranndc.s · :i ·,ot·a - ( ~lJ~\ 
Dix-Huit Rosado ~,s;:•..::rcndai. 
Silvestre Periclts 
Ruy C:.\i:ndi'O 'P.c.ll\ ~ Substituto 

· te:npon\:·i'l;o:ntc peJo Sr. i·J:>e FeU­
ciano. 

,JO!';';_C M.l.~rnarcl rFSDJ 
Saulo Ramos 1PTB· 
~clson Macn!an PT'3 ·secretArio: José soares de Oliveira 

Filho - Oficial Leglslath'o. 
tecuritoe.: Q•JJr.ta·~ Jetra.a ·u 

horu. 
15.3L ReunJôes: Q'Jlntas-fetras. ts Sc>crctár:a: J"'..tlictr.. P.i:J"2iro dos Sall· i6 R.eun!Oer: Qu1nts-teiro. U 16 bn -· -noras. 
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ATAS DAS COMISSõES tadas em Plenáiio -de ns. 24 a flB. O\ Sa1a. das Comll:sões, e11: v -~ 
parecer <lo relator é ap•ov;:,do po1· una-

1
zembro de 1961. - Dan.:.U ' ... · ~~ 

Comissão de Reda"ção n1midade pela Comissão. Pre~idente. - F'austo Cubro' .:±a-
Nada mais havendo a tratar. en~ ltor. - Fernandes Tátora, - Lobão 

34.11 R.ÉUN!ÃO REALIZADA. AOS CIN- cerra-se a reunião lavrando eu Julle- aa, Silveira. - Dzx-Hu.it flos('t.lO. -
CO DIAS DO Mi:S DE DEZEMBRO DE ta RH'>€n:o dos Santos, Secr~tlárl:t. a - Lcpes da Costa, -· Gns#ar V e !lo~ 
· 1961 I pre.;ente. ata, qu~ 1hma vez. aprovada, só _ Ary Vwnna. __ Euye 11fo Bar-

EX'rRMH:.DINÁ(!.I.\ ser.'t o.~smad<l. pew >..>1·, Prt'.3tdent.e, ros. . ' -----
A As quinze horas do dia cinco de de- t ATA DA 2.12~ SESSÃO DA 3• Parecer n9 782, de 1961 
2embro do ano de mi novece.nt'?s e ses.. • " _ : • ' , a f 
oentaeurn,nasaladascomissoes,re~- ,. SESSAO lEGISLATIVA DA 4·

1 
na comissão àe Fitwncas. >Ó· 

!fie-se, ext~aordinanamente, a çom<Ssao, LEGiSLATURA EM 6 DE l>re o projeto de Lei da -Câmara 
tie Redaçao sob a presJdêncm even- ' uv 1g.1, de 1S-3l (na Câmara ?iÚ~ 
.tua] do senhO!• senador Lourival Fon- DEZEMBRO DE 1961 . !I 1):01"0 3.4,1'1-B-üll' que prorrog<t 
.tesf. ptesentes os senhores senadores · - por mais wn exercício a vigéncfa 
!tvrenezes Pimentel e Ary Vianna. . PRESID.f:NCIA DOS SRS? MOUR.~ !1 da Lei nll 3.7S~, de 2 de agõslo 

Deixam de compm·ec~r~ por motivo 1. .r1 SDll~'iDE - G1LBER'l'O :M.AP.J- de ISSO, que abri!l credito para 
justificado, os senhore.; .senadores Frnn- 1 NHO E NOV P..ES FILHO. I a mcclerni:zação dos serviços de 
cisco Gallotti e S-érgio Marinho. j . :~-, í se•··'''"''ça "c proleca-0 00 vo·o. - ~ Às 14 horas e 30 mmuto.s nc ... arn~ ... "' _ u _ 

Gt~· J~d~·e~~fã~ov:~t~rf~~ altcur;ao. a ::e presentes c.s Sr.s. S€lladmes: R-elator: Ge:1ador Mem de Sá 

A Comissão aprovr. o parecà· em G'.lC Mamão Viei,a ~ Cunha 11-!eUo - Pel-o presente projeto, fica prorro~ 
10 senhor Senador Menezes P:mentcl vwaldo Lima - Zacl:arias de As:wm- gn.c:o, r-elo pl'K~o de mais mn exer.: 
oferece a redação final do Projeto ·çe' ção _ Lobão da, Silveira - Victol'i'no eício, a vigência da Lei. n<:~ 3. 'i9'3, de 
Decreto LgiSlr,tivo n.9 15. de 1S61 um~ Freire - Sebastião Archer- Eugê.-- 2 de ~gôsto de 1960, que abre um 
;mero 59, de 1961. na Câmai'a) que au- nio Barros - Leônidas JJ.Jello - Ma~ crédito e3peciaJ de Cr$ ..... , , .. , .. 
Jtoriza o Tríbuna! de Co?~as da União tMas Oympio _._ Joaq1lim Parente- 1.72-!LO(KJ.C~"O,OO (um bilhão, .setecen­
n registrar o tê,!1no -áchttvo,_ de 9 de Fausto Cabral - Fernandes Tãvora tos e vinte seJs milhões (k cruzei­
dez::-mbro à e 19.:>8~ celebrado entre· 0 - Mene.:.:-es Pimenief. :_ Sirgío Ma~ ros), destini1dos à mod6.J:niza.ção .e 
Departament? Nacwnal de ?st.rada;;~. <-

1
B rinho - Di:.c-Iluít !lesado - Arge- desenvolvimento do.<; .s.erViçcs de se­

CF~!'l'O e a Ftrma carvalho Hosken l.: 1niro de Figueiredo - Jarbas Alara- gurança e prcttçâo ao vôo, a. cargo 
:Ql~aJ':d;.,àis havendo que tràtar, dâ~ nh~o - Barros_ Carvcllllo ~ Ruy Pal- da Diretoria de Rotas Aéreas. 
se r:or encerrada a presente reunião, melra _- Lounv~!l Fontt:~ . Jorg_e Jlistifica-se, pl-enamente, a prorro­
ilavrando eu, sarah Abrahâo, SccretQ.- M_ayna:à.- HenbaZ!lo Vt.etra - '?Vt- ga.ção da vigência Co citado Oiplcma 
1da, a p1·esente ata, qae_ urna vez aprc ... dto Tetxem:!' - Del C~tro - Ary V~an~ 1-eg-ul, E' que tendo êle . entrndo em 
\l-5.da. será assina-da pt<.h; s~nho1· Ff.·?.· I nQ - Arlmdo ~odngues. --: CawJJ.o vigor n 2 de agôsto de l~'SQ, o RXt!-
Eidente. , de C!~.~t1o r- Gtlberto ~annho - cutlvo só deu ipício_ ao pagamento 

_ Beneddo Valadares - Maton Campos do tespectivo cré-difo. e assim mes-
35.~ RBUNIAG REf-LlZADt\ ~os CIN~ _ Moura Andrade ~ Lhw de Mattos mo parceladame.nte, 'no dia 4 de ju­
,Ço Dl.-'\S DO .1\!fES DE J?E:l~::VJBRO f- Pedro Ludovico - .!osé Feliciano lht> do cadente ano, isto ê, quase de-

DO ANO DE 
1901 

\ _ Fitinto 1'.-fiiller - Lopes díl Costa ccrrido tlm ano da !iUa promu1gação. 
EXTRACRD1NÁRI.-\ ~-- Alõ Guimarães ~ Gaspar Velloso T~1 atraso impediu ao Minist-ério da 

ÀS dezessete .horas do cU;.~. ÔlKO ~e - !"f~lson Jllaculan --:, Saulo. Ran;,os. Acrcnáu~ica., através d~ Diretoria_ d~ 
rlezemoro do ano de ma novecentos ..c - Irmell Bornllau~e;~ -- D_ante;. Krt~- Rotas.,Aereas. a e;xecuça-o d9 seu pro­
:sessentu e um, na sala das comi.:.sões, f ger - ilfem o.' e Sa - Gwdo ..f_ondm grama de !lPrimoramento da. ~eg~-
l'eune.-se, ext.raordinàrhmente, a. co~ l C 4:'1) · . rança, de v~:m. no pra.z~ à~ Ylgencm 
:missão de Redação sob o Pre.sidê!1C;.a 

1 
0 SH. Pr..ESlDENl'E: _ da Ie1 ~ .C'liJB. p:·onogaçao v1sa o pl'o-

evenwal. do senhor Sena·d.o:r ~ergw ·~ jeto em c~·<nne ., 
!,lf~uinho, presentes os senhures senl?,.:: A 1id~ de presença acu.sa o .com~ ç: • 'd ·: , 

1 
• _

1
. 

dores Menezes Pimentel e A:ry Vianna .. parecimcnto de 4·1 Srs. Senaaores. vem duvt .. a:. So o ~a~o de de.s :-
Dei~mm de comparecer. por motivo Havendo número legal. declaro aber- n~r-se 0 cted>t,o ~:::p-el!la~ .'~ ;un sex-

j•~üificado, os .senhores s:madbres ta a se:;são. Vlt;O de- t.:unanlla 1mpmtaa~1a con;,o 
Francisco Gallotti e Louri\·al Pontes. Vai 8.._,r lida n. ata, o ~a .segurança de voo, · r~c·a~mo dvs 

E' lida e aprovada, sem alteração, a ma~s mstantes de noss~ .av1açao, bas ... 
a~.;:. da reunião ·anterior. O S1;. 29 Sccretãrio Pl'OCedc à ta1:1a yara .dar a m~tena em exame 

P. comissê.c· aprova o par~, er f:m qnl'l 1eitura. da ata da sessão ~n1e- a mt11spensavel tençao. 
o ~;"-El::Ol' Se11ador Menezes Pimentel rior, que, pc.sta em discUEsão, é 

d • ' 0 d Assim f.end.o oplna!no.s pelo.- a:pro· (lferr:rce a redação final do proj~;;T:o i! e sem eoate ::tpr v a. a. _ 
-vação do projeto. - Daniel Kriegcr~ I(e~cll!t;íio n5' 66, dP 1961, que uat·.:•!·i- o Sr. H' SecretáTio, lê o ~~- Pre.sidente. - Mcm de Sá. R.elator. 

21 c t1ov~rne- cta Bahia a assum:r. pc- g. ttinlt• -
ll'l.mtc o Batlco lnteraroericano de De- - Fausto C«bral. - Eugénio Barros. 
s"'m·o~vimento ,as ~\.::rigaçõe3 e l'esr.on- EXPEDIEX'l'E - Filinto Müller. ~ Gaspar Venoso. 
:sabi.!rl1..des ~.e'!e~~:irias~ a efej~i\'!.l.ç:i.o e - Lopes da costa. - Del ·Carv. 
:rc~-;;rtf: de um err.p!·éstitno nté o i~- Parec~r nç. 781 1 de 1901 Lin'a Teixeira. 
Jlllite de Cr$ 1.200.000 QO,OQ (hum bi~ Vct Comissão de· FinançU3 ao I 
!l:f:,_ ('. duzent-es m~lhões de cru·z.~~~·c;>-) ·1 proJ·eto de lei da Câmara n? 154, 

T·!cda ma:.:; hr·.vendo que tl\1tar, dá- -
sr oo1· enc~~'1'qda 2 pre.senta t·ena,Jo, de lS·Cl üt9 26-B·5S', na· Câma-
ilUv•:i:lc eu. Sarah Abraháo St!c:ctá-1 ra), que isenta dos imposto3 ãe 
rrin. a present.~ at,, que, uma v e?. .1ptc4 , importação e de consumo ma· 

Pa1·eceres ·ns. 783 e _784, 
de 1961 

,.jo 783, DE !96! 

~ Dezembro de 19ó 1 
-=~~=~=· 

Con\lss~o. apUcando, 0.05 -ca-rgos e !un~ 
Góes do Quadl'o do Pessoal dos órgão.s 
da Justiça. do_ Trabalho da 1"' Região, 
disposlçGes das Leis ns. 8. 'iSO, de 12 
de julho de 1960, e 3. 826, de 23 UI! 
novembro do mesmo ano, e dar-. do 
outras providências. · 

3. O projeto, além de outn·,s van­
tagrns, concede aos referidos funcio­
nários a gratif!cação ad.tciO!"• lJOt 
t-empo de .S(:l'tli~o nas mesmas base:; 
da percebida pelos funcionários dn 
Sectetuc~a do Tribunt'lll. Superior da 
'TrabrJho por fôrça do disposto no 
artigo sv da Lei n'' 2.33B-A, de lD 
de mWêlli.l.!O de 1951 {artigo 3'?J, cu 
seja. na mesma fonna adotada em 
relacão nos funcionários d.o Pode1• Le­
gi:;lÚth•q_. Estr.belece, ainda, em o pa­
rágrafo Unlco do :art.igo 3CJ, que o :>er­
viüDl', desfte o momt:nto que pnssa a 
pe!·ceber o adicional po1' tempo t!t: 
st:1Tiço. pDrdc direito ao receiJinwntu 
das \-·:mtagens da progre.!E5.o hOl'ilon-
ta1. · 

4. o art.igo 5q dei:erm\na a aplica­
cão do disnosto na Lei nll 3. 780, de 
i2 de ju-IhÔ de 1960, artigos ]4-, ~§ '1°, 
2", ·:3v, 49 e 7(', e 91, ou seja: gratifl .. 
cução ·p.9r triênio, nivel universitãrio, 
contagem de tempo de !5ervi~o. abouc 
etc., nas mesmas pru;es utilizadas pa-
r:3. cGnl os fl.mcionárias da Poder li:};e­
cutivo. :rvranda aplics.r, ainda, os :tr­
ti,.,.o.s 4 e 11 da. Lei rt9 3.826, de 23 
d~ novembro de 1960, isto ê. o p';'i­
meiro. proihíndo ·que a .soma das gra­
tificaçõeS das leis que menciona .sejam d 
superiores~.a 1QO% lCem per centq) 
do vencimento e. o segundo, conce­
dendo o _salário-familia lliJ.- base qc. 
Cr$ 1. 000,00, pelos dois primeiros de­
pendentes,· e Cr$ 1. 200,00, d.o terce!ru 
em diante. 

5. O arti6:o 130 incorpora ao vencf­
m.ento o abono ·de que~ trata a Lei 
119 3.:187, de 18 de ssí.embra de 1959-. 

6. O artigo 11 revoga a Lei n0 2.438, . 
de 16 de maio de 1955, que alteNu 
os valores dos .simholcs re-ferentes aos 
vencimeii..to.s: de cm·gos isolados e ·,rrm~ 
ções gr~l.tilicad.ls dil.s Secretarias. e 
Servic;Õs Auxiliares dos órgãos do Po-
der JUdiciário. • , · 

7. o artigo 7() dispõe que os c ar~ os 
isolados de provlmf'n!o ~efetivo, ve-m 
como os iniciais éías càrreiras de Au­
xiliar Judiciário e servente. serão pro~ 
vidos mediante concuua público Qe 
provas, excetuando~se da I"egn oo 
cargos de Almoxarife, .Avaliador, De-­
positário c Secretâ1•lo da Junta de 
Concíü.:~ção e Ju1ganw11ta, e!igindo-se, 
para êste último, o diploma. de Dotl~Ol' 
ou Bacharel em Direito (§ lÇI). 

8. o parágrafo 69 do art.igo 70 de­
t-ermina que, no enquadramento J dos 
cargos, classes e séries de classes oh­
ser-var-se-ão as regras e a proporçüo 
estabelecidas nos artigos 20 e 21 (l:f' 
Lei n"' 3. 780, de 12 de ju]ho de 1960. 
em tudo quanto fôr 'hplicável. 

i\r-ar~tl. st!l'á Rs':J P.B.da pelo sen'n'Jr FfCw tertais a serem. ímportiJ.dOs )l'ela 
- 5}(~ti:te. Ceará Rádio Club S. A., para a 

. Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

instalação de Uma es·tacão com~ 1 
pleta de telez:isüo, em' Fortaleza, l 
Estado ao Ceará. 

Relator: s-enador Fausto Cabral 

9-. pelo artigo n verifica-se que. ~d 

!j.a RliJUN!ÃO, REP..LIZADA t!i1 :;e- lJE 
NCi\I'~"'I.BT\0 DE 1961. 

Da Comisstio de' ser~içV ·Público ;.·antagens financeirG..s, resultantes r::1 
Civil, sôbre o projeto de L-ei da classificação dos cn.rgo~. retJ:oagirão ;;. 
Câmara n9 175, de 1961 (nümero 1~ Oe janeiro de 1961, sendo que ""' 
3.378-A-61 na Câmara), que apl!- te1::'1.tiva.s ao !:alário-faruilia concedll;0 
!'a aos cargos e junções do Qu.:t- pelos artigos 91 da Lei n9 3 .7&:1, ,:e 
dro do Pessoal dos-· órgãos fht 12 de julho de 1960, e 11 da Lei 1:• 
Justiça do Trabalho da 1~ Regi{io 6.826. de 23 de novembro de 1960, ::,r-

O projeto de lei n 9 154. de 19·61-;- disposições das Leis ns. 3. 780, -ele rã o devidas a partir das dutr.s (.r 
miunclo do Poder Exoêcutivo, isenta 12 á 1 Ih d 0 8 ""Olllulgaça-o destas Ie1·s. 

d e u o e 196 , e 3. 26, de "' Ar.,s vinte.-dla:s c: o·· mês de novem- dos ilnpC.stcs de importação e e con- :!3. de n.:wamõro de 1960, c dá ou- 10. o artigo 16 abre o crédito r:,-
bro tie 1913~ 113. sa1a das Comis;;:•es. do sumo o equipamento e ·Qs ace~.sõriOS tras providências. . pecial de Cr$ 89.900 {]{)0.00 InHa aten-
Sennc'o Fe'drnt!, reune-se- a 0omts::fl.b consta.ntes da licença DG--~'8,1'T7799..: der às despeHts resultant(;'s da ap.:-
d.1 'l":ar.sportr,s, ccmunicações e Obr:'ls 7613, a.dquirids pela Oeará · R.-\dio Relator: Sr. Joaquim Parente. r.nç3D da leL . 
.Püt:"·cas, sol) a p:eddência dos.:- Sor- Club S. A., .pa.ra in.:;tnlação de uma 0 PresÚlezite do Tribunal Reg-io~lnJ. 11. o artigo 10 do projeto estab-e:.~-
ge r.;(aynard. p f'í-entcs os Sr:> . FR1lS70 "estação de t-elev:lsão". em Fortale- do Tt·abal~o da 1:;\ Região encaminh'),\ e~u a não aplicação do di.~pcsto n .. 
Cs.bral. Lino de Matos e Vítorino Frei- za, no Estado do· ce~Ü:à. â· Càmara dos Deputada . .,, de acôrdo artigo 79 da Lei n9 2.188, de 3 Oe 
xe. Deixando à~ comparecer. c.1m cau- di 1 1 março de 19M. a-.CS' servidores ~{13 sa iustifiéada o Sr. Ooim(lra Bueno. lis isenções pan1. equipamentos e com 0 spos 0 no ar igo 97· li,· da Quad1·o::; d(} pessoal da Justiça de 

E'. licJn e sem alteração aprovada n aces5.órios destinados a empr~as de Conshtmção, a~ Mensagen_s ns. 13-59 Trabalho e ~1. todas os servidore:; Gr 
1 e.ta da reunião anterior. rédw-difu.são e televisãoQ1 no pais,· e 4~ 61 - e.sta uiüma modificada P~!o demais órgãos do Poder Judiei;L·:;:o, 

~ " . têm sido objet-o· da nume.ro-.so.s pro- Oficio 110 TRT-Gp .. s;No. de 7-7 ~ 6!-, pag-os pelo Tewuro Nacional. 
_Com a pala-v~ a o Sr. Jorge .~tayn,;rc:, J'eto-s de lei J·a· ap•·o,•acto~ ,..\>lo. Feder em que solicitava a criaçãO de alguns . ct· 

:re.:ator do Pl'OJeto de Lei da Cân'lR!'c-1. . . • "' .v-...;::_ çargos, julgados indispensáveis pel~ 12. As demaLS l.Spo.siçõe.s dizem r~·;. 
n.() 133 de 1961. que apro'>o. o Plano 01- LegiE;lahvo. - . Trlblmal, e a adoção àe cert-as me- _peito à criação de certcs c~rgo.;:;, con-
a·etor da SUD&'{E para ç ano de !!161 O present~ Pl'oj'et-{) enqua.Q.~fhse, dida.s em l'elaçâo ao seu Quadro Ce siderados indispemáveis no bom fu:l-
ie dó. outras providências. oferece pa- pois, numa linha geral de con~essO:N; Pessoal. ......_ . cicmamento do Tribunal, e à sua m·-
irCcer sõbre as émendas apL:Csentadas desta natureza, mer-ecendo ass1m ser 2~ A ilustrada COlUi.ssão de Consti· ganização admlnlstrativa. 
pele Comissão de Finan<;:us de ns. 15 aprovado. _ \ .' _ tuiçáo e Justiça. daquela Casa !lo 13. o pr-ojeto, a no.s~o ver, encon-
a. 2.3. ouvida QUe foi esslk comtssão <\e· N.e-st.as condú_;oes, a Conussa-c de CQngre~so Nacional, entretanto, ho'.lve tra-.se em condlçõe.s de ser nprovadu. 
pois da amfiência da Comissão à~ Finanças é de .. parecer favorável ao por bem consolidar os pedidos no pr.'J- estabelccer;do níveis de venciment;).;, 
T:r;..nsportes e sôbre aqur.lrts· tnresen- proje-to em apreço.. 1eto de lei ora sOb o exame desta símbolos. ~~:atificatões. _adic!onals. e 
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cmtras vantagens fino.nceirns .. em b':.l.~ 
ses semcllumtes M concedidas aos· 
funcionários do Poder Li;gisiativo. 

Em face do exposto, opinamos pela 
aprovacfto 1do projeto. 

Saia· das OomL<:.Sõc.5, em 5 de de-. 
~embru. _de 1961. - ~Mourão "Vieira, 
Presidente. - Juaquitn parente, l~e-
3ator. - Nelson Macul.cJ-n. - Bcned1l0 
Valladares. - Fausto Cabral. 

Nç. 734, DE 1~61 

Da Comissão de Finança8, só1Jre 
o Projeto de Lei da Câmara n? 175, 
de 19Sl (nll 3.318-A-51) na Câma­
ia), qUe ·aplica ao~ cm·gos e f'U}t­
cõcs do Quadro do Pessoal dos ar­
Vãos da Justiça da Trabal_ho ~a 1~ 
Regiao disposíções das Lels t,ume~ 
ro~· 3. 780, de 12 de julho de 1960, e 
3.826, de 23 ele novembro de 19€0, 
e dá outras providências. 

Relator: senador Victorino Freir·c. 

Trata-.se de projetCYde lei, originário 
das Me11sagens ns. 13-59 e 4-61 do 
'presidente do Tribunal Regional do 
'D:aba.lho da 'P Região, .apresentados 
em cohcorrência c.om o artigo 97, II, 
da. Constituição, aplic.::mdo _aos cargos 
e funções do Quadro do Pessoal dos 
órgãos da ~ustiça do 'Tra~alho da F' 
Região disposições das LeiS ns. 3. 780, 
de 12 de jull10 de 1960, c 3.826, de 23 
de novembro de 1960, e. além de adotar 
outras providências, cria;ndo c~rt~.s car­
gos considerados i!ldLSpensaveLs ao 
bom funcion:nnento do TribunaL 

2. O p~·ojeto já foi obj-eto de. e~!ndos, 
quanto ao mérito, pela Cor~ussao de 
serviçm; Público Ch•il, que opmou peJa. 
suJ. aprovação. 

3; D(} artiio 16 do projeto consta a 
competente . autorização para que o 
Fu-cler Executivo po.ssa abrir ao Poder 
Ju~ciârio - Justiça do Trab:tlho da 
1:r. Região ~ o c:·édito especial de .• 
CrS B9.SOO.OOO,OD (oitenta. -e nove 'mi­
lhões, novecentos mil crvzeirosl para 
atender :is despe.sas decorrentes dest.a 
lei. , .,. . . . _ 

4. Do ponto de v1sta da Conussal) 
de Finanças nada. existe que po~sa l::~r 
oposto às dispo.~içôe.:; contidas no pl'o­
i~to, razão pela' qual opinamos pela 
wa apravaçiw . . 

Sala dss Cem.i.ssões, em G de de­
tembro de 1961. - Daniel lí.rie[!eí', 
Pre.sidentce. - Victorino Freire. Rela­
tor. - Gaspar VeUoso. - Dix-Ifuit 
Rbsado. - t'ernando Távara. - Lo­
bão da Silveira. - Irincn Bornrwu­
sen. - .4 rv Vianna. - Fílinto Miillcr. 

Parecei' n? 785, de 1961 
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matéria, há a registrar o pionuncia .. ~~ência para o Projeto de Lei da. Cà- F:ancisco Julião na qual s. J<~.: jLz 
mento do Conselho de Segurança. Nrt .. l mara n? 156, de 1961, que autm·lza. o que dentro em -b:re>:e reunlrir1 (;S Ja­
cionn:l, solicitado pela comi.ssii.o de Poder Executivo a abrir, pelo Minis- vradores em Congress.:> .e p.tta c J ~, 1 , ... 
Sc.~trança Nacional desta ç~sa, 

0
Cl1e- tério ~a Saúde, o crêd~to esp~cüd de zar u'a marcha a B~asilia a f,!J1 -,e 

~ano ao Senado com o OfiCIO n. 24, Cr$_ h.OOO.OOO,OQ, ~estmado .a aon-5- junto ao ccngre.s~o "E-h~io:1 fll ·>~<:i'• .. ,t 
ac J7 de n_ov·embro _de 1961.. . truça_o de um h?SPltal na Cidade ·de reformas de base. s~ c.:; CR~t'!~J!i~- , 

O conselll.O refendo, analrzando m~- Maues, Estado d~o Amazonas. não fôssem atendido~ na·· -,B. · ~- · 
nucioso.mente. a pro.posição, assim con- Sala das Sessoes, em 6 de àezem- 1/tas reivindi .... ar.õe~ então. 0 ;-.~~~-~ 1 .·: .... • 
cluiu sf'u pa.,.ecer· bro de 1961. -Cunha. M.ello- Bar- . . ... : "' - ~:- .. 11-C· ·,~ .. 

· · · · ros Can:alko - Daniel Krieqer na. resolvido d_e outra mane1ra; D:li. g. 
ua) ·o Projeto Qc Lli;i da Câmara · -... ·. • usa.r- a exmesaao pub1icada. :10 .i o:--~ 11, 

nQ 62, de 1961, prc-curou atender , --- lo Deputa-do teria ditú: então, ".'1,1. ;a .. 
a eventuais interés.ses particular..,, Reqtlerl.ffiCil!O 11 ~ 52B, d 1961 ça"; nós vamco pam a revoi,,êo 
incorrendo íoctavia. em prejuízo de e em ll2. , . ' 
mais altos interesses nacionais; Nos têrmoS do art. 330 letra c do O sr. Fernandes Távora -- P.:!:r.1i4 

b) 0 ProJeto de· Lei em que.stão ~;~i?-nento Intern~. t"eqÚere?"los 'u~~ te V. E){." um a;_Jartc? 
ccntrário aos interêsses da Se- ge ela ~ar~ 0 ProJeto de _Lel dfl.: oa.. O SR. LIMA TEIXEIR.o\ 
guranca Nacicnal". mara 11· ltl7,. dG 1961, _que autort~a. o todo o praz.or. 

· Poder Ex:ecut1vo a abru, pelo M1ms- 0 s
1
• F ... · 

VI - ~o\ntes, no entanto, da mo.ni- tério da Saúde o crédito eo:-pecial de · er~andes Tavora \\..o.s;?-
festa_ção do Cc:lSelho d~ Segu::ança Na- Cr$ 10 .000 .coo,OO, destinad; :\ cons.. Ex." .:Ieve es~a.r lembrado de .o?e, :1, 
cional, o S!·. Presidente do Conselho trução de 11n1a maternidade no bair- oca.smo, eu .. ftz ver ~-V. Ex. a e a r a~& 
de Ministros comunicou (Oficio de I1 ra de São Raimundo, na cidade de que_ Fr~~cJsco Ju.ll~o era um. r.1·0 
de outubro de 196ll ao Presidente da . Manaus, Estado do AmazonJ.S. multo s~r10 na. política. do Br:l:>ll. N:.o 
Comissão de segurança Nacional do l . Sala da.s Sessões, em 9 de dez~m- e:a. o 1bocente qu~ !~~ pare..\~''!- noJ~ 
Sen;."lCO nada ter. a opõ!' :to p<ajeto, fbro de 1961. - Curtl~a. Me!lo - Bar- momento, Era. um lUdlvt?-uo cxu,ou,., 
o qual,· convém repiE·:n·, é d,c iniciativa ros Carvalho - Damel Kneg,er. der das mas.sas que querta se :-onJ.l!· 
da,.Presidênci:t da Repúblic!\. , · 0 sn: PRESIDEN-TE: um "con~ottieri", que. que1·ia exr~o .. 

T • • . ·- • rnr a massa. popular tgna ra e n~'t\r:. ... 
. V~I - O.s .a.ntagorpsmos de. Ol?,llliOes - os requerimntos que acabam de çar c-em ela. para tôda so!'te d~ ae ... 

~o~re. a matena, ~ntre_ nlto3 orgaos do .ser lidos serão votados depoi'> da, O r- satinos que ag·ara promete r~aliz::t'". 
prcpr10 Poder Executivo, mostram a dem do Dia. · . · 
necessidade de se1' eXaminado o proje- Vai s"er Iido requerimento do no~ . O SR. LIMA TEIXEmA - Pois 
to cr;m a mB.tor atenção e cautela. bre senado!' Daniel K:rieger. bem, Sr · Presidente. a declar:u;;ão é 

Incmnhe-n::>~ .apreciar o assunto do . .. . --.;. . ........... grnve, porque subversiva; tenta con-
pollto de \'ist~ ·constitucional e jm·i- E lido e aprovado o scgmnte tra d' próp.!'io regime e,· mais ainda. 
dica .~ és.se pcnto de vista. re.<;ponde- pc.rq21e parte de um deputa.dc-. Afir-
·mo~ negativamente. Requerimento n" 529, de 19~1 maçao desta <Jrdem, que iem tanta. 

Na fol·ma da Constt'tu.t·çso Fedei·a.r-, publicidade na imprensa. amn.nhã, no ... .... Nos têrmos do art.· 211, Jetra u, do caldo de u·tur 
"l't .. 5' - ''' xv. letra 1 •. oo' "8:be ,·n- R · t t · d c 1 a que se pr~:nra no "· - ... _ ~g1men o In erno, reque1ro ispensa. No dest t · · · 
terve11c.a-o a· Unia·o Fede."a'. ou tttili"""~ d · t' é :r e, es ru:a em nmneira llni·a. ..,.., e mters ICio e pr via distribuição de mcrmente com a estia~gem :IUe grds~ 
ção das Poiícias Militares nos casas avuisos para o Projeto de Lei da Cà- sa em vários E3tados do Nol'df.!S~e ... 
de mobilizaçã(l ou de guerra. mara n9 191,-9cte 1961, .que prorroga · 

Além dis..so, a Lei n<:' ~. 752,. de 14 d-ç por mais um exercício a· vigência da O Sr. Pedro LucWvico _ E a ~J--
abril de UMO, que dita norrnas parn I Lel nY 3 798, de 2 de agôsto de 19BO. restia da vida. · 
ccnvocação da Assemb!éía Cou:.tüain- a fim. de que figure· na Ordem do Did · ~ s~. LI:MA TEIXEIRA _ ... P. 
te no Estudo da Guanabar.:t e dá ou- da sessão .seguinte. mats ::undo. com 0 alto custo de viàn. 
tms provjdêncins, depcis de estabele-~ Sala das Sessões, em 6 de deZembro que ora se verifica. A omissão do 

• cer, no art. 39, que de 1961. - Daniel Krieger. ' Gabinete torna mais neg·ra n. ~i~;:..a-
•·ffé?ã'J transferidos ao Estado O SR. I,RESIDENTE: ção. Se quisermos nos C{)TIServa.r de-

da. GuanabJ.ra, na dat .. :. de sua . t ~ moc~atas, terenws, p:-imeiramente que 
ccns ... t~uiçõlo <:em qu.,Iqu"- ind"" - O proJe 0 a que se rercre 0 rc- a;venguar a-S' c_o..usas dêsse:s mo'!imen.-

• \'"' ... , ~, ,_ ·n ... { T .. ..- querimento ora aprovado será inclui- to.s qua crescem assustadoramente Se 
mzaç.:o, 05 ... ~-.r~~'~~f pub tcc.::.. de do na Ordem do Dia <la. próxima ses- têm flUldamento, devemos ccnlr>'ii- as 11.atm,..za lo .... :1 1:~P~P"'~dos ou rr.an- 1 são. (Pausa) · falhas. Nós pelo parlameiilart'sm'o (.e-

. t1d?s pela Un12;o • . . I Continua a hora~ do Expediente. 
dei-el·mm:12. no paragrafo pnmetro do 'Há oradores inscritos. mos u.:na pa1·ce1a de res-ponsabilidade 
m.csmo m tJgo: no Govêrno e, por esta razão, deve ... 

. \) · Tem a palavra o nobre Senador mos convocar os Minist.fos :Ie E3tzdo 
'·Os serviços or.:t. transfendos e 1 Lima Teixeira · para que aqui compareçam e pre!lbv. 

o pessoal neles lotado, civll e nü- ' . · 1 · · t • 
litar, passam ]Jar~'t a 1-uri.wlição do O SR. LI~A T!o.IXEIR.<\: esc a.recnnen os sobre as medid.1s qt:S 

. de-vem ser te:madas, na sentido de co.r• 
F.st.ado da Guanabara e ficam su- J (Não foi revisto pelo orador) - Se- rigir cs erros que estamos assistin·do. 
jeito~ à .aut.or'idade estadual, tan- nhc~· Presidente, três ou quat~·o me~ O sr. Sergio Marlnlto ...... Pr~·mite 
to no que EC refere à organização s:::s atrás. quando nesta casa C' no- v. Ex.a tun a.parte? 
dêsses serviç~as. como no que res- bre Senador Novaes Filho - se. não 
p-~Ita às lei.~ que rcgul~m as rela- IDE\ eno~mo _ tecta cc•mentár!os sô~ O SR. LU:IA. TEIXEIRA _ Ouço, 
çoes. entre ê.,se Estado e S2llS ser- lbre as "'41gas carr::pon~a.s, tive ensejo com lra~er, o .~~arte do nobre s~n[l• 
VJdo1 es 1de declanu' que me avbtura ccnJ o d-or ...... rg10 Ma.::mho. 

Va Comissão ele ConstUuiçúo e ... Inc!uem-~e n.e~ses ~.elYlÇOs a JUS-JD;}putado Fi·anci.sco Julião e u:clugu.- . , . 
Justiça, s(Jbre a Projeto da Lei da· ~Iça, o :VIt•l.tsteuo PubliCo. a Po- 1.a de s. Ex n se er-a. stmpn~nmm:e cu I O S1 .sergw _lli!!nnho- .~obre s-:--
Câtnaia n'? 62, ae 19'61 (na Câmara l!cla ;:n1:~a1, o ~orpo de Bombet~ !adepto do comumsmo. Recebt então, nador _Lima Tetxe1ra, pedi:·1a a VIJ.osa. 
n'J 2, 260, · de 19"€.0) que restallelecc ros,, o-,~ Estaoelec1n!entos Pena1~ e do roprco;entante pernambucanO a de~ Ex. a fizesse a gentileza de "rep~ur a. 
O Cllráler jedeTCll da Polícia Militar os orgaosde serVIÇOS do Deparoa .. jcla:-ação :peremptóua. de ':llle nunca declaração atribUída a Um dêpUt=tdO, 
do antigo Dist1·Ho Federal. men ° Fe era! de Segur:lllça Pu- fôra comumsta e que mtegrava aM porque no momento em que V. Ex."' 

blica, encall'egados do Polciamen- -Fez refe1· · '· 
1 ~ hC\stes ·do Partido Socialista B:·asi- • ·encm ao mesmo eu cnJ.J.·a.va. Relator: Senador Lomiw. Fon~es. to do atnnl Distrito Federal''. leiro. , no Plenál'io. Assim, ignom 03 tJr .. 

De ·iniciativa do poder Executivo, o EYictencia-sc dês te modo, a incons- Suge-ri, na oportunidade, que ~e mos da declaração e também o no1:u~ 
preEente p!-ojeto restabelece, no Dis- titucion:tlidade c t~ injurisdicidade do prcmovesse um inquérito par:.\ apt.ll'Jr ldo deputado a. oue V. Ex.'l fez rere• 
trit"J ·~·ecteral, a antiga Polícia Mili- Projeto, tanto mais que cabe no Estado 35 causas determinantes da. criaç.§.o rência, Pelo quê vejo, pelo i.)UJ OUf:O 
tilr do Distrito Federal, com as mes-~ reger-se pe!a Constituição e Leis qlle das Ligas. camponesas e os p:·opôsi- e pelo que concluo. V. Ex.(\ aponta uín.­
Jtlas a.~Tibuições constantes da legisla- adotar, re.'3peitados os princípios da Lei tos que. orientavam a organização d~ muitos sintomas revelador~s da 
çiin vlgtnt.e, na cküa de sua itansfc~ :viaioz· (Com:;t-ituição Federal, art. 18). dêsscs núcleos. que tomavam corpà mm:cha. que o P.aís comeÇa· a e!lce~a.,;,-
1·éncia. para o Estado da Gu::mabat't\, Isto pê-sto, opinamos pela rejeição no Estado de! Pern::unl.luco e se infil- para. destinos ignorados. Com muita 
tlcuer.dendo orgânicamente do Minis- do Proj~:.O, por inconstitucio!ln.l e in- travam em outras unitla.ctes da fe- oportunidade, fez V. Ex.11 refc!·fm.::ia, 
túio '~r. JusLiça e N'cgócie:s Interiores. jurfdico. . ....... deração brasileira. · tamb-ém, à omis.':iáO do Govêrno, no 
!I _·Relativamente. R.o mérHo da Sala elas Comi.'J.'tõe::, em 5 de dezem- que diz respeito à realiza~ã.o, ou u. ex-

Pro de 19ôl. ...:: Daniel 1íriege1·, Presi- Na Câmara d.oo Deputados foi de~ plicaçã.o, ou à manifestação dêssçs ::,in· 
matél'Üt, o C>:·:une do me:)mci é dn al- cte1:te. - Lourit;al Fontes. Relator .. ~ lsignru;la umrt Comissão para p1·occ- toruas. V. Ex.n. palieria t~':llbém em:~! ... 
çada t1a Comis;,ãà de Segnrança i'la- lleribaldo Vieira. - Jl!em de Sá. -- der a estudos em tôrno dos mo~ivos de•·a.r como omissão do Govêrno ~ e 
cionai, lUti Pnlmeira. que deram causa à formação das Li ... por isso é que rue yalllo da opot·~tmi ... 
· III- Os' Ministérios cta Faze~lda e o SR. l'ItESiDf.XTF.: gas Camponesas e averígum· a. que dade que me faculta V. ExP ·- sua. 
das R~iações Ext'eriore.s, .5olicitados a orientação Clbcdecem. At~ hoje 1gno- a.u'5ência. no Parlarriento, num tno .. 
I~lirtt' ::;õbre o nssunto, apontaram no - Está. finda a leitura do expe- 1·o o resultado dt~.sus investigações. O mento ern que um ambiente de fn .. 
p~·ojeto algu.n.s ínconvenh~ntes, já sa- di ente. fato é qu0 as Liga.<; Camponesas f c- quietação e desru:sossêgo cresce nos 
JH1do.:; através de trf~s emendEs afere- Sôbre a mes:1, dois reqnerlmemo.:; i-am penetJ:ando ·em outros Es~adcs e, centros principa-is da vida. b;-asi!eir:l, 
eitln..'l ptla Comissão de Segurança Na- de urgéncia. hoje, rar-o é o Estado o:u. que r..ão hei; ambiente êste propo1·clanado peJa; 
cional. ./ São lidos os seguintl;'s requeri- mn líder dirigindo os cam?Çl!lêse~ e a.ptovação intempestiva e infeiiz de 

, 1 ·d mentes os orientando. Até aí sr. ?.residente, um pro.ieto"dc lei que. se tmn-:;-fc,rma ... IV ~ Em plenario - foi o cree; o · ... 
f\O o:-o1eto a Dmenda 11o ,:,, .supr1mmd.o , di~~::;e~ia, que ~ · Jn<Jti-vaç.õ?? s!ll·jam do en> lei, aca,lTet..ari p1·cJundJG, .'3é .. 
0 a~·t1 o-0 5o. por mocuo. 1 Requerimento 11q 527 de 1961 ~l'!un?-as da. fa.ta. de ass1s~ncta . <l:o rias, e nefastas l'epercussões n:1 vida. • - I · ' t!'abalhador rural e ao pequeno agn- brasileira. 

V - Cvmo h to 1lovo, e de indiPcu- Nos termos da art. 330, 1etrà c,- da I cultor; todavia. recente.mentr. li nos O SR. LIMA TEIX~ffi:\ ··- 1-I;.l:tó 
tivrl hnJ)Q!·tUnci,'l. para o exame da R~gimento ·In.f:.er~w. requeremos u~··jornais uma. declaração do .. Deputa<'t) obrigado a v. Ex.n, 

~­-·-
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o Sr. Pedro r,1,donco - P:nn'lc I ao o Depu:ndo Francisco.., Juhão. pes:-1 t;;h:ão do 1 egn!le pté;:-.HlE'nciullsW. pe- cont:·?. o '.''N ?''e~ o-. t\1'2~nóo ~ o·1 ~ ',á o 
v. gs t1 um ap~ltte" toa a quem nem conl1eço, c·nno Ja lo pa!lmw-ntarJsta. os projetos e 1·efcrm:ts C\Ue rmo :.:::ae_;n, 

0 SR Lnlt\ TB1XEIRA Pois 'dtsse. Sel, po-rém, que em~ '?:lle:-;tr,ts ~~ Por outta lado vemos com apreen- que o,03 Det~ut~do;S e" SB.11adon;:c; na.o 
n~r;, com nnlJto ))1'aLer. lon n1esrt.o ~m MllS~ dl~curso.s, ele sen;~ ,saa mmrn glande 0 81 Jãmo Quna:ros ron.sef!:uem apiova-lo..,. , 

, . ~ prc atentua gue nao _e c?mun~tu. _Na no exterwr, 1131 tar aquelR ãtea CUJa _ ~gm 11~s~a Casa, con;umen~e .<;r ~1z, 
O s,. PPCúo Ludoz;1co - O m.•lü, ~unha opJtnao, Jmwo c apenas Jtn 0 . a 8 E..xcut suo:tetJ.tara 0 que ~:$ta o ProJeto de LeJ Anll~tn.lste; 

c'll;:::, ç .... n Qc fenômeno JuJüo ~ ft 1 ... 1·6.~ 1c:nem qut· quer cartaz. ~F.alyez seJ& ~ LS~c~. t~nt1a s1<i~ ô Ü:.uüvo ~x?..tv le \ aoui entlOU, há \}ou~o tempo o 1:'10 .. 
p:·;_,, ú~wtn:õ:a. pelo gr~n:ie 'c •:t.l;:; cn1ce::_o ao defender suas 1ae . .:1s:. Octe wa dem.tnc1a. vemos s. E:Xtts.- se \;.oto de Rmtes~a de L.ucr0.s.. pata o 
q~n lhe dfi, às v§zes tefeundo--tle llo ... se-r smce~·o quanto a algur:-~s dr:~:o~)s p!enarando para regl'es.s:u· ao Bl'RsJl f t-!").'.U.lllf.dl'o: aqu1 taH1l:'l·.;:lu l'PillO" 
no:sL•~1t.:Hée ao q:üe éle diZ, OU.i'JS, tciétas que cDrrespc?-\Iem us ~::.psaw l vc1üos.;) r .... ovimento ôe algtms grr;pl· nfl''lUJ.t-.1 proJetos gue nm9_11 ne:n 
exa~ncnd-o na intwto de fa.zet r:Jel' ções reats <ío brar,:1Ie1ro. N1ngue:l'l: pc .. ~nadüres, em. determmaüos l)ebre.s c:a ~h·.;t;':'..,.rn a e1:;ta r;::.a, mas JU n.t11~ 
~tte P. -c.omnnJ.;;ta. Como sabe r1uo o de conte.::tttt· que nc.ss·o PaiS. camwl1a, Fedetar6.o discordando do }:nÓ}:IlK> bvet\ a respon"'-'lm,·dane ao Senacll) 
B.~c,d qtia.se to:'·J é~w:fenso ao e:~tr-e ... cada vez tna1s, pal!:t o ab~smo e o GcverÚo e crt:mdo certos lemas. ve- como por e:xem".JiV c cte tr-~orma ':l.;Ytá­
m::-zJ10 <ia esque1da.. F1ancFco .Jnlrão, 11cRos. soub-e.. tambêm qu~ o Dtp·~.::taüo n!os mais, por outro lado, 0 c!ün-.t dC'- rJa, .'\:n<1nhã, o r•óprio Govi·mo r,·" 

.e.::ht~. que. d€.:t:e medo, nt.rar. a,; vi'jtas Fmnr:asco Juhão, conVNsando c<Jm mn descannunça qu~ est::t.mós sentül;'to s dtrú c1:-.e1·: vanh•3 para uma Consl~- · 
do O~vên:..o pata sua- atu::tção, ahàs gniPD de am.go.<> àrclarou não se-r veTificando e, ainü~, J=l'&.ra agrav\<'.' t\.1 ~ tuint.r l)Otque ~)s Con.gres~istas pcdr!~ 
p~ti'?:C~a pcrque explcra o sens~:r.,;iona~ pa.:tidá!·io da 1•eforma a;p:ária exa6e· dv isso, v.emc<s. um Gabinete qü€'.' sb rão dizer aue a c-,_,1pll ~ da Con:sUtui.~ 
lüml(L De sarte que não há tantrt im- :rada, como muita g·ente prega, nem ;:1,-t; .. -tf:m até agora não sabemo;; pre çã.o que não dá meios }}3-l'tl se le>vtl.l" 
po~·W.ncin assim na sua pl'Bg::tç'âa. da minifúndio excessivo, a.Ci'f:BC~nt:>ín~ lJtW motll'Ds, verdade é que são mr.ui:: a efoti(") eSSn.'i r.'!n:rmRs. Então. est3-· 
AU~'<'r de ter est-ado em Gciful\a, r:.5.o ão que, ne.::2e caso, prefer'ttia o lati.- nn;gc.s 05 qo.re compõem ês.sc Ga!.'r.e- remes na taminho da constituinte. 
o conheço. Ainda 1UJteon:em p.ron~n- fúr..c(io. o c:omtmh.ta. em gel'al, é pe- te, tn.as prtci,:;3.rr-o:::~ tomD ó.t:mDr::TJ.. · ~t'<.sb Consti:ninte, a.t; idêia.s a re~ 
ci-cu discu:so em praça Púl?11ca, 11R-(la ~ivieáo da terra a? ~:c.n·ez::to. p:.u_tf ... ~as (ljzo· a ,·2 rdade. sentimbs a ::~m·s·· fonnulo.r::.ã.o dos t•riudpios pelos oua'is 
Capibl do meu Estado, ~ ·mu1tas Pé~- jdá~'lC, r:c.Ttanto, do muutund10 e o se- são- do Qabü1ete; sentimos que 0 Pre .. - se L'lt<::m os den1."J~rntns estarão tutn ... 
s~as o conted.ara.lt~; o~tTas a ari:;.u- \t:'-hcn· .Fruncü:cu JU1ü\o não ~~é_. Isto slclent,e ela R~pLH..Iicn, meu erni:n::.r~ hf.m P!h .iôgo. e não St. admil'em ~:i: 
dt.ram e o~trr.s mms ate o :l.pu;:nn·J.m. ele dts:::e mtma r~da ~em GOl::tma. ;:;.n·dgo br. ,João Güt.1art tamhénl· Sl a idúla criaL' oo.'PJ pelr~ falta de fio~ 

O SR L!MA TEIXEIRA- ._.. Se ... ~ ~O SR. LIMA TEIXEIRA. ...,.. senh01' cot~ld<e~·rt .-:e~':'.~·;\C·u, ~H.}\1C: não r~Afo íuç-ão nos prü'o:c-:.H::s brJt.sileiros. e 
• · t t d 'd t ·' h · no regime presidencir..li~ta, e shU no muHo mais cédo odque esuenm1Gs nhor Presidente_ regrs ro o C!-P. a.l·.e o P1·es1 e.n c, senuo um omerr,:. stnc~xo, 1 . t 1 ss.'" l"tn,da '• ,.,,,Ic:"'t·.·ca do coUVOf'!'.~ 

b d "· L d " h i f d s ·r·anc 5" par ::tn1':iJt.arrs a.. E sente-.se a dua i.j~t~ ., u - « .... .,_ "" -"" no re Seua cr Peuto u Ol/1Co. ~e-~c egue1 a 1 e en er o I', !.' · 1 .. o_ d r;-ão de lAma Col:t,tltllinte. 
-gLm_d{)· est-cu inionnado, o l~~P~'t'-ldO J'clliâo, convencido de gue deve ex:s .. de elo autt;'d adc t6da vez q11e .~cll-1~ 
F:c.ru~Lscô JulHi.o, na l·eunt'<l.o ~n1 tir .ump. catiSa determinante da com- ções ~i:m que sP: tomadas. Nfí-0 ie O SJ;. Bérgio )'ifarinho ~V. Exe.~ .. 
o--o~ânis. dCclarou~se comuuis'.a. Náo \ po-ü~ão e <\o, c:rtsc'n'uento '<'ü\'5 L\ga~ ~al)f'. ;;e 'rã o :ia ·.:hi.buit.ão do ?r:.::&l- lencia é partidário üa Ccmstituint~: 
:c; e i se .ta! fnfcrwação ·tem fl.llld~~~ !camponesas. Maz h-oje - ;se v~tdo:?... de:; I te f\~- f.:ep'.l.t:L,.c:r. ou ·se. do C•)'."'se-. O SR. LlM.-'\ TElXEJRA ~ Vo::.~.rl- · 
menta. . delras tts dE·clarações de S. s.4 à im .. lho de .M::llisüo.s. '.pvrque ns medi"iHs Excia. hllje me f~z urna pe;·gnnta. 

o Sr. Pedro I..ltdovico __. Xão C jJJ:eru;a - verilico que .se trata C.e um complerncnture~ ao Ato Adióonal n{:- .tru talvez lhe <USS€'.sse que nem er.'!. 
v.erd-.c,de. ·Ao cGntni1'io, êlB üão. se üi2. marxist&, de um adepto f-ervoroso õa mero 4 dnda l!~o forain Votadas. preciso 11~1r. constituinte para l':oa--' 
c:;mllllistu c .sim n1üsiol1ãl'io, 1wme.m Cuba (te 'Fldel·Cnsh'o, da Rú~\a, ~n.- Se:;:.ü~r.o::. 0 tog;~:~v:::..mento· hora a !-..0" seguü1no.:; tôda.s as refúl'mlts po,ssií'::i3 
que ~e ba[e p;;lns Teivludicaçõe5 pC- fün de um ·elemento que, d.e cert-o l'a. dessa. EiiV'.i3.f::JO, c vemos arHL''"'i~~,-~. na Constituiçoã vigente,. 
l)ul ·"'re.' .. Tc·~·~·.p.••e peri~o.'o J'ttst."mente .~nado .. necessita de virriJânda. A ex~ conto lider o ,3!', Francisco Jt,!:fic. "' ~ ··• " ~ .... ""' o e' 1dc e< c 't J' t s s O Sr. St:uio Marinho -- Ar.ho Q'I• ..--,.-..~·qt·,·e sua prer!r:ca-o ~e baseia Jla vc.t·- pansão que vêm tendo as L_igas Ca.rn.. s emm· g~ .;· :, os ap1 a 1s a f ~ 
pv -- ,.\ \"o to' ·tos Agor• u· ·u p ·01·0•0 V. E..'1.cin.. r. ... ne titar o ''talvez·· e dP"e. Di" sen•p1·• que o Brasil atr~-- nnnesus e n falt.tt._d.e reaçao dcs -u.e.~ a a Ul · .., s rgJ o 1 " 1-'V'-' ~'" , ·' - rv -- l d >"' d·sc'pll'nando "' l\1 r,n~·ntar: 1-:.g:o é pr~dsD Constituint~. vt:::·a éituacáo dihcilinla. con1 a -vida mocratas. podtm, n.mu.nhfl, g~I'a'.: '3 ~ 1.. e uv•' 1 1 a -remessa v; -

€ :.·ae.e 1·a"'ani~nle • •·ara .C "Ue '0 )lovo ma prCpicio e o co.ldo de cultura cie cro.s. Ent-ão, os capit.alista.c; dizem que 0 SR · LIMA T'E:1XEU.:t:\. .- M?,~ 
~ -.~. " " 1,1 i á "'ta o marchond p r · .. H ...... u cem o que está ocon·eoJa, talvez en· não pede m~i:-; · tolerox o.;;; co:1diçõ. es onde se vai .. ext.tair. o. viru.s que r .-:.; m s ..- o a a mtpeu!~ ~! e 

'· d l lni t t a N ç caplt:üt estrangeiros entrem no Bt'B.sH; ~ontremos cau1ü:llo parn a Constitu• 
atuai~.' Muita gBllie go-:;~'1- e oll''l- a ~c a propna a -ao. os d" e<>Querda, que defenàein a li. \l'l.t{!, ~t!m que Ee.1a <'ie_ extretn::t ncce:::~ 
R.l;ÜU\ faLar. n-o ·entanto O:ub·os n1io o E;s por que, d~mocratas que son1os, " ... td ct -
s.prm::trnu.' · devemos estar 1)reveni.dos. E ~~ {>:S luitar:.;ão, acham que o Brasil est<J. ... s!O! s a e ~ua convocüi;l\.0, 

causas são ~;cciai.s, devemos exigir do P-sva;.;~ar:do em ~·H~n~:ar de retõ~:11o ~· o Sr. SfJ.I)iD ]Plarh2,?Jo - Qw·m 
O SR. LI11;\ 'I'EIXEI.RA -- Te- Gabinete :providências para saná~la:5; .sua.., ·.<~ervas d'J C:>.~1t::n estra:lg'!;r_:. cr.n .. ·ccaria. a Constituinte? 

fiho em mã-es o jornal ".Co.r~·éio Bta- se 0 mul é O!-jundo da falta de as.sis ... qne !lQta se tem a_phcado. o SR. L1MA.. Tf:tXETiti _ Er.~ 
ziiicnze" que publica a .set:uínte n~;n: lténcia gove.~nõm~ntn.l ao l'U!Í"e~la, e1)- Pm: o:-~tro _lad·) S:r. ~re:sidente, l'~f..~ ~nJJtraJ·írtraO$ 8 razão,.. coino- en,··1r;. 

"Declarou-se coáwn~s-ta táo ccmiJcle ao- G:abi\.1.ete. P.!~mo~C>.-r mo.<; a t.;t~LUlÇl\O de_ '.)~lburdla ~~t';:;";?·;t rramo3 p>ra o patl:waniarismo, :::.:1~ 
. .• mectiór.s para conigir temelha!lte er- zada, clima proP,rCll) ao desenY'-'-'~- Juc;m1rmd{) uma cns~. 

O Do.-pul.ado .Frannsco .Jubt::>, n lro.- orig-em <ie.ssas Ligas cam:po::1es~-:;. mellW do comum&n1o._ . " o Sr. Stir!:io Mari1lho ~ o l:Hlrla~ 
~xemplD do qne ccco:rre\' há po\!~O o Sr. Loàfto aa Silveíra- Penni- O Sr .. Fernap-àes Tavora- n~.1; .. ~tm·Js.11<_. ~'>W'fÔU em eon.seqil-tnc'J. 
ton_1 Fídef Castr{); nc:1.ba de.st: de- ~e V. EX.a um apatte? · cença. \. EXCla para• Um apa':ce. ile tur.n ernenda. A co1wocacfio u~k 
t'l!uy. ne.sb. c«.Pital, m:1t'X:3Ll .. )e~ 1:> rtv A '!'E XElRA _. p l () 3.B, LIMA TE:XEIRh ~ C~3m CcnStrtufnte é problema de l}tlt.!'a -''I> 
hl.rn;ta, · 0 s-h. Li • 1 1- os mníto prr\Ze:'..'. ve~ga;:í-:_E'R, Qua1 o PoJer (jt:e g con~ 

O f~H\dudot rla;:; Li~no:; Cat:npi)~ n~. 81;. Lobão da silveira _ An<i3. O Sr. Fern«niles Tat:ora-- os itt.- voe-ui·~.:: E;n -püml::\tO '-\.w~.:r. to<:n~1 ~e 
ne.~ns fP.z sua ccnfi~~ào de fEl '!IJ~· 1. · divídur:s que f1l.l3.m como. Hranci'::.co Justifi<·arla r- convo<:acãv de uma C~l~~~-

d t á d Jl O .pClt' áí a a Itr.nativa de que o regu.ne .(' t tc::o a eP o o- cn o vermf 1 d J"ll·u-o sa~o-de dua-.. m1•a·. ou paranc .. Li-Hinfe, ~·.r.ra. cnde iria o Bl'a.'iil nes-. t · 1 ·· russo acabou com a gran e· J'JOpnc~ ... - .. • 
<durante uma en rev1s a· cont'E'fll~ b , 00,, 0 que é p"'·~~-.:va1ne1>te 11m "'~\·1·~ .sa .atmos~rra de desâ"'Tega0lió, que é · · · h~ da de. o latifú.ndio. Não é em es"a n ""'~ ~ >; da a Lrn;Jpen.:::a 70Hlna. na ma~1 a .:1 t 1 go·, o11 ci'ema'i!:""O~ .. exploratiore'' da a sna t.tr.1osfera'! N~h1raln1entc 1J ~ -d ü hCl'' 't{';I.é\.ade. Quan.,_,o ~e ins a ou () ec- ~"'"' .., 

" 'de. Dn,em nf'l se" e a. -t T - • rnunismo. na Rússia, em 1g17< houve n:-assa, c. inda sê o U\~ü~ \)eti.~os-:::; q:ic Brasil deelill ::;.ria. e dtclinrtrin em ter~ 
. (! Sr: Pedro LuàO-uíc? - E~~J n~-·\uma lUt:l tn:melld~. c.ontl'a o latif~ll- 0:> iJr~ipr::cs parJ.·.lÓ~CD;~. CUmpre ao r:mo ~nclm<ldo pata tPna R~Pú.b\W~.._ 

t 1cw, na.c conesponàe u, \e~cl'?-<lt'-. 1-,.~· dlo. Depois os sc•vletlcos~nataram QlJC -::.nvêrno vigiâ-la .. _ d~ r.uto tnrQ".e, Popular ':lu 12,oc1aliSta. nM mri' .. dr:::. àr.­
llé;;:ts 0 DeputRdo Fr-ancisco JuH~\O 0 miniflrn:àio l:!ra rmUeconbw~~o e dll corhfrTio deb:_,q fl.f cump!·it· S'J!l Qt!e1a quE> forma o sisten'.a üeJltro rl.r;. 
~xfl~·c- 1 a em ~ev.s disclll'sos, d!u:~ao ·pl'ejudicial. Então, restabe1ec2ram 0 tur~çüo, n>treg~-mcio a :sorte do Pai:; 1t QUU1 a n:t:u-~ia é() So1 r üücleo dt~ iÜJf'_· 
que foe r:õo forem atendi<las as ret~ raUfimdlo. Ei;ta e a expressão du. ve:-- indivíduos dN:sa csp~cíe, vel'dadeiros ç:io. Fcn·mu!,ei três llipót~sés. 
\'imi~cnt;ões po~u1ares se tm:n<~.rá 1Jn.r~ c1ade. As desiRuilldaüt:s ::.VCi\l.i!;. t•m !~·l'C.51X·!l.~áveis q·~·:::· ~-(: desejam o;u·Ji!' O SR. LIMA T·EIX-er:R-A ~ .U\'·e-w 
hudu e que e11lão o pcvo ')J'J..siieiro, nesses !'ais ~ão motivn:das, ;JrincipJtl- à cusb dos ru!-;e";ív:ois -aos qmü'.l •':'li • tr&.rBi- a v. Ex.cia. ot m~ios p~r:) ~e 
corn éle. rervlndicará pela fô'.'ca nqlü~ )mente, PelD- dth:-ren.ça de tr:':\tament-a g:.tnam f' ludibtT:.r:; CGruo .>~:~·.nre s.lcanear a Cmtstitufnte os Qltf <:;it•J 
lo que dr~~qa com.e.guu· nor Pem. ·que existe eutr~ os. <hverso.s E~tad~e ac?~lL~c~., 0 Pa~ f; s:.~nl ~~~de s.;:w p.:-csic1encfa.1i~ta.s, rtolum aue na c::.r..-

0 sR LL\IA TEIXEIRA - Ptrrmi ... jda. Federacã.o, t.:orn unida-des henefl~ .. pc-~.~!- -;0d!'a~se un: Cb'~'-dcs. ~~"''1lf1 ,.z rocaGão dn const-ituinte ter-se-á n 
ta~lne V. Ex~ continue a leitura du. cm<las e outras abandonadas. Antônio Consel_heno cu, entao, c_at ... opo1·tunidade de· ''arrer, de urna ~cz 
no(a d-o I·Cm·1 e1o B.a.zlll~me: 0 sn. Ll)IIA 'l'EIXEIRA _ 0'.)1.'~- se n::... ~emagogw. ~·xb~ma dos t-';:use.s · !'d , . 

"tLe') •. se!\> P'i..entação ~ St--:r, destino. !:nr o ot, o -pa~lamen~~:u~nno: os t~r.e 
gade> a V. :E.'l.~. Sr. Pres:lóeni.E·, )le- s,;o da Ec:rruerd f>ncontram na '"r' 

Interp~Jado - sucessiv·a.-:; vé?es rUicn.mos então qne uma séJ.'ie de f a~ O SR · LIMA ':i .E1 :?St:RA - Sen~nr v~ea.çã•J dÃ· éon'itH.ui.nte o t111'!ÍO ;~ 1~; 
- pelo re-pórt-er Lllís de Co:trvnlh;:> tores concorrem paro a infiltra;;il.o óa Fre.::i~f~r.te. nunr.J. me fll'teceej de di~ I'é:f<Jrmar ti<.' leis € ~evar o Btasif a.r1 

d ! . · ·1 · · l - zc:r a vt.1·dade: '\Jim::n como demo .. -para Que se e 1msse e <l sscsse ide-elogiEI- vermelha que crm.~vemos. ~prcr;re~so 0\~t: alme.io.m. Os '1'lf1·r. 
mals ~lare..mente , .. Q qu~ desejrt~ Citaremos, itúclalmente, a as.c.en}.}\'() cnü:1., nho fugh·t~i da trlbuna qua!tüo deres. cs que vn~ssenJem e:; perigos 
-va co:m esta pregacão''. o ·Delltt ... verti.gll"ltt"'a. Qo cmAo 'd'à- V1da; o tle- fôt nt:cessário mi\ pn:mnn-eHnnento CO'" que corremos . .log:l!n ~~a espef!'ll1<::~ Ci:? 
t.ado Francisco -Julião foi inelsiH,: .s:imj)UJ'O conmleto do Nor<leste b~\?..Sl· mo demccrata .. Estou sen.Undo ~ue n'<' uma constituinte. P.?dem."'f;. entf<:v i'l-'"­

- , .. O que. quero, 11a VE'!'d<acje, , é I tiro, cuja sâuttçãa é agravada. peJas 1~:uch~ ~m ~ue _van1os, não salr~mo;; si.silr e rer quantos no flm se ·!p:-r~ 
re.vo1uç.ão. e t:-<lnsplantar o reg.- constantes estiagens, e~pecwl:nente no n,<lnl C•tn.t_?o Htso, pod~remo~>, dar ,.um S<'nta1'ão fav.oráveis à convccad() àe 
me de Cuba. da Rüss1a para n meu Estado, n. Bal11a onde i•\.f n1o~- crooal. Nao vejo cam~nho lunpo; v:- umn Constituinte. 
Br3.srl. La, extmguira.m~t.e C\:.: la- 1 te~ l::e têm 1'eg\stradà .. nos nmmc:pms ~ 0• 0 ~.;'lça~o dde pE:l'IgO.s. Nao ~i'JO o s1 Sérgio JIN"lillw ~Há '1-t"~r:Jo::-
tifúndws. o camponês t.?nl vtz.lora atingidos )Je1a sêca~ a po'u.;·,.a Q.tlem esteJa esbtavandc t\ est:.~~a. te.fr'a~·áxefs . 
Sou ccmunizta, e não itn)?O:';.a que terrível <la re!J;'Iã-O, flagelada. ~. ~\c- pa!'l :;;a:_r no campo 1a:>c e hvre ~'-:uO o SP ~H":?\ 'IT'J'>':E:1BA - t 
n1e chantern de t::t1 Por e!l.CJUftllto mesmo tempo, as Ligas C~~11JXH5<'1S vr;Jo. n"o Bll:TlífO nem percebo, mas q;_nntcs ·ai1m:1lt6rn n idéla rio 1n·c i~ 
pm~age uma l'evolu~üo pnH:icl\, tJ:abtühanóo t• espin.tD üo norr1:st?.ro, se~ Que ao lado dn estrn.d.a há qt~em cli'Jlc.n',;.;;·no que são erJ ~nandr n,.P)lt: 
mtl.s niio gtlranto o que pos~n~calmo e pacíflto p-or nahn-tn, m:.s c3.tew pre:p.'éH~~'0 yara as lhV2~t,_.a~ l'a n.et>lc naís Ar V Exna hás~ \'Ct' 

accntecet· se n.s co:sas n:'i:;. zaircnt cuja paciêncm já se enconha e:!gú- A~o lado de toao esn:. q~u.dro que es·_ c0mo ~erá fárll ch,;rr,ty~o::e à co:1'i;;31~ 
eomo ''Ó- qUelell'Cb. t.:ada tamo.' vende e aZS1Shn ~O lllV<?s~<>-.sc ca·o de ~ C n<l!tuinte 

··"' · ~ · · ·c 11 Ccr~~"f'"o .. I · 11111
"' 

0 
• • 

0 Sr Ped 0 Ludovzco Pe·m te·~ Mtlito emboru não SeJamos conbá~ 11 ' n ° ·~· ': · O Sr SéJaio ]1Inrinl1n __ M<'l.S D"::m 
v E--(\ m~:~ ~ ap.rt-., 

1 1 
rícs a 1 que o Btasli n1antenha I ela~ f o Sr Jánio QLl:J.dJOS na renunci~ ... a c:mvocMjn'J o Presjdente d<t rt"ot". 

· -·• · " ' · · · ~ eães com todol; os pt\ises do m.uudo 1 Jol~Ou t~(.a ~t !€'~pcnsaln1tdaàe no :Jo•1· bl.J~a') · 
---- o SR LIMA TEIXETnA Com I ve~-~~lcnmo.:; q·Je ~~ leílbl~e~lto Ól\)1~~' ~t\!S~\\ .. Nt\~ p~ .. ~cc gO\'el'nil.l' COh). Í'>.!'tt:: I o UP L1MAJE!XRIRA - er i\\'r\1:'1. 

pn~zcr-. / ma.tl0ü com t1 Umao Sovtét-Icu CDJl..;'t-, c~·mJ!re.sso". · nerl'!l'~~íD como f.".t;g fb:S.\·e ài"igl.h ~ 
O Sr. Pedro Lu~lOt~ico ~ N,\6 1wn# Ül~ll 110Y·c lBtcr de. inqnieta~ão na !JD-) AquNe:.; QlH'! ni'ío se co-nfm·luam cem \rualcíUer C,-:,5 que. no rno'X'.~'>nto. t.tc-

se 'J . E~~-~ qtl.,e esiQU aqui def·~ncl.én~ \ l'fl. <:\~fie H ti~le vivemo-? ar16s a .stl:1:;t~·· t :Ü ;n~ alb c t.no de vida, invest<:;n mc~'e,n cu, pelo n:,:.r;o,::, desejam a 
I 
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<:m·voc rno de ·: . .n;. ::cns! 1tmnte. hl"S 1 o Sr. Sergzo ll1an11ho - Set,a co:1- t;ã até a tevo!~Jção.__, p:n·;,le J :amin!1.) trl~Uf'ira inteiram~nte prejudicial aoa 
mo cs maL:. elJl', ~~m~:s JUlistas. 'l''l- lvoea. uma coastlt1.unte pm um PO- .10 Brasil e ~-de Cuba.. d 

1 
n.r,erés.s€-s soctms e e;:0.101Ulco.s 

guj.11 .he respJD<~ 1,. E eu upl:c·o· jder de fato, não de chredo O PodtJ. O_s JOrnílLS a~~ ,e:lfase a e~~~'11"tec.a- o Governo past.ldJo organ!Z{JlJ iJl<~· 
t." qu,• tDdos es ,"'Jr>.,m nu mo.: ::-:1,o o ~~~e d1re.lio não c,unvo~~ CO!btltumtrs ~~-coes,~ puoj~~h:lo-.1~~e et~á mbê~ 1 "p~s, .~ llO.;, que, 1J~üm·uimeB!L', oiJedec~um 4 
lli"lO t 1B'C qual o· sam cont8._" l! ... m ,\ O SR LlMA fEI~EI~A- cq~nvJ- Jel:~~~;C~11.l'l1ilde 'ctttadão, ho e e~~~~- cnténo:; de R~pntJco::s e M:llls~c l'J.-. 
:· ttClH: que n,Js c :1 duzma ~ -.·Jn"c · c.a cCJoJ.11 o t1m d" en~ont :u 1azoLs de b'do nas a.ssemblems .sob J a;Jlausos t<.:sses planos re.m senJo alterados co!n 
cat.!o L~.~ consr~T.rte~ lorc'.ctn JlllldJca. cem~ 11111 "'!ande l!der' ' evldente preJUlZO p:1ra .a popular;.1e~ 
_",f.~ os me:-2::; •;;1ao ,.en-:~J17,:k.~ 0 SI Serg1o J.tannlw _ Qt,::L!qlr::'l Nnmrr c~nfmão t(;'l'lÍ\el, Sr. P~··t:-,t- 9.' mf.~~E'.swdo _ Vm

1
_dele.s c:;nc~-:~.l 

ntr, ~~·.~:t~a V E:.-.c!,l duv1rla que s"jO. 1 fp1alldade a C:"lnstlttt.ntc àente êln. n1 ,~tura as Esc,·Jttua" r_.., ...,.nc:.~ L .... omoln::t" a o .... o d1es.l pu.,\. 
O SI Se1qto i/b~Who - PO',!t.~e Jlmptic';,. n~ m;ptm'taç:io de out1a 01- gt·;da's c~m ~erta~s passag~ns d; ~ .. ~: a l!!G~rall<t de Feno, ~e a,·ag:}n~a, 

\' :?:o;'3J u•n c,a1Le? dem Jlll'idlCa clrversa da e:-n:,t~nte us m~1e, f!Uül1dO s2 Jefere a Encíclica . t:Ia~_ulh~uas sema.l.,!'i. a ~cd .... r·;;~ 
- 0 :...~P.. LI}.'l :\ 1 E'IXEIRA ~,,,lc; [Pms O qu.e vale Gtzet a orcte~1 JU _1- - .Rennn NO\al',un, cita tam~;em iU~HÍ.U<;- _F ... ~et31. S A 

1 
ICSolt.~u :=,dS • .lr 

.· , - du.:a estara ultlapassada, sera un,,1 IHleias defendtdas p:n· Krus;:hev o emb.tlY.U. de~sa~ ocomohvas e a 
n.,Ó SI Sf'l nlu ··![~ lulw - .:-. t I qu~ ~ orJen1 J LUtt!.JCa c~duca, ~Uê nado o[e- Entl etanto, qnem t "Íil à :t?.l te ... ,·:o,n•lel~?11c,·o,,~~ rd>Or Ete.,'e,~ld.aamad. 'e ~3t•tSo'l.:~,~ 

' " j e ccnsonanc a co·11 os ~ate, o ma 1 D<> i d F , J • 1, •• t. te a "" .. • .._ . ._ ... 
;;,:nu~m:~s')em~s_.:1:: .. b,os ;,a_aJ::~· o.~~~ c~ q~w .SJgn;Íica, a comrocaçào :lo: 11 ~~i~:~ a n~ncm~me~l~ ~c6".1•'le:;:le\~;' Bwganç~ que me tu~n~mlt:tl o ht.u. 
f:, •• rJ. 11

: ... to Ct ·a e-3.bE ·-'11 OE' canst1tumte. po.tnnto lllstolica-, t ,.. , <> ~ "' '"" D::1 ~onhee.mcnto aetó:O. medldd t" 
te:·n~c:'nd_as P_:~missas rf2 /;~~~ll,,~~o-J1 ~~~te, só convcca uma const.tmn:e J ~l!tn~le~c.:~\~1:e~ ;' 1 ;~~~~u~L ede!~~~~)~â- Senado e a N:~çiio at1.wes das !J ,,:;~ 
m ..... s -V. Exc.o., e eu- J.l • 1 .• Ln- _ : 0 clmherD nênhUm exemp'.o co~- _ " . c. ' • ,., •• v:as fJU!; ptonunc1ei a .c;;emana •)J_~ 
+,-. "pr,;.ve- a D""'!'"Sld·trk d·t con-~ na d 1 . . I tal\ez COtbJ,...a Iealm-nte a ::;Uu 1 .• 1.- 1. - ·" "' '.:. ~~ -· ' ~ trá''lO - um Poder .e ;LO, pma1s ~11a pal'a B"a-n1a 't !lm --le , " 4---, 5:1(U 
vu.::,r:cüo de uma cz:nshtm~tt;, p-:!1- li~; poder (,e "cttrelto .._ n1<>- "' :' ' ,. '1-

1
'- • !E I c.:culOlt toso !l.POS ('lll Belem tl Ji'.J• 

qn tnLo a Catta atu.:.l? eme>:c..-..\d e•n O SR LIMA TEIXEIR'\ - Dent:-~) I~ Con""-hso ~~;~Ional, ~at ;~:\ sentr- lte.a, ate llOJC l!l:0:1tc5tada d!:' q~.<; 
tôd~ a '=itta e:.:tcnsãc. :1pen:1ÓJ eú'11 e.{ em breve eonvusarel com V. Excelen- 0 fo-J te as • s. que -.utt '" I t:ês n~n:os, Cotbt:·uí:l0.::; por unM '-!11· 
c:>y,~o d~: doi.<; a.:>pf'ctvs repu~B':'0·3 Lw~ lei:\ sôbre as dire:·sas moda!idajcs ela B1s por que. Se:-J.h:;r r-.-~·sJc.ka/.c, prêsa japon~.:a dJ Ria de J~meir'J, -
d..\."h;nt.\~is e que.constituem~nm J.1~t- convocação de uma Constituinte. ocupo est.a tribuna, em 11o>·a adv~·r.- o --volta Ro:dOJHh'', o "C~mpo GJ,ln~ 
~:eo m::ransfOlTi~a,•;P.l, QtH.: nu~) e~.tao 1 s~·. Pre~ident<', noto que 'os jLtrts- tência ao CD:Jselho de Ministres. a de'' c o ··cidade de Belew" -~ '1<1C.J 
u;_;rito.:; a emendas Esse nl:c!80 (~ ta~ estudam· o problema. Bi, em cer- fim d-e que 1nve3tlgue u que e.~tá Dc•n·-~ mais ·sel'iam en:~·cgU:'I:i ao S~!·viço d:.1 
CD!J~:i~uic.'c- como Hd~Jé: V. EX;;;;,. ve~ L-.s camadas da cpinião !Jl!blica. k:&ia rendo no B:·asU e tome as ;Jrürh.k<:1- AJlJazónia e dos portàs do PariJ. 
1ft forma <:r Govêt·no ~ isto:> "'- u::- já fo!·mada sObre U· convocaçáo de uma cias que um Govêrno fo:·te u.ldic~Jr!a · Essas e outrn.s medida,-.: c;·ia1·am !ltJ 

d1u1!1!: '.'mt.nrl.a nocl_e n~t<:ri.l!' '"-~.'·u,·,~:.,:,. CJn;:;~it;_lill~f. .. ~l ou.~;~o setor, há r.e· confio no P:·c~i.d_ente Ju::\'l Qo,t:~v·.;, !I P'!Vv JHl'n'.'n.se um se!ll·imento, ~e :·e­
repuohca:la de Govcma- e Pc!O .SI:,- ceios cessa cunvccaçao, que pocte11a I que lem se:t::lb<kl hl:: pBra nt~n:l~l' \'O·lt:t que redundO'!! em CDlT.JCJo t!<\ 

tema federativo, ào E:·iindo, qrw 1w-/c1:iar u~Ja situ~ção.~ue._ não ~no,: co:~- âs 1·ei\_'"indica~õe~ ·,?.:::_.1.~ .. S.~:(.!, ~:>.no 1 pra~:a pjlJJ.u:.~t d~t cavit~ll ào meu ~~­
nhuma Pmenda tam:;ouco pode mo- vem. co.n a precip~açao do.:o a~omc- aqui declaret l!lU!nCras veze.s PdJE:i tado. collllCIO c.sse que se enc:>nou 
fliU::<1r A não se.~· êstcs dois aspec- cime11tos. Há ·outros, enttet-anto. q. u.:-1 antecipar-se ao Gabinete. ea~iJ. !}:,te 1 co!n o enfo:·eamento simbólico do /.E­
t.c-:;. tudo mais é suscstivel de s::-r nutrem espenmç'ls quanto ao que I?O- nàoSe dE~ida a aglr. Não eleve ht.::n 1 nistt'O dét V:ação e Obras Púbiic.:J.· 
enwri.dado, nest;:~ expa;;ido se infe:·c Ói!_l'ia c~orrer com eSS:l con.vo~açao , inope.:ànte._, porque a ·omi.:::.'dl':, l!'lm( 

0
_ tn"rít'mos ,.Ü1"iP'·thn'"lte •"-"''-

·
que não há neces;~;rh:de de coe.vo..;ar- Nao .~el _como pensam m; da e.squerda · I ca~u dêsses p~·ovoc.a a ins:=r;·tu'R'1ç.)_, a· , _, .;,- --. :' . P· ~, '~· '"'' ',· ' ' ".'­

r. t"t · t levar a ~ei p"l'"m ql'e o Deputaclo·Franci"CD t" 'd f" • J b .. o:::. afUlU:J.t:-tm qut.: o na\10, .w 
:~i~~~~~n~ 1:-'8~~~1'~'~n~.~- ~~~~~c~üura, se i'Jt.iÜtu"~;tá' s.~ 'to~·nand.o not~vel. A ·;ua 1 ap;r~~ise:m~os e.:::s~ci~nd~1~,i~;·aslnv ~.lr c;_ r,·~ ~'P?rt.~~r. ~.m Bclé~n de~:ml.):::·~.f~_J;Ja \t~ 

n··· . . .' ~ ·· ·"'"'' fi"tP'a fran:o.ma C!'e,:;ce, esta tomandO .·, 1 ,.. , . ., _ d<> ,,. -~ )•OCOJl,Oth,\s d~ (j<ta]qUeJ n;a.Lil.l C:t QtL,lc! fazeJ. ~,a. ~' tc!lla n .. cmL<: . .l .. ·' · d' __ ,~ ~ d n· .. I \nemos e en~ .. ;:u n.nn.1 f,lse "", __ o.u"'-1 d"" mba•·c·tr':t a~ lucmn';twu- 0,1 ,.JHl 
Q 1 ·:o. v Fxc·a _, ct~ 1enr i\rfr 11,Lilto em I'Jer,s.~, Jeg.oe_, o tM:!1. 11 ,. 11 \'o pc·o 13 .. 1,.1 '" 11.,0 ... ,e - .. ,, "' , • .. ") · - · 
"'-::e~ Ql!t_ · ' lc · e.::.··:1 

t' P-. 0 '· o s p d L dovico -· p r ·te 1~ ~ons.JU- ... 1 1''"1 
:)y ""' d.et;"Jllh::t~'Cat·ia caisa al:,uma netct'tc!e 

oo cnm~o. A outra"' a que nenhum 
1 

. [· e ro ,. ~ e nu "J;1:1w Yolwra - I t:~to 
e~<.~rnho .iuridico. nenhum malabr,;-i::.- \ · EY.· um apalte, . 1 O Sr. F·urc[U;c/c3 r-,~r;r;r:l - T'.''J~:l- p ·~odo~ os sindie:ttos dt\ cl:3.sse f.a 
mD jurídico poderá· ati·itn;ü· ao Pode•· 0/.SH.. LDIIA TEIXEIRA - Con: l te \r . .f!:x:-1 ulH apJl'te "! I ~"p·.~.., 1 rio m"'tl Estad.-::) !J'.lbli" 1r,cm 

t t t" '.C":t· do - l O <f' LI\~ f 1'~,-,,.r.~p. ..., '"" '"' y "'" ' ...... Q'le. no lllDmen o. ur..~t;!-~'!. a~ r!::~-~$ pra~.::~·- . . 1 ·~ •· : • 1 ~-~..: .. ..'.t ·,;\ - •• 0~-'lum\t nota oficial qu2 t.:'::!Ciuzi~ a :.ua 
g(Jt'fTno. Ppder de dn'e~~-o_ e na~_ p,?- _O. Sr. Pedro Llldoülc?~.-:-. V. Exee-~ p:·::-zet. , . . I 011 ,;1idu. u ~eu morJo c1 2 1~eu,;:;ar a :·.,s-
d~l· cte fato que podera l:"•omt-·,~. o.e knc:a a::ha qne a can~ .. ~_.umte resol- u Sr. F(;í"JUWdes ra::r.lrrt .~O Depu- "'j nRo 5 . d'"> pc·Jvi(!éa;;:as t.:mut­
mo;l'!.ento a outro. sem violento: .. ; ~s n~rip. alg:umr. coisa? Acre~1ta q11e es.3:a:; I t:J.do Ftl3nc!.sco Juli,l-i :!.io .: a_p?m_,~ ~-··opar:l s•t~U;-:~.a ent~·e-,.a cl.e 111 ~''~'" 
podPres comtitnido~, atritm::· a ê..s-:.e lreform~s. de lMse ~udarn;:> o pa1.10ra~ nnt demr.go~o eGmu~~1 ;:· :;::"_::el<t''l.l) 1 

2focomnti\\:;'{ 'i" de3 ti~:.td.~,; àJ'J:;e 
POci.f': a campetência de convocar tJ:TI:1 lmfl aflrt1vo, ang:;.~.:stla!lte ao Bnt~ll?. -'I de um pa~·tHlo __ n·,-.:::::•n:•.l, o P<ll'üc.lo eE t·•·lo oCO!'"'· ,~ 1· 1"1

1

1,,;:11 d:1. fJ.JLn fl~· ·~:.-
. ~ · · 'f ·ma. 3"1'tUI" ·por cxemp·o so '" o · 1' • n·" ,·, ·· I .s '"·' · - ·10 <.<t "· 1· nonstituinrb, anse1Cs estDs que vem .<LOJ, .-,·L,., • ', I·- ..:JC;;;:u.'t<t .u.<l':'.J·Lo. o.···wnJod"c•·C·l'L":lll"Y!opL·.tq:c!·~ 

d r• t·t · 1 m"tlt" ,..·eria tY'" frr•cs c!"" rc.3ul~ados d"l't''' b dJ '-· '" • 'J '"' • , e tanr .. or.s 1 u~n~e. nc- mo " ~, (~ "" '-,,_c '' ·· .. ' ··: ... " .. "., . ... • ",' o SR II"lv1A T.E:r''PIP'' _ :::; .... 1.:;:J·ll!1:10 da ro:\ovjn B::iém-E;·:::.sf1iu. 
0 que há clf mms subvers:YC>, a meu d.e trfs ou quatcc: ~~ .... ._,, o,g~n!Z_3da .soo I ~ .... ·; ."'· ,, , .. . ~~-, .. :-• . r-:~,,;-- . ., f'··! 1. 

~ c:, . , h' e· " f \'o:·Lvc·is q s1stema coopl}rattvJsta. O presijeaCJ.ft- mu:l,t.lLn!> ck_ .aLcuae, '"'· ~:~oHL·n~~ D.z a nc,,l c .c:t.t · . 
~~~-~.!~t~~tilli_~~- a~s~fg!'; 

10

ê-ste~ q:1c- ''Üll"t IE.smo nos le,.:ou à situação e~n que. no~ , t:_~,e:nos de r :ceher t! <.::~· :, J<_t_n:c ~::3- 05 trab:1 lh~cton:~· . rc:Tc,\i.-':;·.'! 
d ... , - 1 t d f "tes "'; 1enco•Jtl·nmos O a.LHal recrane amda J d,o, de ~'olta com o s ... gtll•lte .,,o- ma"itín'ao:: i'1dlJ.3fr•ann.:; e cf" ro-e L.l.it'!'e.'1t.es on es, >t.'i • 0 ·~ •·· · ·f p' · c: "' I a1 ·•· ,,r.l tinha ·a ão"- E' o - · '' " - ' · ·. ·- -- v r•a- aué v Excia acaba de enn- !nada ez. t·ectsamos. o...:r. Senado!·, r:: g 1 · r.. e ' 1 z _ · _ . 11Ut: das as e:de.,·m·w.s profJs-own:t:s 
· "'. - · · '· ' · ivulso, ação, fôrç.a, pat.rio~i.sm~. Gov::>r- aev~mo.::; evHat: porque ele nao ~::1h~t reuniào3 acs'estnctanle:> c r,o P'.Nr:, 

nH~~arC:R li"VIo\ T~TXEIR·\ _ Per- !"no . com coragem. para. enfrenwr, ra.zao n~s lnedtdas qu~ r..~otava Q'J·m- deciclira:n em A<:sembléi:.t G•:-r;1! 
feit·· '-' -· '-- ~ · !pessoa~·. gnq:os, t!·ustes. O Gc:•fr!:'JI do P_res1dentc da Republlcu m,ls p,1de promov·2r hoje u:na p:t~32gl!i rir 
· ~c • . . A que_ na? e_stlver <fJ.Sposto a tudo 15~0. prova-la agora. e unn·-s:~ qtJem. "'":tbc. prc:edo que ::nirá dl Praça :hJ 

O Sr. Sergzo 1'tiannho ~. r~ as, '.15- 1 nada 1ara.. ~eforma.s, Coastit.uinlc. a. alguns G.overnado~·~s, e a ldo:<re~ Operário com <le.srinv à rnid'c-r.-
ses anseios persegue:n uma 1dém pr ... o~ !nada cont1·1bmrá para que o Brasil C0!\10 Ft·nnciSCo Jult~o. qu~ por m cia governamental, a llllpren;"J, a 
f~n.damente subvers_Jva .. E a ~onvo~~:- me11Jore. ~ existem espullmdos, m~e!:_tn'an_do. u Assembléia Legisla~iva c (1~1 1:-
(}_a~ de uma Constltumte. so pocl".a _ O SR. LIMA ~EIXEIB..A - Vou d~?'=c~ntentamenb nà opm1ao pul::Tl.rc::! mente ao Lar~o dQ Relógio o: ::e 
log1cp.ment.e. ampara~-s~ em um Po- lestwnder a V. Ex·.•. Como_p~ll.Sam os l:JrasJleira. . st:rá realizado um l.lcmício uz :w1-
del' de fato, que sena mstn~tr.ado. E que ~rl\:'ognm a convocaçao de uma Cm1íio. Sr. Pre.stdent~. no Sr. Jü.lL· nife.st,1 c..~ões contra 0 ato do :\'Ll-

pa.!·a instaurá-lo seria necessatw _ho_u- . co!lstitumt;P? Julgam ~ue a _Con.sti- Go:.Jlart e daq~i _.esti_mylo S _ Ex'-1 .:-on:o nístro ela. Viação e ctcnnis ···~s-
vesse o eclipse do. Poder de d1re1to tt~lllt~"sera o ~scoadou,o de. to_das r-ts amigo e corr-el.Igi~nano, para que :la? pensáveis que Q'lerem imp::dir a 
ctü.e atualment-e exrsl~. Ac:ho quf~ e~- pless? ... s, de. ~?das as tendencws, de se mantenha md1f~rente aü que .:sta vinda de tres navios p[!.t·a os s.~. 
tamos de pleno acordo nestes do:s cheques de ldems. ocorrendo no Bras1L A.P P., df' cinco lo::omotivas p't~'<L 
aspectos fundamentais. .Penyam, aquêles que advogam a con- Lancemos um brado de alerla e co- a Kstra(:J de. I<~e:To de B:·ag.l:v;a 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Vou dar vocaçao da Constituinte, que esta se- loquemo.~ um sin::tl de "perigo" ··rw e -a conclusão cta EPlCm-Bra.~1:::1 . 
a V EX.cia. a m!nha opinião. Entcn- ria o canal para o qual afluiriam tô· ps.~sagem de Frrrncisco Julião, Belém, 2S cte· navemOJ o ele lll:.ll. 
cto creio e admito. que não há neces- . das as idéias em choque, e as cristal:- Era 0 oue tinha a (]izer, Sr _ Pre- t aa.l f-'hiladelpho Muclu-·t:J e 

'sidade da convocação de uma Consti- zaria na. Constituição a ser e!aboraja. sid-ente-. (,Milito bem. Muito bemJ, cunln, Sup. E.F.B. ~ Dr Ke-
tt;!nte p:lC"a se chegar a. uma reform3. Qu,e sena o fator esperança para 0 • nrdito MonL-?iro - D~pui:ado b~-
qnasc iotnl da Constituição, resp-::> Pais porque do embate das idéias c ApOs o discurso do :ir. Lima tadual - Dr Hair Sá e ::Sll\"-t, 
tando-se :: regime 'federativo e a for- contradições surgiria o .caminho co- Teixeirct o Sr. Novaes Filho r!<Jixa Delegado d·:> IAPI - Sr. A;;C'.!"'-
ma de f'•vérno repqí.JUcano.· M:n, mum, .a norma hanuoniosn, que repre- a Presidência. nsswninrlo-a o Se- piac.les Mo1·ac.s ~ Dê!eg:::do do 
note bem v .. Ex~. Sinto que se o._(3"'J- .sentana a ho!Osa própria evolução, que nhor Cuul!a ivlc!lO. lAPFESP - Sr D:i!"io Cost;:: -

l
vêrno não tomar medidas enérgicas, se proc~~sa ràpidamente em runcão ao 0 SR. PHESlDENTE: D:olesado do IAPETÇJ - s:-. Air-
ccmo se fôra uma s:;ovêrno fm:.te. chc- tempo. " Hm Arnújo. P!·esider.te da_ ::pn 

.garemos à conclusao de que e neces- Os que assim pensam julgam hav?r Tem n palavra o nobre Senador Lo- _ ·sr. p,_·csidenb da Socte:iaie 
sário uma ConstitUinte. Diante ~a fal- encontrado o escoadouro d.~ :-õr.lns as bãc da Sllveira. Beneticente Fel·t·nv;án:t do Pnl·ú 
ta de providências para a soluçao do3 idéias e de todos os ch1Q'Jf--' que se ·- S!'. Antônio S;!·quice- - 51"'-
problemas brasileiros. teremos de ca- verificam neste momento da v:1a na- 0 SR. f.OBAO DA SILYEIIL\: nhor Mó.rio de As3"is So:Js~l. ?:~-

inhar para uma· C~mstituinte, a fim ci1mal, o qual concorreria ta:E:)rm r;n-· uvaô foi i'eVisto pelo crado1) _ Se- sidcntc do SindicJ.t::> cl:Js Ma:''"~ 
e nrio senno_s colht_dos de surpres~. r.a encaminhar a solução dos._ nroble- nhor Presidente, Srs. senadores, nãv 110-ros. ~Sr. Fr!\ll'~:<;.co CJ.rn-:-!rc· 
O Sr _ Sergw Marzn?w,--: Quer dt- mas. bras:ile1ro.s. - · posso ficar indiferente ao que se estâ de Scüza - Pre:;idente da :3in-

"er, entendendo o. racwcmw de VSls- 0 t ·t - pa"~ando 0111 meu Esbdo. uicato doe:: Tr~b<llhador:-,-:; c.b r' ia~ d- t d 1 1 5- agravamen o da s1 uaça-J, -~eja ele- ~ ~ 
·a. Ex; e ele re ·lra.n ° as c~l cu ~es vação do custo de vida e pela falta dr! Quando movimentos populares no~ çúo e Tece}agem- - G~ ~pf:;nno 
ue VIrtualmente ah se contem, t_eJ~- confiança no Governo, p:Jde enca:ni- Estados ganham as ruas, c:·escem e s.e _t.·e:rreirn. da Si.lva - !:;~.::;id':'nte 

nos d_e ad'!llitir que 0 ~oder de .ditei- nhar-nos para um despenhadeiro. ampliam, t-~m. necessàrü.1mente, .<;U:J do Sindicato rlo<; TrD!Jal!t'lH:l'"~.s 
o hoJe existe_nte dever~ ser Ultlapas- Os. democratas, Sr. Presidente, co~ repercussão no Senado ~ na Câmara 0:1 Indill>tl'Ül de Cnu,_-o e P:·~.:;!•~:>n• 
a.do, para a Jmplant~ç~o d? ·1oder ~e meçam a preocupar~se com a atuucão dos Deputados, através elo.:! seus zc- te da. F'erleracâo de:; '1\·abJ.lhJ:'fo-
a~o. lt o que V. Ex·., lmphcl amen~e. do Deputado Fmncisco Juliáo. :ESte-' p~sentantes. J'(':'> da Indústria - s:·. 7.:.~'l!'ias 
fJrma. ~ · chegou a declarar que vai organizar últimamente, no Estado do P:1rn. Silva - Pi'esident·J d::~ Si:;.d:~ttn 0 

SR. LIMA TE!XE.IRA -- Nao ~el u'a marcha para B1·asíli.a, ·com todo." em_parücul::J.r e, na. Amazônia de um elos Trabalhado•·es da r-,-'ú-trfa. e essa. lnterpretaçao e perfeüa; mas - ~ · · '· , · < • ~,a ., ·:~ ~ _ 

nti' ·>dica não pojer'a ser porqu~ os IavraGores, ã. fim de exigir, do modo· geral, uma sêric de fat::<s ·.:on do Fumo -Sr. P,_.1..j.,'1 ..... J •. l,Cs 
ue~m~onvoca tm1a co1~stitur~te está CongTesso Nacional, l'Cformas de base. tra certas medidas está tmocionaauo H1rrc::; - Presidente dJ :;:n.:J.:sn'o 
rocurando r~solver problemas. ' Se não as conseguir agirá "na raça'', a opinião públiCa daq~ fegião, a\.; dos Trabalh::tctores d2. Ccnstruçõ~ 
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C1·vl.:::. ~ Sr. ,)orge Ka!.w:~.vg,e ~I to. NUo poücmo:i, a_bsolutamente, de.lo- Todo o Bra.'3il ainda pensa que a j' ~ônica que integramos. (Muito oeml 
l?re.Ewente do Sinülca.to dos Con~ 1i:9.r que sc C!·ac~le nossa reiãc. Bt-lém-Bt·nsllia é a ~stntda da q~al Muito bem! Palmas) 
ti!Olll~fl1:. - Sr. L"Giz Otávio Ge O SR. LOBÃC DA E·ILVEIRA - C€1'Üt vez: .o:e Mirmon :::ó setvir paru I . 
Canamc --· Pi'êsióente c!o Sinj~- Flco muito gT:~to, nohl'e Senador Vic· nela andarem as onçr:.s. N.ã.o é isf.o. E:1~1- melo no dm:urso do Senhor 
Ci!.lO dG:i B:J.ncári.o$ -- 81'. Se.b~~-~ torino l'tdt€. _pda soliàuriedat\e Q1Je A Belém-Brasilia iuncinna, funciona Loba o r!a Silvcird ll Sr. Cunha 
tH'iD Jucud - Dele-gado do Sln- V. Ex::t presta. em nome da banc~àa regularmente, apesar do abandm1o Ucll.o deixa a Pre.'jfdbwtn? ten'>-· 
d.F::r-:.9 Nar:ional dos l\1Rrjnl1eiro:s. do Maranhão, ;l'O_ Est~dc <lo Pará e à em que tem vivido :Mais de dez vilas summdo-q o Sr. ll!ourct Andrar!c 
_ ::;r. Amt~ro Alve:-o Ue }llc\o - l"E:gifi-n Amazôn1cB., Jll:ÜV~lment~ p1·e- c povoadoS .i á foram fundados à SUZt O SU. l'RESIHF.NTE: 
D 'l!'!!Bdu d!J Si!1di::ato Naci!.l::Hil jt:clicadu, suíoc:J.da no seu ~nseio de margem, e constituem núcleus soci·::üs. 

"{io-~ Tt~tfeiro!'l. - Sr. Jo-sé c~r:.d!- tr&balhu-~ pe!ó prcgrc.s:s0 do Brnsi.i, Ressalta. dent~e e~as, porq.ue o.bra Cie 'l'em. a pulnvra c nobre se:nn.dor '(fi} ... 
d.o !Hl'YC! o;,õrio ...,._ D;o!egado do sn~ des~JO de_ con~mTet·~ _P_a.ta a l'l- \ Ul!l grande pll?nen_?• a ':tla Parag.1- belto Marinh:, nos Lênnos do Art. lfH. 
E1.n\l~cato Nacional de F<r6uU:t-a:s.. q~eza deste Pa1s, n?.O ob::.t~_:'lte {'sque-l'.m~as, _cV1;o set.s mll ha-b1tantel'l., tr:'l.-1 ~ 2'J do Reg.imcmto Iate .. mc 
~ Cvmand~mtP- Benedit{) LOD3to Crda e desprezada V~la Umao. . çaU<t. te~~ucamente po~· cngenhei~o el -, .. . . 
__ Pre.::idcnte do Sihdk.•ato dos O Sr. li.fom·lt·J Vzezru - Penn1te v .• 

1 
conshtUioa per braalctros ·que ah r.::- O SENHOR bENAPOR Q 1J;_,-

O}h:w.:5 de :Niwtlca. - SL J~é Ex~· um r.prn:-te? 1 tão apel~~ com o seu. trabalho. co•n i B~R.TO MARINHO PR.ONUNCI?-
M:lria Platilhn.- P~1o "Movi.m€n- O sR LOB,\O DA E·lLVETf~Ã. _

1 

~:. St~. atlvtda~e, ~eJ.1!,.HJUd~ seqner~ ~~ Dl~;::U~SO (-tUE, ~NT'REG~E h 
t.o Nacionalista BraHieiro, -~e- CotÚ ""mUito 1'':·!-~et. _ G_ovel.~o Fedeut~. CeliO ~nranaa. e.-,.~_- RB\ISAO DO O~ADOR, çÜ:RA 
!Jhtw· Cil·o proençu - !or~allsta 0 •sr . . ll1ourt.:o Vieira __ Incorporo 

1 
pw_neu ~ Çttle ~entou o ,~ta do ... ~e. ~n~ P,~BLICADO PO~TERIORMEN-. 

- Dr. Atialbert.o ArnnroSJ.o .~e" meu protesto, no ~c v. E:x" pri_ncipaJ-1 n~~ G-ei~ts .P7,·<.:o. r~r:-d~~ "'par-a"'ur.:unm;_: 'l E. . 
Sct!S~t- Advogado- Sr. Flm'l,t- l11€nte ha parte. ftnal do :;'CU du;cnrso, ali mo.n~o,u. ~I e." se.utn.I .. , que rnnrrt.!l / o su. Pl-tESlORN'!E· 
no Barbo..o:;a -- Presidente da UAP em nome do-s jnticultores e dos .serin-! nam Icgt.la..:.mente. . _ . . · 
_ sr. Roberto cm·tez de Soum gueiros da Amsz6nifl. Acabo (i e re- ; A .Belém-Br:t~ili~l, npesar de tüo [ Na? ha nll~Is CJlTtdorc:-; inscritos. Vai 
-- Pre~iôente U .E.S.P. - SI:".- cebe1· urn mtmori::ü do Sr. Eur-ipetles) es'i"ál em boas cOndições, em condi-~ se-r lldo V~OJdo de re~oluçáo, que se 
n.hot Carlos Só: P~reira - ~re~~- F._ Nunes, _Preside-nte._ da Assuci~ç~.Q .

1 
ç~s efetivr:.s de trfmsi.to, e per~onida., r.n~ontra so.Orc n. m~·~ .. 

dt<nt<C <h Ass-ociaçao da_ Inctu;~ll\1 dos Prod~ttores Rm'RJs" da Anun~oma, dihriamente. por mais de dez cam!- w, 1if1o 1~ -,~ai ü ~)•ibliwcáo n se-
de petró.lco -.Sr. Jouo Ba ... t:::ta qUe fccallzn al:~un..s aspectos e~!_l que lnhões que de~Goi{ts, São P·:tnlP. Mina." i yninte: 1 

• -· 

dos Reis, :pelo Sindicu~o do~_ "};ra~ n Estado_ do Amazonu;; ~ conse~uent~- Gerais, de todos os recantos tto Bra.:ül j 
b:1Jhadores da Indú.stna Gran('a. ~1e~te tódn a Am~zoma, se ;e A m~e- se dirigem para <t cldade de Bt>lêm. Pn1--jeto de Resôlucão nç, 67. 

. ., , 1 JUdicada pela falta de prov!dcncias .F'il'ln::J.s cnme:rcllü.c; do :Estado tio Pa:·ú f JgS · · 
o ~Jvo !á se co.:pacl.tcu do. qu .. ~E! e, governareentu1s. . . I já tênl adquirid-o centenas de carr0.s I (e, 1 

do que d{'seJa, do que ~pll:.tmjtad;,a~~ 1 ?e houve~ !-empo ne.:.t9; sesãa, tece-- e ç.am.inl1ões que úo trans~ortados No.1I.Jeia p~ra 0 car.uo "- 01•1,.1·az 
E.' uaJmente. s~tM osrnraçues ..... re1 comentanos a respello. De qual- atravês do, Belém-Brasília. l u.e; " 
:pot',e~·ão sc1· sufocadas. quer -f erma b""Olidai"izo-me -com v, Ex- , _ . ..... _ 1 l Aa:rthnr do .t'l.ta; PD-4. Francisco 

~ ~ · 1 T" - ~ r celêncía. ns. t"C12!.ma'"';;O q\;e faz p-..•·1-n- A Belent-Uras.lha, apes..'lt ct~ ab:m- · E..'stwallet FilHWWl'. 
Mas. não é llD •s o. n.'emos ... .t-'n - " "'""' d d 1 •,·,nt"zlade de manifestm· nos. sa estra- "cipalment.e quanto· ao problema da onB: a, é ns.;m~ l.lilll:1 ~~ .. tra< a q'-1~ o Sen<\do Fm1c:·~·l1 re;_;olvc: 

,.._ t d juta .e a: hev~i' .. Am:J.~ônica. hlUCionn, por anue transt~am .nqufH~s _ , _ 
;nlleza pela falt"a- de cumpnnu:n ° .e _ que p:rocur~m d~s"€nvo1'Yer as suas q_t·- Artigo umco. E' nomeado de acôr-
um decreto que -estabelece -O preço _Jm- O SR. LOBflO. DA_ SILVEIRA .- vidade.s. e explorar' as riquezas do do com o urt. 85, letra c, ih.•.m 2, (~l) 

· lli:nú e o financiamento para a JUta Incorporo, com srtbsf!:tÇ~lO, no meu dr:;- pai::: .situndru:: ft margem daquela Tia Regimento Interno. para exercer -0 ·e HDrus similares da _reg~ão ~ mnazô-· curso!. o ~a~~-:_tte. do ,n.o,bre Sena~or 11irmeira. E ~ gente. _que e.ttá -po~ I c;rgo isolado de Oficial. Am:Hinr da 
)JÍI:.:~. O prccesso relatn•c a esse ex_ ... . !\fourac \ H~II::t, m~a-usa11ei batalhnaor 1 vo::mdo a Belem-Btastlw. com o !:-.P.U .A.tr., pJ.,A, do Quadre tia secreta."ia da 
p~:iH;-;!te tramita do Be.nco do Bra!nl do proble:na d.tt JUta ~ ~os produ-~- esf.ôrço, com. o sev r.acrificio. com .ú, Senado Franl'.ifico Eo:hç8 Uet Fin; ..... 10,. 
·nrtra u Tribtmal de contas sem que torcs d€. flbYr.s 1a Ama'Zoma, que tmz. sua vontade Ue tl.'âbalhal· p€'lo pro- 1 ' ""' -· ~ · 
-teniw so1nçáo. ~ua solid_arieclacle ft causa _que nã~- é g1·esso do BrasH. nada mn}s deseja) _ Jt,sU;ica~âo -

.o.\ jnta é uma riqueza não s6mente ae um ~o Estado, lll12'.S de todfl. ReghlO .• ':ienão que o Govêrno m:-mdc. r . .::f::;lt.'t~·: ·c ~ ·~ _ , ... 
tl·<~. r-e-::;:ião amazón.iç.~. tllas de .todo_ o. Amazôn1c;o, r1bandonr..ãa e sacrificada, 6 grande estn<du, mandt cuida!· do! .... ~n; 0" ac~.,~o de um ~o.,_ qdcJ:~1s 
J>nis, -porque poupa divisas para a e::n ~:::us iaterê!:?E:s econômico-s:ociai~. l['i.to da Be1ém~Brasüb,- -porquanto 0 g1~--:_~í.1.rle5 .ao .?~rgo d~ Oftc!al ne Ats 
lJOSsrt econcmirt. Hí-i dez anos o :srasil . Alen;. de ?e bmxar mn ctc·creto ilegal, povoamento n9.da custará, absoluta.: e., ;c ~:n·~ \aga PU} a a qu.'\1 ft C~­
:i!Tlpo:'tnvn j\lta. in1:potta'm übms. n:c-onsntucwnn1, ·que visa dcn·og:ar nu•nte nada, nem um ccitil ac.:; cofl"~-'..S ~lssu~ Iretora propoc a uor..Jeaç:ao ü~ 
Gr::Lca ao trabalho dos lavradores da uma lei do congre.s,so Nacional na 1'' 1iccs ...---rtH1CISeo B. Pmamot. 
1·;;~p:fo. un1azõu!ca ~c est;:beleceu. a born em qne se constitui a dir~toria P w.,. ' · . _ Cab_e a _e~ta Çom!ssão. noo têrmo3 
p~<•Utio e .a (':Ult.ura. ue.ssas h~ras, bas- do Banco Uo Crédito da Amazônia, um í POl aprovadft pelo Congl"eSSo NüCl'1-. dos ~tsposltn·os Citados a indíca~_!ào tio 
1 mrth <;ue hoje, ale.m. de. sat1.Sfazetem único. Estudo não 1igtwa naqnê1e ór- i mü uma lei {JU<: t011Cede o ctédHo ·tJe cand1ctato, bem como a aprcsentn.cüo 
30 conS1m1o cto País e ainda, po-dem gão- o Estado do Pará- que sem:pre I cinco bilhõei-i d.e cruzeiros nara ns '_5!o projeto- no eK:..me do plen~l"io.· · 
sr-r o:>~po!'tadar. . teve um repre.s€ntante m•..quela di:·e~ J obras finais da Belt:m-Bl·r.sili~. Enl~ S~la dns Se:;sóes, "em ~9 de noveo.t-

I:s."-a grande riqi.H':Z~\_ f'SHí. ~tm.nilo-· toria. Hoje se lhe -nega" éssa represe-n- . bora a mnito..o:;: p1~.reça t-er e:c;~a estr~t.;. bro de 19G1. ~ Mo'IJ.ra. Andrade. _, 
nn::iP e .sofrendo a indifereuça, n falta tac;ã.o quando nào foi. 11egada.. nem n-o f da cus.tado grandes sacdfíde& :.>o Cunha i\fcilo. ~ Gilterto 11,!ariniw. ·-
clc cLüdados tlo Ciuvêrm.L GovéJ·no do f?·r .• Jônio Quadros. nra::::il, isso nã_o é verdade. O que ~úi ..:~1r-r;emiro de Figucir(!CZ'J Mnihie.~ 

t:~~es· f ates todos acutnuhtdos trans:- Sr. _Pre~irtente, Sr:;. ~?enadores, não 1' f.~ ~·~.~ou_ nada represen_t:l d~ante '}a Ol:IJmpio - Guiào Mondirl. 
bo;odaral\"'., agora, numa grande re- sabcret ate onde. chegara o sen.Ün1.ento, SlglH11C9.Çao da grande vn'l, thante uo -. , .... ,·oi ta popular no-·meu Estado. A au~ Ide revolta elo lJOVo par~ense, que iâ j que ela significn. t~ara tôõu tupa l'e- 0 :.SR. PRESlDF.i"iJI!:: 
saneia de proviãênchts legais, pa~a em m·aça púb!lca lnvt·a seu der:;cmj- · gião e para. o pais- inteiro. Apenr.s Sóbre a mes-:, requeritt;enf_0 de> no'~ 
fllllt)arar o hcm.em an:ta't.ôni~o. .;lú tentamento, contra u falta de ajuda e l~;se.is bilhões de :;ruzeiros até h. oje f v- bre ~e na dor. Gaspar Vellaso. que vai 
r.h<lndonado. atacado pels.s cJ.ue~1Ças c de amparo qüe t..anto tnerecc pelo tra· rarn gasto.<; 1.1n. Bclém-Bn>SlH·:l. Má- ~er hdo. 
zr·.crificado pel!ls precál"i&s cond!~>ões baH:o q't~ presta à coletiviU::!de bra- quinas que. valem mais de um bilh'í.o . 
locai~, levon-o a contingência de, em ~.ileil"a. - 1 de cruzeiros estão ali abandonadas, .<;f:- E' ZldLJ e aprQvado o se~winte:,. 
p::aco. pública lanç:u o set"á protesto. O Sr. O:íi.ll(s- MeUo ~ Permite v. f;nfer;ujando à murgem da estrada. R . · ·t 0 53 

d 
· o· me-n Partido c--- o Partido Social Ex:o~ nm aparte~1 ~ } sem nenhuma providência, con'lo ~e .eque~1men O 11 · 0, e 196~ 
DrmocnHico -- reuniu o !;eU Di!·~- I 0 SR LO:S~ · A ~._r aquilo t~·::J.da \'<!lC.sse, nada reptesen- N?s·termos do art. 211, letrri: r., do 

_tórb Regiul!ü.\ na .Capital _do Estu~o Com. mz;ltn .s:;.? 0 J? ..... LVEIRA ~ tas~: e -p:_ua um Pni~ que se. quer 1e- 1 Reg_1ment~ _lnterno_, y_Nueiro Ui:meu.3:1 
..--com o objetiVo de tornar at1tude .ctec1- 0 51.- c~w~71 ~-\f'!;111°0• · V E ·• d: ~envolver. cr~.cer e prag;red1r. de I.uterstlr.lo e prev1a distribuii;:w. de 

· t sz.tttaçõo No zl·a 2" ' · 1 ' '-" "~.., - • ~:\:· l2" aV1 ll~os para o P j ( d L · ,, 
~lvs., con ra essa "',·, ; iâu muito be-m. Ni'i.o um pro~to de um S-r. ·Pre5itiente. ·muito embora int::- .. ., ; -_. rooe 0 e er ~a (~:1-
c.e-;,a~zernbro te~emo~ o~t1 a T~1~\c0 partido,·ou de uma bancada, mas simlgre ut'na Bantadn que dá se-u ao•,tn z:n~~a,.)1 ~ ~~,~e l .. 6J, 9uc isenta dr.~; 
r.a~·a .~raç~\r n~vas t~m;~·~ n~ P lrt,: 1 de_ ~m -1·r:::g:ào. !Jnido.:;. 11a.s alegrias e ao Govêrno, tHin pOS$o fic~t· indif',;.: In !Jo--~~ d_.:; u~port?çno e ~e vcon­
~b Ess,.d'O. pa.~".,.;~ defe5.t <]os incjeres sort·tm~.n_to:,;, esü1·o os F..stados do Pará ~·ente ac-s.--a~eios. Hs aspi1'rtçõe~. ·::fJ st~;n? n~~~('-!"la .. s .n:~pm~ados pejn t_;:er:rá 
~es da. ~10~sa -IC':'~a?· ~t!e _na? P~t ~-~= e do L\!h~H·na.s. V. Ex" fa1a, também. senqmento de. reVQlta' qut>. nesta hoi':.:t. R:ldw C.llb~ S ~- a fun d~ que f~~U!:~ 
~r:*'~H.t;_o~ por <">Ub. · · :pm n .. s. ..:omo t·Epres-elltftnte do Anwzçn~s donunn a cap1ütl do- n1et1 E::tsdo ~!Hf" n,~ O_<'d('n1 uo Ül;'l. da setsao segt:mtc, 
t~~.,p~e .,e_,am~- . · . 'd t d t'.esté! memento. pr-ovidênclus .que -vJriaru prejud!i;J.l' __ ..,:\!,'\ dfl.~ Se::soes. em 6 rle rf't.i.."m-

;. tcentem~Jh:., . o 81 . PH!sr cn e o "tandementc a economia da dd·Arie Üf' I b1 v de lfi~J t. - Gns•Jrtr VeHosQ. 
Const>lho de Mnnstros decl:dou a ven- O SB.. LOHAo DA SILVEiRA - "' . · . . ' · . ' 
d;i dá borrncha síutética pela Petro~ _Smto-me honrado corn o aparte c..-1 B<:lem. E"tan;_os .. me~_!l.Yelmet1!e~. ~Uh_;::!. O S.H.-. PRESIDE~1'E: 
b;·âs. Ora.- af lei qtíe cdoll o Banco nobre Setw.do~· cunha Mello que Jr\tZ lut~ pel~ __ ep.:mCipaç:~~,-~e~onou;!c.t ,.":_o .. _, .... . ., . . . 
~.., ~.~d't da A 1t·1~ônia fixcm que p_·n sua :;;o1tt.!n.r1edadc pe:;soal e a ao 1105?0 ~t .. ~o. pe.o .ttt,-dmlf~lhfJ. f,;~ 0 P.· 0 Jl.Êl'; <• ql.d'' ""e zefe1.e o I€quen-
~~\;·~1e:l.,~~ ~zriu n~o~~pôiio dêsse' Ban-I Esto..dtl dn Am::-~:wn~15 à cmt.o:;a qu.~ n'2- a.sp1rr:.~oes ~w-qnele. pm o QUe luta" P:·:: t ;;-e::t? 1y~~ Utn·;ovadc será. inc!uido na 

P t ,, d c·eto ó ileua1 ferelfe-nd{'mcs. !nelh01es du'l.S a~_fun·de oue pm,s.l ~-~/ OJCldn c.tc D,J d.l próxm;a se.s:são 
ec:_ ar a.l•O 0 e ~ 11 ;. s~ ;< :N"cio- I . _ _ mtt!gTal' n:l. renndade da econo:n:!l U'a:u.a \ · 
uu;a lei votada pelo 0 gre ~~ - "". - ~ct;rüt vez. El}clyde.s da Cunha, o brasileira. · j _ H-?.. ._mtro rcq1u':ri:>Jf'nt.o ::nc~mln~::~::l::~ 
nrt.. mug!.<;tral autor de •·0.'> Se1·tõe~··. per"- j a l\•le~D. · 

r;e.cre~o t~ ato do_ Exccuth·o :; u~?a t1Jl7emb as rEgiõ~s longinquss, extcn~ _ L~ttamcs e tra?al1JlH1lO~ ~:na con;;:-~ .. _ . 
let e D.to cte de~isuu do <:Jor~.,res._o: S"a.<; e rkas da An\azôn~3 , -?t.firmuu que t.Jt1,1rr um Est_aoo prof.,.~re:o!"\JEt::. -m~ 

0 
E hdo r !IJ)rf-'~·!ldn 0 segu;-;~ 13 

J!:;,.:,;e decrr~o. na o a pode H~p.es?ntar um düt a A.mazónia se se arariâ 'do ~sü!clo que r:a'? e.":·-~D:no c mrrs a . . . ,..· . 
ant~ umR 1e1 votada pelo Col1gre.sso Bra;-;jí ··<.:·"':~e sentía na re~Jiàacle do NaçHo, ao et·ano pul>1lco. mas qu2 Rt:L!Uet-In!ento n9 53)_ de 1961 
.N~C!OIUl.I. . . , . _ . mnbümte. ~) de~pl'ô:?o. 0 abandono ;~m rcee!Ja o .rnes.mo t:·atanwnto qu~ re~~-! ~ 1 'P ··d • 

O .W. t.'tcionno F rmre ~ l?ei'!BJte que Ecmpre viveu pt~l' -·parte d _ .oJ-.3- bem ai'i dEmut:: umd:J.de-.c.; dil y.~dere.çJ ;.1 '·Sn._llJr - :et:l cil,e 
V. Ex3 un:- npal'tt:? v€>nw F~deral. E a Am_a29nia (lteim::!.ll pOl'IJ~Ue ~;.par!!, c?~o a Hep,J~O, Atn:l- .Tend~.-~i~o ret.it~ào d~; Ordem çio ·, 

O Sll. LO~ÃO DA S:Ii.VEIRA - em conttm.;ar a ser brastlenu. em jn· z~nlo.:a, -:"',0 _tao gLlnd~~. e P·E-1;0:'3 Qe D1a o P,L•Jet.o dp Le-1 dn. Citrno.n::: n \' 11::1, 
Com todo nrazcr. . tegrar o Bt·~~il. n.tnwê-s de obra::::. no'-á- 1 nq!lezrts eon.o os cteme:l;.: EEtaí.os '-''~ de 1961 q1 o:< :.!_jíiO, dt:- :l9G"D, na C;li:<-1 :le 

O Sr. lJíc!.orino Preire __.._,V. E:x- vei~ que lá se fizerem. para tornarunwiP:us. .. origem) ·e cun.;idcr.':uH;hi-quc ó p,~r-.::-
c~1ência. lo.1D .. também, em nome da unii.':.H;:. ::!COnômlca., social e polftic::~.. Si'. Pre.~iàrcnte. Sr.s. Senadores. ~ ... - cc;-- da comtss-ãu de Jus~iç~. Mn ::;e 
l:..>_~'-~!?--~H :lo Manni.hãó. integr~hnent~. R;~firn-me-. nf's'm ~ota_. i't :Belém-Bra~[tas as p~1anus Qtle pre::is3\'i1 profer:r r0!erc ::~.o Pa~·eeer dr> Comc·:>lho r:.e SP­
FCHCi~l.flil.. ccTol o ponto de v1sta de S!lla •. e.strada qw· lJga o NO!'te ao S'll n.eo;te momento. txadU'I.!nf.í} as aç,p;- ~ gumnça Nr.{;;.nr:r.:-\1, o qu~ pare(.:t: te~ t-i.­
y f'lx". ~tt>tc.:,t~mos junto n? Minis- do P~is, reduzindo n.s ~iStüncias e): r~t;:ôt:'S. do 'povo. dc1 meu E,-;tndo. QH?- tdo equivoco po:·qa~ ? que e:n,.te i! 'Vt\ 
t·:o G':\bn<:l Pas:;.os e fomos n11onna- h.z~nao co-m q:Je o nrar,11 tnmt' pn.~.sc n2.-:t ser ~~té onae· ~t'i'á levrlclO em d~·-: Parecer do Becrrtano Geral do Con ... 
dDs de qttc o Sr. Primeii'O Ministro efeti-va rlcF tenltf,ric~ n.b~CiC-t~'J.do"i>" (l~ I f~-"a '!:10-s lep,H.ime.s intí:'"rê;>:o::;.. tún :;ú; ~e1bo. ara a0 ~in::t•for il(J PrinWTl J .:.·.':-:-. 
f:e-:u de ttlmar pm·;!ct;!nclas !1 respci~ Am.:t;.Õ!Efa .. dis-tante-. do Pará, tnas da própria. He::;.i:lo Ann- :_i:j;it!'o, o wn~ t:;r:.l~G!>-t p~r<;0c s:;;~· e:qut .... 



voco, porque· o que existe é o Parecer 
do .Ministro da Justiça e considemndo 
a importância do assunt-O a Se!' yotado, 
Yeqneiro n V. Exa. Que, ouvido o Ple­
nário, seja pedido o Parece!' do Con· 
fe1ho de segurança Nacional. 

Saia das Sessões, em 6 de rl..ezen;h::o 
de 1961. - Caiado de Cas~;o. 

O SR. PRESlDENTE: 

"L>IAR/0 DO CONJiRESSU NAI.iiONAt; (Seção lf} Dezembro de 1961 2891 

AJ.·t. 46. Nova reclaçifo: 21. assil1ar a C01'1'e...~ondénc.fa. df .. ·{ nha ~Xercido o Pl'C!I1dente dentro de 
•• Art. 46. A Mesa. s.e con'ipõe de riglda pelo Senil do às seguintes nuto · 48 htJras; >-~' 

tlpl Presidente, um V!ce~Presidente, .ridades: c) .designar e dispensar o pessoal 
watro Secretários e três Suplentes a) ao P;-es.idí:nte da. República; do seu gabinete, obedecidas as nor• 
lle Secretário. - - b) ao Presidente do Conselho de mas aprovadas pelo Senado. 

§ 19 Os Secretários e os Suplen- Ministros: '"''Parágrafo \lnlCo. Supressão €ll1 
tes substítuír~se--[o conforn1e a,. nu-. c) ao Presidente da. Câmara dos virtudFt de haver a znatérül- pas.sado 
mel'ação ordinal e, nesta. mesma or- Deputados; a figurar no parágrafo ú.niP.o do :Jl."• 
dem, substituirão o Presidente.. n~ d) aos Pre~identes do supremo 'I'ri- tigo 49) ". . 
falta do Vice-Presidente. bunal Federal e dos Tribunais supe·4 1 Art. 51. ..... .. 

Será cumprida. a diiigência vo,tada s- 21? o Presídente convidará (lUais- río_res do País, entre ê_stes _i!Jcluído o 
1
. 'e "k) nov deraç.,ão· 

pelo Plenário. quer· Senadores para substituírem, em 'I'nbunal de Cotitru da Umao; a · 
Sôbl'e " mes" ·alicio qve 'rai s'r ·- S t" · • ' ) Oh f d "" · t . .... .... '"" sessno, cw ecre arws, na o.usenc.a e aos ~e es e ~vernos es ran~ j) designar e d1spensax o pes.soul 

lido. dos Suplentes. geiros e aos se_?s representantes do do seu ·gabinete, obedecidas as UQl' .. 
E lido 0 seguinte §.,.--3? Não se o.chando presentes o Brasil; . mas a.prov-açlas pelo Senado; 

Presidente e seus sulJstitutos legais, j) a.-os Presidentes das casa3 de 1 k> designar e dispensa-r mediante 
Em 6 de dezembro de 1961. 'inclUsive o,') Suplentes, assumirá a Panamento do estrangetro; I proposta dos respectivos titulares e 

?residência o Senador· mais idoso". g) nos Governadores dos Estados (obedecida..~ as norma:; aprovadas pe1o Sr.· Presid.enté: 
Art. 46~1\.. Imp01·ta renúncia ao e Terrítorfos Fcderms; 1 Senado, o pessoal dos gabinetes dos 

Tenho à- honra• de encãuünhar a c::~.rgo ~ue __ o Senado_r ~xerça n_a Mesa ll~ a.as :?res1dentes das Assembléws i' d~mal.s secretários, dos Suplentes e 
Voss~ Excelência, em anexo, o Pro- a nceJtaç~o de mJ.SSao prevista ·no Leg1slat1vas dos Estados; Lidere:-;. 
jeto de .Res()lução elaborado pel,l art. 51 da ConstitufÇão,1no art. 4'~ i) a autoridades judiciárias, em t Art. 52: •....... 

gri~~r~~q~~e,às~~v~ã~11d~arJ_~Í~~~f~ ~6~ ~~;~~q; e0~~s~~u~:;d;rc;~: 
1

~tti.~s;~u~tge~~~~fne~~e/~~S~~~4~ [ 'd) No1;a redaçüo: 
Jnt_ern? ~o _Senado, em. ?bedi~ncla à t-itucíonal n9 4. no cul'so. dP feitos _judiéiais. ! :'d) propor ao 1?" Secr_etàrio a de .. 
dehbera.9ao da- casa, .. tradUZI~a.~ na. I Art:. 47. Nova rcda ão: .. 22. des1g11:ar e d~spens_ar o pessoall sig~ação l;l a di.:;pensa do pessoal do 
nPtovaçS:o,. ~m. 28 d~ se,.embro uh-imo ~ ç ao seú gubmçte, ooedecld_!ls as no r~ ; seu ga!Jinete, obedecidas as norm<~s 
do R~quenmento n: 375, de 19ti1, de j ''Art. 47. Ao .P!·esident-e compete: mas apnwadas pelo Senaao; l aurovadas p-2!Q senado". 
aut~rw. do Sr. senado1· Jeffen:on de 1. exercer ilS atribuições previstas · .rJ. de s p a c h í1 r os requerimentos I ~ Art. 53 ... ; .... 
Agumr. na Constituição para o President.e c:mstantes do art. 211, letra[;, a, b, 

0
_Aten,.ciosas s~udações. - Menezes (art. 70, §§ 39. e 4?, art. 71 e parà- c, d, e, f, g, h, i; a e b do n\1 I do t· d) JYov~ í'cdaçâo: 

. zmenyel. grafo único do art. 208) e para o art. 212; . ,_ . . j (•"à) propor ao 1"-? secret-ário a cte .. 
o SR. PRESIDENTE: Vice--Presjdente do senado (§ 1'? do 2.4. conv1dnr- '? 1~ela~-or ou !? PleSJ~ .signação e a dispensa. do pessoal rlo 

~rt. '79 o pnrágrafo único <:lo arw dente 9a Com1ssao, a. explicar as I seu gabineLe, obedecit\'38 as normas 
O Sr. 19 Secretário proc-ederá à Ugo 213); c~mclusoes de parec~r. por ela profew aprovadas pelo senado ... 

Jeítma _do Projeto de Resolução a 2. velar pelo respeito às prerrogaw ndo, quando nece.ssano para esdate- j 
que faz. referência em seu oficlo o tiVft-" do Senado e às imunidades dos clmento dos iJ'aba1hos; Art. 5!:i, (Caz;utj - Nova reda .. 
Sr. Senador Menezes Pimentel. , senadores; 25. proclamar o resultado dus vow j çâo: 

Ê lido 0 Seguinte 3, presidir_à sessão, ab:indo-a, en .. tações, hlencionando o número de vo- "Art. 55 . Os Jn~mbros da Mesa se .. 
cerrando-a ou suspendendo-a; tos a fm-·or ou contra a proposlÇ<W rão eleitoS pm·a cada sessão legísla-

4. fs.zer observar, na sessão a Cons~ qu:J!ido .fôr o caso; lÜ'a ordinária". 
tituição, as leis e êste Regimento; 26. declarar. prejudicada qualquer Art. v6 e seUs §§ 111, 29 e 39• Novfl. 

Projeto de Resolução n~ 68, 
· · de 1961 

Alter"a o ReYimento 
senado- Fe*ral. 

5. convocar as sessões e:x.t.rao:rdiná~ V!oposiqão ·que assim . deva sel.'. conw redação. 
1 .-!lerr..o do ría.s oa stcretas no decurso das. ses~ s1dera.da, na confornugade regzm']n~ . · 

sões legislativas; tal; . I "Art. 56. A eleição dos membros 
6. assinar R·s ntas das .sessões, uma 21. fazer reiterar pedidos de il!!Gr- da M.esa far-se-ó. por escrutínio se• 

A.rt. 1? o Regimento Irtterno do vez aprovadas; mações, desde que o solicitem seus ereto e maioria de votos dos Sena ... 
Senado {Resolução n9 2, de 1959, 1 _ d.etern:ünar 0 d~stu_10 do expe~ aut.or~s e dar c~ência às at!toridBtie.:; do:res presentt:s.__ . . 
alterada. pelas de ns. --45, àe 1000 e ct· nt 11 , . d f' . u 1 • ., ~upenores de nao t.erem sH.!o aten- § 1'? A elewao, oDservado o dts.-
12, de 1961) passa. a vigorar com as ~~~nt~ d~o, re_:ol~~~lO ou d~l!-"tr/bui1?·~; 'dicios pedi?os já reiterados; posto no art. '72, fru.·~se .. á em cinco 
modificaçõeS. ~ os acréscimos ~ se- ma.térl::ts .... :is Comis~õe~; ::. j 23_-_!~ze: ao Plenári~ .. {:m. ~~l~lqu,~r escrutínios, na 5eg:~~nte ordem: 
guir, especificados.' ) B , \' ., , r •• • ~ _ )'• f h1:JUn::~no, de SUa cadt!lta, cJ~hl,,l11C.::... I .. , 

' .mp .g:â'L :;s_pjop_c.Slçoe.-. q_ue. ~e i e;;o de lnterêsse do Senado e do - para 0 Pf(!SLvente; 
"''\rt. 19 Nov::t redi<.Ção: purE:çam contranus a ConstH.tuçao 1.:"· ·-· · · 

~~Art. 1q 0 Senado Federal t~,n 1 Federal ou n. êste H~gimento, r~ssaí- Pat:., J II - para· o Vicc:Presidente: 
sede na. capit-al da República. · ~ vado no autor recurso p.1ra v Ple- 29. d~;,pmpab-1· ~s vo.tnções nos cu-/ III·- para 0 19 e 29 secretários;' 

Parágrafo ünico. Em caso d~ uádo,. qu~ decidirá após audiência rsos previstos no. art.---305. I 
guerra

1 
de comoção intestina, de ca- da comis.::G.u de Constituição c Jas· ·i 30. presidü· as reuniões d!i C,;nnis- I IV - para o 39 e 4? Secretfil'ias; 

Jamidade pública ou de ocorrência tiça; i roii.o Dírctul'~t. podeüdo 'discut-ir e vo- V - para os Suplentes- de Secre-
que impos.=;ibilite o seu func!on:_tmento IL decidir as qut:.stões de onlem; 'tar; tái-lo. 
no seu- edifício-sede, 0 senado Fe- 10. ofie1itar aE discu~ões e fíx:J.r :! 1. orc~f·linr as de~pc,,as de r,,'l.mi- ~ 29 A eleição par~. os cargos cohs-
deral poderá reunir-se, eveut.unl~ O.'J ·pontos sóbre que clevm~1. ''ersar, nisttnção do senado em gel:'a!, nos tantes dos itens III, IV e v do pará­
mente,, em qualquer outra local, por ?~de~~do, _q~~nào ~on":enienté, divi~~ Iü~~.~-t_e". das, autcriz~:-;õ;_s da Cc~úEEá·1 grato antetior fa.r~se-á com cédutas 
determmação da Comissão !Jiretorc., <l.'l p.or~zçoy~ _Pt.Ua fms de v .. ~!~{'<:IO, 1) 1"'·!~1 ;1 :, ou .d~ ~10P· 10 .• S~nad?. .. uainominais, cont~n.do a indica<-ão 
a rcqut:!rímento da. maioria. çlos · Se- ~ 11. ar posse aos Senadore_,, ~;m ag,1 aro. t_tn-~o ... O P ~ es~Uen~~e ~o do cargo a preencher, colocadas r1.s 
m:dores. . 12. propo1· a p··or1·ogscão da se-- delu. R\ocat •1 1 el?~e~ent-.1ç .. o <1° ~c~ referentes a cada. escrutínio na mes· 

~ . s§ . · ~ '~ ' " Dltdo em atos pubh~os d_c ~p:;~Hu ma Sobrecarta. Na apuração, o Pre. .. 
Art. 2'lb Nova l:edaçao da.s a1t- ~~- designar a. Ordem do Dia para rel~~ft~~hl., qu~~~o nn.o ~eJa I;,oSSJV~l sidente fará, preliminarmente, a se~ 

neas e j. . a . .sessão seguinte e retirru.' mittéria desi_,n_ar Con1Issao Ot\ :Senad(_)~ pau paração das cédulas referentes na 
b) a direç&o do.s trabaU1o.s caberá d:l. Ot"dem 'do Dia para cumprimento ~.sse fl~; r;,a _fmma CSLabelectda por mesmo cargo e em seguida p~·oce--

à Mesa que houver sido eleita para dé despacho, éoneção de êrro ou este Regtm ... nto. derá à contagem. · 
a sessão legislativa antel'ior. mnis~ão no avulso e para sanar fa·· Art. ,;g: Nova redaçdo: § 3" Sempre que resultar eleição 

e) quando .se tratar de início de 
legislatura,· na primeira reunião pre­
paratória se- dál'á a anresentação dos 
-diplomas dos Senadoi·es recém-elei­
tos, documentos q!le serão publica .. 
dos no Diário do congresso Nacfonal. 
Na mesma oportunidade pres~.rão o 
compromisso regimental os Senado-­
:res que ainda o não houverem pres-­
tado. No dia seguínte, será reali~ 
:zada a eleição do Presi~ente. e no 
subseqüente a dos demms membros 
da. Mesa; 

j) nas sessões legls1aUvas sulJse­
q_üente3 à pl'lmeil'a da legislatura, 
far-se~á a clf>~.çâo do Pr~idente na 
primeil'a reunião preparatorí~ e a dcs 
demais membros da. Mesa. no din 
ses-Ufnte. 

lhas da instrução: para ViC!:!·Pre.sid:::nte. 21? e 4'·1 Secre~ 
H. nomear us cmnissões Especinlr. "Art. 49. Quando na presiclê~1cln. tárior;, de quem pertença o Pm·tíllo 

mencionadas no nl? 2 do art. 74 c d:J. sess§.o, o ·Presidente ou o seu já Tepresentado em lugar, respecti .. 
nos art-:;, 217 e -107. bem como as subst-ituto eventual, terã apenas voto vamente, de Presidente. 1~' e 3v se­
substnutos dos metnbros das comis~ de qua~üi~de nas vot!l!:!ões shnl?ólicas cretáJ-ivs, conslrle!'ar .. s3-á p:·ejudic:t<~a 
sõe.s;' e nomma1s, contand~·-se, por~m, a a apurada por Ultimo. Da mesn1a 

·15. convoc9r, 110 curso das se.s.~6es t.ua presença para efeito de nt;.mero. forma se procedel"ó. na eleicêo de se .. 
legi.slativ::;s, as se.':isões conjuntas do Em escrutinio ~ecrel"o poderio, votar 

1 

gund<J GunlctJtc, em relaçJÓ à d() P, 
çongt'e.s~o i'facivnai (Const. art. 4IJ; como qualquer .senador. . e na do 3<l em relnçiio l!s do 19 e 

1e'. promulgar os decretos· legi.sia~ Aer4scimo; · · do 2(-'. 
ti'rtls, nos casos do art. 77, §§ 19 e 31}, , ....... · · · .............. · ......... ·• 
da Constituição e fiS reso]uçõef. do ' I<ParãgrB.fO ünico. a Presidente, úU: - • r, ..... n_·. 
Senado; quem eventualmentE o ;;ubstHua 1~a .., Art. a.9. N~,.,a _,e~:z"'ao. .,. , 

m-esidência dn. .scsso.o, deixar[!. ::t dt~ · A~~- 59. Ao., L1deu:S da 1-_üloría, 
17; assinar os autógrafos dos pro ... H:ção dos t.rabalhos sempre c;~w. con:o ~::t,. Mr;r~:·~~ _e de B~~cos ~gnst1~!1,l~os 

Jetos e em.end3.'3 n. sere1n rcmctf<ios Senador. quis e r oferecer qunlqum· ~m:_fl_ ae~e ... mna-d.a ?· wnta"ao p,.!Itira 
?1. Câmara. ·dos D;;rmlaào.s, bem eomo m·oposicita bem como discutir 011 pnr- ,; hclto usar _da. pa.!!VTil, em qualqu~r 
dos projetos destinados à sanção; tidpar ·de' votação ost:?nsiva, sõment-~ f a~~ ~ta srssao, mcsmQ _e111 cu:·so dQ 

1B. convocar, nos casos previstos a ela retomando depois de ult-im::.rlc vo.'lç<w pek erazo de vmte Zf!mu~as. 
na constituiç:"i.o Federal e neste Re·· 0 o..ssunto em· que houYer inter{-;!- ruu;~ decla1·açao de __ nutureza madu\ .. 
gimento, o suplente de senndoT; rido·•. - vel · . _ 

19. COlllUllicar ·8.0· Tri1Junal Supe- ~· . ~· M·t. 61. As qor:.usso~s Permun('nw 
1·ior Eleitonl pa!·a os fins· do pará- Art. 50. Noz:a redaçao: t\.::i"serão as seguintes: 

• .. · · .. · · .. · • · .. "· ·" • • · .. ·"' · .. "" B'l"~f_? ú.Il.i~o do art · 52 ·da. Constt- L '1Art. 50. Ao Vice-PreJ;;ídente com- !7J 0,i_r.~tora tCD): . 
. art. 20~ (Caput) NO\'a redac:ãa: tmq.:1o Feaera.1, a vaga De Senador, ·""Jet"'· \ .!~1 Agpcnltu~!?- ~C:'\), 

''Art. 20. Não é permitido ao Se- qt1Undo não haja Suplente; ~- '"· .' . ~-,de ·Consdm::.?.o e Justfç:~ 
11ador, 'em discurso, aparte, parecer, 20. nronwver a publicação dos de-· a) substí~uir o Presidente nas iHJ:lS I {C\.-~n: 
voto em separado, proposição, justí~ !Ja.tes e de todos os tr2.balhcs e ato::- r fa1-tas ou Impedhnentos; 4'1-; dê Ec-onomla 1(:::;,:): 
tíco.qáo cu qualquer outra forma. de do Senado. :impedjndo a d.c expres- t bl exercer as atrihutçõ~s m~8.beie- 5'.1) rl; Educc.;;3o c ::'Jltur.a· f.:Jr:C>; 
manifestação do seu pensàmcnto. usar sões vedad«s por êste Regimcl1to cid!JíS no * 19 do art. 70 c no par.~- 1 ._6~) d~ Ç"st:t.:b do:; Proje~oo àJ G~ 
d~ expressões de...c:cortezes on insul- inclusive~ quando conste..ntes de do- I gl"a.fo único do art. 21J8 da cons!ít·· \ r ... cno (CPG): · 
tosas". c:~}t~ntQ lido .?elo orador-;) · t~ição Federal, Q!-lnnjo ndo fl"' te-. ?) ele Finunt;as !,CP); 
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8"-) de Legi.5laçuo Social (CLS); 
g9 ) de Redação C CR) ; 

c) se decorrentes do disposto nos ção e Jtistiça poderá emendá.~!o em Art. 93 ;.:ora redaçc7o: 
a1·ts. 30 e 39, ~ l'!, do Regimento Co- qualque1· de suas p~r!es. 11 "A ·t 9S A comissão de ~erviço Pú--

10ª') de Relações EXteriOJ"es 
11\l-J de Saúde (CS); 

(CRE) ·, mttnl t·es~ectt'vamente na sessa·o etn Art. 90. Substihuçao dos ~ ~~: 2.9 e 1 • t I~ d ct· 
' .t~ · " '"(J I ""Uintes· ~ blico Civil compe e, ressa va o o l.S .. 

que se der a leitura da. matéria àe n· pe os seo · . . .. , "' posto no art. a5. e. dê::; te Regimento. 
12::t) de Segurança Nacional (CSNi; 
13tl.l de1 Serviço Público C í v i 1 

que se deva ocupar a Comissão, cu 1··* 29 Tratru:do-se de J_nc~m.s!Hu":,o- estudo de tôda}; as matérias 1·efe.:. 
no prazo de cínco dias que .se .sl!g:tir nalidade p_l:\l'cHü a Con:u:.sa.~ :c Jul- ~entes aos órgãos do serviço públicCJ 

(CSP); a essa leitura. gar convemente, oferf:!ce~-lh_e-a eme1~- civil da União e seus .servidores in .. 
· ·' 1: da supte<:sJV" nu snbshtuhva. (~sem- . ·· , • . 14a) de Transportes, Comunicaçbc;:: Art. 76 § 2\1 "- Nova redaçuo: · d -~do ~-íci · cl:tsive dus autru·c,uw.R e o ftmc~onah?• 

e Obras Públicas. m~n 3~.-ase '"' Pai.ena·r1·0 fo'r ap•.·esen-, mo civil dos Ministérios .Militares··. 
Art. 64·./ Nova· redaçdo: o preenchimento ou a ~ubstitl.lit;:io tada emenda saneadora da inco:1sti- Art. 102 Acrescente-=se: 

"~ 2<> Em caso de vaga ou ·ucen9a, " 

1 caberá ao supJ.ente de número mais tucionalidade (art. 265. ~ 2°~. a Co- . . _ o . 
IÕA1·t. 64. As Comissões Espechüs baixo na classrr1cação ordinal, ainda mi~são ao se pronunciar a respeito,\ ~ 4° 9 disposto nc par~6ra._? 1· se 

serão criadas pelo voto do Plenário, que esteja exercendo suOshtmçáo Ue: tlcverá' declarai'. co~n prt-cis~J. s~ a npl~c:~ as e~e~1d~s oferecida~ as ~ro-
n requerimento de Qltalquer Senador Senador ausente·•, aprovacão da emenda escounara a t posu;oes pnnClpRls, send~ ~.spensa~o 
ou comissão, com n. indicação <la. pl'oposú:·lo do vício oriO'inário. i o seu ~xame pela Conussao e cuJa· 
matéria a tratar, do 11úmero de seus Att 81. Acréscimo: I ~ 4;, Quando se trata1 de malêria é~mpetência· regimental esc:.:.pe à ma-
membro e do prazo dentro ào Qttal , 4o Em caso de vaga do Pre.stdellte en1 que 0 e~ame do mél~to_llle caiba; térta respectiva. 
deverão l'ealiz~r o seu trabalho, l'€3- ou VlcevPrestdente, far---e-a 0 preen~ pl'ivatlvamente. a C_onnssao pod~Ia Art. w

7 
_ Acretcente-sc.: 

.salvadas as hipóteses dos arts. C3 chlmento pm· n\elo de elekão ,·eall-. cfe1 ecer sttbstltutlvo mtegral .. ao Uto- • 
da Constituição Federal, 26, 65 e 217 zoada nos 5 \Cinco) dias que se ::e .. ! jeto no~ cr~scs dos ~ ~ 2° c 39 • (J disposto neste artigo se observa ... 
dêste Regimento. · guirem ~ vucància", . . __ ·~ 1 Art.'gl f!ova redac;âo: rá também ·quanto às emendas qlle 

Parágrafo ímico .. Indepcmdc de re:.. -"~ 5\· Importa renuncl't\ 9_ f·Un;;aoj · _ . . _ . ao projeto forem apres(~1tada::. 
querimento ~ de dellberação do Ple- de Presidente ou Vice-Presidellte de . '· .'\rt Dl. A ConlLS.sao ele Econc:n~a Art. lCJ e seu pattig-rafo LYova 

1
.e ... 

nário a constituiqão das Comissões. Comis<;ác n aceitução, pelo seuudor 'i cc:npete opinar sôbre a~snntr;s pertl· . 
Mistas de que tratam os arts. 30 e de mi.ssâo previ>\tn.. no art. 51 da nente-;; :1: dw;üo: 
39, ~ 2

9 
do .Reghnento Comum. c.~nstituiçãc, llo art. 4'! d~1 Emenda 1 

1 
_ indú:-tri.a: "Art. lOBAs Cmni56Ões Re l'eunirfio: 

Art. 65 - No-ou reclaçúo: Constitucional 1111 3 e nos urts. SI? e l1
1
\1 2 _ ccmércio: _ l\ a-;; pern1an~ntes e as especiais 

~ da Emenda .ccnsbtucianal n'! 4" · 3 _ 51·5tema monetário; :11 t"-'•·n".·· en1' sala.·· a,, edift'cio do o::oe-- '·Art. 65 ·- Na. hnpoEsibilidade de t 5 ~ .... ...., ·' "' 
Ar · l:l · 4 _ 1wob1emas eccnômier,:.s uu j.L\lS: nado· prévia deUberaçâo do Plenário, em · 

virtude da f-alta de_quorum paru vo- c~ Nora redação: 5 _ opera~õe~ de crédito cr.pitali- 2~ as mi<.tas em sala::: do edifício tlo 
t l ·equer•t'nient I'espe"tr·vo "U da - co11st at·t a''· nú~ Senado ou da Câmara dos Deputados ar o - o •· • v ''C) propor. privatimente. ao·oerJ;{- zacao e seguro \ ~ · · 

• · d f t d- - cunforme fôr deliberado pela uwioria oconencut o a o em Ia em que o do, em Projeto de Resohtçào: n1ero lXi ; 
Senado não funcione, ou, ainda, do Gl _ produo:;.Uo e consumo (Cons- dos geus men~b~·cs. 
rec<ebimento da comunicação após o 1) a criacâo. alteracão ou a Ml~ ti~uição art. 5. nP XV,.~): ~ 1'-' As reuníÕes ~e realizarão: 
términc da sessão, é lícita ao .f'resi~ pressão de sérviçcs'e eâ.rgo;; do quu- 7 _Juntas Ccmlercmts 1Const. ar-
dente designar Comissão para re-pre~ dro dá SE'Cl'etaria. bem cmno a tlxa- tio·o r:,(l, no XV e ::F~ P?-tte\: 1'1 as da_, Comissões permanentes: 
sentar o Senado; ção dcs vencímemos e vantagenp do "'8 _comércio exteru;w, e in,tcr,e~ta· 'l.a- S<;O ordi11ária.s, no!'i dias e 

d b Ú • 1. rseu pessoal; _ . .. dua.l lnstituiçõe.s de credito, Jcammo e horas estabelecidos llo início de ses-
l) no e~em arq e ou na pn.r Hla ") tt nonwuc.ao, a exonM'a"'ao. :1 · · d 1 e p ra fm•a cto •·ão le'-""islativa ordinárla alv) alte ''t de personalidade de destaque no 1 r- .::. " transferêncut e v a or s a ., .. .,. . , < •• s.. r, -

1·eadm'issão, a transferência e a UlJO· País (Const .. art. 5~. n: XV,_ ~:J: _ (,:ao _de~Jberac.a pela ma10na de cada 
~~r~tfs~i~tico intemacional, em visJta scntadoria de funcionários da Secrev 9 _ riquezas do tubsow. Imnel:aç~o. 

1 
Comtssao: " 

2• em 'solenidad-e de relevante ex- taria. t(net!ll.urgia: ~,?ua~,X~n~;-~g.in eletncal . l.b·- Se exlrordinút'ia~. tnedianié 
pressão nacional ou. internacicnaJ; Att. 

13 ~· Const. att.. ·, ll· 't · .· 5<:1 nú- <:onvocaçãc espedat para dia, hora e 
3\ ern funeral ou cerimônia iún~ll:"c- c) Nova redac:iio: lU ~ n1eclldas (Cons · fll t. fins indicados. obiervüncl::.-~e. no que 

I t · mero XV, m): f'· I. : · ct· -.· R "' em .que. re,?nnenta men e, cmba e.-,.sa j'el prover. mdependentemcnte d:t . , .· 01 ap t~:n.el, o. tspo;.;. _ neste. ~-.,.•-
rei;uesentaça:o_. • . -· aprovt~ção do senado, o.s cargos ela\ 11 _ anmen~o t.emp?rano d~ impôs-. m.e-~~to ylb!e. a convocfl?to de sessoes 

~.1<> A prov1dencu~ de que tr_ata ê~,~ Porta-I:ia. Garagem e Administração to de exporlaçao pel9s Estado_.s (Cm:s- r:xt,amdmarms. d'?_ Sen:.do: . _ 
a.rt1go ~era tom~_da pelo Pr~Sidente a d Edificio, ailida que de inicio a~ ( tituiçãu art. 19._ paragr.ttfo ôll'. ofe1e- ~ 2(' As Conm~soe!' _se reumrao .co:n 
v.1sta .ile requenmento assu18.d? ,lJVL'I ~~rreir::t''. cendo 0 respectivo prOJ-b de resoln~ a presença, 110 mnumo. da. mawn~ 
lidere;.; que representem, no mm1r!1o, c ção; absoluta dos seus rnctnbt'os, comple-
32 .Senadores, olt pela Comissão -:-Je Art. 85 tada. ~e necessál'io. pela .con\•ocução 
Relaçõf~ EXt€riores, quand.o se tratar i J2 ~ escolha dos ·membros do Con- dos .suplentes. l1~ fon-n:--, estabelecida 
da~ hipô(eses do n·> 1. ou de .so!enl-~ ltJ Nota redaçâo: selhn Nr~cional {le Economia . ...IConsti- neste Reg-imentO. 
dade à€ caráter intemacional. 'ln faze1 n redacão finnl dos p·ro- tuic;úo. art. 163, Il · S 3° As deliberàçõ~s .serão tomadas 

~ 2~' Na primena sessão que se rca- posJCÕ(~ de sua iniéiativa". Art. 93-A Acréscimo:· por maioriad e ,;otos, d~ln.s tó pn.rti ... 
lizar, fi seg·1ür o Presidenf'e dnrâ CO'-~ Art. 35-A A Connssão-· de Aglicul· cipando os membros dn ComissA o e 05 
nllecimento ao Sen<J.do da providén- tura. compete opinar .sôlJre n..o; propu- '·Art. fJJ-A. À Comissão de Estudo .·mpJentcs convocado~-;. 
cía f,dotad\.1. stçõe::. pe1 tinentes ao~ :segmntes lFSUn- dos Froje~o:-: do Gm~ê~·no ~ompete A ·t 

Art. fi';'. A Comissüo Direwo·u é tos· opinar. qnanto ao mr:ntv. sobre as 1 • 115 f.?ova 1'edaçih: 
constituida pelo PresideJ:ite, Vice- l proposições oriundas de iniciativa do "At'L l:::i As reuniões reservadas 
P ,,,,·aente. "e~·I'et·,;rios • Sttpler~:les de 1 - Agl'icul uru;. Poder Execulivo e relacionadas com 

~ ~ " " 2 · · • poderão -r>er assistida!': por Senadores. Se~retario. A rle Finnncas terã df::.. • - pecual'la: o :o;eu programa tle Governo. velo Presid.mte do Con.<oelho de Minis- ,' 
ze.ssdt memoro~; a de ·constituí~,;ao J- florest:il.s; ~ 1'-' O pronunciamento da Comissão t:·ôs. pelos Minist.ro!-i e Subsecretários' 
e Jttstica. onze·. u ele Estudo dos P;·o~ 4 - caca (Cmu,t. art. 59, n_<: XV, de Etdudofi do Govêrno não e:~clui: d ~ot d . 

11 ' d t · - e ~-.a r'. funcionul'io<.. dtt Cnsa em J·etos d;. GO\êrno a. de Leg:i,r;:la.c.âo so.. : (!.I o da cornisSâo e Consti u1çuo e t 
cia1, a vdP. Relações Exteriores c a l}e 5 - pesca (Con.st. art. 5'?, n~ XV, Justica sô~re o a_speto financeiro da- serviço c .íomalis as ác:·ectitados jun-
Econcrl:iiL nov~:·,- a de AS.''t'icuttura, a n · matôí·ia, quando não t:·"~a sido feito 10 a,o Se~:;;i.do. 

6 em'a':rac.5o e imhn'ac.ão (Coust. 1 d t o e Bdt.erçfii e Cultura. a de &gu· - ~ na Câman1.. dos Depu t\ os; Ar .. 122. Nota redação: 
rança Nacional e a de Serviço PúbU~ ~irt. 5

o 
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_xvd o); ·r - 1 à b) 0 d~ 1e Fin9.nças, sôbte o aspeto "Art. 122 ·Perante CO!Hissfio poderá c:. CiviL re;,.:, u.s demaiS cmto mem~ 7 mcrn·porac;ao os S,l VlCO as 
brr:s c:;da uma. · eomtmháo nacional <Const. finance:ro. ap~·esenta:· emenda à pi·opo,E;irão su.., 

P.r;;. 7{1. No:.:ct u;dcii:ão: 
art. 5'1 n•:. XV, ·r): ~ 2° Será dispe_hsado o pronuncia- jeita ao seu estudo. -
alienáção ou eoncessáo de ter.. mento da Comis::J'ío de Estudo dos 

.ra.s núbl~cas com área superior Projdos do Govêrno quando diga 
a de? mll heetares tConst. ar- respeito :.1 matéria da competência 
tig-o 156 ~ 2~) . exclusl,:r.. da Comissão de Constitui­

":\rt 'iC serão de.<;ignado.s pelo P! e· 
Sldent1:", meóLmte indiçaf;Oo escl'fra 
do.:; LJdere-; Pat'tidth"ios o:; metni:>rt!s 
ds..; Ccmissões E.<"pecül.i.s e os ~·ep:·e­
.st:l1h·nte.:; da Sen:.tào Jus Comi.swes 

ção e Ju.<:;tiçn ou da de Fínanças.. 
Art 86. 20 ~ Nova rçdac;iio: ~ 39 Em relação às ~mendas obser-

t•:;w. Aulorízação .. para o PresídenCe var-t-;e-á o dísposto n/!1::; artigos 1'22 
da Rep(lbliea se nusentar do país ~· l::lS. 

Mist~~' , ..._ 

"1\rt. 't4. A dc.sign·Rção do~. Wl.e~t1-
bro;; da:-, t:vmi:::::õcs t•.~peciaís ~rrá 
1t>H~l: 

1 l p:un as interna;;;, na se;;.r.;ão M'a 
gumtE· t\ pnblicaçào do ato da ~ua 
criacHc . .snlvo se fôr eonside!';ldo\ ur­
gtnt'!':' 

íCunst. nrt. SS, n<:~ VlllJ''· 

Art. ~6 Acrêscinw: 

'21 - projetos . de leis ccmp1emen­
tar::s à Constituicão; 

:!8 - delegaçãO legislativn ao Pc,. 
der Execulivo 1Emenda Constitucio .. 
Jtai 11'-' 4 art. 22, parágrafo único), 

29 - Códigos. 

Art. 88. Nol/a Tedaçci.o: 
:2• pala as exte1nas, imedtab.mcnlt 

[lpo~ a nprov?.~ão do requerime:1~o c;t;e 
tie1• motivo à :ma criaçüo, :,alvo O "Art. 88. O projeto que 'reetl)er 
d1.s_:--·:-oít no.~ arts. ~G, ~ 11f e 217; emend" em Plenário irá à Comissão 

3' pnnt a.~ h1l.'dt~~; de constituição e Justíça pnra diz-2.r. 
, • • ..:l d se já ,nãc o houver feito. d~ consti .. al :.=f' ...,p miciatn·a ,,o Sem< .r;, 1:10 t · 1. · ..:l - ·ct· ·ct d d'l · d 

segllida {!. pnbt~·~açâo dn aquie:-cên':'ia -u<:lcn'J. 1aa'-~e _e JUl'l 1c1 a. e e e e a 
d" f:'··n 2 ar·-l de·· De•)utadl'~ à qJrl , "'tt- cme~dq_. ante.~ do cncammhamento à 
ç;'c:··'. • ;-, ' "' ~ \.,. ~om1s.<;ao_ 9u~ dn mesma deva JDre-. 

•bl ~~ ·"''~Pl'írl:>5 pela Cúm:d·a das cwx o mento '. 
Dcp;_:ts.dos na .st~.dtmda .c;es.~no que "'t! \ Parágrafo único. A0 aprecia.r o pro­
s:cguh à 11prov:1.c~1o. p{'~o Senndo, r!a jcto na.s conclit;ões a que se ref2re 
l'·'.·t~::ctn·<l: p:·op:osta · ~ste arti.~o a com~~io de Constitui· 

Art. 9{. A Comissão de LegLslação 
Social compete emit-ir parecer sôbre 
as matérias refen:nte-s aos problemas 
sociais. à organização e fiscalização 
do trabalho. exercício profissional, pre. 
vidência social. relações entre empre· 
g'adol'es c empregados, associações sin~ 
dicais, ncídentes do trnb.:-!ho e Justiça 
do Trabalho. ~ 

Arf. 96. A Comissãó de Saúde cumv 
pre manifestar-se sôbrc proposições 
qt~e cl.tgam respdlo aos seguintes as~ 
suntos: 

1 -'-higiene; 
2 - Saúde; 

3 --\exercício de medicinn e ativi~ 
dader. ·para médicos. suas organiza~ 
çóes 'c in.stítlôções e pt·ep:u·o dos res~ 
pcctivos profissionais: 

4 -- inügra.ção. no tocante às n;até­
rjas dos intens 1 e :1. 

a\ em qualquer caso; 
a-D o relator; 
a-2) outro 1nembro da 
b) qualquer senador a 

léi orçamentária. 

Comis.slto~ 
projeto <ie 

Art. 123 Parãgra.o único 

"Parágrafo único Terá o ~eguinte 
tratan·ento a ementla apresentada pe ... 
J'.G.nte a Comi.~·.<:áo e não adotada. pol' 
ela: 

1) .será consid~t·adn inexistente no$ 
casos de letra. a do arligo anterior· 

2) será encaminhada à deliberacão 
do Plenário. com parecer favorárel ~ou 
cont.rãrio da Comissão nos cnsos da 
alínea bn. , 

-\r L 1::-~, ~ 3 1 N:J·ua rcdaçdo, 

"$ 3(1 Conhecido o voto do relator 
Y:ualquer membro da Ccimissào poderá. 
salvo e-m se tratando de matéria em 
regimede Ul'gência pedir vista do pro .. 
~e;,;sp peb prazo d~ -'!ete dias, só pror ... 
I?gavel p~la. Comtssao, .uando o pe .... 
d1do de VJsta seja fonnuladíl' por mais 
de um membro da- Cói .. issão, o prazo 
corretã em conjunto, contado em d6 .. 
bl'O 
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Art. 14f., :: 2) Not·~ redc.:c:io: ) A1·t. 171 e sc:1:; §§ Nova re- 1tido s:rá sctbt'!12l h f. de!ilJCr.t~ão donasci1,1~nto c.J cu~ qu, 52 tcnl1.: pxer .. 
"'§ 21' Aa fim da prno d eu.!n mês. daçã~: r.?Jp.);'lJO. · 'c1~0 a. sna [lL1vu 3.-:e, ao Pn..tdo po-

.ser~t renovado, mdcp2Ifdenle:ncn'.::! dr 
1 

''-'\rt. 171. A incl•ts1o em O,d:m ctol ~, 7u Nos ?Ys,\~ P-Ct'1f>~Os .la nlH:e::>. J]tJCO c a alt"'S C'H:JriA(\e.; cultnu • ., a 
deiibe:·ac.i.o cto S9Mtdo cu da com~s-1Dh de propusi~5.u em nto JY'lm:'::J )9 uo ~n) I C\.;;:~,: ::1. 'n "-e proc::ct::a que h3.)3. per~tncld>1 
~ão, o e'sp~:Uent~ reht.üo 0, di.ligên- iSC:!ll q_ue cst.eja instruída com P:ll'c- 1 d~ ac.u;·cto ~o:n -J _ 0 :SP?:Si~ Y~ ;j 3'! ~o j ~J a r;:_pr~s:.-n:~:;fio 1103 s.::l'S fur.--:­
cia ni1o cumorid~t. T~·o.nsconido mais j'ceref: dEis Colnié§5Cs :1. que houver .'sidJ la_ \L .3~3, s_::.ndo a. 1ll'!J.J_Js:1._.' n~ lil3.t2- 1rPlS e c:=:·lm~nlJ.s 1cv~,das a efeito em 
um mé.:. senl respoc},n. a '11UL:!rb. s::orá dist::ibuida sD C adnü.ssh·el na~ se_,p.e~1~!·:o c:;m -111/2:?j-f;!1111R c.e UJ~a 1w:ttClJR:;.:m u srn nt~.tn::íria, no;:; c~s:;,, 
Jncluí~h em pauta da co:nis:s:io, a !guint~s llipótes2s: ~~!~11~ri'J cJm a:ll_~·~-·J~~lC!~l d eoito , tJi'(!Vists:; no art. 214, n:;. 1, 2, 4, 5, 
1imàt:'ll~libe···· f ·.das. .(ie215" -

- - I ai· I -. ~c:: dC)Ii!:i2<:n-:,tto ·do P!er:árlo, Art. 171. r :)'-' 8.,;:11 ~l se:;nan:e r e-'. , . . .. 
lJ se disp::::n:·m.. a diliFóncia · ·se a umca. ou ::o ultE1U Co:mss:~.o a ·:Ia-:;ão: I Art. 22~. Ac1 cSCI'~n'l: 

~ ' lqlJe ez:iver dlstrJb~~da não pmlerir o · p.-. ··r· . .,f·, -, ;" 5 r ~· • 
2) t:l' ctá ao c:t.'lo J tratamento pn.'~- s::-u p2r::::~~r n:J p:ez"l re:.;·imentaJ. "Art. 171 ~ _;;o E3got;c;do o prazo, . '"" 1.3 o:i 1,:·~.~', u_~1;--1 · _ e. a, 11-lc~~u<, 

\'istu :w art.· 54 da constl~uicôo ou\ . ·-~ , _ r . l):tra. o p~·on1..u;;-.;~m.ni.o d:.1 con1~".:;1o·.fo~ <;_•lcn .• u .. hactl a. l!l~!.S d,~ nm:1 co~ 
· nJ ar\. -.13 da L~i n' l {1TfJ, de· HJ à:~ , ,;}f~ - F:-:1; } 1

:·, ~O.C"···~·~ .. 1u 1 do Pl'E'Sl- a qeu a. p;\J!J(':.~!<~t~J estiver dist.ritu~· : m2~~.Qo, 0 05 
.. P~.rc~er~::; !_:::·~m c:~scot~ 

abril d::! 1950. ~d le, qmt h!O ::;__ .Lc.Uh d::t se mnda aepe1~de1· do estudo cre: dan_es nas Sei~., canc1U":Je;:,, SB!a \'o-. 
Art. 157 Actéscim": li a) à= projeto de Jej :ínua, ou te.l· ou:r.:-~ c:on:iss2;:-~, .serf: _licito 1'EQ!'ere.!')lad_o p::c"f~,L:e~cw._IJ·.l(·.r:t{: o ~a que tint 
"P::t'úgr:.:fu n;co - Não !';C re:J.li- L1C~1tc à abe:·tmrt dG c:-('dito bOlicit~1do I que u e:!l pss~ c:uup'.'l~lcb à primei-\ n:.'llül p-_:lül1~~1Cl~ l .-..g,m1..a:lal para se 

2aní .r Sê~Sftô ordinária ·:.:J Gean.do se ,p.elo Po:icr Es.ecut.ivc, pBlo Poder Ju- Jra ofe:.·ece1· em P1snário .o seu1 par;:-)11" 011'-mcla;·. ;;o.1re a n1-:.ü,ena. El.n <'3.ei'l 
houve~· convo>3ucáo do Congresso Na- dicíá~·io ou pe_!o ·Tribunal d:;! co:1ta~:>, cer, quando . a matéria figttral' em 51c ~a~~~_,e.c!l~W. _?oucort~~il:te, vot~:·-s-f~ 
cionul na:·.1. sessão co:tjunta. cujo pe- \'Ju amda, destm~do a:J 00:1groosso Na- Ordem do Dm". !<t p.e1 ~!~}1CHt.m.e 1~tc o ult-nn_o •. sa.\''J S':) 
ríado c;e· dura.-.fro deva cJüJCidir cmn dcnal, se faltarem oiio dias, ou m2- 0 Pl.enauo dec1dlr o contrarw. u re-'"' Al't. 172 i'>'o;;a rc;i'lr;rí:J: quer'lr"nto d~ rtu~l e c: ·•d o U.a.quela. and que pena.:: parcial~ nos para o t5hninJ da se:os:::.o legis- Con ·, .~:"· '" qu r .•. /~n:.. or o•· 
m<>nte la.tiva· ,. "Art._ 172. Nmhum projeto po:lerá ·-L-':Ul.O. 

' • ~ "rl b) de projst.o de Oi'Ç:J.u1en~o da .. 1c_ar sobl'c .. a n:-::-s:l p:'>~' nnis de uru A~t 224-.'\ Acn;tcimo: 
Al'l". rsg. ~ v· No;;a ;·c<:lar;ilo: união, o~:.J~~jo f:tit.::trem t!·inb diJs. \11es sem 1Jgurar em o~·ctem do Dia, 
"g 3'· Nova re(lação: ou me:1es, par:t o término du p:·aw .sa1ro p!im d<L;9~1c~a aprm"Etda pelo '"Art 224-.t"l S2 h'Jllt1.':l' mais dP mil 

"'§ 3"' As· reclamações ·Sêrão ;:êsolvi- e) de veto do Prefeito do Dist::itc trlatena, de ccn::1u,3:'> êl.~~co,.ds.nteo: 
constitucional de s.:.~a elaborac;J.o~ l':enárw' ~p~reccr a submeter sóine a n::sn~.\ 

das conclusf·•r.unente pelo Presielente, Federal. se raliarem cinco diaf; ,ou yut l8Z ;'Vo·tf, 1cdtrq:fo do 1W-Iâ- proceder-se-f! de ac.)rdo com u no:m~~ 
::;en_à~ c~n.sig·?ada.s f!U ata ~:>eguinte as menos ps.ra se esgotar 0 p1·az0 para !/lato ;uuc:n · . <:!St~belecHia em P.t•:2.:staf'} um c~ do 
uUflc~,_r;o<:!s, Jt:}g:~as 1:_ <~ede~~e~··. \o p:·anun~iam~nto do Senado ,ou da 1 Per.:gra.fu un1co _r..~ a. p:·1m2ita hí·IJ a! t. 211 .. · 

~AI~. 163, ~ ~ Nov~t 1edaçao. 

1

sessao leótslahva; potese, nao l:1'iE!!ldo prm"ogaçâo, e-
·:~ 2. Se, .Pm~em, a.gu:n _Senado:·, d) de. projeto de._ lei o_t:çam_entári? ,uelmitido ao S:>mHlur Ql!E e-~tlver ta~ A!'t. !.:35 e seus q -- Sup~·essà:~ l:>m 

anLC3 do ternuno d:t· pnmc>I·a hora: do pi;;tt:to Federal, nos Oltr> d1as •lV~"·lando cDncluir f) ~eu discurso na SêS~ cons~quênc1a ela nova Jeda:-üo· c-lad::t 
s?!ici_tar_ da Mesa inscrição par~ ma~ a!1tececter2~1 o e11c81Tamento da ~es- l.~ão seguintz, após a o1·ctem do Dia, ao Capitulo VI d1) Título VIII J. 

mfesta7ao r de p~sar .... cor_1emm·aç~o ~u sa<;: legisla h v~ ou rt d~ta em- que aeva; com príorídadc d<' ins~ri:.:ão e P::!l0 Art. 2~2. Nm:a reàa-~âo~ 
ccmumca•;t~o mama\·et, cxpllcaçao ~n~rar em \'Igor a lC!; Jpl'azo a que ainda t:::nha direito''. 
p2sscal ou justWcação de proposição e> de projeto que teuha por fim .. ... "Art. 242. ·so:~Jü1era.~se nuL:o,· dtt. 
a apresentar, o P!·esidente lhe asse- prorrogar p~·az? de iei vigente. !,;e tal- Al~. l37. !C:np:ll) - Novu. reda- ptopostcão o ::.:eu ptimeiro su,matâtiU, 
gu!·ará o uso da .Palavra. ao fim da tn!·em dez dias, ou me!lOS, pam o r;av qu::mdo nho seJa de micu .. tn'n da Ca-
prarrc_2:açã , pelo terapo que solicitar, término dêsse praz0; I m~xa drJ'3 D9putados, ou quando a 
dF=so dan::to conhecimento ao oradcr j) de projeto ds decreto lcg:lslalivc 'At t 18_7 Em ses.:.ão publica sà- Constit.mção Ot! êste Re"'unento 11ãu 
que Estiver na t.l'ibuna, em esclareci~ teferent.;. -a tratado, convênl_o ou :lCÔl'- mente serao actmllldos no Plennrw, [ exJJam numero dete1 mml:do de t;UIJ3~ 
Ineut J,Ua_do à hora em que deverá do internacion·J.l, se faltl:.rem Jito alem dos !?enaames. Q Prestdente do cnto:·-2s. 
c?~1clujr s~u dise~r~o, dJ. cu_ja apro- dias, ou men'Js .. para ~' ~ata pr~vis~~ ~·~onsefl,~o ,ne_ .~·ll.mst-ro.::_,~, os lVllmstJos,J· 'Z'íTUi...O VIII 
X1a1B.çao o advectlra c~r·. ~ínr~n · para o pt·onnhcta:nr:'nto ao Brasil so- ~5 SUO.:,SC!eta.uos de Es~ad_o, <.?S. Depu-
nulos de anteceMncia·. . bre o ato em ap:·êço·;_ · · 1 ca~os Federms ._e os Funcwnanos em\ Das Proposições 

Aco·é~c'•lro·. I m de pl'OPJsiçâo <.h l2gí.slatma f'lll I ObJeto de serv1ço''. 1.,_ . _ ..... . 
• '-' cuno se: . ~ 

0 
.. • • • • , SLJbS~I~Ul:]Uo do u1.p!tulo VI CDcr.s . _ . ·1 Att. 187, ·' 3 Ac,eecnho. /T\oposz.qozs), p~lo .seguint~~ !·;·t. 16:-_A Na. hora- do Expedien­

te so podemo se1· objeto de delibe­
rucão reQLlerimentos que não depen­
<i<:m ~e parec;;:: das Conüssões. ou ql.!'~ 
nao dtg·am respeito n. propJs.içóes cons~ 
tante.':i da Ordem du Dia, oa, ainda. 
do~· que o Reg'imento não determine 
SeJ~:n submetidos em outra fnse da 

-a c. 

Art. 1GB Nova redação: 

"Art. 168 .. As maté!'ias ~erão da­
da~. P~ra OrGe!ll do pia~ se;rundo sua. 
an_t~Utdade e tmportanCJa, a juíz') do 
l?reEtdente. <?b.seryada a seguinte or~ 
aem de classrficação, ressalvado o dis­
PO-sto, no art. 171: 

g.ll passa?os _do:s anos ~o II_l!CIO ·~ 3'·' Em sessiio s2crcla sàmente os Capítul~ VI ct:: sua tram:~~u:ao nc Sena_ao. am·l;t senadotes terão ü-.,cT~!><:'J no P'l€nál'·o 
~;;t~. l1011Ver fign:·ado em U!·aem do le na saia anexa. re5safV3.c!o 0 dispo~- Dtt Tramitação das PropastÇ"ÕCi: 

1:.2) transcol'rido mais de um ano ela J t~ ... no ~- 7? do art; 1~ e. no art · 381 ·1 Art. 25?. _ Lid.::t perante . o Ple!lá l'JO, 
sua dislri.nuic:ão à. pnmeua. Comissao .~e~ ge •• t c.om_? es t cad os 

1
tll)' que 0 ! tt Pl'Ofl.JSIÇao e subm<:!tida a apoia­

que :,õbi·e ela se deva p.:onunciur, ·td u o, pm ?,ro~?s \ a \ <>sa t?U. d2 menta, quando dependente dêle (ar­
aind·• não hoiwer recebido o respec- .~1 e;es que "cprcsen en1 , ~10 . ffil~·unl')/ tlgo 241) será objeto: 
, • <> • 3.! .Senado:· e;;, conced::. nutonzaçao a 
tJvo parecer. outras pessoas pfl.ra. assítl-la". 1) de dEcisão do Pre5id::nte, nos 

§ 1P A matéría. nas condicões Pl'2- Art. ::l'Jl. Nova redae:fio da alínea I casos do art. 2ll 
vistas naS alíneas b, c, d, é, J, seTã a do n9 1, mantidas as demais- do art. 212, n" I 
incluída 11a Ordem.- do Dia com pre- disposiqõ:cs: 
czdência sôbrç qualq•.wr outm, ain- dn. p-arte fino.l do § 4~ do al't 2J~. 
da que em re?;üne de urgência e cwn "Art. 2_0L Da ata publicada so 2) de delibera~fl.'J do Plenúrio nos 
vctaçáo iniciada, ~.alvo o disposto a.'J Diário do Congresso 1\'rccional consta~ àcr.1a.is casos. 
pal'ágrafo único dCt art:' 328. rão: ArL 252-A. :Haverá pronuncüunenLO 

~ 2~ Sõbre projeto incluído em or- I - Por extens'J: àa:s Ccmíssões co1r.petentes para es~u-
1) a matéría .de ·que trata o pará- dem do Dia, em qua.lquer das hipó- do da matéria respectiva, antes da de-

gr~fo único qo. art. 328; · teses previstas no n"' I e nas alíneas a) Nova redação: llbcração do Plenario, exceto quando 
~J _ tti mat-ena em continua cão de a, b, c, d, e, J. do !111 II as Comissões '·As lll2nsagens ou ofícios do Govêr~ se tratar de: 

vota:;a-a; . · · - 1 t Pl · 
. 

3) a mátét_·iâ em l'ê2'imc de se pronunciarao ora men e em ena- ~o ou do. Càt;tar~ ,dos Deputa.d~s, s~l·· a) reque1·iment:Js cc-::npreendidcs 1105 
em, na S€-"'.umte form·a~.. urgên- rio. se não p:·eterü-em enviar por es ... 'tO quan_do 1e1atn?s a comunz~açoes arts. 211 e ZI2, res.saü·ado, qup,nto a,Js 

a) a da u:·géncia da letra crito os seus parêcere:S ao ser annn'- de ~P.nçao de proJetos, devoluça() delctas letras h, y, 2_1 Qo art. 212, 0 d:.<~ 
tigo. . b doe)~ r- ciado a ma.têrla. aulo-?raf9s ou <].gradocimento de co- posto 1183 art..s .. 40, ~ 1v, 235 e 218, rc.;;-

b) a da. urgência da let-ra c. do nr- % 3() Encerrada a discussão de pro- muntcaçoes; · pectivamente· 
t'·go ''3". · _ 1· to c m"reena·'do 11o n' r com a A~t. 214.· Casos em que são adnil- ' 

v v _ e· o ··!.' ' • • tidos "·otos de pesa1·: b) nos projetos de que u:ato o ~ 3? 
4) os projetos de iniciatíva do Po- apresentàção e emendas, voltará êle às do art l02 

der Executivo que digam respeito ao co·missões para que sôbre as mesmas 1) Nova rcdaqão: · · 
setr piano de govêrno: . se pronunciem, retomando o rito nor- "!) Art. 252-B. A deliberação do Ple--

15) a matéria em trumitacáo normal mal previsto neste Regimento. Se não pesso:t- que tenha exercido o nário set·á: 
na seguinte ordem: · ' houver ernên.das, efetuar-se-á. ime- cm·~·o de Presidente, Vice-Presidente 

) · · 0·1·at-amente · ,, \'otac.a· 0, - da Reptiblica, de P.resfdente do Con~ . I - Imedir.ta. n0s casos dos reque-
a a matena em fase de Yotacão: ·~ lh d 'Til!" • rm1entos compr·eend>d 
b) • '.· '9 Nos casos das ali·neas a, b, d, e, ~e" 0 e m.ll1lstros". · os: . a em face de discussão". ~ ,._ na l t k I 1 · Art. I6B f do n? rr, o projeto emendado volta- Art. 214 

5 e ras -· ~ 7n, n, o (sa vo as lu-
à Ordem do Dia na sessão seguinte. pó teses do art. 414). p, Q, do artigo 

§ 29 Nova redação: salv-o se 0 encerrap1ento da discnss§.o 3 ~ Inclusão etn seguida a u:Mi- 211; c, e, f. g, h (salvo o dispo.sto ~1os 
!o'r na r·Iltima tessão da sessã<J 1egis- nistros de Estado'', de ~rts. 4Q, § #9

• 41, §- 1'\ parte final, i, 
"§ 29 Nos casos previstos n• 'tern ·• · · 1 lc l ~ tr." o p q s t 

v " lativn ou do prazo, caso ern que r.s :'Subsecretaria _de Estado". ~ 1 
' • • • ~ • , ·• 

n9 5 a p~·ecedência será a segUinte: G . _ d _ . . u, 11. w! :r. 
1)_ r~daç~es finais, obedecída a pre- úmtssoes cvcrao pronuncmr~se une- Art.. 215; Nova redação; I~ - Na mesma. .:;;essão, após a nu~ 

cedenc1a vigente para. as respectivas dlatam.~nte sôbre as emendas. • têna, da Ordem do Dia, os rectneri~ 
propcs!:;ões; § 59 Se ao ser chamada a emüir pl\- 1'Art. 215. O levantamento da ses-, t d d 

r"'cer, t'" forma prevista no §.· 2Q, a ~ão por motivo de pesar só se ctat·a' men os compreen i 0? nas letms: · 
2.) I)l'oposições da Câmara; '" 1-a,o 

.3) proposiçô:o:s do Senado, sendo: Comissão que houver excedido o pra- em caso de falecimento do Presidente h (nos casos previstos no art.· 329); 
a) as em discussão única: oz requerer diligência, sendo esta de~ da Repúblíca, do Presidente do Cou~ r) observado o disposto no artigo 
b) as em segunda üiscussã'J: ferida, o seu pl'onunciamento dar-se- selho de Ministros, membro :do Se~ 328!; quando o documento a publicar, 
c) as em primeira discltssão, á em Plenário, após o cumprimento~ nado ou da Câmara. dos Deputados". a JUizo da Mesa, evidentemente não 

requeridó. ......._ A t 2 deva exceder o limite estiPulado no 
4) em qualqu-er grupo, a matéria de § 6'J Se. em caso Previsto no ~ 5Q, r · lS-A Acrésci•no: - parágrafo único do art 202) 2 2-1 

discussão em curso terá procedência uma das Comissões que a seguir re- "Art. 215~A. Alén1 das hornenagen-s ·2-2, 2~3 (ressalvado o disposto' n; ;; 5~ 
sôbre a de discussão ainda ·nâo ini- cebat!l O p:·ojeto a considerar in di.:;~ previstas nos arts. 214 e 215, o Pie~ o art. 236), 2-4, 2-5, 2~9 e 2-10. ' 
dada; e. em igua1dad.3 de condições, pensa1'e1, nr-.tes do seu parec1:!r, o lllário poderá autorizar: . III - Mediante inclusão em Otdem 
a mais antiga no Senado sõbre a mais pr~mmciamento ôn. que houver ex- a) a ;,presentação de _condolêm:L:tsj· do Di~, anunciada em sessão .anh'!~ 
recent.3. · ced1do o prazo, a proposta nesse sen- à falllílito do morto, ao Estado do seu rlor quando se tratar de projetos <res-

.. 
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Qe·_,;:-:io o dl~J}o~to nos a1·ts. ~12f\ 33G 'lO; ~'-~ u:t;-.c e Jtlbl1ça ar'".üir n pro-ld~. st>:ã ar.;<:;·tn discussão especia1 1 clas.::es e se~s ~rgão.s_ ~·epresen~a.tiVO.l!~ 
e .<'2: 1 :çr;~ ç: .... .::~ J';'!.::C! :.··~m·r.r~<lL:-r~cl~. "'ólne est·l·· e scb:·e as subenu:ndas que; servidores pubhcos c1ns ou mlllt.at·es 

ae t::tre~~' -· ) ~ 1" A d•s.::t:s. .lJ p.d:rr:an:.: 1 qcu; se as Comissões lhe hajam oferecido. i e membros dos Poderes da União, 
c.e Ique:Jtu_:ntcs c"Ul!'::::l:.:!J.tlS:S nec:; •·ci2:-.- e;,.;-;; z,t,~o P P"Ile E1teg.:arte ·Parágrafo único. O tempo para ajcxcetuf\dOS os Senadm·es e Dep\ltados, 

1~ 4') e 5°, dê.<. te art!3ç c r:o :.t~t. 2D~ I :o turno- e'1l q1w S" F.ch:tr a mn.tula discnsão especir.l .s<o:rá a metade do bem como cs caso.'t de que trata o ar-
parág.rafo únlca. <!O s2 ll12!:<.:.fe~tar a CcmL:sEo de Cor.s~ e.1tatelecido para. a :;;egul#la di~cus.siio.j t.igo '35, c-2. 

§·lY Se a O:cem ti:/Dia 16;· d2.'5.t!- titui!~i_!o e ,Ju;::w~a ::;Cbre a snn incmL>- :::endo verlr..(1·,\ a ~pre~rntaç0o de no-, Art. 295. ~ 11 Nova retlaçtto: 
n-:::uJ. .a tr2.t;::<.lhcs tr-s ('ç_:m~:;'J:>s, ore· ~i'~l;clm~~l~!r."r . .:::e. vns ee::endas ou ,_ubemend~:;.' j ··~ 11. se a votação elo proj0to ee 
Q~t2i'ltn'21ÜO :::'21a n-:c.u:,,o n.~ qu~ s~ H10 ;; ... ' .._-,;:.~,., ~~~rte d~ (L"c._·<;-í ·.si s:- !fi_zer .seu_aradamente em !elaçao to. 
.S"'_,;mr . r:)o :tX'1'Hl0.!1S r!." eme!"'l~•a; '-:'-''-' •lv ... ~ ,r. · - 1"- ... cada Brtio-o 0 têxto dêste será vot."'.do-. - j ' , .. ...., n .j_ " •rt •r'' ,tl_c;_·..:schno· . 

'< ~" Qu:n-:-,o r-.. gl '· Sen::!cttJ:' ps~lr 3 1'1''!11 l;.:n Í!ld escr.m.:1r-;r, o p:oJ<:t_D Go v:- 'Par.ígrafo único. Se .. ~ aprovação' antes da:5"' emendai; a éle corre.spon-
P"' r:.vra, ~'s.ra a!-~"55:1?, cu u:::?.mml •. '1-,cw d~ u·co~l~::t•:C . .Ji1G .• aa. e. Gd1do vo· , , "ffiPTICl"" ., Ulc'ti";:;O em dente sal"o se forem sup<ezsiv:i::: ou ···-c·•o ·c , .... ,t~c·>~,., "''ore " ,,, .. ,' . - ,·n ,.,. P'erJ<>'lP c'C"G'~ ~e aer com '" - ""·· " l '"''"" ' • ....... ·· ~ ~., ... _ "'• ... ~ ·-~ ·~··· tr::::.~s a, 13 '1'e.l. «-: ~_ 1 • • · 1 

Y ? O"' ,., el Dh para seo-und" di"cus- 'Ubst-itutivas integrais do arU~o··. 
n:c:Jt~S :1 Ljllê /'.::' ret:"Em f-!-> 1?-Ll:.>S T •d" H( ~1 a Cc:n;s.s20 p:11a r•uc €C)t~ pro- .o.u.f,.~ O '· .• ~ "' .. ~~ " " -
~nD rct·;wte PS n.opcs.~·te.s fi<' nue 11.1- ;,,;,a ro,a p?rcce:- · sfio, se fará d~po;:; de rect;.~~nr; 0 ven-1 . Art 295. â 15. Nova redacão: 
tr. 'l ::Ln~a e Co urr :::;ü), z. i-1, z-:! ~-··~:.;~.oS::- 0 su:s.do ao.o':a: 0 pa1·e-~Cldo pelu cmmssao compe .. ent~. . 1 ·,~ r:.. • •• -•• -. 

z.,:, ~-J e z:l'J c!J 4~t :n~, n mfl.t~n<t, cer d:~. Ce'mssáo de consdtu>çúo e &-n 1:·cguit..ia ao a!·L 2"i5. At:rés-! .. , 1~ .. ; Aprov~do_ substl~~cl.<O mte:· 
l!c..-::a &c:z.aa r;:-rr. a Cn>?m cto D.!1.1Ju~t,e:1 p 2 a mcm!i;tltuc!onalHl"l:H: tJ- • fg1al, ~'->1m preJU~lca~as ,._<; cmendaJ 
. , 1 • · , CllflD. I ofcre.ctela.s ~-o proJeto. ' o.::-. se.:=::.a.o ~;;.?,"u:rt<', sa:_vo ~e o .:uJ tal d;1.. pi'G!)03lÇii.o. e5ta sera co:1s1ae- 1 ~ 

Cv:.' .;;~ nn. ultlmn se.ssau- Co pçJ·!o-:<o '[tadf1 le.i~it~da. _ j ••Capitulo V" . Art. 302. Supressão, em co:nseqUên-
1::-;:s!tüivo. . . ~ 45' H9.vem: 0 emen~a ap;·e.::~Ht!tda [ JJa Di~cu:,são Su];tc.menrar I cia do art, 275-A. . 

s 39 O .-reqmnmellto ccastar.te Ciil3 lccl~1 u objetivo de retuHr do pl'CJ:;~.J- Art. :310. ·Substituição pelo segum-
lcr~,; z.-4, z-5, z-~ do art. :Z12 pcdera !o vicb. p·ocede:·-:.;:--á C:a .szg-umte fqr- Art. 275-A. Sé!mpre qur. fôr npro- te: 

.::.~ser ~ls.cUtldo e yot~do im~~Uatamente j1m:: vactO .substitutivo integral ~t projeto ''Art. :no .. E' permitido. _deüacar 
- nn hl}:Ote.::e prev1s!::~ ED parag-rafo an- · d h·_ . fdl ,.. . da càmarn. IJem eomo a -l2rojeto do partes de qualquer propostc.ao,. bem 

ter:ur. - :.u ·Sê a en~cn ~ - unver ~. · ). ,.l?rE- SEnado em .. ~egunda dtsti.lssao au em como emenda elo grupo a que pert-ev 
~ 4') Nos ca.scs compr::endidcs na íto- ;:;~mT.?.dn }le:::! Com1~ao de Cons.tltmça0 . . 'b 'l b .. cer para: 

" J•·,st.r:n, 0 p1·c1eto pro,sseg:tma o se'.l dl_scus~3_-o un1c~. so re e z .o;e a rua 
ira -z-·~, ~e a Cc-:nis::ao t!ve!· finsJidr.- " ' ~ ~ d l'PI"l ent· ,. na " ai lhe - ··-o"· " .... p•.·e-"l"Ca-o da p--eli!Il.ina~· de u:.cussao s • - 11 .. u., .... u a·) cOllStl!.tlJ·r p•·ojeto au'"nomo sa,• 
<le HlentiC4 P. •• do::. votos_ de que t.!'Ut,?. -;;;U .... t•·at~ ,· ••. ,,.~ ;:,:,.,. 0 ·e ·Jar·a· anos ,; poderu·o r."31· oferec.:das emendas, veda- · · w ' -

t 218 e ao t - 'JUC ... .. ~ ~ ..... vo quando n dtsiJosição a destacar o ar. , oo.se::"'>'a>;; -~ , no ocr.n,e i· - · <> d... C j"' -" du.s po· ... m a. an"e"ent.,ção ele novo · 
&o requBrimente; a.::; no:·mas pn.r.a. ê-lcs IPi'rntmet mEnto rlr.s rn,aJs ::~m,so __ s 

1 
... :~ , 1

'" •• n-1-i' ~ .... seja. d-e projeto da Câmam; 
eto''"t·la ·'ar: cc:~ste.nt~s <.o a!'~p:.'l.cho c': e ch!itnbmçC~o ~--:.o.:tltutll o l~Ü',ra~. . b_, vntação em se}inrado; 
··'··' • - -· d"' nl::tténa [ ~ 1" Na chscu.ssao 1 .!iUPlEmentar o 

1 
CI aprovação cu rejeição. 

~ 5V O requer1mento de cr!ação tle 'In Se 0 p:ammca;nento cl;1. Comi~- prazo para uso ela palavra .será. a Em S'i~güida. ao art. :no, ucn'Scl:no_ 
Comi.<:.:::êes Mlsta .s~r:'l. sUI)m.ct:ctrra c!.:o- z.iio d.-:> Ccr..stituiÇ~l.O e .Ju.stiça .se dei metadE. ·do previsto para a discussflo Artigo SUl-A. E' licito destacar 
liberação c'o p:em1rl0, r:iepul.s de ir...s- em conseqüência de emenda san::atv- única c para ü segunda discussão. par• ~otação, como emenda. autóno-
truí?o c.:m par~c-er -da Con~1is.s_ão p:=r- m ou ·c'.e ccn.:::ulto. de P!eü~rio ~ôbl'c * J21? A àiscuss&o l)lJplementar com- ma:\ 
má:nentç quE:: üvcr ccm::etçncin ngf- a e:üstê.'1CÜ1 de inconstituCI011alldaJ.e oletará 0 tumo em que houver sido ' · 
mentul para opmar :'óbre a ~atcna. no proje,c, será êst-e incluído em Or- ãprovado 0 substiiutivo c se abrirá 48! a) parte de substitutivo. quando a 

.A!'t. 252.-C. O proJe~o !'m l'lto nor- c!em. df? Ditl após o parecer daquela horas ctepoís de publicada e- ctístrí- votação s~ faça. preferen[!ial::nente s6-
ma!, que unpo:te alt~1açao da despe- ComrssB.o. . . buída em--::J.Ynl.se~ a redaçâo do ven- bre o proJeto; 
sa. (_lU_ da l'eL"!€Ita_ ~era peln·MEsa en- \ c_J nos casos pre~1stos _n~.s ulmcas cldo, 1103 proj-etes em tramllação nor- ·b) part-e da emenda: 
c_ammnr.do ao _Mm15tro ela F~zend:t, a anterlore~, votar-se~a _prelnm~arm_ent::o mal. C) subemeuda, para ,apreciação s-er:1 
f1~n ·de_ que o~me.J?-O prazo 1mpro~·1~o- 0 parecer da Cum1ssao de Constltul- . § 39 Estgndo a. matéria em re()'ime vinculação com a eménda. 
gavel !}€ 1? dms, sobre a c:portu?ltta- ção e Justiça. Aprovado o Par~c:!:-, ! de uro-éllCla. n dis:us.::ão supleme11tar 
de da me·d1da, em face da .s1tuuçao ao cr.~cndc: -se·a apr9vada a c~cnaa c l se re~liz.arã. Parágrafo único. O de.:;taque 'pre-
te.:;curo. recç-nhéeida rt constitucionahctr.ele do ) t n"". d 1 'o; a visto ne5te artigo só :.erá poSsível 

§ 11' Com o pronut~clamento do Ml~ projeto com h emeaàa saneadora. Em ~ 5~ e la ; u_as . Joras npc. " quando o têxto de.stacado possa ajus-
nlst;.o, quando receb!d.o. _ou se~ ele, ·cru;o contrário, estará rejeitado o J:rO• a~tov~ç~o cdâ -~~ttJ~lt 1_vo, nos caso~ tar-:::.e à p1·nposição em. que deva ser 
ao tm1 do prazo estabelecido neste ar- jeto cem a emenda. Igualmente esta- dab)ali .. :e,\ diat~m 1~ 30 · d lfn ns mt-egrado e forme sentJdo completo. 
tigo, o projeto prc.sse,gnil'á o seu tur~ rá rejeitado o p;ojeto, se· o Parecer Ime . • ~· .. el. d', nos as a e I · 
no regimental. co!lcluir peln ,<,na lnconstitucionaliõ.a~ a e. ~ do art; 330. - . " A! t. 311. nl> 111 Nol;a teclaçiio: 

~~ 2" Independem da diJirtêncla de de com ou serú ,a modificncão da § 4: Se _foiem otelecidas emend,:s "N III. Concedtdo~o cte.:;taque para 
/· que trata êste artigo DE prOjeto:::: . el~~r:x!a. ~ ~I"!} dLScussa~ ,:;yplementar. a matér:n votação em separado, submete.r~se..:.á a 
~ a) t!-e iniciativa.., do Govêrno C'm cl) Sendo reconhçcitia pelo. Plenário na .. à: conus.'i~c9 comp~t~nf.es, ,.Pai~ votos primeiramente a-'·matéria }>rir 
"" exerclcw; a conslitucionalidatle ·do proJeto. com paJectr, Ql~e ~ao pódcrã wnclnL. pot cipal e em seguida. a destacada .. , 

b) que dêle já tenham tido pronun- ou sem emenda. voltará êie à Otd.em novo .substlt!.itrvo. 
ciamento durante a .sua tramitaçào na do Dia parn apreciação do mérito,' nos ~ 5~"~ Não ha\·endo ~m-endh.s. 0 subs- Art. 315. Acréscimo: 
Câmara dos Dep_utadcds; . casos da alínead a.

1
tendo-se 

1
por

1 
base titutivo, st:râ dado cmno definitiva- "Pal'ágrafo ünico. se 110 decorret 

CJ os em regime e urg~nci:l .nos da deliberação o P enário o ex ·O mo- mente adotado, independentemente dC d - r· d 
têrmos das alíneas a e ·b do art. 330. dificado pela emenda aprovaDa: na - a sessao f'm que or aprova a a ma-

S 3\1 Quando a·o projeto fôr concedi· discussão prelimüHlr. Nos casos. da nova votaçao. · térla chegar à i\:Iesa a redação fmal 
da a urgência da nlinea c do art. 330, nlin€a b n matéáa prosseguirá a ·sn:J. . Art. 275~B. Ha\·erá discussão suple- I respectiva, poderá o Plenã:Io. consui~ 

O prazo da diligência serã reduzido -a tramitação, diSJWis de redigido o veh- mentar noo; caso.s previstos nos ftt'f.f- tudo Pêlo Pr<êsidente-, 'permltü: se pfo­
'12 horas, ao fim das quais se conta ... cido pela: CDmissão competente, qu.r.n- go.s 3lB. letra "a .. e no .artigo ~19, cedi á sua leitura nné.s o Jinsl- da 
~á o de que trata o mesmo dispositivo. do tenha havido aprovação de ernen- § 19· part-e. final. . Ordem do Din. ·· · 

d b · d t Em s~ywda ao art. 275. Acn~scimo: TíTULO XI ' d~ snf!.e~ ?ra, l'Ea ~1 o-se an es a , - ~ Art. 317. Nora redação: 
dtsc.ussao ~<Jbre o me.nto. se a. e."llenda Capiiulo vr 

DOS T!HIEh!--HOS DO PLENÁRIO 

~ubstíhliçáo da epig.rafe 
por 

"Das Deliberaçc}t>s" 
Art. 254. Now redaqáo; 

Os turnos regimentai~ a que est.ão 
mbordinadas a.s proposições 1 salvo os 
Projetos ..de Emenda à. Con!;tituiçâoJ 
são os set,Üüntes: 

disser respeito a dispositivo emendado 
antes· da apresentação dela. 

~ .!)v Reconhecida. 1;elo voto do Ple­
nário, a constitucionalidade do pr!l­

. jetó, não mais poderá ser argüitl.a a 
sua inconstitucionalidade, 
í. "§ 60 Quando fôr aprovada, pelo se­
n::tdo, ernendn. d·z3tinada n retirar· de 
proposiç-ão da- Câmara a eiva de in~ 
Constitucionalidade, essa circunstân~ 
cia deverá ser comunicada. e.i{pressa-

1> ·TurnO úmco;_ m<cnte, à casa de ol'igem. 
. . . , - , . «Ar:t. 27J (capuO Nova redação: 

.-.prOJeto.:; C>€'_ Ie_l do Sennd~ de ,m- "Art. 270 Encenada a dUicussão 
c~abva de Comrss~o ~u re~uJ.~~ntes de, com a}11>esentnção d-e emendas. a ma~ 
propos~a. do Podet. E~i~~t.1~_o,<: ~ tér1a vai às comissões competentes, 

• - PlOJet.os de Ie1 o .. auc ... da Ca- para. que sôbre elas "e manifeste 
... mara dos·Deputados: c: d 1 . " •• • m, 

- emendas da Câmara a proJetos ob~er:ra o o o d.sposto no.:. <ll ts. 88 ~ 
do Senado· ' 102, !i 4-. . . 

emenà.as· Art. 27{), paragrafo úmco. 
_ parecereS: J Tl'ansf_ormado em ar~ígo :mtônomo, 
_ redações final::., !Iterado ,em ~ua redaJê-9: 
- vetos do Prefe:.t,a do' Dis~rito Fe- "Art. 270-A Lidq.~ os p;ueCeres. no 

dera!; . ; Expediente, publicàdos no-Diârio do 
- req~enmcnto..<;; ~ Congresso Nacional e distribufdos em 

Pl'O.JCtos de resoluçao: . . avulws, estará a matéria em condi-
- pr~jetos de decreto leg1slat.Ivo; ções de figurar na Qrdetn do n·a 
2J Dms t~Jrnos: . . - d . 1 • 
- projetc..s de lei de iniciativa tn~ pa~a ~~~?~Jaçao 0 Plenárro, passado 

dividual de Senadores, o i.llte~.tlCIO a que se refer-e o arti~ 
Art. 265. substituição dos ~§ 49 go 273 · 

e 99. ( · Art. 2il. Nova redação; 

'·Art. 265. I!averã apreciação prelf- "Art. 271. Nos D!'oj.etos emendados 
mina.r, em Plenário, da constituciona- em Plenário, ao ·rêtornarem à Orderri 
lidr~de, sert~re qne a Comissão de do Dia com pareceres sõbre ~ emen·. 

Da reaberí.ura da discussão 
Art. 276-.4.. Admite-se a reabérttirtl 

da discu.s:::ãc: 
a) nos cases de que tra kl o ~ !,!V do 

art. 323; . 
b) no~ projetes originários da Cá­

mura. dOS Deputados e nos do sena­
do em segundo turno. ou em turno 
único, por d~liberação do p;enãr'io, a 
requerimento de, pelo menos 42 se­
p.adores, ou líderes que rc.:;.resentem 
êss-e número. - ·.' - · 

..§ 19 Nas ·hipóteses prevü:~as na alf­
nea "b'" cH~.ste artigo só se admit.il'á a 
reabertura da discusSão uma vez 

§ 2()· o requerimento de reabÍ:rLu· 
ra de díscn.s.são, lido na hma do Ex­
pediente, será inc1uido 11a Ordem do 
Dla. da sessão ordinária seuinte, parn 
dlscus.são e votação. 

§ 31? Se a .Proposição cuja 5.iscussão 
se pretenda reabrir estiver em estudo 
nas Ccmis.sões, tê~lo·á sustado, Com a 
aprovação do requerimento, sendo re~ 
quisitado pçla Mesa para inclusão em 
Ordem do Dia. 

Art. 278. Acréscimo: 
a-8 :._ · NoV(l redaçâo: 

"a-s - Propo!áção que trate·. de 
criação de cargo Público ou disponha 
sôbre vencimentos, vantagens ou 
qualqycr modalidade de interêsse de 

"Art. 317. Aprovado subs!.itut.lvo m­
tegn:l-1 no senado a proj-eto da Câ­
mara, a Ctimissão que elaborar a (i-c~ 
daçfw final df!r-lhe-á a. feição de 
séi·ie de emendà"S à p1·opostçil.o lia 
casa de origem, observaõ.a a ôrienta­
ção cop,stant.e do art. 303, ::al\'o Qt:mn~ 
d_o essa providência se torn·.: impos-~ 
stvel sem quebra da nnlclade dr sub.s~ 
titutivo. 

'·Arf. ::!19. Acréscimo. rntes do 
atual parágrafo (mico. que :xlssarâ P. 
!:er· o ~ 2<:1-,- do .t.:"eguinte: ... 

;:_§ 19 Quando a existênc!a à{ erro 
fór co::uunieadn pela Câmara do.'> 
J?eputados, .a comunicaÇão. C:Cp-ois de 
lida €ID sessüo, será encaminhada à 
Comissão em que estiver a proposição. 
Se esta jâ houver sJdo examJnvàa po!' 
outra Confissão, a l\:Ie~r providenciará 
n. fim de que a ela volte para no\'o 
pronunciamento. a.nte.s do p:u~"'!cer do­
órg_ão em cujo poder se en~ontre. Ao 
ser a matéria submetid2. ao Plenário, 
o Presidente o advertirá do Prro ha­
vido e da· sua retificação. Se já h ou~ 
ver sido votadn pel.o s-enado mas ain­
da.. não sancionada ou devolvida. à. 
Câmara. a Mesn providencinrf. para 
que seja objeto àe discussüo suole­
mentar. promovendo. quando neées~ 
.sário, a sua (levolução pela PresldétJ­
cia- da República, h~ do êrrO tfrer 
resultado alteração df' sentiõ.o'·. 

Em seguida ao artigo 3EJ. 

o 

• 
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·•Art. 319-A. Quando, <Jpô:, a apra- .4.rt. 329. J\Cté.:;chno: ·de orde!l:t do aa-exo ou suor.nexo res- 3.751, de 13 de abr~l de !9-Súl oQs-er .. 
vaçào definitiva, pelo Plcnár.o, àe U! ~ com 0 rit oe.;;tabeleC::dü rBJ ~:ct1-v~; ~ _- · . ~ • var-st!-âo '3S .:~~uint.es .ncrrrrns·· 
Projeto de Lei, ori-ginário M'S€naao 

3
.1. - do art. "'"O o~ 1 . ·etos ··cu- I 1J P-..:lo. •·;0gúnda, qumzJ.n~ do Ines ue .Em Seguida ao captttrlo VI tio T1• 

ou da Câmara, fõr verüi-ca-da a elds... ~lne?~ c ·- ·'"'" ~ JIOJ ,. noven1bro só se::âo a-:..."utiJJ1J, semen· tulo XU. · 
1.én~o:ia de disposição sü~re 'll:ttéria da dentes a: · . j d3.s ao projeto orçam'"'l.i.é,r"f.:> n:t fas~ .Acréscimo: 

..cc:upetêneia exclusiva ilo CO!Igresso a) delegar r..o Pr~:;idel'lte do c:-o:nsc- de discussão se assin.s.d:l.s p~lu r~Iatar Capitulo VII 
Naci01~a:1,. ou do Senado, a t\<I~a pro- Jho de ::vliuistt·os, poderes para 1e-gis- { do tu:exo ou sutnm~xo respeét!V?•_, ou Da pelrticipa"âa do !Jenarlo ntt (.'.On~tr .. 
l-'idencHm't para. na redaçãr> fmal, set lar_; , J_)o-t hd-eres Ye_p-:-.zsen,~nüo, no mmrm.o t . ti -- ~.0 . !JL d íf-i .ptr . 
de~dobrad_a a propos~ção de_ sorte q~1e bJ caücelar d.eleg~~a:a. legis:stíva t 32 S"'U?.do2·es; . _ . ~?tç ~-~~:\ .... ;:;~ ta ~0 .. ;~~~~~u~o·.8 , 

. ~:!Jr_ul1, afmnl, encarm!lh;tóas -ti sam;a0 con~c-dictaf' _ _ 1 k) 1.1~ cw·sa «o m·'s de novem<Jro a . 2;;.uife;1" · ~ l:ecÚSa P 1 Cãr.Js.i· _- d -.~ 
ou .à pn~mulgação. a:J v,artc:s tlue a 

1 
_ c) revogar. I~i_.~romulgad~ ~Jei~_Pre- 1 M;;:· I?-de;):_z;~:_~lte;ne?te d~ re~ucri~ J Deputado~~ do te;c'etr~- ~1on~C' prgvcS~ê 

um:;. au -c-utra corr_espon~a.n. _ .... 

1 

s1.dente d~o.t::.eJlJO de :-::WJistro:) em 1 m~~ ... c ao P1~1a,.o-, pode-m_ mclmr .em) pelo Presidente da RepUtllca para c 
~ lY Igual onenta~ao se seg:mra virtude de de!eJ?;~·--;âo <!o Co:l~-re5so N'a- i Ordem .do Dm- qu_a!_qu::!' o.nzxo o~ su~ carg-o de p1·esióente do cc:1selho o. e 

quando . .se ~rat-e de ProJeto de~ Decre- cionrJ. t }?ane;w or~~:n-en~-~no, ro::n l>rl~:mdade 1 Ml'nl.sttos, o Senado FedeFtl d€.:(7"'~ 
to r....eglSiatJvo c:u de R~soluçao, que ,, '-i ,.· .... ; • • l sôbre materJ~s Ja em óireu55ao ou ) r.i!rfl Eôbre }~ indicação qLtt! (l:!v~rà ~a-

\ cm1tenha matül& de lei, A- t. 3._0, Ac.e.::. .... mo. com t·otJç.do üliclada aL'1da que em' zer na. f erma do di.sposto no art. 89 
~ 29 f!. providen-cia de que -~r..ttan:- ''?.i:.-ãg;rafo Urüco- o prazo de que-

1 
re-?jme da mg-êncla, stllvn os casos doj' pal:ágrafo úni_co <parte .::"inalJ .:-1~ 

tste artlg,o e o parágr-afo anterror s:era. trata a alínea c co:ltar-.se-á de acõrdo 1 mt. 330_. letra a; Emenda COll.'i-tltuchmal nl) 4. 
tomada após a at!_di!!ncia da._gomíssão com õ disoo.sto no art. 252-C'". ) n durant-e o mês de novembro o 1 ~ 19 A csêolhals-e fará pelo pr.J:~~:o 
Ge Cnn~htuição t: Jt_tséi';-a. ~e. ti~er !. Art .. 332 ~ Nova 1·edaçfio da alínea 9: i' ~residente pod_2rã. s;.t;;pz_nder a sessáo t adotado nas _clef.;:õeci, consid.cr.;mdo--s-e 
pronunclaf!le!lto favm"R~·el desse or- "Art. 332. se na discussão da maté- ao Plenário, uma ou ma1s \'eZeS, a- ftm , nula a votaçao se: 
l~ão. 11a em- regime de mgén~ia ror-en"~ de s.guardar nu~térla. orçament9.na ! a) não fê r t.-bt1d:J, pe1o n.cnv, do 

1\ t• 327 ~ d - (eom apresentadas emendas, 'Jb.servar-se-ão rp!"O<!edeni.e da Câ!nara, p;ua lnJ.-cio ue I vencedor, nómera Ce vo:o~ C:'.'fc-3pJJ)- ~ 
31te~a~~o · d~~va afí~~a~t;(~l~ à as seguintes nm·mas· tranutacão, ou da com~&;ão de Fman- ctente, no nummo, à lllJ!c1·m d~-5 ~·o•u .. ....._ 

c, e . ça::, p::t!'a dehfJerrcão da cas:l, I pcnentes no Senndu: 
acré;.dmo rlc parágrafos). a) no;;; proJeto.s e:nquad:adQS nas I m) observa!··se-ão, na dlS-CuS:São e b) rec~1r, s5ble nome Ql.e ja 'e:h:.a 

•Art. 327. A u.rgéncüt pode s:!r- pro~ a~meas a e ? do att 330, a.::- Com1s--. votação do lJ!Ojeto de orça·mento e ll.shio 'recusado p~ln. Câmm·a ch~·; D~) !~ 
posta: soes profenr:.\-0 os seu: pareceres e_?"l 1Cspecttvas ·emendas, r!S: nor·rnas e5ta~ tado-s.o ~ - , 

segutda ao encerr.amenLO da_ d1scussao r t::lecidas nest~ Regune:::tto pJra 03 dew I § 2 N..>.O s~IlaV ?:;t::J.J. , a _:.tnw:·~.t 
a) por Uomíssáo em qualquer caso; podendo pedi.r o prazo prev1Sta.no ::1.0! mais pr.ojeto.s de lei, com as se;;;uillt-es I ab'Jc)Uta, _lql~tll"-s<;-a _-a '.:iL:-t-;ao, ~ •. 1 
b) pela M"eS<t, Po!· lideres qlle re· 1 cto art. 31; . . alteracóes: ses:::o~ suc~s:.vz.s r-egl~zadas cum u ~·1~ 

aence:n, no míntnw, nm oit.'l.Vo da b~ nos ~-a aline x do. art._ 33{1, o l) s~rão ~Totada.s em gi·upo, .salvo) terv~l.o ;nimU:Q ~~ qi.lat!'o ~~or;:.; .. 
compazi~ão <lo S~?rtado, ou pDl' oito P~'oJeta sa.H"á: da ~rden"! 00 Dm, en~. dcst\lqu-es, a.<; emendas com subemen-l ~1t. 3tl6·B. Ap.ova~_a. p~l.t. _,,~-~-_:o 
senudores, nos caso,s do p~rágrato cerrada a q1sc!1§2.0, pa_r a.ser _nova- 1 da.s. A apmv.acão do grupo iJUport.a a _ du;:, Deputados., a mogao d-; :.on11-:n ::l­
único ao art. 3"2B;- me.qt~ incluído na- trrce1ra s.essao or-\ das emendas Com aS modificações I de que tra~a 0d a.rt. S-, par~gl.J..fD •JU''" 

c"l por líderes que repl'es-e.ntem, no dinárla que .&s seguir ao encerra.men:- 1 constan~i:'S da3 !'CS_:pe::t.ins subemen- co,Sda dEmen a Ch·ons!JtucJOn~~ !:· ~~ 
Jn.íllimo, a metade àa co:nposlção do to <la- discusão devendo no intenalo d . . o ena o, nas 4a or ... s .que ...__ ,_ pt-
Benu.do, ou por 32 Seuadore;,, nos ca- ser elaborados' os pa~·eceres sõbre as a;; na votacr.o de cme•lda ou ""ube ~ r~1, l.se pbr-anunciará, eu; _vot.ud~·::,oc·,-1 .. 
S03 da ~1inea b do. art. 330; d nd , tê., n" , - ~ -'"' ~ ., ~ J.n1na , so re a. ccmpo.<>tçao o c1;1~ 

d . eme::t ll:S .• se .o ",.m•. 1.a _e • ..,a~n-~- me!l~a poderão falar, para. encami~ selllo de M'1n,·stro". 
) por lideres que representem, no h - M 2 h t d t-ê· - . ., minilno um quarto aa composlção do n _ada a, ;s~ 1 o. as an es o t- nha-J.a. o autor, UJ11 orador tavoráveJ, Art. 355~D. Nos casos de que tr.l. .. 

Senado, ou por 16 senadore$ 1105 ca~ mino -do p.a~o. um contrario, e, afinal, o relator, res~ tam os artigos a.nterío::es. a mn.téri\ 
so.c; da alinea c do art. 330. ' Em Seguida ao art ."336 .<tcrésàüuo: .salvado o dispo:;to no art. 381. figurará, com precedência . absoza:<~. 
'~ 1? Nos casos da.:~ t\linen3 b. c c d, . n) não é· permitido a.presentar ao sóbre tõdas as demais, inclw:;ivc a..s 

o requerin-:.ento só serã •::onsiderado ".Art. 33:6-A Qua.'1do nos casos das projeto de or.;;amento emenda com ca- que se acharem tto regime de urg~n-
de líder-es quando êstes 0 :"lUbscreve~ alinêas b e c do art. 330, 1idos ou pro~ ráter autônomo. Ds. recusa, pela Mesa, cia do artigo 330, letra b, alnda Q'1e 

·ieridos em Plenãrio os parece:·es, ou · nd 'd · · • i t om ·o'"ç'o ,·n,·c·,.,,J,,. a o d<>" ..... rem mencionando que 
0 

h.zem nessa ue eme a cm1s1 erau3J mrr ngen e c " •'"'- " - l .. ~. ..... , n r ~Ja 1l:J 
condicúo. Nesses Cfl.sos o.s dernais ""- enc<:rrada o. discu~são, se torne impo;- dêste artigo, :abe re-curso vm:u. o ple- l :O.ia dtl prhneira se.<>são ordinárht .:_113 

- ..... si•·el o ,·n~"diato ínício das dellbe1a- · · , "C r"alJ·zar den\1·" do prazA c·t'"':..."'" .slrtaturas n:'io serão conside::aàas pttra ' ..._. nano. " ~ ""~ "' ..,. " ·"'-".ld~~ 
efeito de formação do nümt?ro regi- ções, em vírtu"de da complexidade da Art-. 343-A-- .ti.crêsctmo:· c!do nos me~n1_c~ artigo.:;, ou e~ ses:.. 
mental de s:ubrcrlto.r;es do requerim.en~ 1\1ate·l.'ia ou do número de emendas-, a "_ll,:rt. 34'3~ A E' Hei"'. o a qu~lq~ter se~ sao extraordu;_ana que 9 Pr::-.s!d~:ltc 
to, sendo ,entretanto pul:JHcaàss em Mesa será assegurado, para preparo nador representante do Estado inte- C?nvocará t.e 1.sse prazo ~.ncidll' ~o'Jre 
seguida às dos lideres. cta votação, prazo não ínferio'r a 2-4 re.ssado na. operaçao de que tra.ta. 0 d1as. em que o senado n'a.o fünClO~".!. 

f 1 ~ 1 horas". ú t 342 · h . ~l f' Att. "356-E. Do resultado da VOJ1~ 
Na. a. ta.. de .. declaração de lideran~11 I a; · enca~~~ ar a ~. :~-esa co:n ° l- cão será. dado conhecimento ao Pre.~ "' 

considerm~se-ao ns assmaturas dos Art. 339. Nova red:t.ção: 0:0 para anex ... ,.ao aa, p.aoesso Iespec~ Sidente dá: Repilblica.-. ao _Presidente 
l1deres sem ês::-e caráter. I tl"ro d?:::tuner:to des.bna_d? a- comple- do conselho de Ministros e ao PN~ 

AlC. 339. No estür~o e a.pteciaçáo do tll.l' a mstntcao da matena- ou ao ez- -d t d c· d +- d 
}\t·t. 326-A . . 4.C!éSCl1no: proJetO de lei orçR!)lelli:h'ia serao dareclrnento· do seu estado". sr en e a amara. os Depu.~ os. 

"Art, 32S~A. A retirada de re'l]<ie~ j oiJede-=ldns tiS seguintes normas; ) Art. 341 -A QuB.lQUel' Senador da TiTUlp XIV 
Tilllento de urgência é adnli.s'.Sh'el me- a) Recebida da Câmara dos Depu~ ! rep-l·asentação do Est-ado a. que se re~ S:1bstituiçáo Pelo seguinte: 
diante solicitação escrita: tados a proposição orçanQo a Recei .. l fh.'_a o pc-d~do õe_ antoriz?-ção p_revista 

·· ta e fixaado a Despesa Ger:tl da no art. 347 podera encammhar a Mesa "TíTULO XfV" 
a) do primeiro sig·nntárfo, qua.nào 0 Uniâo, .será imediatamente enviada. à pnra anexação ao processo respectivo. Do ccnnparecimento do Presidente dL" 

se tra.te . de requerimenta contendo comissão de Pinancas àetel'minando a documento destln:1do a coJnplet:l,r a ConseUw de Ministro:; e de Secre-
-apena3 assinaturas ~ncUvithw.is· Mesa a sua pub-iica~çã~ e a -dist.rit·uiçc.o! jnstrução da matéri<t,pu uo esclareci- tcirios de estado. 

b) do Pres1dentc d:t >SÕmtssão, dos respectivos a•·ulsos; I mento do ;eu estado . Art. 380. o PrcsidenLe ão come!lw 
quruJdo de autoria de um dê.sses ór- b - · 1 d. 1 · - de Ministro.'5 e os Ministros ele J;";-
.gãos, observado o diBp. ost.o na alínea ) na sassao em que orem 1.3 1'1~ Art. 348. Nova rcdactlo: ~ 
·b do art. ~~::-a,· b~ki.os os avu}soo, _o~ Presjdent-e. annn~ "Art. 348. Lülo no ·:expedt~nte da tado poderão· comparecer pe1.'nute o 

..:.u c1ar 11e a ~ropoSJcao cmn "ar .Senado Otl suas comissões: 
C} de Lilietes do-s mc:=;mos I:'attidos r b& qm 1 d~s oe•· ~nt a C\le,s ao are- J.s-es3ão__, o pedido de clondccssli-ocou. al- 1} quando c,:mroc.ados, nos tê:·mJ., 

qu-ê 0 ho•",'eren1 subscr,·to, r:tl"hdo e er e e 1 _ • a c • · e a u PC:-- I' temçao será encamln 1a o à onu.são d t ,, C 1 " - "' t · c · - · o ar .... 54 ~a onst tm.;ão. ~ l'eõ:ln0-
i.lêles fõr a autoria. nm ~ a omissa o; de Legisla.ção Social, qu-e fonnularã r!nw.nto de qualquer Senador o 1 ~ 

Art "2íJ- Nov d - d 1 C) no curso do mês de novembro a o Projeto de R:~;alucão concedendo . .,- . .:1 1 .. u ~~-
·• <~ • • ~ a l"CJ ll.çuo as a ínea.s apresentação--"- de emendas indCpendel'à ou ntigan-::J.o a medidn 'pleiteada. o m2

1'),aqo. a~~~o~a'-'01-~.'~11"~- P.e~ar.w; .. ... 
d d.o nt) 1 e n. do nl} ·n. da -ti,·s"rl'btliça·o de •vt·'·o, de·"· q·, I . t . , - • C . • d I u so lC:. "-tem para e.,po 

"Att. 329. serão considerados ur- ~- . "Aw. ~· ~;.J ... ,!e prOJe-o u·a, n segmr, s. Olmssao CJsi"i\0 .<;óbre as:Ptnt-O in•"·en~e ·, s·1a· 
gentes, índependentemente de reque- o _,.texto _recebrdo ~a ç-am~:~ tenha si~ I Constitt~ição e Justiça, e, afinai, a dr.. \ ·at'l-'ibuições; • ~· . P... s 
:rimcnto: . do publlcado :10 ol'gtlo o.~.rctal da C a~ Ag1:icul~u~a, ressalvado o di:.posto -~!·'; !i) para os fins do :~rt. lG d:\ Bmen .. 

! - com o rito ptevisto na alinen a., sa; - · . tr!rtigo 2Ga. ·. jr du. Ct'nst'tucional n1 -t--
do art. 330 a ntatérüt ·que ohj~tiva: a) as emendas oferecJdas perante ai Art 3-3 Acr ., . . P"ln'i,.!'ufo único· O dispo-=to nr.s ...,,. 

Mes~. devidamente justifica.d_as, ser~ o pa.-·· ~ f -e~ctmo. Q .--~ '2 e. a "e extensivO aos sub:Sec~·et'::hi~:S 
a) autotiz:u: o Oovêrno a decl::u-ai· pubbcadas e encmmnhadas·a Corms- _.a., _a .0 un:ca ~- ~ un.n..,o a ct?~ l de Estado 

a guerra ou fazer a paz: são d" Finanças· l mumco.çaG, replesent.:.l~ao ou p-:npo.~l- \ Art 3,.,1· s "1 1- t-· · d t· 
b) conce_ de." 011 ncg"1' pa"<.:a"cm tL " ' . ção não esteja acompanllada do texto ( ·: . a .d o J. e a. ma ~tiO: o ar ur,o 

... v-. ou d 1 i 1 d ._ - - nnt~nor a otat-51!-a ~ si'~lmt-t.'. ,_;~·ie~~-
permanência n fôrças e.s-cran···elras no fJ flS emendas apresenW:das p~1·ante a,vae ~ 1 ecrer.o .,c~Ja e~ecuçao ,, ,~.s l ta~~{): · · 
território nacional; "" a C01ni$3âo independem de jt1stifica-- { de. Stl._.pend_er, a ll1esa p~ovidenc ... l..a 1 • 

C) declarar em estado de sítio um ção escrH.a, cumprindo aos auJor~, ~a .. 1 ~a~a ~b ~n~. ~untad~ ... aao proc.esso, ;· ,~ j . a) 11os cnSns .d~ nçr 1 dG me3-:t10 ::;_y .. 
on m~.s pontos do t-erl'itório nn.cio- zê-la oralmente, perante a comJSsao, · d~ !1~ t. c~ç"'o er.l .. vuls~s. ;m,. se~,u. 'tlgo, a Mt~a oflclm·&. :.>.'J- Pr~:<.idl:"n\c \"\(} 
Jlal; quanclo esta o entender necessário-; "'" p.oJet~, ant-es da u~~~~st.o _em \}ot.~eiho ou. ~ ~inlstm ~t~ y:o.:tr.<io, 

d) aprot1ar ou susp-eadel' sitio de- g) a. Comissão emitirá parecer. si- ~rden: t~ ~;a, se a Conu.:~ao mw 0 , n~nao-lhc conhecunento da co:-Hoza· 
creta~o.pelo Pl'esidento do Conselho ·multãnéamentr, sõbre a proposição e ouve~ frto · j ~;ao e da lista das. infc:·m.&çC::'-; de~2 .. 
de Mzmstros, na. ausência do Poder as emel)d:J,s que lhe forem encaminha-.. Art. 334-_,\ Acr~...sctmo: 1 Jt'lrlas, a fim d~· (Jue de::la:?· :r.o ;),"1 .. 
1.-egls!ativo fEmenoo da co-nzt. n!' 4 das, oferecendo, por sua vez, as· que '"Art. 351~A E' permitido a qualquer 1 z.o q:ue lhe: JSS-hpular - nne 5"1p~:-krr 
.art. 18, IV): ' julgar 11ecessâ.rias: l S~nador represe:a,tante do Estado so1i-; ;;.:: tr~n~-a chus ,- e n~ -?m:~s ~:t <:;;.;: 

n _ com 0 rito estabelecido na. h) as emendas_apre.5entadas pera.n .. 1 cttant-e du autonzaçao de q_ne tl"a.Ca 0 : ~,,o. cpando ~n:t1par~ .... <::ra :lv S'2na_lr), 
y,Jinea b cto att. 330, a. matéria que- te ·a Ccn1iss?~· aínd~ que rece_Pam pa~ \ a:·t. 354 encaminhar à Mesrt, com ofi- :, b\; nos do n~- 2 ?. }.i~sa w ?~-~\Cti.1l,~.?'-'i 
bj t

. t · - recer. cantrano, serao encammahactas _mo. para UJ.1e~.:açi.io ao n.~·ocesso res- •',',, dla~ e _a. n~t.t. que .na.c~, p:~. ... o o e-rva au orrzaçao: , J~ omn,rec1mén o ao pronunciamento do Plenátio; I pectívo, docun1ento destznado a com- i • ~.,·~o pte11-,\) •. _, _ . ,_,. 
a) .ao Presidente da República pata i) cada anexo ou suba11exo ao pro~ 1 p-Ietar a in5truçãa da :nl[ttt:tia ou ~o ~ \ :: ~. ~ ;tt./' .,,.0 .p,e,._~d~.~~,~~~- ~:-';;\· 

:-.te ausentar dO pafs; jeto de lei orçame-ntáti a.será tratado! estabelecfme:-tto do =-e•t esl&.do" ··.71'10• 0
'=' M.n,.sLo::. e ·:.5 

-·•· .. h.: .... 1-
.1 • s d . t ., ~ · - • · .. · " · l•OS de EstR-ao a.:::up.:tr<!o as r,,..,.:, .. "'S 
<-J. "o ena or parrt o d{'sempenho como_prOJe o iJ.Utónomo, man~~ndo~se, :;rr:. 3v~:. (c~tmt) ~ya"t-:a rellaçâo: que a Me.:a lhes. 1:1:1ic.ar; ·--' ·-· 

de mis.silo 11revi:::ta no art. 4.9 da· ent:eran~o, ,_en: cada cas_o o nu.n~ro do ( n- l1.rt. 3";;;:,. N~ !l .. I_>l'eCJaçao do ve-to do fl) o.<J prc-nmwiametd,o.<: dD p~·rsl~~J­
Constíf.t~~ão.' ' prOJCt~ I~teg1al. acresc1d~ do numer-o; .:..re!e1to do_D:st·l"1to .Frde-.r<!l (Lej n.'-' 1-e- elo Cm~~.~bo, · cos M~~J5 t:--os c :lr;::; 



.~2=8:c,:9,:,é""""Gl;,..,;,"i,;";;ta,;..-f.,;e,;;ir,;;a,;7;,=====01Ã.~O~· =D=O~C,;,O~=N-'"C=R*"ES.:;,S.:;,O;.,N,;,A,;..C~IO::,N'.;,A;:L:::.' ~~ S;:::e~ç:;::ã~o;l~I):,.,===~=~D'!ezernbro de 1961' 

'
1Parágrafo Jj_nlco: f'.ar-.se-á o poH­

cfam.euto. ordinàJ'iamente, corn t-!r.~ 
mentes do Se1·viço de Segmançíl do 
Senado, e, se necessário, co1"!1 outr.>s 
JXJ-licJai.<; estranhos à casa, ~ostcz à 
dispo.~ir:~o àD Me.s~. t~or .~;;;olic.:ítaçá.o 
àe.st,1. ·' 

• Art. 402b - · NOt.:C redação: 

Alinea t. Dizia: 

o 
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dest:insdo à S<t:~cfto e C:.0 ~'r:IJ :·f;(':t:t­
do pelo Congre.sSo· 

b) as do art. n' e dos §§. 1" e 311 do 
ll.rt. 77: 

-- promulgar os decretos legisJ~tjv 0.s 
da, maté1.'ia d~ competenda exclusiva 
(J.o Cong·r~::-} Nacional; , 

C) as do ~ 1° do ~ut. 79 ! 
subs_tituir o Presidente da Repú· 

~Hca J~o unpedimento ou yaga. quando 
. Jl!lpedldo ou a usent.e o Presidente da 
Catnar::t· 

d! as' do payágrafo úni;:o do arti-
go 208: • < 

O!ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 111 Deze111bro de 1961 2897 

~elo m~smo rnot_lvo •C <l~!·e:;~·ellt<J'I 1 Art. 65. O Reg·imento atutl-1 esti~ 1 mL.são D11·ctcta nUepe:,Jml :nente 
~ este art1go o paragraJp úf?iCo Li? a:·- pula: .· I de aprovação do Sen9.do 
Lgo 50, que estava ass .. n torm1:,:1.dc· ''A't . · · . . r·. tl5. ,E_1lC1to ao. Presidente de- Art. 8:5 "h'. A!..nalmente, a cHs-

''Sez_npre que, con1o 3-:lv.dor, qui.se1· s1gnar Coglls:sno .Especial para l'epre- \ I.JC·'3Içii-o está asSim redigida: 
o Vtce-P4·~naente of~c,~r::r ·1t.W!qtiel' .sentar ~ ..... enrdlo lw de.<:;embarquc ou "lt) fazer a redacão final dã:S ma­
proposição bem como disclttir c votar na partJda de. persopalidacie d~ desta- térias previstas neSte adi~·o, exceto 
deixa1·á a direção dos traba1no~-;, cn~ que ~o. cenãno po.lltico intemacional, 0 cnso de ser 0 projeto o:.·{ginário dfl. 
9wmto se tratar .do assu!lto'em lf,:e em ylslta:. ao B1·a.s1l, quando não seja comissão Espeical a que ~e refe!·e 0 
mtervier". poss1v~Ií pot falta. de ((UOrum, votar art. 40'1'" ~ 

-A ês,.,e parágrafo se deti no·;.l l'C\lf!- 1'€9-Uer~Imento n~.sse sentido, d~sd_c que A ncv~ redação diz, com :nais <;XH- . 
sao: seJa ~le su.bs~!lto pela Coi~lJssao de tidão e de rnaneira mais concisa: 

R~l~çocs Ext;uores ou _por lr1deres re- "h) .fazer a redação final das W<l-
"0 Presidente, olt quem c:cn1u:Jl- ple~en.tan~o 32 S~n~d01es. Nesse caso, posições de sua inlciati\'a··· 

mente o substitua ua prc.:;idencüt úa n.'l prm1CH'8 sessao que se 1·ealizar a ' 
-:- convocar o congrr:-·::> Nsclcns.J ~essão, deixará a dil'eção dos knba- seguir. o Presidente dará conh6cimer;.- Art. E5-.'\. Trat~·-se de ac:·~scm1o, 

PaH\ co~hecer .estado de .sít!o decre- lh.os sempre que, como Senadm·, i.J.tli':ier to ao Senado da providência tomnda". para introduzir 110 têXto .do ·Re!ri­
ta?o, pe.a Presidente do consE\lha de olerec.er qualquer lJrOJ;>osição, ;_,8111 co~ O novo texto admite igual providén- lllftl'lto as atrlbulçõe.s fixnda.s na Re-
7\~nLs,-!·o:; w1 .. ~lênc!n. do Poder Le- mo discutir ou participar de votaeão cia em relação a solenidades de ~spe~ solU·~âo n'! 45, de 1950, pala a co-
gu;lnt.Ivo; ostentiva, sàmeilte/ a ela te~u:·ua;.ii'lo ci~l reieYãncia c a funerais ou cel'i- míssão de Agrícultura. Nf.J há mo-

eJ as do pJ.râ.gr!:'.:::'J ··) ào artí. depois ele ultimado o assunto crn que monias fúnebres pl·evist~s em que .;al-· vaçãu. 
go ::!13: , llouver interferido". · ba a repl'e.sentação. I 

- nuror::.::::.l' a Slt.;pçn.sã.o, dmant~ 0 Art. 50. Retiraram-se das atribui- Art. 67. A altera~ão consLStiU na . Art._ ~5 nq 2~- No R~3lme1lto. f:::-~e 
esta c~ o de si~LO, de 1munidades de ções do Vice-Pt·~sideute as seguintes. inclusão da comis..<;;fw· àe A,gricultura.l dl~p_os:tn·o .esta C()m a sezuinte Tí:!-
memoro do SeJlado, c1l).a. liberdade .se que par:;saram para o presidente ~on- Art. 70. :Pelo Regimento atual og daç;o. . ~ . 
torne nw.nifestameme- incompatínJ forme ficou visto: ' membros das Con1i.:.sõe.~ Especiais, ·~~{l. ::utonza9ao prna o Prrslden-
c_()~ a segu~·ança u .... 3 insU':.uicõe.s. p-o- salvo os representantes do Senado nas te e ·ytce-PrestdEr,t& se au.:;entnrrm 
1tt!cas 

011 
.• 'io:?Jnjs.. • C) presidir as reuniões rta Comiss:io mistas p:tra relstar vetos.presidenciais, õ.o pa1~ 1.Const., [.rt. .66, n° VIl). 

Jà Lgur~ndc 110 rtegimei)to algum::~-'i Direiora. podendo discutir e votar; ~ão eleitos: A all.eracáo proposta dá . Sl.~pmnm-se, no t·l:ho novo, :o refc· 
dei!SB.s. J.tnàu!ções, houve n~ce.:::sidadc dJ ordenar as despesas de uclm1n1s- ao Presidente competéÍlCÜl para os Qc~ re_nc1a no Vlce-P~··-..sidente da Rf:'pú-
de mod:_.::ar ·os 1 :B:JS respectJvc-s, dD tmção do Senado em g·ernl, nos limi- ~ig'lHtr. mediante indicaçüo escrita dos bhca. 

r •. rt. ·l_"l. ::-oi, a~s.im. fcit" " "")0\'C''"-"'O tes d8.S autorizações da Comissão Di~ Líderes partidários. " t 8 . 
..., ·~ "'c p "~" rctn"a ou do r· · s d • ..,r . 6. Acn::s~lmo.•;;: 

da almea o e alterttda a redação d[l . ' 
1
. P opno enn °- , E' nssim na C:ânwrn: A ino·mc:i:f "27 _ projets·; de leis c3:J1plenn:n-

nlinea ·"· A a mea e. que passou a ser nlmea pennitiria mais tápida composic_ão da.<: c d d · ·ct· l · ta res à Con.st.itllição: 
I.nch·ü·~m-s',, t·,rnlbc·1,., "s "-l.•.·,·b',l'.·· · cu-sere açao 1 en:ica a que cuida Comissões, uma vez críadüs J)elo voto .,3 d " " "' d · 1 t 'b · - d 'd t !:.· - elea·açà::t legislat-iva ~.o Po-

:;õ~.:s cte: e I_g-ua a n \HÇao o PresJ en e: do P1cnárjo. der E;.;:ecutávo <Emenàa Con~Liludo-
30J pl'e-'>icilr as rcunióe,s d« co~nJs- "c) dcsig·nar e di.spensnr 0 pes.<;oal Art. 74. Deu-se no,~â redação, com nal n'' 4. al't. 22. pa:·á.graf'o ú:1ieo). 

são Dirctcra, p:::dcndo db;utir c v o- do seu gabinete, obedecidas ns normas acré~címo da alínea c do it.em 3, como 29 _ Cé[li._;cs··. ' 
t.ar: aprovacbs pelo Senado", decotrêncja do . parágrafo único pro~ A necessidade de s:erem, examinn-

31> ordennr ns cie.:;pesns úe ~ulmJ- O parií.yJ'ajo único do art._ 50 foi ~~s~o~a(} at·t. 64._ lCasosem que a cons~ das pela- C(::11i.ssão de Con.:.;t: uicão e 
rlistraç§.o do Se!1ad'o eri1 ge:·at. n.os li- transferido para 0 art. 49, com retla- 1 tl.ytça_? mista e, resultante de detet- Justiça é ç.· 1via. · 
n1ites ,d::.s ~utorizar;523. aa comi.':!:ãc çáo alterada, CO!lforme jã fic_ou escla-lrmnaçao do Regimento Comum. nao 
Dü·etonL otJ · J :orõp;:!o Ee11:::1do. reeleJo.. dependendo de deUbcração do Plehá- Art. 83 O te:<:to atual dcterm!na 

Trat.a~sc de :ih·::)u:(<ões i:l:;!'~;"ltê.; ao río). que o projeto emendado em Plenário 
exercício da direção suprema da ad- :f\t.. lz'1 ~~inea.sd j c k. Art.. 76 .. ~ 25, 0 Regimento aütÚI es- v.ã â Com!~.~ão de Con;;;titul.yão c Jus-
nlinjst.r~~;20 da C:-J.sa. Pelo fui o à<'- en- r · · a mca · 1 " hça, a fim de dizel' S:? jã..náo o houvc:-
volverem rUttérla da cc~nomiu int:erna Art. 53. alínea d. tipu n: feitco da cs:nstitucionalidadc dêle e 
do Senado. não estavam [lf~s ao Pre- Foram modífícadas dentro da mes- •· ~ 2.2..,Ern caSo de vaga, o seu re- dá em~nda, sem em burgo do rn-
:;J_de:Jte. quilndo ~ft~ era o Vicc-Pre-~ ma orientação por que 0 fonm1 dispo- presentante caberá ao Süplenté de nú- caminhament.:J. à Comissão que da 
zs:dente da ~epuollC~t. Htwenào .. P~?· ~içõe __ s s_·emelhantes. das atribuições do mero mais baixo na classificação or- mesma deva flp:-ecia.r o mérito. 
l'em. um p!·es1dente elei.to pelo pí'oprro P;·c.~idcnte e do Vice-Presidente (a tím àim!l, alnda q11e esteja eserccndo A alteração p:ropcstll ccmi;:;t!u em 
Sen~do, a de devfm c;:tper. e~~,.s_ua j de que a lotação e 0 1·ecrutalhento do ~nbstituição de outrO Senador". pe;·r~üt.ir que . a Comissão de. Constl-
;p1ehltucl~. os atos e lt~ I·c:.;nc1~.u:_o:j!l1:- peS!ioul, envolvendo matüi~ regula- A. .nov~ rcdaçã~ t?r:m a medida ·~X- c-mç~o e ~ustiça. o emende amda que 
des da s:Ip,!·em,a. dirc_::.,ao a~r:.1~~r~tr~tr-~· mental', n. ;;;,0 figuruss~ no Re~ünentol. t~nS1'1:a as substitmçoes em caso de a ct:s~us.sao, e.~t:j8- encerra?n. 
Vfi dfl C.Isd. um~- v~-· CJll.:.. P- es.ct.Ç. a -A 1·t. 55. A reclacRo foi alterada a licença. . PI opondo~.t a~endeu-sc as oportu­
l\!11 temp0, fl. I>.resa. e a Comissão Dir2- filll de- ~e incluir O p1~;;;idcntc, que Art. 8_1. Acre~cet:tou-se o ~ 4.?, dis~ nas e lúcidas cbservaçôe,s fOl'mUladfls 
tora. ó~·g.:;,c.>. q·~:c _p;:::.s~un n. t·2: fi _me.:;-~ passará. a ~~r eleito pelo senado, den- 1 pou~o sobre tJ p~·ov1men~o da -vagíl do pelo Se-nador Alojsio de C::tn_'nlho _ 
ma c.ompo:_:,.ão. . . 'tre os seus Membros. IP1:cs1:_dente ou "!I~e-P~·etndente de C:o· p~cfu~do. conhecedor do prcce.::so le-

Ainda na competencra do' Pres;~Ien- \ Art. 56. Incluiu~::e a cleicflo do Pre- nussao. A .rnatcna nao. es~~wa preVl.:'- gisJatlvo em seu Parecet sdl·re o Pro­
te do Senado se incluíram as segumtes sídente, para o quai se esta·!;.~leceu es- ta J)O _RegJmento. Determm.ou-se ql!-c .ieto que. aprova o PJan;) Diretor d~ 
-atribtü-:;.ões: _ . . crntinio \:'Special. 1 o yrovnne~to se /aça por mcw c.J..e ~l~t:- Slldene. 

_ a.ssinar a. corrcspondenc1a cl2stl- o * 3.'.> aplicou ao Vice-Presidente. çuo:.. n~s cmco mas qu!l se :segm.t;eJll a qonforme mostrou s. Exa. restrita 
nada ao PtTSl(!~ute do Conselho de em relação ao Presidente, . 0 mesmo vacanclfL , . Sfl'la a coJaboraçl1o daquéJe orgao 
Mlnisiros (:L·~. 47- ttl: _ C'<> princípjo já ndotado._pàra o segundo e, Art. -81.'. § 5.9 .~ acre_scim? proposto sõbrc os projetos nas condições pre-

- nvccrw a. represcntu;;ao do .... ~- 0 auart.o Secretários, no caso de se- t~ll1 por hm <:1-efmu· 0; sttuaçao do f'I:e-. vistas no art. 88 se não lhe fôs.se lí­
na~o ~m ~tos·púb!~cos ~c e..-;p~f:al re: rem·eieitos representantes dos mesmos s-:_dente ou VJCe-Presldentc de Co~11s- clto emendã-lq: .)ivl'fment-e, p~:m1 sa­
leY.alJCll1, quando nao se.Ht pos:-;~yel .~: PaJ'tidos que tiverem d<1do, respectiva- sao qu.c se afaste do Senado P8.lR 0 nur qualquer VlClO etn mat-éria ãa slla 
:sigllnr comissão on. Senador P~l'fl e:;;:;e me11te. o primeiro e 0 terceiro. Con- exerc!ClO. " , . ~ . oomp2têrtcía especifica. 
!im. na fcrma prev~sta. no Reg1ment?· .sidcrar-se~á preiudicada a eleição apu- Art. 85, . c : _Dtspoe o ~e-g;mw~lto, 

Fbahncnte. sub.st:tu;t~-se a re~a:;a: tacin. Por úJtimÔ. Para 0 3.'? Sup)ente. entre as atnbUlçoes da .ComiSSc:to J?Ht:­
t'!a.. alinea ü do art. 41. pela. sq~\nnte. c;-;tabeleccu-se o mesmo prinCípio, em tora: _ 

_.Al:t. 00. O rtegimeuto, nessa parte. 
wsc1plin~ o procedintent-o da Comi.-:­
s~o de Ccn.sti~u.içfio e Just.iça, qnan~ 
<to encontra VICIO ·de í~constituciona~ 
lid~e em p!·opcsição submetida Ro 
seu estudo. 

\ ! . nar c ctisp"'ncar o pessoal"ÓO , 1 • 1 2 """"" v c es,g ·· ~ :- . , te açao ao .q e ao /!. "c) pro:'Jor priYati•·amente no Se-
seu gablnett, oDedendas as ncnmu.s , à 1 

: • • ·- •. 
-a ro,,adas pelo senado. Al't. 59. Este~1deu-s'e :~os Lider:s de na o, em PlOJeto de Resohtçao. 

P Blocos constitmdo.s para determmada 1) a criação ou a supressão de r<-er-
0 text.~ vigente diz: orientação política a prei<rogativa jã. ;ríços e cargos no quadro da secreta-
1,-, des•g·::!.ar e d,spen.sar o pessoal 1}0 assegurada aos da Maioria e da Mi- ria, bem como a fixação üos venci-

. No caso de julgar possível salvar o 
Pl':Ojeto, permite que: 

seu gabinete. ci:ledecida a lotaçao no::ia. de usarem da palavra, para. ci.t,~ rnentos do pessoal; 

.p'
.0,,3da pel() senado, d~'1end_ o a cs- claração de natnreza, inadiável, em . 

- s<;e o projeto fór originârio do 
Senado, lhe ofereça substitutivo in­
tegral a 2 .. ) ; ' b "'' Ique1· l'a<e d s · m s1no en 3) a· nomeaçf.o. demlss}~ e nposcn-

colha_ do·.· ,.;.uxiliarcs de oa met::: re- ~ a < •• u ses ao, e 1 
Cur·s de \'Ola · A n nt u o pra tadoria de funcionários d:1. Se~:·etaria" - :se procedente· da Cillu::ua, lhe 

t.presente emenda supressi-vn. ou .subs­
titutiva da dlsposiçáo inÚirninada 

Cal.,. sb'ore funcionários da casa. o çao. u )e o -se • ~ · zo de q.tlinz" p r v·nt m·nutos No novo texto se 'icrcsccnta, no 
A lotação e a cláusula .~·eferente a · _ ._ a a l ·e 1 - · item I, 

escolha do pessoal dcs ga\)metes cons- Art. 61. Incluiu~se. entre as Comis­
tiül.c 11 m:iténa do Regulamento da sões permanentes, com o nome de 
Secret.al'ia. que não deve ser trs.lada •'Comissão de Agricultura", n que ha~ 
na Regim'?nto. via fi.ido cl'iad~ pela Resolw:;ão nS 45, 

de 1960, com a denominação de "Co­
missão de Agricultura, Pecuária; Flo­Art. 40. Estava assim redigido: 

"Qur.ndo na presidência da . scss;ã.o, 
o substituto e\'entual do Presidente 
terá upenns voto de qual~cla~e na? vo­
tacPes simbólicas e nomma1s, cont:::.n­
do:se, porém, a sua prcsenç.a p.:~.ra 
efeito de número. Em esc.rut.inio se­
creio poderá votar cama quulQllC'l' Se-
:11<\ÕOt .. , . . 

Alterou-se a redaçrto, para tomtu· o 
dü·po.sitivo aplicáve1 ao pr,1siJen~-e que, 
eiP vü·tude da sua nova !orma de n:)­

v!.t11ento. pode praticar todos cs ates 
j;.t:.•rentes ao mandato rl'~ senadqr. 

restns, Caça e Pesca". 
. Art. 64. Dt·terminou-se que no Re~ 

querimento de criação de comissão Es­
pecial se mencione o prazo dentro do 
qw~1 hão de realizar o seu trJ.balha. 

No· parágrafo acrescido deixou~se ex­
presso que não dependem de requeri­
r:Jenta _e deliberação do Plenãrio _as 
Comissões Mistas cuja constituição é 
compulsória em virtude do disposto no 
Regimento Comum: 

Art.. 3};~ casos de vetos. 
Art. 39., § 2.9 (projetos de Códigos 

emendados pela Casa revlsorn). 

.a alteração de scrvil;os; (§ 39). 
a concessã? de var.tagens para o O novo texto reune. O!:õ §~ 211 e 3o 

pessoal, e !JO Item 2, • . uniformizando o trat.amento, com' 
a rea?~11ssao e a transfere~Cia de ndoç~o do previ~to pa!'a os projetos 

fün~tonaJ 10s. '·\da C amara. Em v e~ de oferecet subs-
Sao atos que: ~amo os. demoJs pre- titutivo integntl, a Comi.<>s§o, se qui~ 

vist?s. J.?CS~a a11nea, d?ve_m depender ser salvar o prcJ~r.o, o.ferecel'-ll1e-tl 
de mtcta~ttva. ~a Connss~o Diretol'a. emend:-t snpressiv:.t ou substitutiva da 
Ar~. 8•'- "e'. O ~e~J~uent-o ntua1 disposição condena.ctn. Con1 isso não 

preve. cn_tre as. atnbmçoes' da Co- se desvinculará do projeto o seu au .. 
missão on·etora: tor, como ocorreria no c:-1so de ser 

"e) prover, 'iniepeifdentemente de apreaentado substHutivo ln·"<;!'al, que 
aprovação do Senttdo, os cargos rla passaria a. ser proposiçdC) .'.' <ntvna 
Portaria e GR1'6gf,m, ainda que· de da eomissão: . 
início de carreín.''; , Tendo em ~'ista, porém, os casCJ5 

A modWcar;ão ccnsiste êm a::-res- em q~ o projeto· verse n1atérb da 
eental' os cargos d.:-, Admini.stra~ã·:> competência privativa da. Comis~ào. 
do Ediffcio entr~ aqv~les que. devern reservou-se a esta a faculdade rta 
sei· pJ·ovjdOs po1 mrio de ato ela co- a;~rer enta.ção de substitutivo integral 

(t . ' 
_....----'~ 

/ 
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po:·tz.daJ de inccr..:::titu::in:!llida.de sa ... 
1
n:embrc;; em elas ào edifício do Se· outro.,. Sen<\dorc.s ru drrs exp!ic.~ções 

nfnel. nrdo. ncs dias estabfl('cidcs. ou me-! pes1>o:.1.::õ. \ • 
· Art. 187. Ccaput). Inclui entre ns 
pe~.soas #que pode1n permanece!' no 
f>l\:~nãrio, durante as sessões pública.<::. 
o Presidentê do conselho de Minh­
tros. os Ministres e os Subsccretár!os 
de Esta{]o. 

An r:. r:eu.;:e nova rrdz..cãc. r:·.-: d.im:Lc· ccnvocsç:io especial pura dia,! .t\!t. ~·63-A. Trata-se de acrésclm:.~ 
t:c!;s;:qüênr:a C!a Rf:!::Qluçã.o n9· ::l5, de hora e fim índicr..dcs. ~ pJ.rn. aeixar e:;:pres.ws os cu;:;os em que 
1~'~:_;, Q\i'C re-tirou mutérits da eorr.- Pad~g;·do únko. As -deEbHaçÕ(.S! ns _deliberações podem ser tom-.tdns 
p!:tência da Ccnú;s.ão ê.<> :::ccncmir. suã.o tcmad~.s pela. ma! cria do.o; p!·c-~ na hG:ra do Expedi·2nte. 
em fai'Cl'1 da àe Agric-ultt.:~. fElff.s". . . Art. 161L A aiterBção proposta -( · ·- I .- item 4 ~- tem em vista assegul'ar aos Art. 187. ~ 3\'. Tl'f\ta-se de aerésci-

~rt. _ ~3-A. 'Irnta-se _de :~.ovaçãp . Há ent:·et::tnto q,Ge dist-!r.g:ulr: -""'I projetes m·ig!nórics de proposta, do mo, de!':otinado a e~larecn quais· as 
<12.s,.maaa. ~~.dar r.cs prOJetc:s que. dl· , · . · _ · . . _ Govl::.T:o colocaçflo p!'loritá:-lo na CJr- pe~as que p~em ter aCesso no Ple-
g<!!11 . re~-'>pelt;:> _ao plano ~-=}. Gc\·ernc, / ~ n.s ~om.s~oes espE::Jal?. ~1r:e n:!o dem tio Dia, sem prejuízo das ma- nano em sess::w- secr-eta: 
t1·:~mltrt~ao l"apld:l. de acorc:o co~11 , a/ tem c:1as L certo.<; dt~ <;e reumrem: ~ 1 t.érlh.s eni reginie de urgênei:1 ou t:1:;m 
(l;-;eatai;<"l.O proposta pela. com1:::.::uo as mlsua.:;, cp . .:.e-· t:-h~to podEnl reu-l votr.cã-o inic~nda. 1 .. ~ 3° F..m se . .,são secreta f>Õ-
E:>Df-cial da Câttnara !ncumbida de / nir-se no SenaCo como na Cãma<·:t. • ' ~ mente OS: senadores terfio ii1gre.!'·· 
prÔ.ietnr as leis cc·mplementares dz. Foi o que estabe-leceu a neva rc-d.a- O :1-i't. 171 e.spe::iíic~ Rs. everl:tuat.-~ se no Plenário e na sala ane:-;a, 
EmEJEhr Constitt:.ciona! n? 4. Prevê-) ç&o, em cuja prcpcsta .se deix,-cu c: aro ctad!:;; em qt~e e pO~IV_el mclmr em res~alvado o disposto no ~ 70 do· 
se que sejam· estudadc;:; pm· un.1a Go-l (* 3~') que C as ctelibe:rflções só par- Ordem. do p1u_ p~·opoSJçoes sem pnrc-- art. 193 e no art. 381. aline·t 
m!.s~ão de competência espEcífica não 1 ticiparão o.s membros da comis~ão ·e cere3 aas Comlssoe:I. rl. 7"'. 
exclt:indo o pronunciamento das Co-~ os suplcutes convccado~. E~sa decla~ o novo texto acrescenta os se:fiuir.- E.ssm·;" e.xceções -::::ão: 
missé::s de Constitui;;ão e Juüic.a c ração p&rece r.eceS!f..ria, uma vez que te,.., ca~os: 
d:- PinF.nÇ'as, qunndo roul.H~r. ·. · · Ss l'eUniõE.s pod-em compnrecer Sena- . , .,· , , .· _ Nas sessões secrefns náo dc~er~ 

quanto ao tratamento a .ser d.:!dO dores que de1:?.~S nt:í.o façam ,partz, · . . 1> .~roJ:to de LI orç~m ... nt_.ui!l rio minadas peJa Comtitnicão - os 
"C•, eme1.Jda-!:.. foi feita remi..--.são .acs Ceputac!G.s, membros do Con::~l.ho cte I ~1s.~r.lto _Federal, nos. Oito dws que I Taqnigraros, quando Jnlgr..do;:; nr·· 
ruG. 122 a 128, em cujas. ait.era:;óes Hinistl·c.s: e sec:;etários de Estado.- I ·:~tcce~~\an;.. o encer~aemnto da s~s; ces.s:!rios e o as.se.=:.sOr da Me:;a 
a m:.~.t4ria já fo' P"ev'c:;ta Art. lt5. O Reo-imento atual p··e- sao leulS-rtt.~a, ou da_ data em q,l~ 1..art. 381,d .7 ) . 

• ..... - 1 - • ., · · .... -..· "' " / entrar em Ylgor a Je1; o Presidente do ConseJh.o de 
Art. S4. A disposição regimental é: vc · 2) projeto de decreto IegbJatlvo re~ I Ministros, os -Ministros e Subse-
.. Art. l)J. A Comissão de Lezisia~ '·Art. 115. As· reuniões- resenrad~s: ferente o tratado, convênio ou :tcôrdo crctários cte Estado, com pi·êvm 

ç5o Social compete emitir parecer poderão ser assistidas por senado-~1 internacional, se faltarem oito dias; autorização e qunnào a nuttérirt ·a. 
.=;0bre as matérias referentes à orga- 1 rcs, Depuiado.s. funcicnários da Casa ou menos, pam a data prevista para tratar não se copreenda entre 9 ~; 
tüz~ção do trabalho, previdência sodlem serviço e jornalistas acreditadc-.5 o pronunciamento do Brasil sôi;m;

1 
o! a1íneas c e d do art. 194 !artigo 

cial, relaçõe.s entre emprega-dores c junto ao Senado''. ato em flpreço; · ___ 381, d. 7). 
empn::g:t.do.'!, associações sindicats. Preside11te do conSelho de Minjs\.ro.:::, 3) proposição da leg-islatura em cur- Os casos em que o Senado, por 
acidentes do. trabalho e Justiça do[os Mini.';tro.s e-os Secr~~ários de ~s- so, se: proposh1 da. Mesa ou de Líderes 

· Trn.balhG-"'. tnão. puss»dos dois anos do inicio da ~ua que representem. no m1nímn, 32 ~ 
A nova redação inclui também: Art. 12·2. tramitúão no Senado, ainda não hou- Senaclores, C01!~da autorizacão a 
Hscalização do trabalho~ Art. 12~f. O novo texto envolve ape- ver figJ..Írado em Ordem do. Din; outras pessoas parn. as.sls.t-f-lit. 
e~ercício profi.;:..sionn1. iJ.as alt-eral]ão de Tedação. Art. 201. 

t.t·anscorrido mais de um ano da 
Are.. 96. No Regimento atual e-stá: Art. 12&. At.ualmenle se diz: sua dist!'ibuição ~ primeira Comissão I;-a - Excetuaum-r;e dos casos em. 

·"Art. U6. A Comissão d~ Saúde • .. _Art .• 12Q, E' Jlermi!iclo à. Comi<=- que sôbre êle se .deva pronunciar, que as me.nsagens·ctevem ser publicu.~ 
cun1p·· n1• 111··, ta1· 'b n "' .;,---- t das por cxten.so as de: af!radeei:nu~nt-o 

_ "", « H'.S -.se so re as· pro- sfio ·apresentar- subemendà consoli- ainda não houver· recebido o respec -i- de comnnicQ"óe-s. -
pcsiçõf:-; _que dü:!:erem respeito a a.s- dando as disposições das ·emendas vo parecer. ~ 
~tmto::.: com p;trecer favorável, ,·ec!ada.· po- Nos caso_., constrtntes do itt:m 3. .Art. 214. 

I - de higieile; rém, a inclusão. de matéria nova". como naS proposi.cões de legislatu-ra 
2 -·de saúde; Dúvidas têm sido suscita-das sôbre anterior (art. 323), a matéria será 

.:1 _ de imigração no tocante 1\s a. possibilidade de ser a consolidação I incluída. em Ordem do Dia, a\"i.sado 
.matér~as cio!; itens 1 e -2". / das emendas apresentadas sob for- o· Plenário c;om a antecedência de oito 

A"'""' t • _ ·h • ma de .substitutivo integral ao prc- dias, a fim de que decida sé deve, ou 
c .... ~c~n ou-,.c um It.t:m. jet-o. não, te\' prosseguimento. ~ 

~'?';crcício da medicina e atlvida··l A redação propos~ permite e.s.sa Art. 171-A. · Trata-se de tra.n.s!or-
. fl-c•, pnra-mCdicüi5, .-~ua..<; organizaçõe.<; providência, expre..'iSamente.. mação· do ~ 59 do art. 171 em artigo 
e itsfittüções e preparo· clo.s 1;espectt· Art. 135, § 3Q Previu-se. na nova autônomo .. reaju.üaQà· para êsse fim a 
vos ptrofi.ssiónai.s". redação, a hipótese de mais run mcm- sua rcdaçilo: · 
. Parere. claro :que e.nh·e as atribui-- b1·o· da C.omis_são que· pediu vista do I 1, • · • 

ções da Comissão -de Sa-úde Pública projeto em estudo. o praz-o se con.. Att. 171-A .. Esgotado 0 Pl~ZO 
devem figmar e.ssru:. ~ tará" enl dôbro e co.rrerá em conjunto. -P_?-ra o pronuncm~ent? ~-a Co~:s: 

Art. 9·S. A. redação atual exclui ela Art. 145, § 29 Fixou~se 3 orienta-l ~~o .. a 9ue a. PlOPO.SI:ao est~HI 
apreciação da Comissão de Serviço ção a seguir quando n diligência não"! Cl.lstubmda. se. d~pende_~. d~ _estado 
Públi<:o Clvil as pron.cs· -~ . f ., seja atendida no prazo de um ·m~s de out·ra Com~ssao, sçta hCLto. re-

~ . ·..-: .1çoes 1e ~1e_:n.. ._ . . I querer que.a ela passe, cumprmdo 
h:?. no.s _,., s_erv_1dores~~ ClVts. dos_ 1'Ylin14- dep~~ de reit~1 a,?a · · .. -. . . à pri"meira oferecer em Plenário 
-y;ncs M.!Itmes. Nao ·ha l'az-ao para Ait. 1_57. P10poe-se o acte:;~Hno de <: u ·ece quando a: matéria 
ls.w. Na nova 1·edaçãq_ se col'rigiu a UI_:1 .para{,U'~fo e~ que .s~ ?efme que fi.o-~t~·ar P% o~dem do Dio."'. 
falha.. na o havera ,<;essa o ordmana do se~ a e 

nado se o· Congte~o Nacional_ esti- Art. 1'12. ·Atualmente reza êsse ar-
Art. 102. O·§ }Q est.ipula que quah- ver convoca-do para ·sessão conjunta tigo: 

do a matêria pertencer à alçada c.s· . 'Od d d - d . I 
pecífica de uma CCnlissão, sOment-e C?J?_ peri 0 e ur_aç~o eva co~- · "Art. 172. Nenhum projeto po-
a ela será distribuída. podendo esta c~dn com O-~ daquela, amda que pru- - dcrá ficar sôUre a mesa por mais 
se o julgar oportuno, solicitar dire~ cmli?ent~. . o de um mês sem· figurar em Or-· 
tamente. o pronunciamento de outras ~tt.9 hS. . -~- / · ~ dem do Dia, .salvo os que; pelo 
Comis.::õrs Perinanentes. ~ § _3 A prOP<;JSH-o d~ r_ec1am_?.çoPs voto do Plenário, tiverem seu jul-

Tem-se entendido que e.ssa dispo- sobre a .ata_ sumnta Cl!Ja diSCtt.ss.'IO se gamento adiado". 
'faz no mfcro da .sessao, diz a atual 

siÇão só se aplica aos Pl'ojetos e não lei interna: 
às emendas. Em conseqüência dê.s.se 
eh!.endimento, se o projet-O que te­
nha recebido parec-eres de várias co~ 
miE.<:ões fôr apresentada em-enda per­
tinente a competên.;ia de uma ou 
<:_utra, tôdas as Comissões que· sôbre 
ele se pronunciaram terão -que fazê .. 
lo. sôbre as emendas, o neces.sârfo 
para as ComiEsõe.s que nào tenham 
competência regim-ental pa1:a examf­

Convindo esclarecer se deva enten­
der na cláusul~final adiamento Para 
diligência, wna vez que o adiamento 
para determinado dia ou por prazo 
certo não pode ser superior a vinte 
àio.s (art. 274, S 2Q), o UO\'O texto 
consigna:: 

nar as emendas. 
O acréscimo . proposto <* 49) tem 

por fim evitar essa dúvida e ê.s.ses 
inconvenientes. 

"§ 39 As reclamaçõe.s sE:rão resol­
vidas conclusivamente . pelo Presi· 
dente". 

Tem-se estabelecido dúvida •sõbre 
se, havendo i'eclama-ções considera~ 
das '-procedente.s, dev-e a·. ata ser, ou 
niio, Tefeita, · para .a assinatura do 
Presidente e SecretárioS. 

' 1 Art: 172. Nenhum projeto po­
df'rá ficar sôbre a mesa por. mais 

1 de um mês Sem figurar em Or· 
dem do Dia, salvo para diligência 
aprovada peJo· Plenãrio". 

Parece óbvio que não cabe l'cfazê-
1a. Do contrál'io, d~sap:H'eceria a ra­
zão de .ser .das l'eclamaçõest que fi .. 
cam constando da ata impressa da Art. 182. Trata do encerram€'nto 
sessão em Que São feitas. da sessão - ou pelo término do tem-

po da sessão. ou ·.por concltisão da 
O novo ~to proposto pretende -Ordem do Dla e dos discursos a esta 

fixar és.sa orientação. dizend{i: pOsteriores. 
"~ 3'? As reclamações sCr"ão rá.<>ol· 0: parágrafo único atual, assegura, 

Art. 1()7. O Regimento estipula 
que, sendo criada Comissão Especial 
pa.ra .se pronunciar sôbre uma. 'Pro­
posição, das Comissões Permanentes 
só se manifestarão sôbre ela a de 
Constituição e Justiça c a~ de Finau­
C";a.s. examinando a primeira o as­
pacto constitucional e juridico e a· 
última o fina...lJ.Cei...ro. 

vidas conclusivamente Pelo PresJ- na primeira hipótese - fs_t,o é,- no 
dente, sendo consignadas na ata se~ ca.so de se esg-otar o tempo da ses .. 
guinte as retifica~ões julgadas pro· são s~m que o orador que esteja na 
cedentes"· . tribuna t.enha concluído o seu dis-

Art 16.3, ~. 2~ ~ nova redação pro. curso - precedência. para o uso da 
cura t01nm · mms cla.l'o o texto ~ palavra nn. sessão seguinte, pelo prazo 

Art. 108. A atual lei interria diz, acrescenta, entr~ os casos em que o que ainda lhe restar. 
~penas, de um modo geral: ·orador q~e estiver _na ~ibuna na! o novo texto ~sclar.ece qne essa ta~ 

• Art. 108. Af!. Oomtssões ·se nunr~ prorrogaçao da. sessao deva re.servar culdade é assegurada após a orOm 
rão com a maiôria absoluta. dos !'\P.u." abmm temn.o ao uso ~a. -oalavr~ -oor do Dia da sessão s~uinte, 

1) Incluiram~se entr~ UJ caso..<> 
de voto de pes!l.r os de falectmen­
t.O de pe.s.soas que -..tenham exerci~ 
do. o cargo de Presidente- do Con~ 
selhO de Ministros. 

................ 
3) Incluíram-se. p::tra o m-esmo 

fim, os Snbsecretários de Estado. 
Art. 215. Entre o_s-casos·de levan­

tamento de sessao por fuotivo de pe­
sar suprimíram~se os de fale_eimento 
Pe Vice-:Presidelltc da R>épública e 
incluiram-se os de falecimento d0 
Presidente do conselho de Minish·os. 

A1·t. 215-A. Trat.a·se de acréscimo 
para dar base regünental a homeml­
gens de pesar que freq-üentemente 
sãn concedidas pelo senado de ac~r­
do com as suas tradições: 

a-) apre.!õentação !de condolên­
cias à famflio. do JÍlm-t.o, no Esta­
do do seu nascim'ento oli em qm: 
tenha exercido a ~na atividade, 
ao Part.ido político e a altas f>D· 
tidades culturaiS a que hflj:,t per­
tencidô; 

b) representação do· Senado no: 
funerais e cerimônias -fúnebre3 
1evadns a efeito em -caso de mor. 
te de 

- ~pessoa que tenha exercido 
o cargo de Presidente ou 'vice­
Presidente da República; 

- Ex-m~mbro do Congresso Na-
cional; - , 

........;.. chefe de Estado ou de Go­
v~rno estrangeiro: 

:...... Chefe de missão diplomátr­
co. de pais estrangeiro acreditada 
junto ao Govêrno Brasileiro: 

- Personalidade de reJêVo no 
vida politlco-adtllil.listrativa inter­
nacional. 

Art. 221, parágrafo único. o' acrés­
cimo feito tem o objetivo de àiscipli­
n~r R$ casos eJ)l que a indicação, dl<;­
trlbmda a mais de uma Comi.ssno 
recebe pa-receres: discordantes. ' 

Ar&. 224-A. A norma introduzid:J 
tem por fim determina!' o procedi­
me~1t.o que se deva ter quando, hajo 
mats de um pa!'ecer a submeter ai'! 
Plenário, discordant.es em smi.s con-
clu3õé"s. · 

Aft.. 236 ~ seus partigrrtfo.~. A sn 4 

pressão se tqrna. pe<;~ária em cun.sc;., 
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qú;;ncla da nova tedaçõ.o di\da. a-o Ca-l "a-B. propcnição referente a luie·· 1 A medida tem por fim tornnr poS·\ .cmend.a.s, se j:.l5tific,\. para a adC'· 
Ji"itu:o VI {lO 'Iitnlo Vlii. rEsse (le St)rvidol· púbHco". f ~ivcl um debate mais dt:tL!o . sõbr~ j ç5o de soluções que· t.cnhalll ocorrida 

A ·t .~ 4,.1 A d ~ 0 d r , I A Comiss!to E.speeütl àas Le!..; (:om~ 1 eu·aa emendas e, po.r conseguinte, I depois do encei·tamenttJ normal rle.s-. 
t·1 .. : ..:.d.... 110"'?-/e' aça d e ;:e h a pleme-ntares à Emend~J Constit:...:ck-~1 ·um melhor e::clar::c:im.ento do Ple- sa fase de tramitaç-ão. . 

a\: ?:la" a. pr~~o~~~ quar<;~? n. ~ n:.ü. ~.4 4, na Càmara, propôs ·1 ddo- niLrto sõbre elas. E' claro, entretanto, que a medi· 
~-~~~~ ~~n UL~e si;sn~~~~t·á,.fo;tl.~l~:: ~ çao t:<a ~tedida (~I_n ambas as Casas., No sistema atual. .~f.a as emendas da, Ctt_[O caráter deve s.e!.' exc:eDCi?-
'. .• • qd ~a g a ~ 01: -~de ·ad<lo: cv::n m<u?r .. <m1pi;t.ud~ esten·~-:-nda-a: .cfe Plenário disct~tidss jttntal!l.cnW nal, hu.d e ser C}'!rca.da do espemal 

?~~r;~-~;?..~ el Dl ['·~r c .tSl 1 - ... :ts r-:-opas1çaes (J,"\t~ cr1eU1 ca.:·gos pú- cem 0 projeto, na o~ertunidadz da cautela Dai o nmneto elevado de 
.:t,~To~.~1·c1::.~~.:V.ol<Illl co-Caau ?!1'11

5· VI As· b'-' bliccs e intt:rê.:~Scs -de ·membros do.;, a;:r::isentação. E' óbvio que. na mn.io- sub.sm'iwres previsto para o requc .. 
: u 0 - Ph 0 • •1 --I Poder d U ·- ·' d ~ · ' ! ~ · · - · ,..;nl nt 

1 i'" • •.. - <l Capít l1 VI (art _252, , c~ a mao, cxcectht OB os oU o~ I.!'Ia das Vb2e..'3, 0 Fiet\i\r!o n<lo e-.;~ará ~· (;; o.. . , 
.d.U:<t"(}t 0

1 .1 t1r 0 .. d .. P· .. .-.. ...... 0 ... 1' 1 :s.h'llo.s oos Congl·e.s3lstns. ·. e~ condições de Ji~·c, 1 tt-"la.s PO"' nã.9 O art-Jgo proposto deverm const~-r,uo Ta n <a. 115 · m;ao ai::i •...rp .~ ~ • n• . ' . · 1 . ·- . ~ • - • · ' .,. ·. it 1 tô ' ·m o f·:,,., , . t•'ro inUt lado ''Da 'I'ra-' ..,-mece m.a.-s ac_onselilave aos tms t..st:trem pubhcachi.s c nao basta:- n .,uu cap u.o au. nomo, sol,l nu cr · 
;~J.~c;ff;t cl~s·t Propc;iç~es" vi.sa n P."~ i ·~·tsacto-s no t:l'.~posJ.ttvo do Regin~-ento l r.i:nules leitura o~1·a (Jcssib!Hta!'" aos VI, no mesmo t1tulo IX. 
t :. e f e tin l'oteiJ'O esclarec~dm· do f <.1_:-l. Sen:tlio o ~cx~o àa C<"mHtra iU:rrs:·l St"~lÚ-dorcs o co;ln~dn~enfo <fo qne Art. 295, * 2!· ~o1·a l'L'dação, ~em 
."~~. ecdr 1 roposicões Aí se defü1 ~·nl' c~eto ele rcl~:'~~n~Hl. ~os projc:.os QU: nc-~:-3 se contém. I alt~rar n substancul., p!'ccura to1nar 
~~:·sc~ .. ~o~s fn que""' :~s .nron~icõ"'s d:~ traten: '!e !nteri!.?:ees de .classes ou Art. 272. Parágrafo único. Dispõe o·l mau; claro o texto. 

· '-· """'" ~ e • Y ~~ • "" - · beu~ ort>"rto.s representativos F l t 7 d . . . P"•Iden' a :penas ô.e despacho do Pre. i . t .:>_! .- • o uI M . 2 2 que, aprova o em pnmemtl Diz o § 11 atua1· 
.;i·t;ent"'' ~u de delibera<:flo dQ P!cná-! oneJ~ {).ça._a (UC se. ~eg~w, ~xc!t..:iudo~ discu~são, o pl"~Jjeto .ficará sóbre a · .., . 
~-lL; e ._neste últhn~ gruPo, quando hii :~~ 1;~mbe?,_ t.~ exlg-teJlCla da votr:.çiíof :mf:\Sa, 2 nm de ser jncJuído e.:n _o;·- "§ 11 .. se a votaç~o do proJeto se 
11

n :m/nc%'"'men~.0 das ,.....c•nj~sõ<>~ escJa-1.:-.'""cr..:dt os t• .. t • ..,étos uc nvmtal;_ão, e:·W·, dem <h Dia para a seoum'in. apos o[ !lzer att1go por a!bf?O, .serà vot-ado 
r~~"r~o· <4também .. ~u;r~~nid~de-. ~:l\l n_e::·:H;'lo. s-l)?S~~~:~dor~a e "':l'a~ • .;;fC!.rêi~-t t!ltêJ.'sti-:-.io regimental." ) prinl·;~ro o seu texw e depois s.s 

b ~ :.· / 1 à'"' • "'a '"b ,..,- .. em í"l& ilr:Kwnunos ao S{'n.'lio {:l.r!i-' ~ . . , .enumaas, salVD se estas forem su-
fl.Hc ~r._ha. r~ a_r ('ssa -~·1 er"ç·a.'.\::::n ~~-~·2>. · · . li :Nao foi IJ-ttVlsta. a.hrpotese. de ~'<'-tlpre.ssivas ou substitutivas de nrtigo'', 
Nt<s~:1· !t:C>Ti\Çao I~Ho se ~rt.era Ao que! Ar L 279 rcaput.). 0 "fteu':ne·n~o úc!o o projeto aprovado em primei~( A reâa-"fto proposta diz· 
r; .:w~:-<1nento Jfl . }'1"f.-tb~;N'E' s~tm~_. 0 · atuai diStJêe· o·> ' 1 r.a di.s-.cu.s.são com emendas, caso em ~ ' 
cy:r,;} G..'1.s pl'"()I:o-~~;;uf". Ape-m'..ss e :,;-\ . ··-~rt. 2nl: En"errad'~ d. ., .. ~ (1c:.e é r•ecessá:rio redigi~· 0 VP!lC!do ,)a- "§ 11. Se a votação do por,ieto .se 
fn:u:•. esqo.emahcanumte, o que- i'...-,t:l\ Cr- ...... npre~"'11 .:.,,..0c 0~ cte ·,.., a. JScu"".:.:aot r~- a 2.!.! discussão. :(izer separ9.:damente em relaçao a 
' ~ "t ...Jo em outros ponto"- Pa- 1 ~·-· "~ lu"' CJuena&s o. l't':·ot~ d t' t xt ·s te á ota us~e~mt Uh-. • . •. :;: ·'· . , téTb. \'olta às Comis'-ões a fi 'd ~-...._. .E· d;~.sc que cuida c parág-rafo cuja .c~ a &" lg~, () e. o, a....s ~er v ~ 

r..:t f'...SSe cap1tnlo fo~aw t~ar.;sLer •. ~~:-'> i' ;J!·-s. e~r:.s se ma:tifest~•·e~'' .:1 e ~o :t!:.J'Eo.~L;;y.f' se propõe. . de antes uas cmCl!O.C\S a ele corres~ 
;~m? _l;~arágrafos >J~o art. 2;> .. , os ~-\ 1 N.l nova li:áaçíi.o .Pro:-0::-.ta .;u"/;1.-!-~! 4 Art.. 2'15~A. E' ~.art. 302, t?rnado ~ndcntzs, ~.s~lvo ,~e .forem .snpressi-
•. e. o.· do art. ..... 6. , t1,1·1, S" .. , .. , '""' p .. ,, . ,, D exL-ens;.vo aos pro1..,tos da C·\mara ;.as ou .sub;;)tJtutlv .. ,s !ntegra1s do ar-

it· v D 'I'•·'"d) ~h o- .Co p:..__ 1 • •• '"' • '~•-'~ 0.1. <H• . na::. ru., . . " _ ~ ' . " . 
T. ,tla L .. ~- os ·•·· b?:, 1 '1', ··:- ·: l ·tõed j:;si!ficam ,a, altc''~r-ãc· \com n seglunte· redaça{;: t tlgo · 

rdn·w. Fropoe-~e a · su ;,w .mça.o oal · • .... '· • Ar-t ~'i:l5, 'S 15. O n.;;;;;;~me:nto atual 
cpigraU por "Das Delí)Jer:>,-çõe~;>.por 1~'). E' que o pr·o,)et') ei!1e!"1clado ~;m! 11Art. 2.75>-\:. Sen;.pre que for n~ro ... 

1

dec1ata que a aprovação de substitu-
-sn mais expressi•.'u. Em "t-rauah1~2 1l Plcnario .deve ir ütm:11Sm à ComisJ&QI v~do ~subsbtw.wo mtegr.al a p!'OJeto tivo integral não prejudice..va a· vo~ 
de Plenário'' se pucl~rinm. compretc;~ df: C9nstJtui:•:"io t: Ju;:;f:~11 , [jt' :;btre ékl d.it O&mara. bem c_ont? a r:rojeto do 'tação ele ent9ndn qbe nêle 11ão este~ 
de.r as sessões, que .sao ob,1eto do T1.·1 jú nao se ti1t-1 p:·<.lnl.tl"Gi~~du t~;ti1;cd ~~nrdo~ etll; .;.egund~a d1s~ussao ou ?m ja atendida e nii.o c0lidnc om nss na:1 
tulo VI. ·\ SS) , Nesse cvsc 11ti.o i:ll~r(!;ú ve!ü~,! f.1.tscus.::.ao muca, sobre ~1e. se abrtrá. •·. t:o "('Ô • 

A··t. 252-C. Determina que o p:-o~; mas. sim, ida a c.:;.sa. C.,:;r.uissii~. .L ç}I..S<.'Hss:ío suplementar, na. qual lhe ms. SI.· es. 
jt:io Que acnn~ü~ !.ll;ernçi"to d~\ despe- 2.Q.) E' fJUe· no g 4,9 qu:; 5~ p!.O;)· .... :·JÍ ~c-:.!t;rão s_er ofer~ecidas etl!endns, v~~ . 'TTata-se de inovz.çã.o .. AJ?tes ,a .l~ei 
:;a (to. da recmta seJa ~~1)1U1Üidü ;ao t-.c.rcscJr;ta!' R{' art. 10'2 ficou a~t(!f~·! twdn,_ P9!em,_ a aprese.ntz.çao de no\ o mterna considerava p;eJud1cadas. J.o­
pl-~J::nncimnéiT\..o ilo Mm..s~olO da f a- nun:tdü qu2 a.s emendas .só clt!"iê:~oj sub.stüuüvo IntegraL das as emendas oferec:da.s ao prOJeto, 
z~Ff'?.._ ante~ (;fJ estu_do ú.~s Oomi.~.::ü_;s . .s~r .apreciadas pel~ 0 ccm.fr-sõe;:. cit;e. 1 _§ 1.9 Na disc~ssão suplementar, o ~o caso de fl!lm~-.n~Ií!J de .sub.stil-utivo 

E' mov.aç<1o .sugenda pr1a Com.;;;.sac. ttvere~n eol~;il('1..encm. rc·"ime.nt.aJ P:l."ã p1azc pr.ru. o uso da palavra será a mteti1'H1. · 
.;:"",:,pecial d:.t Câmara incumbicia :.iej ~p!'ee:ia:· a respectü•a r;::at.éria.. o uSo 1~1!'!~ade do previsto para a. disc~ssão I A expPriênc~a 1r.ost:ou a d.ificu!d.,.a~ 
pl'O.iebr ns ;.~l.s .eom!)l~ment.are& 11!1 de ,,.,; b.; v~ 1t;..!, nes::.:e cr.so, implb ~~ umca e pa!a a !iegun .. da drscussao. de de se 9,plwar ~ nm·a or1ent~çao, 
E.ment.la CúnSdttcwnal vY 4. t•;a.. .na r~c.csr,d<:~.<le d-.9 L7G~1:; a.s c0.. § !:.il A diScussao suPlf:'mentar com .. .sob:i·etudo q~m!.!clO c elevado o nunte .. 

.. r.·~- 1", 1ê"tC<.S de lei resultnntr.<:. de sobre o r ·qeto l'ecebe....-,:m~r.c n;:~·a· ~;J;lrOYado o .tubstitutlv~ e se atm~a ~8 o substitutiVo , . . .. . 
A t .164. liO se 1nt.rodu?-ir rc!P.rf..n-~ll!l.ssões IJ:.e :~:;t tívessrm .it:Tntmclruio ple~ará o turno _em. ql.le houve~· ~ido ro de ~me~1<1~s no projet9 e estem:o 

C<J.. ,tQí. p~ ..... ·· F d, .. f<X"'cutiro PN· mente se Pn.Hnctado e!lt Pkc:!rio heras: depois de pu.!Jh~aca,e <ltstrJ-. .E:ntre ns modJfJCa.çoes que ora se 
v;:~:vo:~~ ~~oa·c. ~~ ... e~ a red;ção ~ !1.!11 . Na novo lexto .~e ncr ... ·.;-.-:~tUliJ · l!.1 b:;}1r. em nv-ulsos a red2\!rtc do ve::- f.'stão propondo, h lei interna figt~ra 
cd .... ó

1
11 "'e.o: •1• l1. 

5 ..... · ..... t'" ' .·ll:-~. 2:'1\1 i,:ú:!UT) a c:.-:w.mh: ··cb.5~rM Jtdo, nos proJetos en1 tr::unlt~tÇUCl o do al't. 275 .. A (abertura de d:r.s~ 
A "t '='05 Houve S'tí~~tit.i..üç~ 0 dos '::t o e <. 1 ü~ c nos a~.·-' :38 e. 102 .o. . . . . cu.ssHo sup emen a~, ç <:o .t' ~ e orn<:~.~•• l-a! ....... .ta"'· 'd ., t . r. "mal ~ .. I. t n ca. de 0."1'0 

~t~ lo· ... ""'nç. •uj matéria. pa.ssotl \\·.;~r ~ 45' .. em q:ie -- com~ fic:n;. visto - {· 3.tJ Es~ando 3: mat<:t"Ja em regmw vação de. sczb.s~itutn·o lllteg-rttJ.em s~~ 
d·~··t·:u'·ct"·' <: ... ~.•§, 4 o e 69 se .cst.abeJece :· ncces.:><t:!<::.de d.:t :tut::i .. de- Grgênc1a. a cllSCilSsao suplementar~· gm::da diScussao ou em dL~Clls;:ao 

1.~ ll tu a. nv:::. . .. ' ' t,,.. ... ,·,.. n ... c •. :, ~ d o t'l . - se r• li ora'. . ;,.. ) H ' ,. <:"'In llOV' r·-· do F~tab leceu~se que 0 projet-o port.ã... ~ .... " ~-'~ t ~:l . .:Sao e üTIS .1 UJgao c "a z... . un • ..,a . a\ ent, o_...,.,J , .... ,..., .... 
d ;::-.r:! e e ·nconstitucionalidade parcial. .)·JsL,.:.. t ~J J C!~ o proj~~.-) é emenàu~ t1) set-enta e duas hora,g após a, nprese_ntaçãa de em~ndas, etn qqc 
:_,~~lhe f~r ofereeida eme-ndn sanea- ;:." e~ ~~l~n,'no ~se r.!I$Ç~ns~ a d:::.'3 nprov!l.Ção do substltutivo, no.; casos poàc:·~o scJ.· repr_o~uzJdas .. ~om .tls 
d , 1 cOru.i-são de constítut~~no Ol~Js..Sol5 ';.r :nao te:-vu::.:n co.n;p~ .. da alínea c do at't . 330 . · adaptações m~ccssanas, _ eme .. 1dus sq-
c 0 'Jt:sR~s~ prass;guh'!( nf) seu cuf?o ~~nc1a re~!n;_t_r},al _Para se hlalli!est-ar b) imediat.ament~. noS das alineas cri~u~adas pela aprova-ç<ic ~o .subsh~ 
.- . ,· d 1·r ,.. Plen"' .. 'o r.ara a a.s~ .,obre o. ~ .. R:;.r:'ll-a aas eilJ.·•ndn:;.. , e b "o art O!>SQ tutJVD,· 
30 Jmes e "' ""'· Art 270 parág·at · ·o E' t '"' "'" · va · cu~silr preliminar da cur..st.i.tucü;ma:.i· 1: .. m~ '1: t_J 0 .

1t[ôc ·~ ra~s~ §. 451 Se forem oferecidas emendas'! Nf:.ssas condições, é ncons.elhávei ~ 
d~d2. trârnite que se proce~am. de- nfJ.~ 270° A en ar lgobs~:t{ ,n,?n~od st: o na. discussão suplement.ar, a matéria volta ã. orientaçãQ ·anterior. conside~ 
pais de concJuída a;. sus. mstru~{to, 1 ·· ras p ,,' c.om su l>~ ~!çao ,a~ paa irá às com~p competentes,. para rando-se prejudica~as as emend:~s 
·.~[J'n o pronunciamento das . Co~is· ao.pvrecia.l"ã p~a 1VO~~a?, "POí :para. parP..r.er, que Mo poderá conclmr po· oferecidas· no pi'oJeto. quando se 
sôes que lhe devam estudar o mér1to. -s 0 0 P emu a · novo substitutivo. I aprovar substít.uti\'O integral. 
Ao :::er inc1uido em Ordem do D~a. .• O novo texto fi~a.rá assinl: § 5.9 Não havendo e112enàa.. o .subs- E' o aue se propõe na nova reda~ 
terá npreciaç.ão preliminar da coc.s- ~ titutivo será dado como definitiva- ção ao ~ 15 do arL :ms. 
t.iL"::;~!onalidade. Se a.p~ovado o pare- "AT .. , :l-7\l·A. Lidos os parecêrPt no mentt: adotado, in-dependentemente de Art. 302. Supre:::são. 

- d c t't · - Expediente, publicados no Diário àf} ã , · 
cc,· da Comissa o e .nns 1 UlÇ::lo e Congresso Nacional e distribuídos no"\'a redaç 0 '· C nfc m ti o 1 viSto n natê•·ia d" 
Justiça, considerar-se-á av.~;ova9-.a A em ttVl!!sos. esta-rá a mat&ri"' em ,.,on- ~A. vrá~ica tem mos~rado ~ conv~nl~ t 

0 
30"r ee e~s~pa•·â.rJt:f\fo.s 1 

!oi ·.apt'o~ 
emenda e l'econheclda a constttuc.!o· .. " enc1a de se proporc1onar a matéria ar.'"; ., s :., ~ · 
nalidade do projeto, ~que voltará. à díçócs de figurar na Ordem do Dia, nova discussão, em caso de apro·va- fCJtada como art. ,.7;J~A. 
ordem. do Dia. para aprecia~ão {lo para r.prtciação do Plc,nn. .... lD. P!!~ad' ção àe substitutivo integral em se~ Art. 310. A nova redação propos~ 
r:.térita, já escohnada do vicio. E' o ;i;;:-et:;Hcio a que se refere· 0 artigQ gum:b . ., 'dlscussão ou em di<>cUssfí.o ta inclui, entre as finalidades do des~ 
que 0 Regimento mandar fazer em A substituição se justifica pcrque' única. · tactue permitido, a constituição de 
-~~t:1~ç~o ""cto;; P,.,',"Gcolents~~t·udc•,:onOa<l.mlJ'daara~e' pqoul:: entre as modificaçó'"!S que neste }:'rc.-2 F..ssa providêt.tcia torna.!'á p~ivel projeto em. separado. A hipótese jú 
ac.nes e ~~ • ~ J'eto se· p 0~-, ao R · ,_ 1. 0 op• ·le•· _3.1, n' CJ' texto ap• va- tstava preVista no art. 311, itens VI, 

,. ,.., t.. bst·tutit•o inteo-~·aJ na d:s· . r !'o m . . eg:tmenw, J... " ,,1 ç, .'.e ~o o . .o. X" F ,t 
·; .... e:em st;. .1 ~ , "::> gur~ a ao art. 2'11, que estende ao;, elo, por melo de emendas. mchmve VII, lX, X, XI e . ..1.~ • a. ·?ti'<~ 
r.Jss-'lo pre~tmi.tl<U · proJetos. emendado3 em Plenário .1 com o aproveitBmento de emendas enunciá· la no art, 310 · 

As inovacçõesin traduzidas decorro;m r..tedlda já prevista para os c·olsos em apresentadas ao próprio projeto e Art. 310-A. O noVo dí:;,pc.sttlvo pro-
d2. nova er~entação pr~PJ<>th para .o que as 8omissões .J(ercl!rm subt::men .. quv tenham sido sacrificadas nn ro~ posto permite àestncal', pa.:·a. votaÇão. 

d - d o d · t t _como emendn autônoma: procedünento a comis.'><t() e on~n- as, lS o e, a nber~ura de di.:;cuss:3o a.-;1'\o. · 
tu ido e Jusf-.iça quando e:;.contl'al· HJ· especial S"ôb1c as .emendas e subemen- Para melhor atendlmenfo da siste:. 
c.oristit~cio:1n1iéade parcin1, suscetível Oas. Ass1J.n, o p!.'oj·~:·o r~o volt::tr a, mátic.a do Regiment-o, propõe-se que 
de retiraria por meio d:': ,:mcYJ.da su~ Orãem do Dia não s~:fl logo su"f-)...u::~ o ·novo artigo :figure como Capítulo 
pre~siva ou si.lb..')t;itut.if~;., em projt!tc ~~do à t'Ob-ção, mas .P<:t5.5ará prime~ro autônoma, que seria o n.9 V. do TI­
:;ob seu ,!:.:aMe (arL 91J). QlJe.~·endo po~· es.sn Cizcussão f'SifDÍ!lJ. tulo IX. sob a epígrafe "Drt Dis-
f->8\va:- o ;.~rojetc., ao in"Jé:3 õe 1be ote.· Art. 271. o. Re;~et~to atual es· cussáo Suplementar". 
te:--er r..llbs~:i.tui"Vü int.egrJl.L romo atuai- tabel_ece que quanflo, após o encerra- Art. 276-A. O Regimento atuai p.~·e­
mente f-.e c,xfge. poderá a.presen.tar menro da.s dLscus'í5e.s, a.s Comis:';3f'S çê' a reabertura das di.scu..t:sõe.s en~ 
emenda -~rnm ~iva ou bDbstit.utlvn êla ofereceremsub emendas n emendas nn cerradas em legiSlatura anterior <ar~ 
parte mcr~mi!aà.a. Procurou-se, ade ... tcrlcrmente apresentadas, ao cht1?.n~; tigo 322, ~ 2.<?, parte final). 
nuü:::, :-;Jn;.plifrcar a r·.··nr:.ítaçã-o doe:: a matétia ao Plen<i.:-tc se abrirá úls~ o art. 276-A que ora. se "()rOpõe 

projete,-; \'nl tRit" condiçõ;s e c vranu!l· cus.sáo e-special oblne a.s emendas aàmite·:: tl!mbi-m a requerimento de. 
c.~nmez;~o do ,Plenárlo. -H.'oe111enclaõ.as e: i.:~spect.iva.s .su;,~ peln incncs. 42 Senadores, ot! lideres 
A~ L 'l'i'ó. O atufil !tf-g'.mento {b emendas. que representem êsse número. 

Sens.ch (H.:te~·minar!\. ~11.1e fósscm s.c- A. altera~ão pmposta consiste em Hrt casos em que, dada a reJe"•rân-
Cl:etas. entre out.t·.as. a~" votaçMs torna.J· a discu.s.sfio especjaJ exten.'jj~·a dn d:l matérJa ou ns di!lculdnrle.s que 
qu:.md:1 o ~~:rado tive~se ~!te- d_elHJe- -às emendas oferecidas em Pl~núrio Pia ofe:-ece, a ren.bt!rtura da discussão. 
rar sôbre: ,., .. · (hn·.-H<t,P. n. .cti.<:cll.<i..<>ão. com. uo~silJilidnde de aorese=.tação de 

a) parte de substHutivo, qnanlto ~ 
votaçáó se faça preferencialmente 
sêhre ·o projeto; 

b). parte de emenda; 
c) parte de subemenda, para apre­

ciação sem vinculaçã-o com a emenda. 
Estipula -se, ainda, que. a · destaque., 

nesses casas, só será pennitido, quan­
do o textJ destacado possa aJustar­
se à proposição e1n que _çleva ser in­
tegrado e forme sentid,o· complete. 

Ocorre, nã-o ~·ato,· que no decoaer 
de uma votação, de sUbstitutivo a:pre­
sentado .se considere merecedora de 
aprov~úo uuw. parte, para. s.ubstitttü· 
parte equivalente do projeto. Que se 
queira aprovar preferencialmente, ou 
oam comole[.ã-Io. 
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Ttunt~·m. diJ.n~e de vá:·l'J.s. ern~:-,d~s 'mrsa se peça a sub.:o~ituição dJ au~ó- ) de projeto em regime de urgência tem i de desenvolver. dado o atraso L' tm 
dispcndo :-0bre a me:;m1 m~t~;·i;l, po- grafo, quand_o j~t~g-~t(la ner.:0~;,;ária \ u inicio da s~ta co:1tagcm subordinadJ ! qL~e. _se~lpre ,chegam a? senado R.:i 
de· oc:::;n·er Cll~ u:n:t ou ou:w. c:mte- O mwo dtspvsltlvo trata d:.t ~v-:n- ~ao est-abeleCido no art. 252-C. que !Dr:nc1pa1s partes do proJeto, c:rnd,_oz.!­
r.n:.:. d~spcstr:"ao a~~itáV<'l <;(' nf'o vln- tuaEd?-d:>- de "~~- o êrro ae:::coil21 topE- 1 prevê a con~ulta prévia do l'~~"ini~u·o ! ram à Cl'ientaçãu de serem as enw:1-
cul::.àa ao i'('.'i~.3.:lte cb e:nf!ld:J la_ P!'O!Hi::l. Cúmar:t e tDr ela ~o~nn-1 da Fazenda sôbte proposiGões Qtl. e in- ) das apresentadas perante a C~:n:..;s§.o, 

Finalmente. em t'acc de ClW.•nd~ a ~ m?ar~o n~ Se-nado c:J!11o oc~n-en t-·111 terfi:·am na de.!Oe.sa ou :_:a. ~·eceita t72 1 que mobiliza pata isso _todos os ~e.1s 
qt.l':! hHjJ. s.icb c.o.e:.·~cir~n s.nhen·l·:?mln l:·~~~.·.yao a~s Subanexos ela G'r.Wl'l~a e 110 hc:..·as ncs casos de u;·gencla). leleme:Itos de. ~olaboraçao. As emm­
~t'l•.'itll.utivrr, 0 r;;:a:nc d~ amlla·; 0_ rr:.t~alho. Nc~se cEn .. se prot?o~ t~t:e Art. 332. P~lo Regune_nt~ atual, o tltts o~ Plen~l'Jo trazem g:·ande p.~!·­
dt- rev.t:>:ar n cxist§ncia. em cadn: u!:w. u ~ .~crnun~caçao, cl~po1s de. l:da ~:n p:·ojet? em regune de urgencl<t com.un 1 turbaçao f1 boa ot:d~l:t dus traba1h~-'·'· 
de l'~W~Es. ac~~~.tt..Ycis. de-'·r.le .oue .sus- .<::~.:.~ao. ~CJ~ enca:nmhada. a t.Jm:1:.s~ (art .. 130 .. 1etra_c:), s~ recebtl' emen~ lfazenrlo toda a maqmnJ. vcltar atras. 
ce'í"''i<; ele votar·l" d .. ."1 ~c ,1 • .. sao qur; e.st.H'er c:.m o proJeto. Se e.".~ ;las na du~cussao. sa1 da. Ordem do para novos estudos e no\'OS p!·oatm­
R:,.;,~ .. ~11~0 rttl :1f ~1 ,~ t:S,. ,.~' ?-,.· qu~ ~o te j:'t houVer rí'c~bido parecer de ct:- j Dia -por 72 horas, para pronunciam<m- <.:iamentas, com prejuízo da aten<w 
~e~.~~~ ~;0 ~~ '.

1 
~"' t"~o P~,"11•11(' " ~~,- t1·a Cc:nü:sü'J, u. da voiturú rtnte.s ao I i.o das Comissões sóbre· as elh!Y:1d.-1.s .. que deve ser dedicada aos subane:t1:s 

·""'~ .... ;~., 1~~.0 " -- -.'1!.,?1L. 'lO ar pte- estudo da Wl~? tiver em seu poder. Nu nova redação sugerida, n. -~o·,tajainda não re1::üüdos. Só p:Jrtanto, em 
·;1~::;:--:·' ..... e.~te a 5 ~ 0.-·n~üd~. <n; 3 ,~o .ser a ma~e:·ut s:.tbmeJida.a Piená- do projeto à O!·ctem do Pia se ct.;rá. cnos excep;:;it.;:-.ats devem e~as s.çr p~l'­
e. ~t.~:C<il,. _.s~n~o "'Pce.n:~~~a~; _esla s~ no, a ~~C;S:--t ~ fl.dve~·nrá do en:o~ e c~~ l na terceira sessão ordinária. que f.e 111itidns. Daí as restriçõçs propostas. 
~t}.t~.<~.~1m _ _<~~-OV< .. dn ou ICJdtnd:t. _ s_uu. re_tlf:caçno. Se a propoSIÇ.l:J Ja 1 seguir uo encenamento d~ dl::.cussão. 3 E:~tabe1ece~H;e~ na ahnea 1 que no 

O .d 1 ~PO::-Jino que era ::.'~ p~·epu~ tJVer sldt> votada, mas ainda niío l'f- A dilataçã-o do orazo teve em vista a mes de noven1t)ro o p:·esidentte p~~-sn. 
JJC :n:tJtna :oa!vr•r .o .ctu~ f0::;sc ;lpr•)- me~icW. [t ~an~áo :1trir-se-á sóbre c ia. t1ecessldade de permitir às Comissões .suspender a sessão, uma ou maL.:; vC­
ve:l':~'?J ::lo substJt.ntivo. da emenda. cli.sevtMlo suplementar. nHll~ algum tempo 1Jlll'a o prepJ.,·u zes, a ílm ele .se a,guardar a .chegada 
O~l _o.· '1 S1Ibem. enda. conforme o c~eo l'ü·t.. :H9-A. Cn.;lta. do.~. c!1.~:JS em dcs seu.s pareceres sôbre as cmendas.

1

. de matéria orçamentária proce:1ente · 
}\ri_ ~!1. n.'! !Ir. O novo tc::.>~n.Que. após rt aprovaÇão cieHnitiva, pflo Incluíu-~e. ta:nbém, a cláUsula de ser da Cámttra. para. início de tramita~ão 

CV':;·littn _m:::rR elll.enda de recl:t:;~\0, 1 Plwário. de P:·ojeto de lei, odg-inâ- t1l m:.üéda encaminhada à Mesa 24 no Senàdo, ou para deliberação do 
p~:·a dE'ixa.-la mats c.lara. I no tT:'> oenado ou da Camar<t. .~~Ja I heras antes do ténnino do prazo o Plenário. I!: medida sugerida. como ou-

Afualmente s2. ~liz: . "Concad,ijo _o ~·~;-i!'kada .. ~. existência d~ c~lSi,lu»t_çtio j motivD é óbvio: a Mesa preciJ.,;a ·ter 1tras que v.dotávamos no texto _d:,lclo 
rt~.:.V:..rrM·. su'tHlleter-se-a a vetes. prr~ ... uo1-c Ihsk11a da ccmp[~tencta exdu-, tempo de p,·eparar a votaçao. ao a~t. 339 pelo Sr. Senado-r A1.ms.m 
l~'C'lrf',mt>nte. a· mat~l'ia pYincipal e. ::;lva. {)IJ Cong:t'ê.':~O- NacionaL ou do j . . . .·~ . de carvalho no projeto ele Rei:io\uçtw 
em se~uida_. a parte dest-acJda·· ·· Senado, /\ Me,5a·p!'Ovid:mciará para., ·AIL 336 -~· Trata-s~ de a~te~c..uno, no 63, de 1961, ap~·esentado na-sessão 

No ~novo texto se acresc::nta ;,.OJtJ'J_ n~ re~?._G<J.·• final .. ~Cl' clet~~obrad.a a c~~suhstm;~tan.?p ~lCdida c.uJa ne,ces- d~ 29 de no:ve1~1b_ro. Com e.:;sa h10":t".. 
,·ou·.,ao em separado". em s::-:;nid·t a tnopos>çao. de. sorte a .serem. afmnl, Sldf..!a.de ~ ~ ..... yeu'!ncta te~1 _Ievelauo.. çao se restrmgira a necessidade d~l 
"df.S!aque" e se suprime "oa1,fe" :,0 _ enc~minJ1a.das a sanção cu. à p~·omu1- . ..,endo hcll? .. as .?Olllls.~oes .. ll~Cfer:,- realização de sessões extraordiná1:ias. 
te.~ de •·.:ies:acada". fic8.ndo 0 ct'isno- :Jacuo, ::s p.:utes que a uma ou •Jiüra 1 ~;?1.em Pl~~~.auo O.:. .set~·;,yare ... er~s .• so~ .4 Na alínea. m-2 a remissão ac art. . 
.sHiro .assim reformulado: · ccn·l'C:;pvndan~ . . bt .... •1 mat~.u1. _em leg1·:;e de~ Ulgen- 381 definiu a oportunidade e~. q·.;e o 

"}t CoJC2dido 0 clesta:':l:le n~ua !;2:u~l oc·ondenc1a se. deverá. t J:n~.r c!a. ~ ~~~l a~tes ,dl '!1·•cu.'lJao,
1 
qu~r Presidente. da Conselho, o Mnustro e 

vot:v·~o em <·epa'·~~J ~itiJ'l'"'+er·~~ ú qll:lm!O"-S~ trate ele ?ro,Teto de IJecr~- .... o vgltl'-t pai a \o açao. epos c:e o se:c:·ctáno de Estado possam e!'lcg.-
a. v'.J'f.;<;, ril~ .. • · ' ;· · ·-~ . ~:~:n to Leg~slo..iivo. ou de Re:solUçã.o c;ut! '€Ul~n aç .~~ - acontece ,Qtre a ~e.s~, m~nhnr 8 votação . 

.. · ..,; . l _p 1el:am.ent. ... n - maL.~~··)L:ontenha materia de lC'i. . 9~!~l~do Isso acontece. fiCa sem lms- "Art. 343-A E' Jlcito a qltalaner se-
p.m_-:•Pa.,,;· e111 segmda n de::;bc~j_n.. . . ·~ . ·"1b11Idade de preparar, com seguran~ nadot· l'e l'esent.ante\ do Estado ínte-

A· t:. ,).!,o. o par::í.~Tafo 0 pro~Jo.sw En~ gualque1· hiP?•C?e_ se ouv1r~ it ç.a. a orientação a .seguir na votaçlio. . . a.d Pa '0 era ·ã d te trata '.J 
p:nmte que._ cbegn-~c1o à :VIes;1. no Ccm:t.Ssna ~de Consht.mçao _e Just1ça. Isso lhe acarreta g-randes dificulda- 1e.r 3~2 n ncai~·nJa? à ~e~1 com ofí~ 
c:lr=.,o da. ses~c;ao_ em que s.~ _teJ?-htt ul- _ Ar~. 3'4_!. ~a nava 1·c~r~ç~? prcpus-) des -c a expõe a si,tuaç~es perigo.;:-:~.<:, ~;o· ara ;nexa~ão :o c proces~o respEc-
tmkdG a vo.a_çao da matena, a rc.s- la se .':iupllmuam. nas ::tlmeas b, c e d, sobretudo quando 11a mu1tas emendas, 1. Pd t d ·t' d co 'l''e-
n ~,. nd ~ i. 1 . . ~s pala Ta~ ··da Pa,·'i los" m se ·u.t r b"d é . tI l IVO ocumen o es ma o a n • J,·:C~\.l\~ r_c aça::> ma, po;.;sa .ser l~da ~ : ::- _.,... -.·c • , .e g -! sa 1 o como oue, teg;unen a men e, ~ar a ;nt:trução da matéria ou a.o i:.S-
~JJns c fll1al da Ordem do Dia. da a. '·Ltdere:; , a fl_m .de que os rc-; há necessidade de classificá-las para ~làreci;ne•lto do "eu eshtdo'' 

_&':H nol·m~ já vigol·a _p:tra cs p:·o~ t~J;~~n;ncntos de _urgencia p~s.~~,m ser , a deli~rayão do P~~nário- umas e!fl. Cmn êsSe dispo;itivo ~e p.e!'~nHe· cpe 
jr:tos em regune de u:·gencia. ~L ... ~na.dos tam_ben~ peios Lrae.es da grupo. segundo os pareceres favo-ra- IJ~ Senadores rcpres"'ntantes do E..;;laelo 

.· . . . MRtona, da_Mmc;,·ta e de Grupo::;, na veis ou co;ttrãrios. outras isoladam~n- ·\,. -··d ' .... ~ d ·sct;: 1_ 
.. s~ll;l :::ahJtar tor~1a-l,?. ~~Lenstva aos repre~~ntr.çao de seus lide;·adcs. te, qnancto d\scordantes. 03 pa1·ecel'e::i. H1 ... r,es::;a 0 ~la-opmaçao e cr~ .. ~ et _ 

P•o7 eto:'_)~ll1 . traL~lt,a>;ao no::mai. ~e "Acrescent~r~m~se . inovações, ccn.<S- outr8.S destacadas em virtude de ::-e- ~~;~~~~ ~ra ~;;~p1~~~~· aofil~~~i·'!~~'J 
a 00l11b .. ao tespo.lsavel p~la redacno L ... ntes do.s ~ " 1. e ~l\'. queri'netlto out,·as ainda po'·que ,·e- d p I' ·e tud "ct" 
f '''"l .·.,," p .~b~l"d " d 1 b" · ~ N " 1., . ~ . .1 t . • ' • · · · •. • o processo ou esc <.r cer o e.s, o " · ''· ,I· • ost,J 11 <l:ue e e a ora- o ~ · se L:Cm:;aglou uma OiJ€11 .a- lac10nadas com ~menda.s perbnentes t' .· 
!a no ~ecm'l'er da se.ssflo. inconveni- çã.o. qne vem_ sendo se?uida: de uor- aos me.o:mos di.:,positivos. com possibl- m1 ;ua347 _A 1' 1 f . feit em 
.ent';! !:nc. r::cde:·á haver~ em que a mitn que alem dos Lrdel'es nece;:;s:i- lidade de umas prejudicarem as ·àe- . 1

1 ~ _ · ~. t~omo 0fo. 0 .. 
fl'J:resenie ;:tntes de enc<>na·l t. _ rios Para dar cobertura re:rintental 1 te aç_ao aO;, empies 1mos ex _lnos p,e-

1 ~ • • "- ~os os 1 n . ,.· , _ · t .- . . ma 5 · , . • . tendJdos pe-los E.~5tndos. assegurou-se 
.b;;~H)~d! r_nl:':::lr,a .s~s~o. Com isso aos" Ieque.l~1enc~:~· e~ es P9SSam .. ~el, E' necessar:o A_ue~a Mesr. seJa re- aos senadores da sua representaç.á~ 
se <:tlLPvlam a uJr.1macao do p>"oces- me_mo cem o p.1meu s stg;nutauos, servaclo prazo para esse trabalho qt:c . 'b'l~d • d , ~ 1 , à M 

lr · · t· · · I' otítros sitiJ~crito"es o- lidere<: entre , 1. . . ' ~ a poss1 11 aue e e.1carmn 1a1 1 esa 
.SJ r,.J.'3l~ Ivo no caso. :o • • • "' -, _ · • e de 1cudo e diflc!l, p()dendo, se !.1ao . documentos para a. instrucão aos p"O-

.~ \ ~ , ~ · . tanto. devem assmar os requenmen- fôr feito com se,g, m·anca acarretar de~ I " , . ~ ,. ·." ~ t · -
Al~.. 311 Dispoeoftegunento;;t.uai: tos csnsio-nando exnre.~s8.mente e ... ~a Ub -. t~ d't ·,'. . . ce_~os Ot: })ala .e:::.c~a.eclm_,n.~. de;:. . 
.. i! .• , . • ,. •· .!ccndicão."' ' eraç_oe;:. conta 1 orl~s. . p_edrdos ae uutor:zaçao.- para a.l:ena-

. ,::Lh-.. 317, s~mp.l: qLIC h:,uver SidO I . Dai 9.- proposta do secruinte adio-o: Ç~'!.() de tcrra.3. . -
~tp.ovacto S\:bstltntho_ mteg1al do se- No § 2\' ~ e.sütbelece que o reque- .. Art 236_A Qll'H1do "nos casos d"s Art. 34.3. Subshtul-se a Corfi.:::;;;r.t• 
1;~ado a pl'OJ~t~ ela Cama r~, a _C_?.mi~- 1 rimento d.c urg~11ci:t ::C.s~ecl:l1,, da a1i- alineas' b e 0' do~ art.' 33Q, lidos ~ti de :C:conómia pela de Agricultura eH-. 
"~o. de Rccl ... çao dar.~lhe-a f~tçao ae nea b do art. 330 seJa votado em m-ofe2'idns ~>m P1en.ii:ti" o-s parecel·es tre as que devam mn.nifc.star~se sôbc·e 
.'S':_l~le de .~~lendas~·~. prop.o:w;~o da j escn}línio secret_o e a m~dida ~ó ::e ~u eúcei:rada a disCu~silo, se tol'ne os pedidos ';ie .lic-ença p~r.a alienar;_ão 
-c:t·-a doe o.Ioem. v~l'Ç~da a C!'Jent?.- 1cons1dere cvr.cedlda se obtlVC:\'1', no m!~ Impossível 0 imediato Ü)Í"io das •leli- de terras pnbhcas com area s'Jpt-nor 
çaa consta~nte d::; ::nv. 330". . _ 'nimo. 32 votos favorávei.'l. Send~· o beraçõ~s em virtude de c"o111plexi~iade a dez mil hectares . 
. O art. ~0.9, a CI:'.e .. se faz. rerms:;ao reQlJel·imel~to aprontdo por n~enor nú- da matéria ou do número d~ 'emen- A substituição já !lavia sicta dct-.'r-

. e o .que co.-u:;,dEríl sene dE: e17.1en_ctas. ao mero. cons•cterar-se-á conce-dltla· a ur- das à Me<::a será assegmado nara minada pela ResoluçrlO n'! 45, de l8GJ, 
:Pl.cJet? do Senado o subsütutJvo da gên.cüt comun~ da alfn_ea c do rnesmo pre,Pal'o~da- votação. p:·azo ;Hio' suPe- que criou a Co~lissão de .Agrieul~ma. 
C;;on~at~· . , . ... . . arhg'?· ccr:: 1.~-:o se :r1sa a dar ~mni.s 1'lCr a 24 horas'', . ~r~. 353, paragrajo 1tmco. A ,~xpe-. 

. A P~~VICtenda deh::llrunada no ::t! .. jsolcm.dade a ccnce.ssao da \lrgenciu. ·t · ~ " . . _ . , . 1'1e11c1a tem most-rado a convn1encla 
ü_go 3~~ atual. entretanto. pode na(J lespec1aL limitando-aR o ~eu uso aos Al ·. 339 · A. ·~~lb~htmcao p;_opo,ta dt> se conferir o texto de lei ou decre~ 
so~ tc:·nar-s~ extremamente clifi"il, s~.: . casos e111 que sej::t absolutamente ne .. env~he as segUintes alteraçoes no to jCUja execucão se deva su:;.pender 
n~J unp?S3Iye1 .. em· cr.rt:>s ::-;:tso-s ~111 lce.::.':áJla. . R€gJmentc atual: com as refe;·Cllcias a. êle ccntida3 no 
que o snb_"'t_ltphvo con.stitm r!m : :s .. j t , .· . . i~ 1) Suprimiu-se o príl.zo fatal de julgada do Súpremo 'Tribunal que o 
1.emn. .indiVJ,<:;.rvel. co~o acar~·et-:>..r. {) • Ar · 3 ~B-A. ? actesclmo. feto .v três wss6es para am-e.sentação de considerou il1con'ititucional. 
n"có aa quebra da umdade :.lesse .::Js .. sou a p1cenche1 lacu.na existente. no d D, , .: 7 • r ,. ,., r. 
t Re!Y'imento atual regulando a. rettra- emcn as perante a Me.sa <alínea b, ai o para"'! a o p.!:m~s:o. 
'êl~ta. d d ·,~ . • .. - dl:t o dos requerimCntoS de urgêo.cttt. atual). Raras são as em1;ndas upre- "~uando a. Cf?:n:um~açao, ~·epresen-

. "'~~ ~~ o tt. I~~o. O! a se p,_al;Cie - sentadas nessa fase-. A medida se ~oi'- taçao 'CH _p~·opú.s:çao nao e:i1CJa acam-
stllk,Jtuu o ai t. 317 pelo .segum.e: Art. 329. Altcrararn-se as r-Jin~as: nou .n[:o ·'3àl11ente obsoleta, com a panha[ld do texto de lei o:1 ctec!·e:o · 

;lu~~ :117 .. Aprov&do .sub.stituti:_·o d do n'! I _ "apl'ovar ou suspen- orientação que vêrn seguindo Gr:: Srs. cnja e~:cl:ção )e,., dev_a :;,ü~pen~ec·:. a 
hhegta! do 'i:::emnio a proJeto da Ca- der ."ítlo decl'etaào pelo p1·csidentc rla Senadores de oferece:,em s.s .suas Mesa. p.oVIden ... ra.a pata~ ;-ua }un,a­
mara, a Ccmissào que elaborar a te- República na ausênCia do ·Poder Le~ {!mendas perante a Cornissão de Fi- da a.o p:·ocesso .e a sua puol!ca_çao. E~n 
d.~ção final dar-!hc-â a fe!çâo de si.!- gls'lativo'' ·-- para substituir ''Pl·esi~ uança~. mas. até, preiudkLal, qmmdo s~gmda ao t>~'OJeto, an.tes da ln;hH.::lO 
ne dc_.eme!ldas ~.~ropo:swao ~a oas_a. dente da Repüblic.~·". por ."Pre.sid~nte acontece chegarem alguns Suban0xos ~~ste ~mOrdem ?o J?la;, se a Co'n',<;­
de ,ongem obst-nacta n 011entar,ao do Conselllo ele 1\Ilnrstros·•, autonda .. ncs últimos clias de novembro. r,Jri· ~ao.nao"n ho\lve. re:to. 

1 
.•• 

consLante. d,!) ~rt. 300, sal~o qum_ldo cte a que a Emenda CotlStitucicnal ~ando o Senado a realizar ses::ões el:-l Att; ~o4-A. O me:;IUD n:o~1v~ C!,l.e 
e;:sa. p~·c.v1denc1a se torne lníp03·'·'l''E!l lnQ 4 deu 'poderes para a prática ctc t.raordínárias para. dec...;.!·p~nch db:~-c nos 1e••ou a p:·op:Jl: os o '>n0.s!t"·";Js 
sem qc~êbr~ da unidade do subs'i~uM ato· p:·a\:u. constllntes Jü<: arts. 343 e 347rA a~: .. n-
tl~'o. · ' . 2) Limiku-se (aifnea j). na 2~ s:lha a f>presentaçüo do que s~ c;:m-

Art. ~~0. o texto atual prevê ·o· a do nQ li- para suprimir a. re .. quinzena de IJuvembro, :1 aceitaçâo de tém o a!'t. 354-A, em virtude do <;_'.Wi 
.caso de se verificar. no Senado a. ~;si."l- ferência ao Vice-Presidçni·e da Re~ emendas em PlenáriD, na fase de dLs~ os SenHdere:; dos E-<Lactos lilter:Jsadu.:; 
ténci:a.. de inexatidão· materia'l. l:J~o' P.úblis-a. quanto à concessão da_ auto-. cussão. às que estiverem as'!inadas no au~nento do Ü'!-lllOSto d'ô:. e:.;:_p~r,.:~.:·;'o 
-eu êEo manifesto em t'!xto de p!6- nzaçao para 'Se ausentar do }:lals. pelos Relàtores dos Anexos e Snbf,l.- pccte~ao cont~·ibutr, com docum·-·n.as, 
P?sjção úa Câmsra !'ec.ebid_ç> para rfJ- Al·t. 329 nexos re.spectivw ~u. p-or J)deres re- p:\rG. _ com_plet~r ~, docume.:r nn.,., 'lJ.:.; 
lllSab. E determl.lla quP nao estando presentando, no mmtma, 32 Senad~~ P•'OC":"'S:os ou l ctCuhar o •1::,, <>:::tm:o. 
ainda· apru\'.::àc~. velo ~cr.ado a uro- III ~ Acrescentou-se o item dando res. 1'!: neces.s'ãrio evitar a aptesenta-~ Art. 355 tcs.puti. Sumstitu:-se .1 e1. 
posicã·o f~rf.. ,q;dada a sua '~pr~.:::iu- rito de urgên~I.a. comum aos yrojetos cão de emetW:as em Plená~·io ~esses tação da Lei n<~ 217. 4.::> '"' -1 -..,,P 0'0 
r;ão .. pn;·~ C')no:;·üta b. ca-.a de.ori.,.cm. :destinados a delegar compet-ência le- últimos dias da elaboração orçam~n- de 1948, pela da de nt? 3.751 de 'i.~l t1tO 
~uj:c.s es .. ;~·'!rüa,~.1tcs O:f'!'ão d!.ld}5 a. f!-lslattva ou cassar delegação, ou. a in- tê:rla. quando a Comissão e o:; õrgãcs 1 abril ele 1960. que deu organiL".teá,l ad­
conhecr-r a:J .c:...:n;ldo artt"'S da votação, da, revogar decreto~lei promulgado) administrativos da Caw. se. vêem ;nrc- 1 mini~trativ;;~. ao a~.ual I:: ··r:·­
voltand:) a. m~&té-1~ia às Ccmissões, P>t" pelo Executivo. · pelados cem o acúmulo ele traba:hc•s .. ral.,A un'terioi· .ii e.!ita-.·.:t revo·:.rtda 
nt ncv(~ pn,ntmciamen~o. se do vicio Art. 330. Parâgtafo único. A ino-· que de ano para ai'to aume:ntam e \pela 1 Emenda Cnnstitu:·:!ion;.1 1J''. :?, 
tive·' re ·r:".•r:o a:t<:'t"-3/'ã-o de senLido vação consi.o:::te em estabelecel' que o tornam maís LumultPsim Ao:; e'DÔ.!- !qt~e con-::ed€u ~.:-.\~.on'U:1Ll ';iO ·-n -~o 
do texto. r.. ~~·.rruna, ~~nda, que à c~~ prazo para inclusão em Ordem do Dia ções em que êsses traba!llos ~e 10m 1Distl'ito FBde' a' 
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Arts. 356-A, 3~-B. 35G-C: e 35fl-b. sição, com as conseqüentes iR~ew:>-! sa.r. a tequerimeltto de qna:.:-pc:· se-
Di~põem. sóbre a panicipação do Se-~1açõ\3s. / nado r. · 

tal'. - Jleribaldo 
de Cart:alho. 
Limrl Teixeira. 

Vieira. - Aloysio 
Viraldo uma. -

na_d? na Constituição rlo COJtselllJ de ~t~ando se ·t-ratar de di~cussã.lj ~c! Art. 59. nete!·mütau-se, nes_te ~~r-
Mw~stro.s. matC!'Hl. .da Ord€:m do D1a, o .Pt·c.:,I~ Lgo, q11e o prov1ment0 elas vagas -J<L 

Sa_o decorrfncia da E:m€-ncta CJ~l:s-~· dente do Conselho, o :rvlinistro de Es- :i\1esa. decorrentes da:, alteraç5cs Iei- ?J'l 787, DE 19'61 
tituciOnal n9 4. tado. e o Sub::;ccrctürlo terão prere- tas na composl~ão çfe:;b, se farú h.o 

. ::Iência sõlJre os d.enta:s o:·actores, po- início da sessão legrslariva o~·dim\ria 
Da Comissüa Diretora- sôlHe o 

Projeto de r..esolllção n'~ 48, de 
1961, que altera o quadm do pes-
800.1 da St>cretm'ia do senado a 
que se refere o art. S<.> da .rr.e:;r;~ 
luçao n'l 6, de 1960. 

Devem constiLulr CD.pltulo auiõno. dendo fazer uso da palavra mais 1~mn a instalar-se a. 15 de mar{o de 1982. 
(n'? VI!) do Título Xlii ~Do St'll:Jdo i vez, çtepois dêstfs e antes dos rc!ato- O ~R. PRESIDENTE: · 
no Desempenho de su-:;.s At.rib~<içõc;;! re.':l. os prazo::; serão os mesmos. dos , + . . , . . ,· •• 
PrilativasJ. .. !Senadores. exceto no segtmclo pronun- O piescn.e ?t~.Jeto _,m ~ I~1Pl_~m:t 

. . . . ciamento, em ane ficarão· reduzidos "h. e, na forma. Iü-g1!!_lenta1~ f1Crua .<;Obl_e 
Ayt, 356-F. Com o aovento de 11:)- m'<:,iade · 1 a mesa durante tre!'> sessoes. para eH~l-

vo 'sistema de govérno. tem si-...io Ws- · , to de apresentaçfto de. emendas. 
trihuid:l3 uo Senado nuütas lllC'l'.·::t.. O presidente do Ccnsclho. os ':~:- ___ , 

Re1ator: Sen~dot C\lnha lyl~ll.o. 

Ã vista de ter re-c-ebid'J emenda'5 em 
plenário e sub-emendas na Comi:;.,} 1 
de Pinanças, volta ao exame desta C:::­
missão o Projeto de Rewlução 11ú-

gens. quer do PresiQ.entr r:ia He"i!ú!.Jii- nistros e is Sube:-,cretário:s de Estado Pas.sa-se à 
ca, quer cto P>·esidel1te do Conselho i!f poderão comparecer às s2ssões plJbli- OHDE1I no DIA. 
Mmistrcs, sol:citando medidas l2;f;s- caS. Nas ~ecretas .só o poder:?.o fazer 
Jativas que podem ter inicio nes~e JQ- mediante prévia autorizacão do Plená­
mo do Poóel' Legislanvo. rio e quando ·não se trati1r das nw:-té-

.PaH:efu conve.iliente dü:ciplt.1;-,r o 'r~as a que se rcfel·em as alíneas r: f' ri 

Fntar;âv, !!?:1 discussão. taiica, do ·mel' o 48, de 1.961, QUe alterSl o Qtw:i: :> 
F;·ojeto de Resoluçüo n'.' 4B, de l da pessoal da secretaria do senado à. 
19tH, de atr!oric da Co-missão JJi-/que se refere o D.!'t. BP da Re~oll:Ç';'i-J 

t.ratm~ento que e~:.sns m~n:-Ji;Ul3 llfi.o do art. HH, y saber: • I 
dt> lel. cJ perda oe mandato de Semv·.o''. 

f.:s;::e o nwt.iv"c, da pt·o~osü\ no :·,tt. ·a, escolhrr dt. · 
35G-F. GUe <leve coostituir o 'f!tulo 
Xll~A. sob a epígrafe •·Das Me{W~'\'5 
Solic:ladas pelo Poder E::rcuti\'o" 

ret.ora. que alteru o Quadro· do· li'·' fi, de 196fl. _ 
Pessoal da .secretaria do Senado.! O Projeto, de-inícü;t1va da Co:-nf.-;3H.:l 
a que se refere .O art. flL' du Re- Circ:tnra. visava a coar, no quadro do 
soltlç(io 11" 6, de l!JGO, {em regime 1 pe::soal da Secretaria do Senaelo, um · 
de ulgêucia, nos têrmos do artigo I C-atgo h;olado. de provimento r.fe-l;vo,. 
'330, letm c do l.'cgiment.o Interno, l de Dentista, símbolo PL~-1, ~l ser p!·o­
em z._)lrttcde de- l?equerimento ..-do j' vido por quern possua. dii?loma adequa­
~w. Senador Fau.sto CabrCil e oll- do à cspec!aliaade e pratica do e:'{er­
tros Srs. SeJlft.dures, aprovculo na 1 cício da profissão. por prazo não in­
sessão à e 23 de novembro), lendo\ f~1·ior ~ 5 I_ cinco i anos. 

Art. 359. Na ccn:posicfto ela comis~ 
silo EbpeclaJ Dara dàf' pârecer sô!JLe o 
projeto de eh1enda à constitu:\·f!o e 
ele praxe inCluir todos o~ m~·mbto~ 
da Comi5!;ã.u de ConsCi.tü:./;,:. e v:1:..--
tiçn. · 

A fim cte Qlle tenha consagrac§_.J le­
~imental esSo. pl'axe saltl!~~r. E;e r~:·f/­
põe. na· art. :159, o seguinte: 
~'PanigTafo ún:co .. . va c..:omí~sao Et.­

pecüü deverão part:clpar os ccmpo­
nentes da Comissão de C'J!iSlittli~ãa 
e Justiça e os Suplentes qnc se aclw­
!'ell,l em substituição dP membro~ li· 
crnclnd.:>s ou uusentes do paf.5. O.c; res· 
tantes lugares serão preenehido>; tm>t 
obediência ao disposto no art. 72 ~~~­
te ncgimento". 

M:nistrcs do suoremo Tribuna: F'.-'" 
deral. elo Tribunai F,~cter<1.1 de Re~ur­
so:-,:.~cto Tribunal de Conbs da Unhio. 
do Tribunal d:> ·Contas do n;St·rito Fe­
deral.; 

Prefeito do Dü;tl'ito Ferten;tl: 
Mem\n·os dv ÓDnselho N:-tciOIWJ de 

Ecunômia; 
Chefes de M:s,r,·U.o dip!umRtica de ca­
r{i_tel' permanentr;. . 

Nos debates ele sessão púbiica Jüc: 
'pode~·5.o tcnwr parte .se a matérin tli:o;­
ser respejo à econõmia intema fio 
Senfld'-!. · • z 

pa.receres (1ts, 578 e 579, de l:J6ll ·1 A propa.sü:fio rec:Pbeu, em plf;nil'io, 
das Comitsõlc; de· Constilukilo e .seJs emend:Js, Qllt', levadas ao exame 
J1~sticn, ,'U1)orâvel; de' Fina?;ca-<, da Comissão de Constituição e Jus­
jm;or"ârel e deperukntdo de jÍro-j tiç:J, tol'nm con.ciderudas cansWucic­
nutwiame1lio das mesma.> Comis- nais. e, submetid2s à audiência cta Co~ 
sõcs c ela Comis:;;{io f)iretota sôVrc I missüo de Finanças foram. tamb?m, 
as emendas dP. Plenário, de nú~ / aprovadl'!s. r.lguma& das q11al~ nos t.êr-
mcrn$ 1 a G. ' . mos de ~uh-emendas. 

J Pa~semos agora. a 
O Sl!. PJ{ESIDI~~·J't:: 

aprecíar as 
pela forma 1'\::t.s Cm11it.:;ó!?S. o';.servar-Sl;-áo, no 

que 111cs 1'ô1· apllcií.vi':J. às normas tr:l-
çadas pl\ra n Plená~'iü. Sôbre a mesa Pareceres das Ccmis-

Art. 397, p~rágrafo único _ O SÜE'i; de Co.nst~~tlit;ÜO _e .Justlçn, de ri-
! emet~drt .. e subRemendas. 
em qu::- e.;;t?w mwler.:Jdas. 

texto ntua1, anterio\· à t.!'iac;ão no nan,ns e da vOn\lSSHO Dnetmu í:io;Jte Emenda n" 1 
s~rvt•·o tle ·son·ul'arc·C\ -do senad'.) l'~~~ as emcnd,l", .an~ nio ~('t l!dü;, pelo . 

"' -...., "·' _ · St 1" ~..;:ee 1 etano ~ E':ot1 tmenda obJetiva al!JbUH a 11111 
sq faça com .elet~1,~ntos tda Gnr~·t1'~!'' · .... · dos ca!gos de eletJJct:;:b do quadro da 

Arts-. 380 n 387. A emenda Uor1;;- taoelrce qnc_ o .. polwwmen.o da -:· -'"'-1 Sft) itdJs os seg,mn!e::. Sec~ctana do c.:en·1çlo Q título de "Ele-
L/uc:-unal.tl'? 1. dando ao Pre.sidente do Civil requwtados e, se n_~ce.~•:n:-w. Parecei'CS llS. 78"'-, 787 e ~P.B h 1c1sta Chefe'~ a~ mesmo tempo aue 
conselho de Ministres. aos lVIlüi?-1 :·os com ou! ·:o;; elt.'llH'I"Itcs da 1oJ·ç-a Pú- u. I... l cna nma fnnçüo gn\tiflc'il.da, :-:imbu1o 
e aos Subsect'et::irios ele r::stado o til- b!ica e agente:.: da policia comum, pos- de 1961 FG-3, para 0• ocupante do m~~;mo. 
relto de tornnr parte na:; discu:o.;flC'S tos à diS!msiçüo cb Mesn. por so1lclt-u~ A esta emenda foi oierecM~I n ::: 1b-
quc se prccessaré:n em antor-s .is C'il- ~:ão desta. N'! 73fi, DE 1061 emenda n'.' 1, da .Comhisão de F'inan-
.<,.1S elo cong!'esso. ucnnetoJJ a ;1L'ee.o;- Di:::pondo. r-.goru,. o Sgn<~do de: pc:-,~ Da Comissâr-, de' constituif.'üo e çn.s, dLs.oonclo sôbre a ·rtomenclntura 
_qriacle de ~e clisci)Jlinar a partlc!p,tl'fio lícia ]")rópria, honvc neees;;idade de ::;e ., do 01·t,·Jdo "a1·<:>:o ·e 01-1·0• 11ct0 111 .. ,,1·5 s". 15 · 1 Justü:a. ~·o{n·c c Projc!.o de ftes()- '-- -
dêsses elemeutõs da Pod<:>:· Esccnu- rcajust:.Jr o lt~x o, tendo slào p~·opo-'5- lw:·r1o do Senado 11 ,_, 48 , de 1961, (6) carp;o;; de- eleüicü;_ta. no p11drúo 
ro nos trabalhos do senado te::; os seguJnle.s:: que altera 0 ()uadro· do pes.~oal drt PL-7. 

O Reg;mento atual já pi·evé o:: t:a· "Parágrafo únieo _ Far'-se-á ~ pe- I Secretaria do .'icn(ldo a que s~ re-
·"V.S de r.on.vo.caç{!o de .Mmi:;-tms de -Bs-~1iclmnent0 Otdiniu.·ínmente, com ele~ jerc o nrt. 8? fla ](esollff!.-1o uú~ Como .'-i-e observa, tanto a emenda 
lpdo (rtrt. 380), com ba~e llo arr. 5~ mentos do Sen<co ele Seguran('ol elo mero 6, de H!GO. como a s:.tlJ~em!;ndo. D.j")lTSenLmn gnt-
cit ccn.'til-ufc;:J.o e .r;ol:) :ts ~·nnçã.s flj senado, r. ~e ncée:s!>ü:·io,.com oul.r-o:o - rc.5' incOiwenientes para a AdmiiJ!'~-
le: nP l.G~9, de 10 ele ab:'ll dt l~·i;•J, policiais esttanhos à ca.sa, postos. à Relator: Senaclot· }'.;r,~Hcira da !;ração do SenfHlo, qucbn1Udo a nih-
J:~lo S(!U nua atendimerHo. _Conta ain- dispc:>ição da Mesa, por solicít·::~ç:'io GarntL formidP.de admini::;trativa tra~.,·::-.d:; pela. 
cl~, dos casos em que o Mmlstl'o pvs- dl:"t;ta''. o pr~sente prcjeto de l-~esoluçãO, P..esoluqiio nf.l 6, de HWO CB.eg\.llamento 
::::a ter inleresse em cc.mparecer t's~ . ~ que altera 0 Quadro do Pessoal da se- da fi::i~,c~·etaria)_ .. Ora, ~Sab~.:>nde-u:·, · qw! 
pontãnrarnente ao .Senado, u 1lw Ge· Art. 402 -~- ·Atu~lmcnte. 0 Dm~.?r cTetaria do senU:do, Já foi vxaminaào a f1111Çao,gr~thflcada corl·e~po_noe a 
f:.~zer expC.sição sôb:·e n~sunto da Geral da be:cre_tana .. con1o Tesourel- por esta comissão, que UPI"JVou do 1 uma retnbmçrto _ pelo m·resC'Imo de 
<-.ua pastn, ou de faze:;: escl;u-ecinn·c1to. ro do .. senado e obn.g:~~o a ap~:esen: ponto de t'ista jurídico-courtitucionul. 1 rnc2rga.•; conff'ndus no ocup<mte ôe 

OH novos textos. propostos enr:lu~ ta r m'Shsalmente, 0..0 Vlce_-P!·esnle.ntt: Submetido a diseuS.~flo eu 1 Plenário um determinado c!lrf'o - ·pro labor~ 
k1ndo tôda a llllltéria em á'pel!a~ 4 e trimestralmente ft Oo:nJssao .. p_;rf'w foram-lhe adüadat:. seis' 1..6\ e.mendas: ía~:ie~nli - cu é co!!ccdid~ c_on10 prJ­
artigos (ns. 380 e "3871, não só c:Jn- tora, para. seu ex~rne c -'<lprovaça'J O .sôbre as quais dev'emos opiilar. nno ('L s-oma de servlços P_Ubhco;-; pres-
.servaram az normas ja e;,:ist-ent·e~. ~;:"). balaeente da receita e despe~:l. no A emenda n~' 1, estabelece 0 título ~r,cto.? - pro ~abote jacw - nno é 
mo encararam o ccn1pareci:nento do qua.l registrará o sa.ido em can::::. de "Eletrirista Chefe"; estendo-lhe, vo.sstvel outo~·ga-la a quem _quer (jtH! 
i-'re~ictente do Con~clho, do !l.~iuL~tro Passando para. o Presidente as {un~ além dos v~ncimentoc; g-o cargo, A ~~·;~:~ sem ~ue ocorram n.s hlpot~ses re-. 
on de SubseCI·etiir!o dé' Estado p<m.J cÕes administrativas que cabi~m HO ftmção gratiflcuda F0-3. H:.idas. No caso em e~mne, cb-se ao 
participações das di~cu~~-ões em f'lc:. Vice~Presidente, também a êle é ~ue Peh<- emenda no 2~ criam-se. doiS 09upante de ~m c:argo tsola~o. de pro~ 
lhí.t'io on nas Comissões. . devem ser 3p:Ysentados os balancete~ cargos de Marceneiro, com vencimen- v1me-ntc efetJvo, uma fuw~aa g!'atrrr~ 

Convccadc:.s Eó poderão ser ·a Pre~ em aprêço. tos do símbolo PL-8. cada. o que Cm'l'espondc a uma dupln 
~::flentc do Conselho de lVIinJstros c D~ Eis por que foi proposta o-altera~ Dão-se ao·Ajudante do Administra· ntribuü;Ro pelo mesmo .stn-:í(O prrs, 
·'-linistto.~ di:! Estado. cão da alinea b do art. 4G2. · dor do EdificiO, através da emenda lado. 
Par~- e>·.:-o~,·çu-o 011 cs,~1·,3.:'tc1·n!e11tos · n9 3 O' 1'e"cime11tos C"1"1'"'<:ponctentcs c · · 1- t • ~ v ~ - Art 3° dê.sle ploJ'eto. A fun de pos- ' " '' • u ,..._ Gnvem. amda, sa 1en ar que a fh1c-

. Ji1re assuntos pert-1nentes às su~ ao símbolo PL--4 ~ d t 1 -~, · 1- d l í 
::tribuições e para Jlarticipar'das o:~·: Slbllita.r a rápld::t ~da-ção das medida~ < A emenda n\l 4, estabeleceu- gratifi- çao e a. Cl'l,el'~o, a em c er r a 

d - reglm_enta_ls dec;nren_ tes da Emm:rt·~, c"ç·.·a (FG-3J ao Chefe 0,0 Pol·tar1·a doutrína consagra em nosso Dirtito í":r.-:sõrs. po ~m compat'ecet· esses me~- .. . " ., ~c.m· · t t· · d 
t ·t 1 . s 1. co,nstJtuc:onal n- 4 __ .Ju!g_ou-se aco,n,_ e- .,_,._ Ad•.n,·n,·strado·. do Edl.fícJ·o c ao • -· .m1s r a .n·o, ,crm um prece ente pe~ 

mn:; 1 \\are~ e mats os ~c\'e anc~ 'J.e lh 1 que 8 mod twaço d't le m '"'v - :·igoso para fl. Administrndio do se-
E.ô<taclo. ~ve , ~ ~ 1~ • es ' . · - Chefe do Serviço de Tn1.'!1SI50rtes. nado Que, nesse passo, adOta n. orlcn .. 

Em todos os casos, em PJcnãrlo, t~- tetna ql~ ~lopo~ta::. fossem aptesenta Pela. emenda. nf.l 5, é criado o canto • , · , · · t 
,\o nssento em hJgares que a Me~a das à consideração do Smado scb a isolado da pr-ovimento efetivo de ut~,;o JU~~~I~~r:{~en e para c serviço 
·lo> des:gna( ficarão sujeitos às .iWr- fol'J?la ocm 9ue se apresentam. ~est~ Gl'avt.~dol' de DeDates. símbolo PL-1V. 1 ND lCO 
'.15 estabelt:éidas pÚa ~·s S!."I)adore.s., prOJeto. Assnn !nmbem se, facil_It:n~, Estabelece a emenda nQ 6 que os 1 FCt-rCf'er conlnlTio à emenda e d 

:,:i.o poderão itlXIrtt>r.!· nem ~e:· ar.:u- ? seu est.u?o. Se :~provada a ~e~a a~ cargas de Ajudante de Alnwxarife, sub-emenda 
:·:ndos. , mcor~orara ao t~xto_ do f:.eg:~1ento, sünbolo PL-7, passarão no símbolo EmeJJdn nQ 

2 Quando 0 comp:uecimento se c!er 2~:·a.ve.'> de conso-hdaçao, al1as JD. pre- PL-4:. · 
1wài::mte cmwocaç!ío ou solicít<\~::1o. vista no a:rt. 4C8, ~ Fil)almente, !oi-nos submetida à EM!! emenda visa a criar do1!i cnr­

:.;l'üo assegurado n uso àrt -palavra p~ . ~ara mel!•o~'. anresentn.çao das n1?-- apreciação emenda subscrita por vá- go,<:. de marceneiro .. .;;ímbo!o Pl.-8. A 
!wra ma::-cada. Nn se;):;fw em f:liJ"éÇtl_ tertas. podera nlte!ar a or~er:<t(Õ~o rios Senadores, modificando p:1drões ela foi ofctecida sub~cmenda visnndo 
ni\o hel{Crá matêrias -para <lcllbern- destas. sem alteracao. do yencJdo. " de vencimentos de vá-l'ios cargos ela Se i·<::nprlm: os conctn·sos para provimen~ 
Jo nl:t Otdeni do Viu.. ria. estabelecen-se êste artrgo que ·~- cretaria e moditica.ndo a e.strut.ma da to dos cnrgcs de nível univnr-;!ráric da 

Terminada a exposição ~rir-se-á Art. 4(). Como dispcsiçPo transító- carreira de Auxiilar ·de Portaria. C1lléldro na Secret-arin do Scnaâc. o 
rase de interpelação. dispondo cada ria e&tabeue(?eu êste -nrUgo que fl-~ Esta Comissão, nada tendo a opor :toi':'Y) p~recer é tavonivei à emtnda e 
Srmador, pat•a ês;;:c fim. de dez rni.. guem bentos da con.::ulta so lYiin!sté- às referidas emendas. do po11t'o de vis- conh·ário il sub-emenda. eis qui" os 
nu tos, c o mu~y:wlado ele .gual P! :ctzo rio da .Fazenda QS projetos com in- ta jmídico e constitucional, dá-lhes cargf)s de nívl'!l univrr.~it:'trios. peJo va~ 
pa"a a 1 e.3pm.;t:<~ se o t~ll1Po da ses :l<1 terfeTénda ua Receita ou na ne.1pr>sJ. patecer favorável. lo r ~ comp\r-;;ichdr elas resprctivn.s I 
não chco::::ar e fôr prefenào não o p;ol- jú em. cn:·so no_ St:nndo .se n Comis~ftc .. ~·ala d~s Comissões._ em ~7 de· ou- ~t1:íl~nic;~e~. cte_ve~1 ser providos ('_,- m a 
rogar. o Ptf'sidente dtslgl1arà ou;,ta jde Pm~nças ,lt11gilr desnecessá_ri!l J\'~uorv de l!Jfil. -_Damel 1{_;-)efl_er. Pre~ r::I.Pt:'nc', preJlll~Hl:1r de prova ca:npe­

se.,;:s:Jo p:u:a Drossegtlitmmto da expo- diligênC![I, ou .se o Senado ~ dlS~H·r.~ stdente. - ,yoguen·a da Gama, H~'h- ll!tYa. un1c. cr:téric c:tpaz de aferir 
. ~ 
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a c .. pacidade para q exercício de tal ! 
c<1rgo público. _ J 

clonãrio:; do Senado, com a. 
g.uinte cspecWcação: 

N0 de <:argos - cqr~os -
P?-drão ' 

St:.~ 1 Trab.-se de atri_!:>t.rit·! a -rt.u~.cio.n·.ir-íos 
que exercem ftmçtw ae cheha. ;:o. gTa­
ur:.cas-~o correspondente.; 

A cornissão é de pa"'·~cer fa~·ot·ã.vel à 
Cn1Cl1da.. 

PL~7 para PL-4. E', po!tanto, t'Jmb6l1 
im})ertinente. 

o dí:eito de recurso é nsse;ur~td 
ao;;. a...:tm'f:;:; de cada uma das emenda;, 
Comt.· P.inguém recori·eu .pa1'·1 o Pbná 
rLa, ,·Hi-se (lbrir a disca~.sã.o C3Decia 

As demaís eruendas. ou sejam a!) de 
IJ.9 3, com sub~emenda; n1) 4; n<,~ 5 e 
ng 6, ora estrut-uram carreiras, ora- · 
numentam padrões de vencímentos ou, 
repetindo o incnnv<"nknt~ já exanli­
:cudo na em~nda. n<t 1, cl"iam funções 
grâti!icadas para. ·ca!:gos 'isolados, de 
p1·cviment-o efetivo, em acentuada di­
vergência com a técnica. ~~dministra­
tiva. 

EME!~Dh N9 5 · :;õbre :.::s duas únicas emendrrs qu~ tên: 
Re.stabeleccnflo-se o títuio de . _ 1 parUnência corn o projeto, m1 E~ll, 1 

'1 - Eletrlcista - PL-7 

Eíetrkisht-Chefe para o funcio!'à~ A emenda nº, 5 _determina .a ~naçav 1 d2 n'.l :2, qu~ cria n cargo de hlllirc~n'<!h'-
rio que o tinha Süb a ·vigência da. de um carg() lSomdo· de ptOYl::ne-nto j e a d~ n9 5, que crie o C\l.l'gÓ il~ Gl\:.. 
Resolução 4~50, cabenQo-lhe além efetivo, 1.'l:e Gnwador de Dr:bttt.:-;;; Pa~ ; v.:üio!· de Debste.~. 
dos ~vencimentos dq cãrg:o, _<~S- J)r~~ 1 w:~o Pt:.-10 .. _ . . . 1 A -emenda n<? 2. cntret:mto, foi sufJ· 

_ vento~ da funç!lo granfwaun. ! . E. um carg,o md:~pe:nsavel ao fun~ 
1 
,~;n.endada pela com:issão Dire~ora e , 

FG-3 • . . cwnamcnto d~ Se1 .- 1ço de Som 1Je1p- 1 .._.........,c lda n\l 5 t"'m 1-equc;l·im-::nto par: 
· Face (lO e}ip::Jstu, e considerando o , , ~como a9 at.end1memo do qne determr~ j .::.H~ 1 . - ~~ • • ·i 

ômi.S. financeiro qne tf!is emendas .. 1'::\tF.:NP.\ :N<! 2 na 0 Art 50 leti··-t (.) do Re:>::U1í\D:len~ sua retimda formu1ado pelo_ pwpr1 
acatrtõ'Catão, G;Jin~uncs pela re-jeição :E:ssa etn•ttd" p•·cve' " criaç'o de "";s to da seCretatià de .. ta Ca-<:ft Ddo con-, rutor, Senador Ja~·ba_s Ma:·1.nhtvL 
d"s d"' n 1 3 · o1 ~ 6 7 esta " ... - " '"' ~• · ~ .... O Sr 1? Secteo:ár::o vou orcc::,del' ; 
úl.·Í.ima" se~ PàreCer-· d~· ConeüSEÍto de,. cdargos de 11.11aJ_·ceneiros_~PL~J. d<le.stidn~- g7'l6ô~lo::.são op'na pela api'-0\"á.Ção 1~ tl:i.tura .do requêy.·imento ass-inaà:.) pe1; 
v· 1 ,}.,~ · p 1 .. , d os a :tezu anzar -a ShUacao -e D~~ · w • • senador Jarlr·s MaranhãG ... ;nt:n~as, ~anrl-.J-em .e a reJeu;.ao e profissionais adm;tidos a titulo precá~ emenda, "'- c' " 
1~<Uas" as sub-emen~a:,<;· ~ p.el~ apl;!va; rio. HB nece.<;sidacte dessa medida, i: lido o seguinte 
C:'-:? ,da e-m~n1a n- ... nos têrmo"' da considerando~se os serviços prestados r"ME~Hl;\ N'! G · 

0 .c,umte pelos dois marceneiros. o clima tr· . . • • . ,· flequenmento 11· 532, de 196 
Sub-emenda(!. EmPnda n,_.,. 2: regular de Brasília, com a sua. ampliw A P;.opo"rçao !nanda_elc-val 0 pa~_ao Retirou emenda de mnl11a au~01'!<J 

Cnde se lê: "2 nlat·ccnelro PL-8 
vagos·· ··- Leia·.::.e: ··2 marceneil•os 
E-L -11 \•ag-os". 

tude de temperaturas e principalmen~ do ca.go de 4JUdante de Almoxaufe p"uà aprescm.árla elll outls. o-portuní 
te .com a sua va!·iação anormal de de ~~~7 par~ PL-4- A e~enda ven: \d_a.de. ~ 

Snlá das Comissões, ena ·"30 de no­
-verub!'o de 1961. - A.uro Moura An­
drtt:le, Pre~dentc. _ CU1l1l.a Mello. 
-Gilberto .";-fnrí-uho. · -- NotJaes Filho. 

umidade. relativa, o.óriga a.o repasse mv:.a~. 0 paarãb ~o AJudante ;de. l\l S<I1H das Se.;sôef>, em 6 dt; rlezemb-r1 
eonstante dos 'móveiS pa.ra c.vítar rte- mcxaHfe ao pa<lra.o do Auxll.Rr da Jc lStH, - .Tarbas Mara.nhao. 
t-erio'.·ação rápida das l)al'tes entalho.- (~~te üWmo caroo está -um mvel 0 ôfe, l"RESlDENTE: 
C.a.s, co}adas c de ccmpensado. ' "" b ·. d "f• · 1 d At 

A Cornfss.ão é de parecer favorável apenas a-9-Ixo 0 0 .em ? a Que O próprio autor do.::t entenda, Senado 
, e d " 9 b /t€n'l padrao PL~3. A emenaa vem es...-
o- :n ... e~ a n ..... cnm a su emenda que Clarecer 0 mesmo c.rltér!o de desni'Ve- Jal'b.?.s Maranl~áo, requer n sua reti 
ofer c .... e. . llar.ocnto entre o ca.rgo de Al.moxar-ifç. rnda par:t 3.presentá·l_a. em projet{ 

suanttNllA A EJI..lENDA ~'\! 2 'e o de Auxiliar <re Al:l10Xarifc, atual- cempat~v.:'!I. 
- ll!r!thfas Oly1upio. - Guido 1!-lon-
di7c 

;:._-rç 788, de 1961 "c .~ . . . . ., ., :mente cont. uma dif()rcnça marcante O;s Senhores Senadores que aprovan 
---etao ptcv-rdcs. rna-ep .. nd ... ?ternentc 'entre 05 seus padrões, ü ~·eo.::::rünento queiram perm1nec~· 

D11. comissão de Fhtu·~~s, sõ~ ?-e concurso, ~dos os ~ltt,tals cargos A Comissão opina ~~ra. a aprovação como .se acham. <Pausa> 
bre o Projeto de Resolução do se ... LSol~dos ?e pr.l?v~ment~ cfet~vo para os da. emevda. _ F...stã oprv·t-:H!o. 
nado nq 48, de 1961, Que aitera- o quat: .. s~Ja _ ~Xl!:pdo -!:h.PI?m~ de. curso Sala _das <;omissões, em ... dt; no.. At!'e.-se, p:);,s. a dlscus.são e"3pecia 
Quadro do Pessoal da Secretaria _ St~P:-nm ~xtJe~ld~ po~, estauelecimento \'entbro de J96L _ _ Daniel K·neger. sô_bte a emênd~. n9 2 e stla subemen-
dç Se1iado a. que se retere o m·te- ofrcra1 ou eqtupmado . Presidente. _ Euge1llo Barros. Rela- üa. 
Uo 8

9 
da Resolução n« 6, de 1960. Juslificacáo tor. _Fernandes Tavora. _Menezes A Nnendã nn 2 está. assim. redigida 

Relator: SenaQor Eugênio df) Bar- ~ Pi-me-nteL. - Saulo Ramos. - Lopes 
ros. Não exigência constiütcional de da Costa . ..- Mem de Sã, vencido, em~ 

~oncurso para provimento dé ca.~·fios bora· aceitando dua.<:; r1t1 três das emen-
0 Projt>to de R·~oh.tção n"~ 4iH>l til) '..s.'J"i<tdos.. O :lí.p1tma {\e curso supm.·l0r das. _ Joaquim Parente, vencido

1 SeD.ndo, o::iundo- -âít Comissã-o Dir~tov e título ~:l.>tante para aferir o grau embora aceltando algumas das. emen:. 
nt, altt:.::a o Quad1·o da secietaría de.s~ de competênda do candidato ao~ C-o1·- das. 
ta_ C~a do Congresso, promovendo a, &bs isolados do· Quadro da. Secr~tat'i.t 
crmr;ao de um cargo isolado dé prov!- ~n t?e-na.rl=:>, r.u~t.. do que 0 concuro·}, O SR. "PRESIDENTE~ 
müJ.to l:'fetivo, de Pêntista. simbolo unphca _na ai;r~!lição. ~e q~t> hOU\'e Tendo as Comissões l:écnica:B o!ere-
PL-1. e.staõ~!ecend.o R.<S ~ondiyõ-es a que U1~ currwnJa um lCl';::;itarlo lJrOlongadll, 1 cido subemendas às emendas. deve ser 
deve sa_tista~er o candidato, para .sua a~!'f'';Vé~ de ""átiRs prova.:; d~ múltipla e.bel'ta. di&cussão especHtl , sôbre as 
nomençao."' dl.SCiPll!1:1._ 1:-gt·. -outl·o _lw;Io o E~t~tut.a emendas, e respectívas subemendas. 

Txar:!itando normalmente pelas co- de& __ Fun~lOna~lDs Pubhcos C1v1s da $Urge-.. entretant-o, a oportunida-de 
missões Tée.nicas o Projeto 1:' b On!ao na o. exige concurso lJú·t'O. os re- em que o Presidente de'í'el'á US9.l' d~t 
pftreceres favorávêis. voltando a~; e~ fetid?S carg·o3 de acqrdo ~o~ ~ cli~pos- imposição contida. no Art. 41 d{) Regi­
~s~ Comissão, C?l~ seiS e;nendaf ofc-j ~~~-"~arameute na conshtu'ç:1-o :f'{'de~ ment.o lnterno, onde está escrita:· 
-'-'CCldas em Plenar10. · "'Art., 4'7 - Ao Presidenhvco.m· 

Passamos a :;tnalisar as emenda.,. -- pete: 

EME'~Dft ti9 1 

J?dermina Cssa ·emenda o- l·es~abe­
lemmento_ do titulo "Eletricista.chefe" 
P!lr~- ? f~mcionário que jà o tinha sob 
3.. v1gencut. da Resolução no;o 4 ... 60 ca­
bcn<io-lhe além dos vencimenro$ d;l 
cargo a função gratificada FG-3. 

Pundan1.entanüo a emenda o seu au .. 
tor enumera as modificações sofrid.as 

Pele;! cargo em. foco~ cítando as Re.so·­
luçoes lõ-54, 8-56, 4-58, 6-60, 16-60 e 
24·6~. . . 

mvr.J:;NoA N9 3 g) impug-nar ns proposiç&.:s que 
~ éme.q.da n\.1 _ 3 0stabelece que a lhe pareçam contráriás à con..CJti .. 

AJudante do Administrador d'o Edificio tuição- F€.del'9..l ou a ê.ste Regirnen-
t~:rá vencimentos cor1·e.spondente.s ao to. res.sahrado ao autor recurso 
sim bolo PL-4. o objetivo é corrigir pam o .. Plenál'iO, tttte decídirá após 
falha na distribuição dos cargos do fl.41iência da Comi.Esão de Consti-
Senado, eqi.tlparando o Ajurutnte do tuição e Justiça;" 
Administrador ao Ajudante de Con~ 0 Artigo 226 do ·rtegimenti) Interno 
servador de Doclli11entos. declara:. 

it." parecer d.a Comissão ~e Financas 
qu~ a. emenda deve ~el' aprovada ~m 
a. subems,nda que oferece: 

St',tUi":~M. a EMENDA. N!,l 3 
Os cargas isolados de pró-"v:mento 

efetivo ele Redator de -.A.nais e de OH­
cial Arqtüvologista, terão o_ Padrão 
PL-3. 

Juslijicaçiio 

''Nã-o se adntitírá: 
I - -emene\a: 
a) sem relação ccr.. a mn.t.Cria 

O o.rtigo 12'1 declara: 
-·~Art. 121. A.s emendB3 e .subM 

c:ue-~das das Comissões obedecerão 
ao d1!;posto no artigo _2!a6''. 

'2. (dois 1 ~hrrceneíros PL- S, v ao 
n·or" 

A -eS~ enLe.nda a Comissão Dlretor: 
apre.senton subelll.enda rcdigidü nm 
.';eg-uintes têrmos; 

·'Onde se lê: 

2. (ciois) :vrarceneiros PL-{1_ va. 
gos, Leia-.se: 2 (do!s) M-arcene-il'o· 

---., PL-H, n~os"". 

O SR. I!ERHHLDO VIEIRA: 

(Peia.· ardeÍnl (Não foi revisto pelr 
·orador) - Sr. Presitlente, .s.'!1vo c:n .. 
g·ano, a. Emenda 119 2. de nutcria.- de 
nobr:. Sen3.<1or- Aló Guimarã~s. foi re~ 
Hra.d·:J. pelo seu próprio u.utor. 

" Desejava que V. E.xa. e.::clareces.s~ 
minh'3. qu~tão de ordefl!: 

O SR. PRESIDENTE: 

. Há sôbr-e ·a mesa tequerímento 
vai ser lido. 

1t lido o segui.ut-e 

que 

Requerimento n9 533, de 1961 
Retiro a emenda de minha au!;oria, 

paya ap.re.<:.êntáAa. ein outr .. "l oportuni· 
d-a de. 

-S::lla das SeSsões, em 6 de dezembrill 
de. 1961. - Aló Gu.inwráes. 

O SR. l'llllSlDENTE: 

Em votação o P.:..equerimento·. 

-.Entretanto, com a mudança -da Ca­
~ltal para Bras~lia., .a Senado pasWu 
a ocup_s.z· um W:to~·ei mcompal'àve!n1e"~.o 
te mawt· do que aquêle que ocu.--A~..va 
no Rio de Janeiro. A atual plantà do Existe realmente .uma anomalia no 
seu ~erv'iço. e~él":ico é complexa, ,deli-. Quadro -J.e 1~JJda.to1·es de Anais, de ~~z 
cada e vasr.a, 2 cJm·o que não seria. que tratando-se de cargm lsolnQos de 
ca-~ível, pretender 0 atendimento da provimento efetivo os seu.s ocupantes 
a.ssJstência. aos sen•iços elétricos du são distribuídos em dois Padrões dlfe~ 
senado, com 0 mesmo número àe tec-- rentes PL-3 e PL-4. 

A.ssün~ nos têrmos do artigo 47 letra 
•rg" cto RegilUent.o Inter.u.o, a :P::esi· O~ Sr.s. Senadores que aprovam 1-
dê-ncia não poàer"ã receher s~ Emen-. So1:citação !cita pelo. nobre Senador 

. Alo Guimaro.es, de retmtda lli"l- Emenda. 

nicos cttte funcionava no Rio de Ja.: Tendo êsses funcionát·ios igualdade 
nciro. · de a.triOl~..içõe<:, não se compreende que 

A t:menda. estab~lece a ctenominaçãô essa igualdade não se estends. t~U~n· 
de ;Eletiicic;ta-Chefe, 0 C_!le realme-nte bém ~as seus padrões. Trata-se de 
se !mp_õe. Ccmo, por?m, não nos pa- J;>orta<;lores de títulos universitários que 
rcce vtável a manutenQ.fro do n[~m-e-ro iá estão exercendo .suas funções a 
at~al de eletricistas oferecen}os a ~e- pleno con~-ento. ' 
g:umte .subemendA: 

dns ns. J. ,, ! e 6. 
A Emenda n9 1 restabelece o título 

de Eletricista Chefe e atribui funçõe·s 
gratific\\das. O ptoicto trat•J.. apenas 
de criar um Cfttgo. 

A EmerHi11 n9 ·.3 eleva vench-nemoo. do 
Ajudante -do Administrador do Edifi­
cio, enquanto que- o projeto só trata d~ 
criaçt(o de 

0
tlnt cargo-. 

A Emenda. n9 4 manda. que o Chefe 

SUB.EMEND:\ A EMENDA N~ 1' 

Acrescente-se Oilde couber: 

Et.rEND:i N!l 4 d.a Pm·t.aria. o Administrador do Edifí~ 
cio e o Chefe do Serviço de Transportes 

Estabelece esta emenda que o C'he~ percebam, além do$ vencirnentos. gra .. 
fe da ..-Port:a.rta, o Adrrl.inistrador do tifica.ção eun·e.spondente à 1unçâo gra .. 

"Os c~-rgos de E:!etricista e Ele- EdifíCio. e o Chefe do Serviço- de tificad.'\ FG-3. E' impertinente. 
tr!cista Auxflíar constantes 'dAs Trnr.~Sp-Orte.s percebam. nlé-rh <los ven- A emend:;l. n9 ..6 eleva o padrão d-e 
Resoluç~ts ns. 6 e 24, de 1960 pas:; ... cúnenfos, gratificação equivalente à vencimentos dos atn.Jis ocúpantes do 
s'm .,_a t.gmar no Quadro de fun-, função grat-iflct1da FG-3. ·. . cn:rg() de A)l\d'3.nte de A!n1m:arife, de 

n9 2, queiram -permanecer sentados. 
<Pa.urro . 

O SR. 31E3l DE SA' 

S1·. P:·es!dente1 peço a pa1a7ra peh 
<1r-d~1\\. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a pa!a:vTa, pe1a ordem. 
bre Senadm· Mem de Sá-. 

O S!l. lllllli DE S.-i' • 
(Pela- ordem - sem ?'CViscio do ora· 

dor} -- Sr. Presídente, a Emendn. nú~ 
ntero 2. é a que se refe!'C à cri;tcão de 
dois lugares de marceneiros. _.\. esta 
Elmcnda. ~ Comissão Di:retor:t. -o.pr~­
sentcu ;;n.be-menda. Re.tirt\lia. a Emen­
da_ estará prcjudrca.ctn. a Subemenda. 
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Quinta-feira 7 OIÃRIO DO. CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 
.~~~~~==~= =~~~=;..,...~-

Entret-ant-o, a mim tiw parece que es- Iac-3. combr da ~A.:!I. o meu voto eoD-~ {'~v ad:nin;.slt::~l-·.:\ d:J D!stri.to l"e-! . NCssc pr~_n':.ei:.·o n~ruao, em seu ~!' .. 
sa é das pencas propc:sições a(!eqnJ.- trtuio. Cons1dero de;:nece~sa1:a e one- de·.:;;, { ügo de rü::!·e.;:;e:l~r:r·tw, d1z o jomo1: , 
das r.o p..:ojeto. -rosa a cr1ação do cargo de dentJ.SW "a.s l_d_s do_ Distrilp Federal, ctd ~ · ~·o ~-pare~!mrntu d~ "0 _ _l'Tú~~~·lt 

Sei que e::dstem dois ma!'ceneC:~;s no Senado • ~ trzw se mslr;,,~ a camafa rcs]Jer:~ 1 BD.!1dell·ant~õ ' pode, Cif~ p,·m~~~>\,]• 
no sena-do e sei que os tl'alJ:::<lh:::s por o sn. J>RESJDEXTE: tira scrüo feitas ))elo Cúng;cc""-~O: p:>.rc-ccr unu; cDr:.:;eq;.<:'!l~cm de u-
êles reahzados cs ucomendam, pein., . -1 Natio-nal. r.om ;,audio c! a I)resi. · \ t:.;<·ê..o;~<:-~ feridos. qü.e. Jta an~Ustla-
<!ficiêncra e perfeicão. Atualmmte. 'i O -..elo de -v Ex.::. ccm;wr:; ele ~tJ:t. \ .de;1lc da no;.;ú.btü:a", \ de>.3 d~.se.spe~·adc~s, nc..<;.ce con~o t8._-
encontram·sc a título ao~n9.s <1e A Emenda n' 2 receben 'ltPs suo-

1 
.-.. ~ .. · .- ... ~ __ 1 .. 1 E__ ·..< • bur. ne B:1n.·açao ou,, ao mc1~o.3, 

•·ues~oal de cbras" sem uiilr.·J~ u- emendas. P_lc"-'"'.u;s.o_ L1f-G·/·~a _ P':~?-. 1 "'
111en-;u t\>~\1'' urautc protelatorjo U-: -:.1!u 

- =- 1 ' q ' 1 - [ A Emen-dr. n.o 2 m\lnd.wa r.:.:-1ar duis, Constlt?C1011,o.· 1 ~ "' C1e.lA.l;, que, e_n fim· ir,ey,oni~·el. 
J"antia. Não hà àúvi<la de (!Ue as con- carg-os <ie nun-ceneiro. Uma à 3,s St:h- !.'iGU art1~o ?'-_. c:t compec,.,ncw a~pon- N;~cb di.:;.s:o .. "Ü Núcl~o Band~!-
diçõ-ES <lo Senado. em BraE.ília, jus- emendas à Emenàa n.o 2, dê a~!toria gre~so r,~-elona1. fR\1":.\ e:_;:<::l"C~l:~ t:~.~ que r.1ntC'' surg·e. como símbolo de fé 
üficam a existência dêsses dois ser- da. ccmii:são de Fin:mcas, foi :.-· .. -.;:·Ebi~ ~e m.<;tak a cams.:-a. etc E1 .. stlw. c cte <:.'::per.mt;), ju:s.tar.;~:.:'lte, dv:; 
vidores numa po.:,ição compu.:í·,·d com -da n:c:o, :--eguinü:s t-ütnC:::: "a !t.nu;ão leyi:;,lativa em torla! i 9-J?~. menos barcjatlo.-~ pela s:~rt:!f 
.a função que desempenham. 03 assm:tos da C()mr1ctência do 

1
.. v1~hmbram o. negro ava.:.s~üo :bt 

Dent!·o do critérlo"da Comiss::i.G Dl- '"Si.ibementl:; 'à Emenda n .... 2. Distrito Federal~'. .... que toW.il- o futmo d!:ls nnlht!"'"/; 
retora. isto é, o- de ~ituá-!os no pa- Serft·~ prcvido.s. in.Uependc;nc· ) .. d(} Iam !li.:;.:::, hoje radlc1u:a., <::-:.. 
drão ·inicla1, ·p.ar.:::ce~me que n5o ba- mente de concurso, todos Ct5 car~ LegiUmn, assin~. a (•rig-cm do pro- 1 cithtde prccu:'."ii::'U. Cn nova Cap!t;:tl 
veria qualquer incouveniente: av con- gc<:: de prcvnncnto efetivo, tJ<Hrt- .kto de lei, de t~utoria do ilt:stre rlepn- do pai'!. ';O r;úeleo Eandc.:raut':!:, 
,trário, deveria o senado dm· H!l'.iJ'icl=t os qmus fe1a exigulo d.p~oma r:e tQd?., 8reno lh Eilvcira c ~u·n. sU!,?- é o IJ1·ado de s.iettu. 1mo e in.-P-
e aprova-Ção ã. _Subemend~. Pa1·a ~so, CUl'W .superiOr ~xpcdído por. e.~L"-·\".~~tw~ ~0 . !1?~"0 exa111 e, cor:s!dc;·~n(~~ visível,_ do.:; qtlt-, n~. nnú!isB fr!:t 
entretanto se..na .neces,sá1'1o que o re-1 l>eleciment-o~ oftcial ou eqmp2:·a. 9tu.Rd .. _ .::~t('l.L 0~~.c11am~~0 .. N~c~v_:J do3 farc-'>. sê.ntem o e.spjr-lto d:-~ 

1 • • oenl · (1 • 
querL'llento de retirada fõssc r'O;'L>ita- d-o" ~~P:nd~H,.l!tr-. no ,,tJ;\, D.dnto fr> ju.:niy:-t. cla!:lando ~W3 Jlos.sos h:J·-
do pela Ca;:a. .. I . . . . · .. _ . ·,.: lt · t, "b" e h• , 

1

. ~- ~~e!!:;, .c gqv.::n;no PM'a que. me~ 
E' . qu rc·-ponho aos meu e··.11;_ D1ant-e on evidente lt:npel.·n.!1e~cia _ l-.<;'"a··· n~sr .. , :.! .. "_m .. que. _n. n .. un;·.a mLP.nao c ponuenwdo a eqüidad~ 

:ncn-es.Jodegas, se.co!lco~ ar~~-c?_m a da c nos têrmcs do que rez:t o ar!. cHatln Jei no 3.í.51, que tr.ata da int- ,t<lment.e p.r~ Itma solução .iu.sht, 
t 0 

1e P . ·d s ' · dessa Subemen-dn à Emenda f'l:--lrnda-~mf;·mgencl.:i sr: in no artigo fJ(I c.::t rle.s coi.s:ls <J:'ist~is, pnrts.m resoln· · 

:ncr.essl ~ ~-<I~ cnaçao_ os '·)13. u;_n~ 1127 do R-eP"imento Int-en1o que :ic- cia. tiva. da.s leis no D;.strlto Fefler21. j htnr•~Ul<l, ló~:·ca r c Ü1tontest"".ve!-· 
l·~s nr~; sliua.çao prçmt».ta pc~n Cor..m;- clara: -' ntr·1buindo~tl ao P.o:efe-itc e a qualnuc~· \ mente sim~átiea que 6 a f~ir.!1 ... 
:.sao Dn·etoYa. (J!fwlo lletJI/) < ' • vereador o\1 Co:niss=lü da Cfunanl; · - 1 

I, •;As E::mendas c subememias ~las tunto mais nlJ~ "! .Dtó.vrin lei é. !ll~ C'J3,(l CJ:'., clcl~d~ sut?lite, do .. n .. 
·1 " dec Bttudeu·ant<· através, ê w.t·~ 

I Cc,_,'r.lissõe.:> o:tJdec::riio ao ãi.:;po,- e:.~ptcie, imper9.tiv8. pois e.')tabeleer, turai, uma planiiicação b:;m esf_;t .. 
Sr. Presidente, peço ·a pn1avr.:~. pt:;.a to no art. 226''. uo n!·tigo 38, d.:J. mB.nell':l cat~gó.:·ic:., cla~2 ~ que pN.:;a. resolver, em 

<ndem · . - I e do Art. 226, que por sua vez. d~- que de-1.mltn·o, o ammstia.nte proble-
0 SR. PRESIDENTE: 1 ".Qll.!l.Iqtie:r Hlte.;·(,~~::To 110 pWrw m!L A P:J.l'tir d~ lio.)e não ln;Jls 

c a1·a: ; pzlofo, a f;:UC obede.:e f1 urb4m· J haV('J'á a dis~cr.s:io riat> torc~-'> que 
Tem n Pttlavra, pel:l ordem. o nc-1 ''Não se act:nifirá: zacr·o '!_e Braszlw, àepcud-: ac rm-1 lutft.:il pelo 1deal_ d:.t fixaç5.o. 

brc Senad·or Alô Guimmães. J tun::w:ao €:. m 1et ftàe1a1 ·• .• J 

! 
TI - Subemend3 com m ttc•ua "0 Núch~(; Bandeirante·• re.::e-

0 SR. AT.ô GUIMAR!i.ES: estranha à da respectiva prc:J--:>- 1 Como ,.se Ye, mr~~llla que Ja ho,l-j ben!, de br.aços abertcs, tódn.s as 
1 

·' d s!çáo"_. 
1 j :'!e1 ~..sc C.1mar.1 Lesr.slatn a N np atua1 ~~ ccla.boraçõe.s do q~1e se dispu!C'-

iPe.u or~.~,e;n Sem 1 em~.lo o U r,lntD Federal a alten.u:ao preteu- rem :\ ~;~rn\r fi1eira.<; em. tô
1
·;1o 

crador).- Sr. Pre.sldente- e 81-s. se-

1

, .a P:~;sidênciu .dccl:lsou im:;J_e~·t-mer;- \dida. p-~10 1 proJet? teNna que _.<ser fel. tu I do obje(iít(l comum e QUe s':} "JO-
ngdC.:'€.3. estou de ::tCÓl'ÓO com 0 ;):-o- te e.:;3a suLanienda da com~s,;J.o ce utraves de autonz::!çuo em. Je1 feclernl. den'!. ser a!c.?.nçado através'' tnn 
nun-ciamento feito :tgcra pelo nolu·e. Finanças do qne n5.a hcm·e l'ecuf.;o lllr,ta vez 9ue u chnmado Nú~leo Ban- • entros~menta perfeito, pla.smad:l 
SenadG· Me.:n de Sã, P'-tta 0 Plenário a.preclando o .)ul;ado. (leu·~r:te mtegra o plano pilôto, rlel que rm. no (;eseJo de sentir de..wle 

A Emen<ia visav:j. a. regttlati:.:.tr a Existe, pois, uma única Suúemi?n- Bras1ha e a ül'Pa que o.:upa ~stt~ :e-j o 5:-. P:csdeLJt 8 da. ReuUblica, 
.situação de dois JUJ)clonáJ·ics c:<-ze ::::qui àa, esta de autcrin ôa Com~:S.:ifi.O Di- .seyv~;da -para pi\rqucs e_.lal"dlns .. 1 de.s~e o sr. Primeiro· Ministro. 
-desemnenh~m a fu;1ção de ma~·c.;:nd- rctora que declara: - \ ls.;o 1J02to, se co!?vertJdo Em·~t'l1 () ( {le;Soe o nobl'{' COI~elho. Cã.n.1al'a 
TO. Ncio obstante, C()m a intuito de · p~·ojeto, ~1p.er::as~,!cra au_e se~~ on~c.e-l c Sel1arfo. PrrfeHo e Presiden!·.e 
am·e~:S:u· n. trr.mitr:.cão do proj.e~o lni- "Onde se lê: ~Jclo ~ attr~o Gt:l .da ler 3. wl: con-! da. Nova!!HP; até o tnais humilde 
cial e por t>oEciW.ção d-1 nc·b:·e SelJ~t~ 2 M:lrcencírcs _ f'L·8, vag.::s ~canL 0 Ql..nl . J do.s cJnc!fl.n::ns, o nulsrtr vJbraatc-
d.m· CJ.bC:o de CJst.:·v, eu ll.l7!a re- Leia-se: ''8Crfio observadas, no qFC jtJ~ do t:oraçi1o da Pátria. QUe é Bra.-
quel'ido a retirn·:la da Emenda. El'!~ 1·em aplicáveis, até que o Poder 1 .sllia, Iev!tndo r-m seu bojo. arrat~ 
tretanto come na trau1itacão do pru- 2 .tvra~·ceneiros, PL-11, vagos'', conipclenie delibere a resp~iit\ I gado em .se;: ámago. o treoidu~: 
jeto eEtamos seguindo o l'it.mo n.:nual A subentenda tem pl'efe:ência f:ô- a~ _Leis, deacto_s, po:;turas _e d1ç- incansável d.n gentn bô-a. du 1-."eilte 
co-ncordo em ret-irar o meu rê·:ruc:d- bre a F;:nendo.. Apr-Civada a S;I~emfn.- Ctsocs ,estaduais t: -mm~:clpa;-;. mnl,o;:Il, da r:·c!lt" hospitaleira do 

-tua1>1> "''' ., e •o \ Núcleo Ban:leircnte. "· me-nt{), _1;orque a.ssim ~e rcgularb:r ~>:- dn., est-ar:í" pl'ejudicada u Emend::l. " •· ~ em v .toJ ua a. a ~-. 
tuação de fato ('Xisteutc· no S:>na·~Io. Em ~'otaçáo n Subemenda. ihslnto F eclcrnZ, • .T.s_so expõ.sto. opinamos pela ap;·n-
<Muilo bem') O;; Sl·s. Sena·donos que ü oprv-nm leis, decrclo.<;. post.urt~.s C' deu.sões. ~·ac<J.o d? pro feto_. _ _ 

· .nueimm pÚmanecer como se • também sôi.Jrc ddf!dr.s s3téhtes. en~ 

1 
Srüa Das Conn:;~oes. em 5 de ae~ o SR. PRE.S!DE~TE: "--! encon- tre <ts qtw.L<> Si? indutrü a· Nú.ci.~c 7.embro de 1SS1. ~ Da.niel Krle.'tt'r, 

o nob-re Senador Alô Gufm;u·.!.ss trnm. tPausa) · .Bandeirante, , · Presideutc - !-J~ribaldo Vieira, 1-te:ia-
retira seu Requerimento. Está anrovadu a subemend~ e pre- O projeto. corno se observa, r·e,:;-- t~r - Liu:a T~üeiru - Louric(:1 

Em discu.ssão especial a E.':llet:rja judicada .. a ,Emenda. peita as regtns .constituciOnais e s~ l•ontcs -- Ant ywnna- B.uy PalmeJ-
n.0 2 e sua Subemenda. t:!11Quadnt. nas !lOl'ma::; legai'l comuns rt( com restnçbe!f: 

JSe nenhum dos· Srs. Sennd-ot·es de~ O P.rojeto vai ~ Red::tção Fi·nn)· que regul::tm a. m.-:.térla, mas õ ex::t- Da Comissão de Financas, 1a-
·se.iar faze: uso da pn-la:n·.a, d~c~Ja.r·<t!. Discmssão única do Projeto de Dei me de.')ta Com:s.são deve 1r a1&m 11<:> b1·c o ProJeto a~ Lei !la Câ}ltarrr. 
1·ei encerrada a di.>cu.".são. IP1.u3:() àa Câmara n.o ·143. de 1961 (rtú.- •~speclo constHuc;cnal e jurídico ela '1!(1 143, de 1901 w~> 2.3iO~E~fiO, 

Está encerrada n d~cussüo e5peciu1. mero 2.37D, de 19f!Q na Ca~a dr: proposiçiio. que tem. 110 bom .sehthln na Cãmartn, que considera cida-
- migenl) que considera dt:lu.dc :;a- ~nt. palav~·D, um cu,rát.er"' t.am'obérn 1uol~ de satélite o chamado · Nrícleo 

Eni vctaçáo o Fmjeto. sem p~eju!- télite 0 chamado Gruno JJa:tdei~ 11 1Co, cu:;o mCl'lto nos lncum e a :1 - Banfleiratllc, 110 atual Visttila 
20 da Emenda n.0 2 c de Hl<l Sub- · · F d Z~\r. '- Fedf._r-az. 
emenda. Tanlc, 110 atual Distrito e• eral Queremos refcrir~no.s tt alteração 

Cz Srs. Senadores que o n;JriJVDm, <em regime de urgência. nàs t~r- no Plano Pilôsto da Cidnde: assunt-a 
queiram pennanEcêr sentadà.s:. (Pau'- me.; do 01't. 330· letra "c", daRe~ de ~rande re!êvo~ urna vez aue B1·a·· 
sa) _ ' gimento Interno. em ,,·il·~uje élo sília. foi uma cidade plalwjnda e seu 

E'std a-_p-:·ovado. requerimento n." 5{)~ rle 19ü1 .. do pro'ce~o urbanístico teria de desdo-
sr. Senador Banas Carvalho. Li~ brar-se. por_,.cor.seguintc .. em !un:;:ão 

E' o seguinte o prcjeto npr-o~ I der do- Par~ido Trnballlista Bra...,j- c linhas esrruturnis prl\viamellte deH-
vado: leir-o e outros Sen~10re.s se-11ado- neadas 

I 
resJ. dependendo de pro1WP.c!a- Não nos pa:receu. desse modo, de~ 

PROJETO DE !=?.ESOLUÇAO N Y 48• mento das comissões de com1.i- l'ess~ esta- Comissão Julgar da me~ 
DE 1961 

Altáa o Quadro do Pes.wal eLa 
Secretati4 do senado a que te re­
fere o w·t. 8.0 da Resolut;ão mi­
mem C, de I9GO. 

AJ·t. 1. 0 E' criado, no Quadro õo 
Pe:>soal da Secreta.ri:t ào Sen~clo. o 
que se refere o art·, 8.9 dn R~zoluç0o 
n.o 6, de 1960, 1 (um) cargo iso-lado, 
[1e provimento efetivo, de _Denast.a. 
:;-imbo!o PL-4, a 5er provido por quem 
:1ossua diploma ade~ua-do à espe.::;au­
:!ade e prática de exerCício da profis~ 
;ão, por prazo não infc::-lar a 5 (c~:l­
-;o l ancs. 

A1·t. 2.o &ta Resolução entra em 
;igor na data de· .sua publicação, 

tuiçã 0 e Justiça e {'fe Fin2._nças. dida em debate sem antes ouvir. a. 
respeito. a pnlavrn do Goverllad,Jr 

O SR. PRESIDENTE~ da cidadC', poLs ning:uém lllills do que 
O Sr. 1." Secretário -irá proce{l~;r à ele esta. em condições de bern ~-n-

leitum dos respectivos PaJ·eceres. Iormar- sô'bre a transfopnaçt:o preM 
Sáo lidos os seguintes: _ tendida .. 

Fareçeres ns. 789e 790 de 1961 
N9 789, DE lS61 

Da Comt;;~sâo ele constituição e 
Justiç~, .sõ/Jre o Projeto de Lei 
da Camara n? 143 de I9iJ1 (na 
Câmara n~ 2. :nO-€-{}) J[Ue conside­
ra cidade satélite o dwmado Nü­
cleo Bandeirante. 

RelatOr: Senadol· Heribaldo Viei~ 
r a. 

Na qualidade de _ReJa for da nta té­
l'iã, entendemo-nos; com o tlus.tre Go­
vernador da cidade, dr. set.tc Càm.1-
ra, o quul nos declaron estar de acó:-­
do com a pr01)osiçào. pojs esta. em 
seu entender, atende nos reais inte-
rêsse.:> de Bras1~a. -. 

O SR. ME~t DE SA: . 
Por !õrça do que det-ermina o artigo 

(Para declaração de t:olo) - seM 40 da Lei n<:> 3. 'í51, de 13 de ab:-il 
lhO~·~ Pl'esidente solícito· a V. f<::"!:. 11 t de 1&60, que dispõe sõbre a org:miza~ 

A propósito. c::tbe assinnlar, por üJ .. 
bível, na espécie, que foi fundado 
urrt jornal -··o-Núcleo Bandeirante" 
- com o objeti>•o exclusivo de bater­
se pela fixação da antig-a "Cidad2~ 
Lh·re'• como Cidade eatélit.e. asph·a­
ç.1o ~.st.a- de milha;:es de braSileiros 
nli re.c;U!ente.c;. ' 

. Helr.lor: Senaclor Lobão da Si!· 
velra. 

PeJo pref-:cntr ·projeto. (! con3h.1e­
rado cidade sat-éllt.e o c,hamado Nú­
cleo Bandeirallte, no atual Distrito 
F-ederal. e. como tal. int1'ansferíw1, 
sendo pt.:rm.it!cla n constru<:ão ou ;·e­
comtrução de imôveis em madeira._ 

A fim de nt~11drr às despe.sas de­
conentrs dessa- medida, fica o Pode!' 
E>Cecutívo aut.o:·izo.do u. abrir, p<!lo 
Ministério dn. F'nzcmda. o crédit-o c5-
pec1a1 'de Cl·,t) 2QD.OOO .. GC.O.CCO (Jni 
peciaJ de Cr$ 200 coo.coo,oo (duzell­
tos milhões de cruzeiros'·. cuJa apli­
cação fica1·á a cargo dn Pl'efeilur:l do 
Distrito Fe<:roral. atrao;·és de convênio. 

A matéria foj a11lpl:ummte examf­
ns.da nela doutu comJ~ão de Co!l.s­
titu\.ção e Justlçr., que lhe aprec!ou 
o mérito· e adi:o_u-Jh~ parecer f a v o~ 
rAve1. 

No q~:c cabe a esta coulis.s<lo -exa­
minar. o'..l seja, ns repercussões finan­
ceirrw do- projeto, nadR há a objetar, 
po!s os despe.sr.s de-col'rentes tem fi~ 
nnlidades de import(mcia capital pat,-t 
o descnvolvlme-nto elo nom Disl.ri!o 
Federal, com a urbanização do du~ 
mndo ~J):clco Bn.ncteiranlP 
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E', r-•:::.. o· a•Jc;:~n P:tt·c:.:é fa\·o~·~í."";~'t'!, 
i!l :'toY!~l·~:':'-'· 

FiCJ.-.se s::m sab<>:· o q\l,c ó cid:1d2- que de"am tujo qaz PJdel'i::nn d::tr rlo 1 e fixa a cidade liYl'<", quC'~o co~1gra·­
~:-:t~Utc e sat:'Ute ct·· 4t121n. t. cmcmb seu esfôrço e da s::a dcclica<;iw p~:~~ 'tulat·~me com todos aquêles pionei-
de recb(>'co. S'2ria ap:::-:1;:15 esta: con.~lnli!" ;1 c~wi~nl cia Hcpúblicn, c! ros, que tiveram, fê, ânimo, e eora·-

s:='a r.i~':; Cc:n.:.s.sb!:'.,_ em 5 à e de- que. infeii;~mente, du:an~c uma cert:1 j ~;em, que n::io desanimaram na Iuta 
ze·~~·;;u (1t' ;sr: -- Fi!a:·fllo Frc~<e, .. ;;: c~m~ià<.r:'id::t cidade-:nt'élHe f;:s?, to:·:~m inj;tsti:.,~~Uos. tel'l'lvel- , a que se p!·opuscram para perman.:-
P/:;:~:~ntC' - i ,· . .-!:Jf.,) Cn!Jf(l! ~ !li!! cu {1~ nra<;i~la o r.llr.mado N·úclE{) m::nt~ inju3tiçadcs. btsas f ar a :n , ec:· nuquelc loc::Jl qne êles primeuo 
Rn·.~;u;;~sen - !.'eín:;;u)es './'á<:or:c ·-· .E.:mdeirr.Dtc no nlu:;l Distrito Fc- dc:-·t:Jh:lda.s, com2.d~ptes que r:.li .Sf): •;1n:m, localizaram e fixaram p:ua 
D::·~:e~ Kr.cge1 - Lobii.a da ~.>'!liCi:(t_ d'3l'<:l" e:it~tbelc~::-r~m cem S'.in. residência c;, mera:.· c vir ü·a'Jalhar no Plano Pi-
- /.r;; Fiümlrl -- lr!cne.:es P.;mmLe! I g rl::;v:·cs:,~n::-n~~.~ lmm cme!l'h d;o su?> cas:1 comcrcbl, fo~'[tm fo:·~3.do·.; , lôto que c Brasília. Daqui, pm·ta!lto, 
- Eug:'nlP Durros 1 - - J' 1 r a s." d('~lcc~rct:.1 1J<Ua a Ao::u No1:~c. minhas conf1.·:·vtulac .. õc>s e a J·ustifin-

... ,.... , .r .- .,, •• ;·cd::<Ç:""!.~ parq1w il.W n ,.ern, C0 QtTt1~' _ 
O l:H~. Px.E.StD ... ·,~1E. l::t!gum~. 0 con~~:~\o !lp::.-:u:.; 0 cscla-~ A p.'!J'SCJ;;n::;~o rh2t>·ou a tJl 1 ção (lo meu voto. que simboliza mr .

1 

~ l ano de Juta en1 prol dá11uelü gen'.2, 
Er~ d'~.., .. --~'J o. Pro)"~o rece. , . p:.nto, em certa fase. Ql\,., at& pi·i-:ôt:.:; 1 . f . . . 

1 '·-· ,_y,,·o ·.. - _, · o DJ.:·L~::1rc..fo tínico de::-se ~lrh;o cs- 10 ~ l'ea!izaram e se n[io fo):·a a pe·:·· 1 POl~ Ul a pnmetra VÇJ~ que ~,e evan" 
e- ~- ,... 'l" s ··· "-'en"•'o··cs de t 1 ·· - teu no Senado em defesa dos ]Jio-.... :! l1;;;oE1~l.,, , ._._; ~~ •.:> <-<~ : • :- '11e!Qer:: ... I <_;i-H_ên_cis, tt lcua:cid:J.cle daq_nüles QJI." I 
· f d · ·1 '''l"'J neiros de E:·asília. (ilfuito bem.1 

~~J};_·~-~~-:,_·;:~c~~-·--=~_'.~:_· .. ~~-;-~_
0

_~c.··...:.c,~f.a:~--~-: .... \·:·_:~.~-Y.~>_·a';?r.l..- · p~-'~:~:)~<;;;.~i~;e ,,clfnt~~~sf~l;.1;~l'':! ~;~~rst~mhoj~ ~~\~;~;~ii~a n~~d3..~Z ~~;. Discussão única do Projc!o de 
A o; • '.... bra:.;ilei:mS mas PC'.' qtmntos aqui vie- I Lei da Câmara nQ 102, de lEfil 

F.J.-:..1 Y:_o"!:-:-.,..;·'J · F"'-lf! e:xo:·css:J.o ''inLr.:tl!Bferív;:oi" c:J:n ram ccnll~cer Bra-:,ílin. - o Núcbo fn!J ,?.825. de 19.:i8, na casa f!~ 
O S~'- ~r:KW DF. ;;,\: relfçr;o :1. lc::ttlidacle n§.o TI';:l.'i par:::ce .E-::nrieirante. ef·la~·ia to~::llrn::nte ar:·;~-- origem) que disr:óe sôbrc os cur~ 
S·. F;.::<c;::.:"'.:t-2, P'\~l ::L. p1:2vra. feli;~. O CJUC ·o auto:· tc·vc em mira za~iu. sos de fcnrwçâo em. Psicologia e 

di?.ei' foi que não C p:>ssiv::-1 tirar c F.Jlgo n::-osta hm·:1. em fnzer um~-~ rcgu!amcntct a profiSsão de P~i. 
i"·lúc:en E:mdeirante (i.~ onje êb está saw:lação, nos morrtctm·es do N'Ucie,1 cologfsia Orl/-luiâa em o.-dem do 

T8:1l a p.::l-::.•ra. p:::·a en:~m~nhJr aj1 e c::m<>idel·?-lo n2~s:1 nova locaEz:l.C:::i'J Bandeirrmtc cHjap~r se,:er8.nça.n ~. ·:.t<:·· Dia em viftude de dis]Jensa de 
~s- -<>.-:~o ,o _'_!c'Jr.~ tJe:nJ.cl<::r 11-:H;::l de :.u:;::t r.~da.::Ie:·::::~t21H:o. I te~ a. ct~ J'Bl!s. ctu·cttos, ,l~H?t.o ·ao -cm.l- interstício, concedida na sesstil) 
E~. Jl Af~im. es:;·acccidu o pen.s;amrJÜCJ do gn:~?so I'· nC!Ol1<l.l, pusstblhtou-lhes ..t anterior, a requerimento do s~ .. 

O.
S?.. ......... ~ 1 Dl' r 'l· ~uN~· do Projeto, a rcda-;áo deveria v~·ntura d_e hojq nsistirem a uprov~<,;ã.:J nhor Mem da Sál, tendo Pa're-

!,L.l • '"'·: , c;~r est:l: 1 df·stc proJeto. Ele concretiza, em ultl.. ceres ·ws. 774 c 775, de 1961) da 

(Fí!.;f!l r.n.!!~.i!llfiih:.r a 1~J..'aÇao) ""'~ ! "P,'U'.:'!grafo único. A localidJ. :lQ ll~~~~ .. ln~~aq· ~:r~,i~l'D~;~Pirl'~çfgd~~'l~~ell~1C~:~: Ct.loça" .• !-iSfSaáV~OI~;~-· .• ecl_oncostllíltnaiçsãoCinee!.lll!llaS.; 
(1",'f!J 1G H'ViS 0 ;Je~O O""(•.u.OJ'J - :::. •. , Ó:! nu:! tr:.lt::J. (j p;:c:;ente nrtigo l_là'â ~' < ' • • • ."> '"" ' 
P.>?~~c~::nte, 0 p·:oj:t.'J cL: L~i da Cft- 1 -~ lll uo Brasil, ta:o:·etucto do Nord~ste, a,1n- que oferece de ntJs. l~t n-CCJ; da 
m:.ra rr'Y1B, l :11'!- por c:)jeti\':J decl:1ra.r pode -Sê L' <lesl'JCadu. para qua q ter dai' a ronstruu, :t no:·a Capital. . Comissãq ele Scrvic:J Público Ci-
o-c;;; 0 t':ta:n:::âD Hú:::!f') BJnj~!ir~nte outrn r<:gião" Quero ta1t1b~ sahent:l~·. no n~- 1>il. favorável ao pl'ojeto e às 
~o D· 5• 1·;~0 ·r."'"'"'"al s"''"' ccms:1crado 0 r·est.o se mantém na red:1-::ão' tauLe em que !aço. esta declaraçao emendas. 
..... " l " !."<,;,.<~• -J'-" • ' d t t '! d '· 
c~:1::-..de S3.i.:"lit~ d2 BrRsília. . atuz.l e vo,o, ~a enac1t a e e . a _~c·avura 

o se-m:.:la co~1h::.cc o pro'J1ema e cu ClelO que com css,1:> clua;:; emendas do D.ept~cado J:?l'et1<? .da_ S1lven·a. qne · 
n1 ~ e.:;~uso port.:nto d~ €xpiic1-lo, jus- ri;ot"osamcntv de 1 edação o P101eto ~1a.s n~ras L nuus ~ dlflce1s S-9 coloc~m, 

O SR. PRESIDEr<TE:: 

tif::::::.ild8 0 ulcanc:: da ~n:;:dida \ p:::de ser uprovado. m~c·anslgelh~men,e. ao !acto. dos pw· 
. , , 1 I Estou fa~endo est1 t expasição. Sr. 1 neu·o3 do Nuc~eo Bar;.delrame. J?Igna 

Em discuss11o o pl'ojeto 
emendas . 

com 

Nflo havendo quem queira usar da 
palavra. encerrarei a discussão, 
1 Pausa,) 

P ... ::::oc::u-m~: logo que tn•e ~onlle_~-- P!·csidente para qu.r, 0 Plenário, ao do lo::myore_s foi tal1"1:bem n. atuaç~o do 
n~~;:~o (~'J- P;,ro]~t?. como:! Oll~1 ?5 ~~;1 1 = nproVrll' 0 'tê1{.to, estejn de acôrdo co:-1 Sr .. C,andldo Gl~l'cta. q':1e chefiOU o 
11-~-;~_cs ";"nooÓ~l:.;';. ~-1~ ~-<Po:L~1 L ... o1s_l c.s rut:;:rac5cs redacionais que t_eret moyrmen_to se.m ~e;s~alecnnentq: qu2 
)~-~~;o lkO P?_ne~:"" ,pw.a-;~~ >·n ~o~ a homa de .encaminhar ~ douta Co- hoJe ass1st~ a .ntqua. da ~~a c.aus,a. Está cncen_ada 
t .;,d a:> 1 ~E'Llb d:J D--~~lltO H.. ·missão de Redação i..Mwlo bem). A luta f?l glande, mclustve JU!l•·O 
d::.r,11 nas Prefeitos, sendo que um deles Em votação. 

0 ·-·o,,, 11,;:
0 

-.e conco.h·e qcte 0 Poder O SP... PRESIDENTE: _ negou·se, terminantemente, a aten-
- o d b' t· d ·1 · · Os Srs. Senadores que aprovam <l 

I.~·~is:ativo decidrr sôbre assuntos de V:ai··sc 'p-roceder ú YOLação do Pro- er 8.CS 0 JC ,lVOS aque es que lllSlS- ·projeto queiram permanecer sentados. 
1nt?~·és3e in::;dinb dõl adminlstrc.ção I }eto com a (E'.ssnln.t de que depe:l· ;.~~~1 em pel·maneccr na Cidade Li- (Pansa.) 
piblic::t .sem audiên:ia do Pcd::r Exe- derá de redação final. 
cutivo. Mas tanto o 11obre Senador Em votação. · Po:· úH.imo. Sr. Ptesídentc. quero Está aprovado. 
:n~-:ib?}1o Vieira, que foi o ilustre rz- --..os Sl's. SenadOi'eS que o aprova.tP, reg-istrar a atitude do Prefeito 6ette 1:: 0 seguinte 0 proJeto ap!·o-
lroto~· do.. matéria n::t Cpmis.são de queiram - pemumece:o se n t fi dos· Câmara, que com alto eSpírito de vado: 
C:mstit.uiç&o e Justiça. quanto cu mes- rpausa.). j:IStiça. e de leal~lade atend~u acc; 
mo fizemos cc~1Sulta ao eminente Em- . objetivos e às aspirações dos que re-
bJ.i~ad?l' Sette Cà~·nar.a indagando se Esta aprovado. .I sidem no Núcleo Bandeirante, dando 
S. Exa. d€sejava ê.:;sõ> pedido de dí- f: o seguinte o proJeto apn- assim wna· prova de que transfm·~ 
ligência para que a Prefeitura se m:J.- vado que w.i à Comissão de R2- ma.rá o Núcleo Bandeirnnte em cidade 
il!f~sL.asse ~·ô~rc o m:sunto ou se tinhP. dação: satólite, que é e nem pode deixar 
a't,.111U c:)isa a objetar ao projeto. PROJETO· DE LEI .DA CAMARA de s~r-p. cidade pioneira na fotma-

Aouêle diono b1·asileiro, Embaixador NQ 143, DE Hl61 <:&.o de Brasília. 
E~tt~ Câmm·a ,nJs declarou que co- Deixo. aqui, ne-sta. declaração de 
nh~:::e o assmlio e qu2, embora tanto (N? 2.3IO-B, da Càmara. de ori~em) vote. minha saudação a todos os q~1e 
t:c com? os dem:lis técnicos conside- considera cida~eq satélite o e/ia- residem na Cid[).de Livre, pela. gl'aJJde 
r.:.~n que o P:ojeto não consubstancia mado Núcleo .Bcrndeircmte, no e estrondosa vitória que acabam de 
a f5rmula. de.sejâvel e m:1ito menos alwrl Distrito Fçdcral. rllcançar. (ilfuit:J bem.) 
tde.:;.l. a >·erd~de é que as circunst-ân- S 
ciJ:; cri:lr::nn p:1r:1. a Prefeitura de Bra- O Congresso Nach'nal decreta: O SR. ·I.OBiiO DA ILVEUtA: 
EEia um p"ob:2ma. msolü,•el. Art. 19 E considerada cidade sa:~- (Para declaração de t·oto). (Não 

·Cdadó 0 Núçleto Band~irr<-nte dmãn- litc o chamado Núcleo Bandeirante, foi re1;isto pelo orador) - A aprova· 
·ct no atual Distrito ·FeUcrnl. cão do projeto de lei que fixa e 

te a cons.~ruPão da Cl' aãe, os 2con~ · 1 d d ,-,,·bon;·za o Núcleo Bandeirante, re-tecimeatos pZ.St:1·wre.::> dem·:mstraram Parágrafo únrto. A loca ida e e a. 

!!·ata o pt·•se11te a•·t;'oo e' t't1tran- Jll'e~enta a vitória de um nno de lu-
scbejmmmte :1. in:~ossibilidacle de foi'- t:tue < '"' >=> ' "" _la' "ctos p; 01101·1·os de B".ast'1;'a, doq•o>'-

1 · r · · ferivcl não sendo permitida a c011s.. ~ • ~ _ 
çar. P2 a VlO encw. ou por processos trução' ou reconstrução de .hnóv('i:J les que ~cudiram ao apêlo do Presi· 
legais, a retirada de talvez mais dê em madeirJ.. dente Jtl'!;celino Kubitschek par a 
rlUE:.s ds-zenz.s d~ milhares de pzssoas, Art. 29 A fim de ocorrer às des- c:mstruit· esta mcdemn capl.tal e Q!lr! 
dezalojando-as d~ suas cnsas. · , 1 - d ,. - 1 v1·e1·a1n. de t·o·ctas as pa•.·t•.' do Bt·a-p:;sas com a ms~o. açao o ~~ ue eo. ~ 

Fntl'etonto .as condi;ões higiênic:J.s Bandeirante fica 0 Poder EXecutn·o nil, para se localizar nacweh região. 
e sanitárias são &lí as 1nais precárüts. antol'izado a abrir, pelo !viinistério Disse, certa vez, que tinha havido 
Aliás, p1·àücamente. não existem con- da Fazenda, o G.l'êdito especial de mn êr!'o inicial. porque aq'uêles que 
d:cõcs d~ higiene. Por lSS') a fórmula orfi 200.000,00 (duzentos milhões de construíram Brasília devi:un tet fi­
a ".sel' adotada. embora má, só podi~ eruzeil'o&). :melo logo o Núcleo Bandeirante como 
se:r esta mesmo: a Prefeitura passara I Parágrafo único. A aplicação da cidade satélite. Isso. porém, nãp 
a planejar uma soluç.ão, ad-equada ou, dotação previstà poderá ser aplicada ocmreu. Os pioneiros vieram, ·se 
pelo menos, aceltS.vel para remover pela Prefeitura do Distrito Fcde:·al, instalaram.na Cidade Livre, chamada 
êsse escolho. . atrav&3 de convênio. Núcleo Bandeirante, e construíram 

Artf 39 Esta lei· entrará em vigQr sUBs habitaçõ!!S e. ali ficaram, per-
Havendo. portanto, a manifesta~ão na data de sua ,publicaçáo, tevo;ada.s maneceram e sofreram durante mais 

positiwt, fa.vorável, da PxefeitlU'a, em- ãs disposições em contt·ário. rle um ano uma presstio terrível do.-> 
bora extra autos e para não adiar, Prefeitos de · Brâsília, màrment~ do 
ain'cta m:üs, a tramitação do ProjetO O SR. Lll\IA 'l'EIXEIRA: Prefeito Paulo de Tarso, que impôs 
est:1mos todos de acôJ;dO em ãptová-lo. ( 1 <N<to têtln. uma série d'e violências com 'J 

Entr-etanto. verificamos que a reda- . (Para declaração de vo O)· d . 
d · foi revisto pelo orador l - sr. Pre- objetivo e tirar à força a po~ula.~ 

ção da a ao Projeto padece de um ou ·. . t . f , .· 1 t • r.~ ção daquele local. Todos, porém, es­
dois defeitos graves de redação que stde!lte, · '" 0 et · a\~Iave m~n e a es;~ tr.v::un radicados e tinham amor à 
tornam o têxto um pouco ambíguo. t:roJeto que consl~era Cldade .. sate- tena. 
Afig:ura-s~-nos que bastam emendas de ·lltc 0 ch~l~adp Nucleo f.andel~ante, Aquêle núcleo deve ficar como uma 
·redação· para conigÍr essas lacunas. no atu~l ),llstnto Federa· Votei c9m cidade tracUçã(i,""'"uma. cidade reliquia 
Vou expô-las: conb.ecunento .d~ causa porque ~l~C ao !ado da nova capital, dos pionei-

enseJO, por ma1s de uma vez, de Vtsr~ 
o al't. Iq está assim redigido: tar 0 Núcleo Bandeimnte, denomi- ros que abandonaram seus Estados 

nado Cidade Livre. e ali se instalaram P8.ra construir 
"É ·considerada. cidade-$~télite 

o chamado Núcleo Btt.ndefrante no 
.. atual !J'istrito Federal" 

Cidade· Livre. sim, porque ~ali estão 
os pioneiros de

1 
Brasília, ali estão os 

Brasília. 
Nest3 hora em que o Senado F~-­

d.el·al aprC?va o projeto que mba.niza. 

PROJETO DE LEI DA CA1IARA 
NÇI 102, DE 196! 

lNo? 3.285-C. DE 1958, NA CAMARA) 

Dispõe sóDre os Cursos de Formacão 
em Psicologia e Regulam:nzta· a 
Profissão de Psicologista. 

o Congresso Nacional 

CA.Phuto I 

Dos Cursos 

decreta: 

Art. 1° - A formação em Psicolo­
gia far~se-â nas Faculdades çte Fi~ 
losofia, em cursos de ba.charelá"do li-
cenciado e Psicólogo. ' 

Art. zq - O curso de bacharelado, 
se fará' em três séries anua.is e ob>· 
decerá ao seguinte curdculo: 

t• Série 

1. Introdução à Filosofia 
2. Biologia 

Estatística 
Fisiologia 

3. 
4. 

.5. 
6. 

Psicologia Geral e Experimentai 
Psicolog_ia do Desrmvolvtmento. 

1. Fisiologia 
2. EstatJsUca 
3. Sociologia 
4. Antropologia 
5. Psicologia Experimental 
6. Psicologia Diferencial 

31!- Série 

1. Psicologia social 
2. Psicologia da Aprendizagem 
3. Psicologia da Personalidade· 
-i. Psicopatologia 
§ 1° A 3\lo Sêrie compreenderá duas 

outras disciplinas obrigatórias escolh!­
das pela Faculdade. 

§ 2\"1 Durãnte o curso. obrigatória~ 
mente, os alunos se suiJmeterão a Wc~ 
nicas psicológ-icas. e participarão de 
trabalhos práticos de observação e 
Desauisa. 
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Art. 3q - O curso de licenci~cio 1 Pa.rágl'afo único ~ Ao ali.lno que cionar em Faculdades de FilOS0fi::t., crw.!<Jnal e três espccialfst.as em Psi .. 
compreendet'á, além_ das .três serie) concluir o cm·5o de bacherela.do sera CiênciaS e Letras. mediante decre· coíQ;;ia Apllcaaa, escolhi\..los êstes en· 
de curso de ·bacharelado, mais uma :~é- conferido o diploma de Bacharel em to do Govêrno Federal. atendidas as tre Jista.s tríplices que, em tempo 
ri e, em que será observado o ~egu:m.-. Psicologia. exigências legais do ensiri.o superior. oportuno, serão solicitad::ts à. Associa-
te currículo: Art. 69 - Do candidato à matrí- .· , . . ção Brasileira dê Psicologia, à ASso-

cula nos cursos de licenciado e Paiagrafo 1.l1~1~0 _,As escola...s P_r~· ciação Brasileira be psicólogos e • 
1. Neurotogia. Psicólogo .se exigirá a aprescma.,:.lo varão a possiblll~ade de mant~r t~l. • Associação Brusileira cte Psicologia 
2. Psicopedagogia. do diplcm~ tle Bachárel em Pslco· po docen~~.- habilit,~do nas disc:p:;-\'l)licada. 
3. Pslcatog'a Profunda. !agia. nas das >allos curoas. , Parag:-ala única, Em cada co.so, 6 
4. Técnicas do Exame. Psicoi.óg~c.o. Art. 16 AB Fnculdndes otle manu .. irista !los títulos de !armação, -obtidos 
5. Admirusttaçâo escolar. § H - Ao alU!lo que .concHür o \'e rem cu~so de Psicúlo!!O deverão or- no pais ou no estrangeiro, comproVa-
6. Didática gel'al. ,cut·so de licenc;ac!o se conferirá o ii· ~ · ~ d f' 
7. Didática especial. j ploma' de_ Licenciado en.l Pslco\og!a. organizar Serviços C!írtkos e de a pu .. \çao o ex~rcício pro ISsionai e ma.'.& 

- cação à educação e no trabalht~ --~documemss, ·emitirá a comissão pa ... 
Parágrafo ünico - O curso co:u- § 

29 - A? .aluno qu_e conch_lir 0 orientados. e dirlgíclos pelo ConseO.;a Jecer juslificndo, o qual podet't cor;., 
preenderá, obrigatóríamente, .r?.balhos : c~wso de Pslc.ol_ogl) sera confendo 0 dos Professôres dQ, curso _ ~ber! o:> i cluü· pel;:~ conces.s3o pura e ::.unp!l~j 
prâticos em que os alunos teaUzarão jdtploma de Pslcologo: ao público, g-ratuitos ou ·remunera- !do reglGtro. pela sua denegação nu 
estágios 60b supervisão perfazendo ! Art. 71' -·_Do regimento de c<~ da dos. 1fH;Ja tecist.ro condicionado !1: aprova~ 
11m minüno de 200 hOl'as. \'cqcala podemo constar outra~ con~ á . ;ção do interessado em provas teó!'i-

Art. 49 p cmso de PSlcülogo ~e tará diç~es para m~_tt·ículn nos dn'c:-so3 Parágrafo ún1co - Os est g:os ~ \:o-tnàtic:ls. 
em três series, e compretnderá as lculsos ct; que t.t~ta .esta. JeL .. , â~~~~v~çe~:sre~~fz~~~~ ~~~ ~{~~~~~; ift~: J Art. 24 - o Ministério da Edu0a~ 
seg'..-1lntes modalidades: . Art. 8· - Por ptoposta e n :rJ~é- \ 

U\ Psico.lo<:ri.a ApUcad.a a.o rra~ :no do C. T. A. e co_m aprovaçao do tituiçôes da localidade, a eriiério dos çfl.o e Cultura ~xpcdlrá, no prazo de 

0nlho =- · !conselho . u.w\'b'::>ltano da Un!Yt.""r:-. 1~ Professores elo curso. /·60 <sessenta) dias, a contar. du pu-
b) Ps\-:oiogia C\inica da de, pvderno ~s . a)unos, t~os \ an?::. eM· nu to v !Jtcação de~f>ia lei .. a~ mstrnçõrs para 
cl Pslcologia Aplic<.1-da à. Edncu.~àJ cursos de qu~ t.'.at_a ~sta_ lei, s~r tiJ~_- 1 Slla eJ:ecu~ao. , 
§ 19 As ctuus pnmeiras séries sera.c. pe~lsad~~. ans ?l~Clplmas- em ~uo:e "tr~ Da reva!ldaçáo de diNoma's ) Art. 2n - Esta lei ;ntrará em vi-

comuns as três modalidades, e a ~ter- veJ.e~ ~ldo. ap 1 ~.ut.ctos em c.ur;:;~~ ... ~u~- Art. 17 -.E' ussec-<uracta no~ tér· !gor na data de sua publicação. revo· 
ceira sénc diferencinda. penmesA :antet_m_tmente 1 e~lJ'lat.ü_,, mos da legislação eru. vigot~. a rev~- gad~s as distlOSiçOes em contrár:o. 

§ 29 As séries com un.s obedec~~rão cursos, esse~ of\Clats ou dev:tdnnu~n- lidacõ.o de diplomas exped:dos tlcr -, • , -.... . 
J.o &t:"ttinte curricuJo· te reconhec dos. - . FacUldades e:stran!!eiras qLJe m\\llte-! O Sh.. II:ESITJENTE: 

t: · § lq. No caso de iaculcta«es 1so\.a- ~ 1 

H Série das, a dispensa referida- neste, :u~ nham cursos equlra.:ttile;, aos prc-! Em votação as Emendas, de ns. 1 
tigo depende de aprovaçáo elo ór.:;:~to \'istcl> na preser.te i~L l a 4. 
competente cto Ministericr da E.Ju- Par:'(•Yrafo único _ f.'c•ucrão s~r : 0.3 Sr.s. S~nadores que as nprovfun, 
cação e Cul~ura. comple~llent~aos cqr.s-os uâo f:!Qt:n:a: i CiU'f:li·am permanecer sentad"Cs. 

1. Neurologia 
2, Psicopedagogia 

~ 29 A dispensa poderá ser ·de, 1:o lentes atendeudo-se aos té!'mos co: ~Pa.usaJ · 
Psicológico. mó::nmo, se1s clisclt_)linas do curso de art. 8? e de acõrclu com insll'li'~óes! Estaoa_p _roya.da~. 

3. Pslcolog·ia Profunda 
4. Técnica,'! do Exame 

2\l Sáie bacharew.cto. duas uo curso de li- b:-lixiW~s pelu .Mini!ote:·lo d:J. Educa- J _A m~[~!'ta Jra it Comis:oíw de RedJ-
cencíacio e CJnco do -eurso de P$.cO· r.;fw e Culwra. 1 ç;>,a, 

1. Psiquiatria 
:.J. PsicolD'-,;la do Excepcional 
:~. Relações HÍuuanas . 

logo. ~ 1 c.~f>iTULo :
1 

Disr.t:ss{1o 1inic{i rio Projeto Qe * 3\! concedida a dispensa d.:; nú· ' VI Lei âa Câmara n'! 145, de 1961 

4. Fectog!Jgi5 Teropêutica 
5. Técnicas Projetivas 

mero mi'IXi!Uo fle disciplinas pre>-·!s- .Dispasiçôes Gerais ... _• . ,T. r~a-nsító:!_.,_, ')
1 

IN-! 2.114. de 1955, na casa de· 
ta no parágrafo anterior, o l:l.itmo At·t. 18 __ 0 .. d ~ origem l que autori.".·a 0 Tesouro · · d b h . - s atu.ns cd.:,v" e,l.,t- 1 poder a reallzar o curso ~ a c , are~ cologm. legalmente .J !~f:tJz:.c,:· , cteA l Ni~Cionol u euca~.'t]JC!J' a emtss((o 

§ 3'! A terceirO: série· d~t modaliJ>l- lado em ,~0 ' 8 an?,~ ~· ~rn tg_ual .em-. ver:J.o adaptar-se às ex!::;enetas esta~ \ de p.?~:r-:.tm oedan o t·cúor eorrc.1-
de Psicologia Aplicada ~o Trabaiho po, 0 cut .. o de f,_,,coluoo. \t.~!:;c~ct:u nesta kl. c(:;.nu.u ci::: t:Hl t!HO. r~:.'1il.Úte ct cloat;rio de um imóve.t 
tcrü as segwntes dJscipllnas: Art. 9? Rc;cr-~;;·rto os dema;s ra- após sua pul)!i~aç~u. : à f.lilra Dioasaua de Niterói, tJela 
.. 1. sos da vida tst:o!;:;.l· pe:Jus prce~itos I ~ . . , ; Caixa de Mobih~w]flo Bancárf({,- e 

Economii\ Pol.itica da legdaçJo do en~üw supeclor. ! Al'L. 19 - C:s porL4üarc.s de ê.lp1u· : dú outras }Jro-z;idênciM <incluido 
2. Físiologü-1 e }iig1ene do Tt·a.t~a.- ;ma ué! certltiC:{IIo tlc eE;pCe1rt).i:;t;.~ t~m 1 em Ort!em do Dia e111 virtude ele 

lho c.\f'rn.1to lll 1 Ps~·~ü!Gg~a, . P~k>Jlo._~•a E:-:ul:~1cirn.l~t, l dispensa d-: tntcnlicio. concedidct 
'J. Seleçilu tlt• Orientação PJo!~s~ Dos di.ei:~os. couje.'idos aM \P~·Jt:O:ügH1 C11r~;:·!l uu P,,;co,u;,;·w. Ap,l~ f na scssâo anterior. a""reauerimen~ 

Sion.al Q!]/:C>Ut.ados ~C~tda ao T~·aôalhú, e.x_p~r:!clo [;ur ePita .. 1 to do Senhor Senado-r Filinto 
4. Análise das ?:rofissõe.s e Mer· . 'r.;:;l2c,nh:ll:<o Qf t'n:~.no -'>t.pr:r.or ot;"] llliil!P.!') tcnclo rareccres Javcrá~ 

cado de Trabalho no B!'a.:;ll Art. 10 PJ.~·a o exercJcio pruL<:.:::o- cbl ou reeonlH::~iC!O, apl!s tt:~tudos re· ; ve1s, sob n~· 772 c 773. ae H!Ul. 
5. Teoria e Prática do A"O.''•S"!r,,•.-J"."l é o'-t·JQ"'tolt'o o re,o,:.•:tto dos at·- · t " tl I · ... • ..... . ..... .... _... - ~u.ru('.,_ cn1 ·wsos G~ pú:;-gra .l't;!:IJ lias Comzssõe.~ de constzlm{·r7o e 

nwnlo PsicOlógico 'plonias .no ótgflo competente dt1 tU· CCJl~· ll!11'3.S2U nununa de c!ms ano.'l, Justir:u e de Finuncus. 
~ 4\l A terceira série da mc•J~di;!:i.· nisttrio da Educação e Cn!tura, tepw OltP! o ao regiS1l'G <Ütt.tLW~es 1:. 1 -

de Pi>icológia Clínicrt terá. ns seg-uin; A ·t tnJos, como P.:;;coJo.;v, e ao exen!- ) O ::;n. I)l:ESinE."\ti'E: 
ics discipllm(s; 1 . 11 !.o pc:·tHàar do d\Jk;·.(ja c \! )fJ.<- 'Orla I 

de Bacllarei eJ11 . l'.:;J~,;olug:a é oon· ·0 ' · '" ·' ·· • r::u1 d:scn:;são o projeto. fP.-ru.~ul •. 
l. Teona,s e Técnic:u; J?::;t..::r.1 ter.:.;n~ t~rido o direito de rnsi11f1r ~.sico.o~ I ~ 1" O :t:;J<:1 ;-o deH'rá ser 1 eql,f'"'- Nào havendo quem qu?inl fnzer uw 

cas; g1a em cur::os de grau lt~émo, rwo;lctu r.!cntlo de 180 d1as, a contar da da pahnrra, encerro a dJ:-;.~ussão. 
:J. Clinic::t Psicológica para Crlãn- termos da tegisln~âo em vigor. pü~l!C~I:;::?w de~t::( 1e1. Em votnçfto. 

ças Art. 12 Ao portador do d!plOU1(J de Os .Srs_ Senadore:: que aprovam u. 
:~. Clínica Psir'.o!ôgica para AdtJI!S- Licenciado em Psicologia é confe~ } 29 . ~ Aos alunos matrlcuLl:::os proJeto. queinun pe-nmwecer s!.'n1a-

centes e Adultos rido o direita de lecionar Psicolu~ia, em cu~·sos de esvecial!zaçào a que !ie dos. (Pausa~. 
4. Teoria e Prát:ca do Psicodiag· atendidas ns exigências legai;; tlc- rcfele êste amgo. anLer;olmeute a r::~:cí aprovado. 

nóstico Chnico vidas. PillJilt'~t~·ao cn~.~;:::, Wl, :õC!·ao conter;'lr;~, 
5 Teoria e Prática do Aconsemu· após a cc..nclnsf•o dos cm:oos, idCnticos 

· rnento Psicológico Att. U Ao IJortador do diploma c;e direitos, desde que rc·quf:;ram 0 re· 
; 59 _ A terceira série da ínodali- Psicólogo e conferido o direito de gJstro profissiOnal no prazo <le HW 

. da de Psicolegia Aplicad::~. à Educação ensil1,ar Psicologia nos v_?rios cu:-sos dias. 
t . 1 t ct· . 3. de que t.rata esta tei, observadas as Are. 20 _ F.ica asseatintdo -. 05 fttn-era a.s segu r1 -es lSCJp mas: exirrCncias legais específicas, e ll ~ "' 

1. Sociolozia. Educacional ~ cionáríos públicos efeti \'Os o exere;i.,. 
2. Higiene Ment-al Escolar exet{:er a profissão de Psicólogo.· cio dos cargos e funções: sob ns dt!IlO-· 
'· Te ,.,·, P a· ti d O. t - ~ 1? Constitui função .privativa do miJ1~H.·.ões de Psicóio•·o. Psi<~o\fY,',rst.a 
- 0 "' t: r ca a nen ·flr;<l.") Psicóloao a utilização de métodos e "' EdúcacionaJ - ou PsícotecnJco, em que ja tenh:t·:n 
4. Teotia e Prática das Medidas técnicas psicolôgicas com os segutn- s1do prov1c\os na d:Ha de entrada enl 

\Escolares tes objetivos: vigor desta lei. 
5. Teoria e Prática do. Aconselha- a) díagnôsUco psicológrco; Art. 21, As pessoas que, na data 

mento Psicológico b) orientaçã.p e seleção profíssio· da publicação desta lei, já ventwm 
~ G9 _ Em trabalhas pl'áticos abri.- nal; exercendo ou tenham exercido. ~Jot 
t · ta 1 1 d mais de cinco ános, atividactes pra-ga or s, os a tmos rea Izat·ao uru.n~ c) orientação psico~peda?ó..,.,ica ·, d 1 · te o curso estágios sob supervisão, fis::.ionü1s e ps>co ogyJ apllcada, oe~ 

perfazendo um mínimo de 200 horas d) solução cte problemas de ajus- verão requer~r. no prazo de 180 d1a~ 
em cada sCl'ie, e receberão, por pa1·te tamento. após a publicação desta lei, re-gistro 
d E: 1 · ~ · · 1 · · profisional de Pslcólogo. 

a. sco n, assistencla pSlCO oglca in~ § 29 ~ da competência cto Psico- Al't. 22. - Para os efeitos cto ar-
divídual ou em grupo. logo a co~abora~ão en\ assuntos _.Jt~i-

f 7? - Em caráter facultativo, se~ cológicos lígados a outras ciÊ-~.&. 
rà permitido às escolas ínclutr no 
currícúlo de cada série uma discipla~ Art. 14 São mantidos os t:.._ e~: c~ 
lla de sua livre escolha. · ao exercício do magistério ·dos p:o· 

C~PITULO II 

na vida escolar 

tessõres qtle, na: data de publicaçJo 
desta lei, estiverem ocupando cargos 
de ensil1o devidamente autorizados 
pelo Ministêrio da Educação e Cul­
tura. 

t·igo antenur, no requerimento em 
que soliclta registro, na re~JRrtiç:io 

conipetente do Ministério da Edv::r\:, 
t:;âo t! Cultura, dcrerú o interess:.~tlo 

juntar seus tHulos ele forninção, com­
provantes do exercício profissional e 
tn.baíhos publicados. 

H' o seguinle o profeta alJ:'Vra-
do que n!i ü smu;ao: , 

•PROJETO DE LEI DA CA).Lt\Rl\ 
• N<! 145. DE l9Gl 

(N~' 2.ll1·C, di 195ü. na Câln:u':! 
de origemJ 

Autori:c.a n Tc:souro Nacicuw l4 
eJtCUill]Jar u emi:ssüo de papel­
moeda no z:al01 correspondeut:? a 
(/Oa:câo de um tmri&cl tt ~11itra n,·u­
cesana dr. N1terôi. ?X-la Cai.ta de 
J!Jnbtli:riçâo Bancária, e dá nu!:as 
}Jrohdfncif!.'i, 

O Cong-re:-,.<-o NncioJ::lJ decreta: 

Art. 19 Fiei o_ Tc.<-onro Nnc:'bn~t 
autotiz:l(Jo a encampai' a emis~áo de 
papel moeda na import::\ncia• de Cr$ 
:J. 250.000,00 r dois mili!tíe.<:,rl li7.ei:ro.s t! 

cir.qilenb mil crozciro:: \. ccrre.~pt:n·­
den1.3 ao valor da ctoaçiio que a C:.~l:;:~t 
de D:JulJiJizacâo Bancáriu t"ic:~ auto,·:­
zll.da n Ln~ér à MitrJl D.ivee.:,~u:,: àe 
Niterói. pnra H in:-tnlação dr ~r 1 t·.cos 
ele :~zsi~têndn UlChll c c:.~pintun!. 'õo 
imôvei situado à Pt'<1iu de lcnnn nú­
me:·c-, 521. :llltigo n<? 49, nrt cidadr- de 
Niterõi, Estarto do Ri~l d.e .Dnei:-o. Art. 5!' - Do .candidato â matri­

cula no curso de bacharelado exigir­
se-á idade mínima de 18 anos, a_pre· 
Gen~ação de certificado de conclusã& 
do 2Q cicia· ·secundário, ou curso cor· 
respondente, na forma da lei de exa.-

CAPITULO IV Al't. 23 - A fim de opinar sõb·to Art. :!" O imóvel u qt;r- ~:~ J ·f f'!<· o 

mes ve-stibulares. -. · 

Das condições para funcionamento 
dos cursos 

Art. 15 Os CUl'SOs de que tratJ • 
lHé.sent-e lei serão autorizados a run~ 

os pec!1ctos de registro. o Mi!list<·:·;r. ill'tigo nn(.erio1' foi rPcrt-idc pr;:l ( at­
da Educação _e Cultura dcsifmará UJ:·~a J' xa de Mo!Jili~açfio Bnncàri:~ f'm p~g,,­
comissão de cinco membros. com.i!- mento parcial ôe dií·icla<: do B·>:-,"'o 
tuída de dOis professôres univers,t:l.- Nacion:ll {]e D~-~c-onto. coJUr, -•nt:o ~s­
rios de Psicolog-ia ou P:;ieología. 1!7du· c:ritura de dom.:ão emp ngrun~ntu lf~~ 
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vradrl. em 2 de abril de 1956 a fls. 91 
dol ivro de notas 1. 713 do Cartdrlo 
do Terce-lro Oficio de Notas do Rio 
de Janeiro e que se acha transcrito 
no livro 3 J, a fls. 55, sob o número 
13.884, em 25 de ahrU dêste mesmo 
.ano. 

E' o seguinte o prpjeto apro 4 

tat.ú., que vai à sanção: 
:f o seguinte o projeto aprovado que v"ai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N" 184, DE 

(NO 3 ,631-B, NA CAMARA) 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

NO 183, DE 196! 

N9 2.343-B, na. Câmara: 

1961 

AJ.·t. 39 Fica o Govêrno Federal 
autorizado a transferir para a :M.itr;J 
Dloce.sana. de Niterói a cessão do do­
:tnfllio útil do t<t:rreno de Marinha. -
lote 2.018, com 293 metros quadrados 
que integra o imóvel citado no r..rt.!g:o 
anterjOJ', reservado à União o doml­
nio e permitidª' sua utiliza-ção pela 
cessionária enquanOO permanece1· inal~ 
terada a sua. destinação. 

Revigora, por mais três anos, 
os créditos especiais autorizados. 
pelas Leis ns. 2.974, de 26 de no­
t·~mbro de 1956, 3.057, de 22 de 
dezembro de 1956 c 3.2~. de 14 
de agôsto de 1957, e dá outras pru-
t"idências. · 

Abre ao Poder Legislativo - Câmara do$ Deputados - of crJ ... 
dito suplementa·r de Cr$ 885.423.000,00 • 

o"'' Congresso Nacional decreta: 
Art-. 1g ~ aberto ao Poder Legislativo - Câmara dos Deputados -

o crédito suplementar de Cr$ 885.428.0~0,00_ (oitocent-os e oitenta e. cinco 
milhões, quat!·ocentos e vinte e oito mil cruzeiros), em refôrço às se­
guintes dotações do Anexo• 2 - poder Legi~la.tivo - 2.01 - Câmara dos 
Deputados - do Orçamento Geral da União para. Q exercicio de 19'31. 

Art. 49 Revert-erá ao do-mínio da 
União o im.ó\"êl ora doado, :e al~ra­
da a destinação que lhe é dada pelo 
art. 19 d~sta lei. 

Art. 59 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, rr~·o~ 
gadas as dispqsições em contrário. 

O Congre.sso ~acíonal decreta: 
Art.' 19 São revigomdos, até 31 de 

dezembro de 1963, os créditos esnecials 
de Cr$ lQO.OOO. 000,00 <cem nli1liões ·de 
cruzeiros)", Cr$ 30.000.000,00 (trinta 
m!Ihóes de cruzeiros) e C i·$ ....•... 
300.000.0·00,00 <trezentos milhões de 
cruzeiros), abertos pelos Decretos nú­
meros 4~.644, de 31 de maio de 1957, 
41. 3l:II, de 29 de março de 1957 l! •••. 
42.490, de 22 de outubro de 1957. a 

Discussão única do· Prajeta de fim de atenderem, respecti\·amente~ 
Lei da Câmara n..,· 166, de 1961 à.s seguint€'s despesas: 
(N9 2.037, de 1960, na Casa de a) reaparelhamento dos órgãos de 
oriqem) que concede pensão es~ o.rr~eadação e fiscalização dos imposp 
peCial de Cr$ 30.000,00 mensais à to3 internos da união; 
viúva do ex-Senador I,:ima Gui- b) aperfeiçoamento e inspeção dos 
marães (incluído en~ Ordem do servíç~s fazendários, inclusive mate­
Dia e1n virtude de dispema de rial; 
interstício. concedida na sessãO c). reaparelh:J.ntento das repa.rtlções 
anterior ',. requerimento do Se- aduaneiras,. insclusive laboratórios de 
nhor Se1Íador Mathias Olympio), anâiises. 
tendo Parecer javorável, sob ml- Art. 29 Os créditos de Que trat::t o 
1nero 771, de 196.1, da Comissão de artigo anterior não poderão, em caso 
Finanças. a}g'Ulll, custear despesas com pes.So3.1. 

Em discussão. (Pausa). Art. 3Q E' prorrogada, até o exer-
Não havendo quem peça a palavra, c!cio financeiro 'de 1965, a 1nedida de 

-declaro-a encerraria. ,_que trata o art. Zl da. I.l3i nq 3.323, 
Em votação. de' 27 àe novembro de 1957. 
os senh01-.es senadores que apro- Art. 4Q Esta lei entrará em vigor 

vanl o projeto queiram conservar~se na data de sua publicação, revogadas 
sentados. (Pausa). as disposições em contrário. 

Está aprovado. Discussão única do Projeto de 
E' G seguinte o projeto a-Prova- Lei ela Câmara nQ 188, de 1961 

. do qite vai à sanção: (Nil 2.152, lle 1960, na Casa de 
origem) que aUtoriza o Poder 

PROJETO DE LEI DA CAMARA Executiz;o a abrir, •pelo Ministério 
N9 166, DE 1961 da Viação ~ ·obras Públicas, o 

(N9 2.037-B, de 1960, na câmara crédito especial de -Cr$ ........ . 
de origem) 3.5Gb.ooo.ooo,oo. em favor da 

Cia. Urbanizadora da. Nova Ca-
Concede pensão especial de Cr$ Pítal do Brasil, para a Conclusão 

30.000,00 a viúva ·do Senador João ferroviária Brasilia-Píres do Rio 
Lima. Guimarães· e a Rêde i.''crroviária do Estado 

o congresso Nacional decreta: de São Paulo ancluido em Ordem 
ão Dia em· Virtude de disp_ema de 

Art. 19 E' concedida penSão especial interstíciO concedida na· sessão 
de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) anterior. a requerimento dos Se-
mensais a carlota Moreira Guima- n!wres Sen-adores Filinto Müller e 
rães, espôsn. do Senador Joá? Lima Victorino Freire). tendo Parecerei 
Guimarães, recentemente fale~1do nes- favoráveis (ns. 'ri6 e 717, de 1961), 
ta capitaL aas Comissôes de Tran-sportes, 

Art. 2o A pensão acirúa estabele- ConL?~nicat;ões c Obras Públicas e 
cida Correrá à coma da dotação orça- de ftnanças. 
mentária do :rvbms.tér~o da Faze~151a.l E:_n discussão. (Pausa). 
destinada aos pens10mstas. da Un~ao. Nao havendo a,Iem peça a, pala:;ra, 

Art. 3!} Esta let entrara em v1go.r declaro-a encerrada .... 
na data de sua publica~~· revogadas Em votação o projeto. . 
as disposições em contrariO. Os Senhores Sena·dores que o apro-

Discu.ssci.o única do Projeto de 
Lei da Câmara nf! 183, de 1961 
(N9 2.343, de 1960, na casa de 
origem) que revigora, por mais 
três- émos, os créditos especiais au­
tort~aaos -pelas Leis· ns. 2.974, de 
26 d<J uovem.bro de 1956; 3.057, ele 
22 àe de;;::embro de 1956; 3.244, de 
14 de agôsto dç 1957_, e dá ou1.rm 
providências (incluído em. Ordem 
do Dia crn virtude de dispensa de 
mtàsticio conce4ida na sessão 
cznterior e requerimento do Se­
nhor senador Daniel KJ·ie1ti'), 
tendo Parecer favorável (Nf! 'íaO, 
de 19SU da comissão de Finan­
çmr •. 

Em discUssão. (Pausa). 

Não havendo quem p::ça a patavr:t, 

vam. queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. 
O proJeto val à Comissão de Reda­

ção, a fim de retificar sua ,ementa. 
Discussão única do Projeto de 

Lei da Câmara n!? 184, de 1961 Cn? 
3.631. de--lB-61, na Casa de orige1n), 
que abre ao poder· Legislativo -
Câmara dos Deputados· - o crê-. 
dito suplemeniar de Cr$ ....... . 
8S5.42S.OOO,{)O (incluído em ordem 
do Dia em Virtude de dispen'3a. 
de interstício, concedida na sessão 
anterior, a requerimento do Sr. 
Senado:- Gilberto Marinho). tendo 
Parecer favorável, sob n? 757, de 
1951, d~ · Com'issão de Finanças. · 

Em discussão. (Pausa) 

deClaro-a encer.·ad~. -- Não haVendo quem peça a palarra, 
Em votRçii.o 0 projeto. declara-e. encerrada. 

Em votaç-ão o prcjeto. 
·Õ5.S~nhores Sena,dor-cs que O apro- ·Os &fnhores Senadores quê o 9.pl'J­

vam; ... ~!::lr~m p:;:-n-raneeerse nt-ad.os í:d."1i, aueiram con.servar-se sentados. 
(PausaJ. - (Pausa). 

r E~tá aprov&úc. Está apro·mdo •. 

DES_PESAS 

Verba· 1. O. 00 _:_ Custeio 
Rubrica da D~spesa 

consigx1.a~ão 1.1~.00 Pessoal Civil 

Subconsign.:;.ção FIXO 
CR$ 

Variávçl 
CR$ 

1.1.01- Vencimentos : ...................... . . 155.000. flCO 
250.Df>O.OOO 

110.000 
1.1.02 .;:,_ Subsídios e Representações ......... . 
1.1.05- Salários de contratados ......... ; .•• 

·L 1.09 - Ajuda de Custo ..................... . 32.000.000 
lCO.OOO,(){)O 

7.000 í.!OO 
1.1.10- Diárias ............................... . 
1.1.14.- Salário-Familia ..................... .. 
1.1.17 - Gratificação pela prestaçã'o de ~erviço 

exh'aordinário: 
2} Diretoria de Orçamento ... - ..... . 
1) secretária ................... -- "'" 

6,000.000 
60. CKJO. 000 

1.1. 20 - Gratificação pela exequção de . tralJa.~ 
. lho de· natureza especial com riSco de 

vida ou saúde ....................... . 258,000 
1.1 23 - O:ratificaçáo adicional por tempo de 

25.000.000 serviço • ·: .•....••..•.••. · • · • • · • · · · · · · 

43o~ 455.258.000 

crs 885,428.000,00 

Art. 2o o crêdto aberto pela present(! lei será automàticamente 
re•nstrado no Tnbunal de contas e diStribuído ao Tesouro ~acionai. 

"'.Art. 3o A presente lei entrará em vig:m' na data d~ sua publicaç.1~1 
revog-ada:; a sdisposiçCes e.m cuntrúrio. 

Dlsc:uBsão anica do projeto de 1 Em votação b requerimento n9 528 . 
R.csolUc;ão n!! 61. de 1961, de auw de autoria do nobre. Senador cunha. 
toria da Comissão Diretora, que Mello. . 
nomeia 11raria Judith Rodrlg_ues Os Senhores senadores que o apto• 
para o cargo de Oficial Arquwo- ram, queiram permanecer sentados. 
Iogista., PL-3, do Quadro da Se~ (Pausa) 
cretarla do senado Federal. 

Está· encerrada a sesSão. 
Sôbre a mesa requerimento: que v;:;-i 

sel' lido pe_lo Sr. 19 secretáno. 
Ê lido o seguinte: 

Requerimento n9 534, de 1961 
Adiamento para determinado dia. 

Nos _têrmos dos arts. 212, letra 1. e 
2Ú, letm b, do -Re~i:n-en~o ~tern_o, 
requeiro adiamento aa dtscus.3ao uo 
projeto de Resolução n9 _ 61, de 19tH, 
a fim de ser feita na. sessão de 8 aio 
corrente. 

Sala das Sessões, em 6 de dêzembro 
de 1961. - Lino de JJ!attos. 
, O SR. PRESIDENTE: 

o p~·esente requerimento, de auto!.'ia 
do nobre Senador Lino- de Mattos, re­
quer adiamento da discussão do Pro .. 
jeto àe Resolução n9 61, de l§BJ, para 
a sessão de 8 do corrente. 

Em vot>:1ção o requerimento. 
os senhores Senadores que o aprJ­

vam, queirain permanecer sentados. 
(Pausa) ' 
· Está. aprovado. 
o projeto voltará à ordem ·do Dia 

na sessão de 8 do qorrente. . 
No EXpediente f~a~ lidos dol.S rj­

querlmentos doe urgenc1a cuja votaç~o 
deverá. se processar nesta oportum­
dade. 

Em votação o requerimento 
de~ autoria do nobre senadm· 
Mello. 

nQ 527, 
Cunha 

bs senhores senado~es que. o~ ap\'0-
-\:am, queiram permanecer sentados. 
(Pausa) 

Está aprovadO. 
A matérin. entrará na terceira Or­

f!.enl ào Dia. subseqüente à pxe.sent:e." 

Está aprovado. 
A mátéria a que se refere o re4uc­

rimento, entrará na Ordem do Dia. 
da terceira sessão subseqüente à pre­
sente. 

Sâbre a mesa requorimel,to de dis ... 
pensa de interstício que será lido pelo 
Sr. 19 Secretário. 

.!!; lido e aprowtdo o seguin~e: 

Requerimento n9 535, de 1961 
Nos tê1·mos do a1.·t. 211, letra n, d() 

Regitnento Interno,' requeiro dispen­
sa. de interstício e prévia distribuiçã~J. 
ne- m•ulso para o Projeto de Lei qa. 
Cáma1~a n.0 175, d~ 1961, ·que aplica. 
aos cargos e funçoes do Quadro d!l 
Pessoal d05 órgãos da. Justiça do Tra­
balho da 1.a Região disposições. da1 
Leis ns. 3. 780, de 12 de julho de 19ôO, 
e· 3. S:26. de 23 de novembro de i900. 
e dá Outras providências, f'. fim de que 
figure na Ordem do Dia dft próxima 
ses.sãc. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembr() 
de 19-61, - V~ctorino Freire 

O SR, PRESIDENTE: 

O projeto figurará na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Está esgotada a mat-éria da Ordem 
do Dia. Não há oradores :inscrit!J.::. 

O SR. LF.ôNIDAS MELLO: 

Sr. Presidente, peço a palavra 
O SR, PRESIDENTE: 

Tem a palavrn o nobre :::=ena-dar Leô­
nidas Mello, 

O SR, f,EôNIDAS MELLO: 

(Ntlo 1oi re~;isto pelo orador) - Sr. 
'Presidente, Srs. Senadores, acabo de 
receber do Sr. Minist.ro da Ae!·onáu:.. 
tica., Brigadeiro Clovis Travasses. des .. 
pacho !!ti~ diz l"~-'>!>{ito .a assunto da 
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muiv:r relevância parn o mem lJstado. 
Para conhecimento do Senado e pa­

ra q~:e ccnste do..=; Anais de.sta casa, 
pn~;,,o ~ ler o telegrama c:ue consigna 
o gi'U:hde i.nterésSe e alta comprecn­
Mi.c c-otn que S':" Exa. pl'ocura resol~ 
yer probleJna piauieltse. 

o telegrama é o seguillte: 
""Esmo. Sr. senador 

Leônidas Mello 

S:mado ·Federa! - Brt~.<:Hia, 
D1:,. 

M'!Tn"de:!endo pro f u n dA m en­
t;: .<::e;1sibilizado a nobre mensa­
gem datada de ]5 de novembro 
próximo pa.<:Htdo, dirigida. a este 
Miui..stéJ·io por Vossa F·:celência e 
demais Me:nbros da ílustre Ban­
c:tda do Piauí no Congresso Na~ 
c~onal, reit-ero ao eminente c bra~ 
v o· povo pjauir·11St', o propósito 
df•s'.e Mihistério de concluü· o Ae~ 
ropôrto dC Ten~zina no dia 20 de 
J[!.néiro de 1962, A.tendenóo assim 
ao ju~to anseio do caro povo do 
P;:üui, At.encio.<;as saudaçõefj· ._ 
]J'lc.1or-Brígadeiro ão Ar - Clovis 

· Tm"l)as~·o<,·. Ministro <fa Aeronii.u~ 
, ti\'a··. 

2r. Presidellte, l~ncen:ando es::,a pre­
le cotrwnicação. mais nmn vez de .. 
l::jo expressar a S. E!xa.. o Sr. Mi .. 
a!.stro da .l\.e!·cná.utica :t gnttidfw do 
poro pimtlense pelo atendimenlo de 
:;ua ju.;;ta aspiração. 

Era. o que tinha n dizer. (7'rJuifo 
)'3m.\. 

O SI:. l):fiESlDENTE: 

Ní:!cia mais hn::lelldo que t.ratnr,. vou 
):Jcermr a sessão. 

convoco os Sr.s. Senndol'es pcua 
lnw sessão e:.:trnoi'dinBda às 11) horaí.:i 
.Ac lwje-, a fim de serem aprec.lai.la,:; 
'JrOj€-tVs para os l:.jUais foi conc~did.P, 
Jh;pt~n~::J. •Je il1terst5ciu. 

Deúgno 1-JRrn. e~sr. ses~ão extrs_ol:· 
bnirln o segulnte 

OR1lE:ti l>O DL\ 

PROJETO DE .RESOLUÇAO 
Nll 67, DE 1961 

Disem:;.ão únic.a do .proj(;to de Rf.­
fi"Jlucão n~· 67, de 1961, de autoria cia 
r.t:onússãp Diretora, que nomeia p~ra 
<tJ cargo de Oficial Auxiliar da Ata, 

-._ PL~t!, Francisco Estirallet Fimzmor. 

PROJETO DE !..El DA CAM.A!tA 
N' 141, DE 1961 

Di13cmsão única do Projeto de Lei 
ila" Câmara"; n9 141, de 1961 (n? L 'i2S, 
ale lDi:B, na. Câmura) QUe· r~S:ttlo. n 
prestação do servico milita1' pOr ef;~ 
tuduntcs, te a do Pa"fecer }atora.~. e!, s~io 
Jl? 714, de ·1981, da Comissflo de tle­
tnmmça .NadonaJ. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NQ 154, DE. 19tH 

anterior, o requermcnto do Sr .. Se­
nador Vitorino F'reircJ tendo parece ... 
res javorálHJis tns. '183 e 784, de 1981) 
das Comis.sões: de serviço PUbliGO 
Civil e de Finanças, 

cimento, em 1943; 1\Unistro de P~·imPi• 
ra Classe em 1952. 

3. O Embaixadcr Leitão d!t Cun.'la 
serviu como· Segundo Secretário em 
Lima, Lisboa, Buencs Air('s e S<Ultia­
g-o-; Primeiro Secr~til'io em. LÍ4hoa: 
Côm;ul-Gel'al em 11om:t e Ge:-tellra; 

---------------\Ministro Conselheiro em Madrid; Mi­
ATA DA 243~_ SESSÃO, DA_ 3~ >listro Plenlpo!;enclário em Helslnki; 

Embaixador em Brux-elas f.! H~l-·.lnJ. 

Estâ encerrada. a sessão· .. 
f.Levanta-sc a sessão âs 1 'l /toras) • 

SESSÃO LEGISLATIVA DA 4' 4. Além de""' fÚnções, o Embaixa~ 

LEG.JSLATURA, EM 6 DE' dor ~eitão da Cu_nho exerceu nin_da as 
segumte.s: ·secretru'JO da De!egaçao do 

DEZEMBRO DE 1961 · Brasil à Conferência da Paz, pa:·a a 
solução do conflito do Chaco. 19~5. 
secretâ.do da Delegação <lo Brasll à 
Cünferência lnt.ermnericaua de Gon· (Extraordinária) 

PRESTD:E.'\TC!A DO SR 
ÂNDRADE 

::\'fOül~A solidação da Paz, 1936. Pl·imei.ro Se· 
cretãr.io da Missf\n Esuecial Jlêt):'a e, 
posse do Sr. Pedi\) AgL·üTc Cet'da 

os PTe;;i<l.entc da República do Chil~: As 18 horas neham-se m·esentes 
SI:;;.. Senador r:::.· · 

)fourão Vieira - CUnha Zlleli.o 
Vivaldo Lima - zacharias de A.s­
sumpçcio - LolJC"io da Silveira <- Vic~ 
torino Freire - Sybastião !1rch;!r -
l?ugénio Barres - Leónidas Mvllo -
1liathia sOlympio Jowzuim Pa .. 
rente - Fausto Cabral - ·Ferm.m .. 

àes Távora - llfene~es Pimzntd -
Sérgio Marinho - Dix-Huít Hosado 
- Argemiro d~ -FirJueiredo - Jlo.;afJ 
Filho ~ Jarbas Maranlláo - D.z-rras 
Carvalho - Ruy Palmeira - .Lmrri­
val Fomes - Jorge Maynard ~ HE~ 
ribalào Vieira - Ovidio Teíxcinr. ~ 
tima Teí.teira - Del Caro - A ry 
Vianna·- Arlindo R.odrígues -- Caia­
do de Cas!.ro - Gtiberto lllarirlllo -
Benedito Valadares - Milton ·Camp..:;; 

.. Moura Andrade - Lino ;[e .lllc/.!us 
Pedro .Lttdúi:ico.- José .1-'elic!.rt"JW 
Fil.i!Jto Mii.ller - Lopes da Cu:{ta 
.4Zô Guimflr{tes - Gaspar "l'elloso 
Nelson Maculan - Saulo Ram.ns 

- irineu Bornhausen - D(wiel Krü:­
t,er - JI!Iem ele Sá - Griido llio:'!áim, 
\{7) . 

O SR. I'UESID:EN'fE: 

A lista de presença acusa o cnrrm2.­
recimeJ.Jto de 47 S!'s. Sem:u.iorrs .. Ha­
vendo número -le:gnl, declaro sb~··t·s 11 
set:;:ão. 

Vai ser lida a ata, 
o Sr. 2.0 Secretâ:·io pTocede à lei­

tura da ata da ses~ão artlE:tJor. que, 
posta ero · dl...::cu:::são. ó .sem debn.te 
a.prcwadu . · 

O sr. 1 ,, Seeretáric, 1é o se,;uinte 

F.XPED!l~NTF. 

1938. Acompanhcu o MinU..tJ·o O~will­
do Aranha em súa viagem oGr:!~-1 à 
A.rgenthia e ao Ut'uguÍü, e:n ·1940. 
Au:-.-:ilif.n· cio Deleg:uio do Br3~il à 1I 
Reunião de Consul[)l.. dc:s :\Tillistro.s 
da~ Reiuções Exteriorts das R€J(!i}1f:.. 
c.a AnJericanas, e mH::lvtuw. 1940. 
Chefe do Gubinete <lo l\:lin!stw da 
Ju.stii;a e Negócics Jnteriore.'l, 19..;1. 
Encâ!Tega-do do EXpediente do JHCS­
mo Ministério durante ·n. aus€-Üf'ia do 
respectivo titular. Serviu 1m Comit~ 
são Técnica AI11erié:lno .. Bl'l:'.Si:eh-a. 
1942. Em Ivri:s:são Especial ua Aft-íca 
Francesa, 1943. Delegado do E!'a-3il 
junto no. Comitê Francês de LifJe:-ta .. 
cão Nacional, COUl ::;eãe !!m Argel, 
1943-1944, Obse~·vadc.t· Diul-om.it.~eo 1la 
Itãlin, 194·( Encia'tregado de Negó­
cios n:n Roma. 19.t5. Delegado St:~ 
t}1ente do Brasil un reunião dR Co-
nüs;;ão Pre:p.ara..tóri::t. das Nacôcs Uni­
das, Londres, 1945: Delegado·. PlenJ­
potencliulo à "Primeira Ass(•mhléia das 
Nttções Unida:-:. Lor1d1·es. 19~(i. cthefe 
da. Dclegaçáo BraslleiJa i\. Comi;;s~io 
"Bspeclal das "Nat;ÕtõS Un.ldm; p~nt ú5 
'Bn1cam, 1941 e 1048. De!erraLio do· 
Brr:..sil à. VI Ses,gfío da • .o\ssemb-léía Ge- t 
nü das Nacôcs Uniàns. em P~uis,· e:n 
novembro de 1951. Cllefe do Dep~u·­
tamcnto Político e Clt1tural, 1952. Dl­
reter da Seção -d.e Se_gm·ança )13Cic-
nal, 1952. Seaetário Geral Sabst.~tu­
to do Mtnlst.é.rlo das Relacões Extc­
rton;;.;, 1953. Sed'etá:i-n G.{'Ú\l -:in ~.E­
nistêrio d?.s Rela-:;6e~ Ext~:nor2s .. Hl54 
Substituto <lo ·Ministro de F.st.a.do: 
1954. P1·üne.ir-o \'icc-Pn:sider.te G.a Di­
retoria óa Reunião dos Chefes dtJ ·J.n..;,-
:são em JJaí..Se.s Membros da Ot!!P.nJzQç.'io 

Mensagem ...... do S.r. Presiden~-c da dos Estadctl AmeriCa11c:::. 195-!. RepYe-
Re.púb!ica, nos seguintes t-ér.:n-cs: se-nt.anü:~ d-o BcasB nas 1·euniões dR Co­

Mensagem n9 260, de 1961 
mlssã.o de Bons Ofícios da OrganiZ:l­
t;fi.o d.:.s Nações Unidas -para o Su:br:gtc 
Afri~anu, em Londres. t95B; .r::m Pn~tó-

Senhores Membros do senado Fe- ri<~. 1958: e em Nm·a York. 1958. DeJe ... 
de::"al; gu.d.o .cio Bru:sil à IV Re·J nião de Con-

De acõrdo com o preceito ~i:...~.tl- snitas dos Minish-cs de Estados dm Es~ 
tucicnal, tenho a honra de .sub:nett .. I" tados Americanos. em Costa Rica, em 
à n.provação dé Vo.ssa.s Excelências a agõsto õe 1960. Secr"ét.rlrjo Gt'ntl ôo 

nomeaçã-o que d~ejo fazer cto Senbor Mini::ltél'io das Relações Exte!'ic:es, 
Vasco Trl:st.f.to Leitão da Curlha pa!·s. 1961. lvlinbtro .de Estado, intâinc, dns 
e:~rercei' n função de :Embaixador Ex- Relaçõe-.E Exteriores, 19Gl. Memb;n Qa 
trttol'dinário e Plenipotenciário do Co.mi~.são de Prcmoçõe~ do Ui!llstério 
B_u.Eil junto ao Gc•vêrno da tJnlüc ór1.s das RelaçõEs Extericr€~. 
Repúblicas Socialh;t.as Sm·iéticas. 5. O E:tt1balxa<ior Vasco T!·istão Lei~ 

visandc a i.sent.n.r dos impostos de im ... 
porta.ção e <le corusumo, para pronto 
des~mbaraço alfanãegârio, um órgão 
litúrgico doado ao Colégio sant.1. Mar­
celina, no Rio,.de Janeiro, pela M·ldre 
Geral. do Instituto das Irmãs Marceh·· 
nas, :situado em Milão, na ltália. 

2. Se~undo consta du justificação ao 
projet-o c dos documentos a êle.:; inclu­
sos, o órgâc foi fabricado, pela firnw. 
"Detlet-Kleuker Otgerban" (Alema­
nha), especialmente para climas tropi-' 
cai.s e prvjetado, sob encomenda, par<:. 
o Colégio Santa Marcelina, que ê um 
dos muitos IU•.uttidos, no mundo intei­
ro, pela referida Congregação religío­
.sa. O autor salientou, a.índa, que o Ól'­
g-ão importado não tem similar n~cio­
nal. 

3 .. A doaç:lo encontra-se docuntenta~ 
élamente comprovadü, hwendo .n 
CACEX emitido a competente licenç-a, 
sem ahmtur.a cambial. Não existe 
tambêrr,, qualquer cat·áter comercial n<~ 
importação, uma ve7. que o instrumente. 
se destínn, ~exclusivamente, a. upl'imo~ 
rar os ensinamentos musi~is, minis­
.trados .nos diversos cm:sos daqu-ele Co~ 
légio, para o qual, aliá", foi projetado 
sob encomenda. 

4. E;rj face do exposto e tendo em 
vLc:;ta a inexistência de.qu ... 'llquer aspecto 
desfavorável, 1~0 que rJjz respe.Uo à Co~ 
missão ~de Finanças. opinnmo.s pe1:t 
aprovaçao do Dtojeto .. 

Sala das Conüs.sões, em 4 de de-zem­
bro de 1961. - Daniel ·l{ricger, Pre..sl­
dente -Nogueira da Gama.. Rek1tor. 
- .Joaquim Pa)·ente. - Loln1o da Sil­
veira. - Lopes da Costa. - Euqêuio" 
Barros. - Mem de Sá. - Victor i nu 
Freire. - Saulo Ra:nos. 

Parecer n~ 792, de 1961 
Da CondsSc/o do Fhwnca;: ao 

projeto de lei 11? 1EQ de 1Ó61 da 
Câmara do$ Deputados urúm.ero 
2 150-E-60), que rmtori.::a o Poder 
Executit:o a nbrir, pelo Ministério 
da11 :Rela({6es Ea'teriores, o·,t:réàito 
eSpecial dt~ Cr$ 202. 525 .600,fJO p::1.r~ 
atenàf.r ao pagamento !las despc­
:;as dt! pessoal c obras a cargo da 
C07:~is&ão Místa Ferroviária Bra-
sileirn-Boli2.1ittna. · 

Relator: Senador Mem de sã. 
E:rn ~1ensagem de 8 de jnlho dr. HHlO, 

o PrDslClente d·..l Revúbllc•l solicitcu do 
Congre.:;;;o autorizacão pura a abertut~ .. 
do crédit-o referiàO na enlêllb dê.ste 
proje~o.. . . ~· . , ( 

A JUStiflCaçao do erédlto e a mais 
completa e cabal .. Por ela se vê que O..'i 
C?rtes feitos na preposto. orçmuentã. 
l"!ti - no montante do créditc wlici-· 
ttdo - deíx:1ram a Comis.sã.o Mista 
Fe!"'l'ovlária Brasileiro-Boliviana em .si­
tl.iação. precarisilmn, .sem recurso.."j par,~ 
cu.tnpnr .st:us compromissos e nem ~.:. 
l\ expos}Ção de moti\'OS do Minishu 
das Relações Exteriore!:;. datada. nlhil. 
de 13 de ahl'il de 1960, i.<;to é, ·qnat!o 
n:-e.ses antes da Mensagem PreBidôt·· 
cutl, ::1presenta n gr:.lvictade da ;;:i: ru .. 
ção e os 1nclnvelll<:'Vtes mattJriais 11 
poâticm, derivados ela falta ele cl ~tr,~ 
ções orçanwutàriat- ~uficientcs. 

InfeJizmente, o projeto se arra.sloa 
na Càn"!.'l!'.l. dos Deputados, desctc "J.gôs· 
to ~el 96ü, nté 20 de novembto úttin.t-.1. 
ros1dadc com que a bnrocracia rctHrrh 
ção final. 

Discu:;são única ·do Projeto áe Lr;:i 
da Câmara n9 154, d-e 1981 m? 2ü, 
t 1o:: FGS', na CMa. de cirigemJ ,.q~te -isen~ 
l.r. Cos tmpôst.os de importação e de 
cou.;u:mo, materiais a -serem importa­
dos pelu. Ceat·:l Rãdio Çlube S. A., 
para a instalaç{!o de uma estllç!io 
t;ümpleta de televisfw, rm Fortal~za, 
}i]r::tado dú Ceará dí!cluido em Crrle.rn 
t!o Dia em. Ilirtude de dispettsa (te ?:i­
fetstf('w conr.;eà.~da na sessão anterinr, 
r; reqi.a'nmen!o do Sr. Senador Gr!s­
J!ru Velluso>, t{mdo parecer ja;:.Jr:h·él, 
10b n'-' 78J, de 1D31, di! Cum:s:ct'!u Ue 
Finanç;ls. 

Os: . mótH.a.-; do S1'. Vasco ~rrist:io tão da. cunl1a é indicado para exer~ 
Leitão da Cunha, que me ílld1tzira;n cer a funtão de Embaixadc1· E:draot· .. 
a escolhê-lo para o desempenho df'.s~a dlnário E; Pleui};lotenciá.rio •lo B:>!'..Si1 
elevada. função. ron:>tam -da n.nexa in~ junto ao Govêrno da União das Re­
fm·mação do :Vlinis!-él'io das Rela.ç6es públicaS Socialistas Soviéticas. 
Exter!cr·t-s. A Comis3fio de Relações Jf.xt~- Serve, .a:;sim. o projeto de ilust:-.a{;:'i') 

BrasíliJ. ern de dezemb:o d-:o BGl. rior~. ~elnncôllca dos tremendo..<; jnconve-

PROJETO DE LEI JjA CAMAHA 
Jl:9 1'75~61 

- João Belchior 1lfarques Gou!art.. nientes decorrentes dos cortes i.ndi~cri-
Parecer n9 791' de 1961 miiwdo' e sem f.nndameot->ç•o "'" ••CURRICULUM V"I:r'AE.. propostas orcametüáríns _ apenH:=: nu 

Embaixador Vasco Tristão LtJi'ü:; Da Comissão de Finam:as, .<rôbre esio!.'ça de alca11ça.r ilusório C'qui!fb~·i!t 
da Cun1i<t o PíOjeto de Lei da Câma1a n" 140, no :Papel -·e, l!i:nda. ctn inc1·!ve1 JWJ· 

D\s'tusf-:ãu Unica do Projeto ;:te Lçi" dê 1961 (n° 2.861~B-61. na Câ~ sidaàe com que a Jmroe!·ac:n rct.:rd~. 
rll:l Cáulara n9 175. de 1001 (nQ 3.~7.3, , 1. Nasc-eu- no Rio de Janei!'O, em 2 mctra), que concede isenção dos· r~.'i:J?rov:í"d~ncins nece.3.Sátins a V0:1 ad~ 
de lBél, m1 Ca:>?< de origem! q:1e ..t;"lti· d~~se.tembro. ~e 1903 . . ~acharei e1? impostos de impo~tação c de can .... mmtstraça_?. um o~ício do ~:Iinis.t(n·L\ 
~:a am>'·cal''?,OS e funções do Qi..Ul•,!:ro Cien_c1as Jundt-<:as e Sccr.a:s pala Um~ . s_um_o parf! ~ equlpamento de J-t1!t das Relaçoes E:denores leva 4. me.se~ 
tto Pe::-sCial dos órgãos da Jus!.iça do vers1dade do RIO dEY_J~n~u:o. orgao lilurgzco doado ap _colemo para ~h~f:;;l.r ao Co_ngres.'lo. devtdo ao.'> 
~~rut:tdlw J~t p Re;siãO dlsposiç5cs ~l.9S 2. Ing.re~sou no Mtmst-crto- dJ.-s Re- Santa l!larcelma, do Bto de Ja- celebnz.Jdo.s "c.;m~.I.S competentes'· e. 
t.<:.l~ m:. 3.7C{L ·ue i2 de julho ·de l~ltiQ, I:;:.ções Exteric1·es. como 'l'erceiro OH- neiro. de:po_is,_uma autorização de abe1·tur:t d<· 
t·3.82J. de 23 de no\·emb~o Ue 19CU.' cial, p~~ co-ncurso, em ~927~ segundo • :R,elat.or: Senador Nogueira da. Ga- credüo banal, mas_in~pre.sí:indív~l. levn 
l dá Q'Jtras providências tmclw:1o em lsecret.ano em !9-29; Pnme1ro SecrE-- ma.. P meses Pam • tranutar Jl.:t C:unnea.. 
l'rdem do D.fa em virtude de âispr..n~ tário. J.o'Vl' merecímer..t.o, em 1933; Mí- 1. Trata~se de pmjeto de lei de au- A Comissão de Financ;as rlo SC'n>:-cil• 
-,, de iutcrstfcto concedida na se.~s\lo ni.stro de Segunda Classe, por met·"!·; tori•.1. do nr;bre ~Ptllado Hc:'bcrt Levv 1 r~cornendu. com urgência, a nprov:WftrJ 

• f • ... 
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d·• p:·ojeto, afim de uiio mms retnr""\ O SR.l'Rl~SUH::'>(!F.;: I D~Qtro de~-3. <!Utnprf!en"'iio das coi- jando fazer uso da pa1avra, er,e;f'llO 
dar uma pt·ovtdêncta de tnl naturez~ · . . 

0 
. 1 t srts é que c.:eH~mos celebttr ~- ~e,u:t.la a dis<:ussão 

Saia ctJ.s Conussões, em 4 de dezem-) Esi~ fmoa n lclt'l~~ ... ~, ~;~ft;1t~;n .• ~ aa J'.1an.1ta, e n::-sün peas·uHW, , Em vob.~.;J.o. 
b~·o de 1961 - Da111e.I IOzerJt'l, Pre~ aa, soou~ !l ule~a. .,tu.,.l-

1
; '\tl 110./'S~I pa!a•r10 seln tll,te:, p:lnl tndbm 03 Sr::- Epn,u\m€~ que áp:avam f' 

~:.dente - Mem de Sá, Rel,üor, - ur~~lH.aa a SJ:'_sdc~ t:<:lo no,ne "'-' .t~ J tfC~lldacte:-. do Q: . .w pa:<t ·i1SO!lJ~nr <.· ProJeto (l\1'2H'Un1. nennaner:et sPn'a-
:Saulo Ramos. ~ Menezes Pt1nentel Damel Kt.cg:e:. gmfts .tlu .. <tes iq Arnwda · d.o.:. \Píntl:i(l\. 
- .Jonqunn Pare11te. ~ Loves da Costa. -:lo ldo~ r•;; scs unlr~ · A t~1tu1nhu \e\>(' :;.t·andes rom~s nu Esta not·ovado 
- lríneu Borhausen. - Fernaudes 'fá.. l ~kJ pz.s:;ctdo f' em !O'fll1des nomc.o, no lJl't'-~ O Proje,_to vai ú ~unção, 
t:ora. --- Eztqénio de Ba1-ros. Requerimento nl? 536, de <:Jv senie, .'nH po~ição, nos quadras da 

lútót·ia b:·as!leirn. ~ umr. posição de, t o seguinte: 
No~ têrnl.cs do art.. 3::!!l, let.r::t •: r\<~ hon1':1, se '.S feitos são ndmi:·âvei.s. 

P 9 793 d 1961 Rerrime.ntü IntertJO, tequP.ermu::; 1:·- Tõda H Na-cáo snbc di.';f:o. tõda a nução PRO,JETO DE LEl D:\ CA~·iARA 
N'l 141, ele 1l\Dl arecer .11 , C gêrfcht pU\'f!. o Projelf) cie Lri d:t t:ã- fll110.. c :'P.EpeJta a :.Uli. E_.-qcmdd. 

Du Comi.'l&iio de Leqtslar.:,âo _..,·a- mnra n'" -· . .1'1-, <:le UlGl. qu:J e~lH:ede Nào é ü:sc. p:.lr?:-.;, Benbur Presi- tN 9 1.228-B. DE 19tH. N.' CA.~.;~A.RA)' 
c:al sôbrc o Projf:fo ·de Li!! .ta. subvenção anHat à.<.; Univp:·sJttaJ::s dent1• e s_nhorcs Sendm·es . ..._:ue cl~:e­
Cámara n'} 185, de 1961,,.... e:-~·ú:paNda:; rn:.J.ntidal:' ;) :;- .n:,üt.•.t't/Jó!S l mos aqui relemhl'íl!'. D~vemot:, H:tc 
ú1? 3.3ZS-B-57 na Câm(trrtl, 4;u; J~ caráter }l~·i•.;ado. ~ sb,, r~ recmhEe:~· qut>, n.pe:;ar dos es-
cria a projis:>âo d:e Lctloeiro mrG.·1 ~Hlt\ da~ Se.::~õe::, em 6 cte Zt'nl- 10:('2.<; do ;ovêrn0 c- dos clíverso.s mi-

(,;e_qli/a a 1)_1'C::,lfl(f('f0 dO Sl}l V'ÇO 
1ni'lilal' por c~tudauler;. 

Nar:i.onal cte~reta~ 
e dú outras wo1:ídeneias. bro cll':l 1S6l. - D~tniel Krieç;ef · n.i.s! !'os d::t Pasta, a nm:.:.n Mftrinha 
Rellttor: Senador una Te.i;..:eil·:, amdu não est'á convenientemente ap'l- Art. 11 O~ r>studanles curs,lndo a 

l YP!hnria Pút'::t at-ender .95 nf'tc...<.:..SídadPs 21
' e :F ~érie do e.cia co!eg:iaf e o.-;; 

1. J'nüa-se dc.Projekl de Lei. apre-- . · \ o 537 d" 1961 d 1 1· • aluno~ da.s Escol~:~s Su;:wrioJe~, q:nlll~ 
~:?!1tadt> pelo no'''·" D,])',ltado )0'."\\_1\1"\ "'enL.:enmen o n· 1 "' e (E_ esa no~ 111:HC• I! rios bt•asilei- d 
- ,. "'1.' I f\ ..., :·,os. nem do ponto cl<..: vist-a da Q'.Ht- o convocudo<; par~ prestnçãu do Ser-
:c~,'llil. crmncto a ~:·oflssãn ae le1tm'l- Nos têl'1l,Os do :tl'f :no. letla · ·· m/ac!e. nerq no qne di;~ r~~.:;peito à viço Militar, seriio incorporados nos 
10 ~~~r::tl uut. 1°) e da11do oqt-r,,s ~")- do~ Re,rtmeutc ntenw. !eQt.el'r>m?s 0 ;antidact~ 1 (}F' nm; cumpre, a tr;dos CPOR, ou oufra:-; ul'ganizaçõe.<::: com a 
VI~_2nctas . , 1 , I ~vgêr:c~ !l 1n. o P~ojeto d(' R-es~l~çao lFJ":· homrns ríe ~·orêrno, dal·~JJw mesma fllutlictade existf'nl('5 0(J mu-

.:. O DacJeto n~' 21 981 de .~f> c;{' 11a 63 de l~í:i;. qur attew o Re<J•l!•eJ1- m.:-ws e ··ecm·,;;;os para. ·._nov.:u·•se ~icíp\Çl onde e.sUvet.em ft·eqüt:'lltando 
ol.tü.bt<> rt; 1~32, IHtx_ou o Re_:,UW't'e•;- tc1 !l{teJnc r1o se11 Ado. --··:aJi7•-·-sc e fodplecor-se nlocan C$Ses cuJ·sos. 
t·-' da p'O.ll~~o de lello~noo te;'-~~-"~'~<:\1 ,'J:tla da~> Se>:S~oes em G c\~ dezem- do-~· :\ ali. ma cte' s-'la ~no·b,:e (> (l;.fíciÍ Art 'l'! Os ~studan'.es referidos no 
n1c:: fJcat\o pelo Dt't.leto n 2- ~4. ,__~ blo ac l9{)l _ DU.'lH'l .-d1erJf'l. I mJ.~s~'irJ · · ~ · a:t in que não t:r1em in:orPQl'iJ,do-. 
]

0 de tf'VCleiro cte 1933 Ag-ot ii ll' ~- O L t d no~ CPOR t -
H'1:dc-.se a c:·in.çâo da nrcfil.;s[l:o de "lei o SR lJHESlnt:NTE: ra"J 0 os S<tbem. com r~.~ snn , , / ou O'l l:J.S mgamzawe~ 

. . . - ·. _ _, r o· to~ mH;I?sas c 0~ se"~ J·jos: sem co,.n a mesma r;nciiJdadf!, po1 falta dr 
Jo.?ii:'O rund·, co:n re~llH(' p:·ú!li'iO ~ Nos lermo,., 1::\o t~«guw:~nto Int::.no confn. unmsn de uma Almach be'u va~a nu mextstencm dessa.." orJ;amza-
e.:op;:cia1. · 05 !'equenme1,t,q"'-, qul· acabmn .. d:. ser\ eq~upacLt bem gente, n'1vro~. :1.vió~~ l cOe:; no tnuuicipJO 011de estl\·ere-m ftE:~ 

~~ O al't · 2
q do projrt<J c;;t::J.Oe:.J~-2 lidOS, t;f:lan , otndo~ apos a O. clem l.:.uowannf): e_ :;nnas, e é P''~'t::!;o QU" ouentando sel}s cursos serfw tncltli~ a:: ~condiyõe.:; PC\l.·a que e. 1FOfi:;.5f,o de - ... d • do Dw.' (Pum;a) . se emcnclt Isto. é p.·f'ciso que com- os na Reserva do E'xet·cito e truão 

1ei.ioei:·o l'tJ!·al possa sei' exercida. o Sr .~e!la'10l Fctthto c_.<bt';J.l cnvl~U 1J~f'~IV'!<l.n10'l Qt!C se a conJr,oteJn,t'~"- Jl\S ao (:CrtlfHado dt" 3:'1 cate<'onil 
.Ab:·::m~::-. sob alguns aspectos, ~:; ;;:;i- "'ttb!t d " "" 

• \ j·..-e~a d!St-ur:-o. ' 1m. oe >;':'L' 1-' ~ r-ao_ (.'~ i," OVOS é d. l id"'n) noJ•tllOS Art :1" A transfe1êl1Cl'l dos estn~ gtmcta.s d(]. !'e fez-ido Re_,·ulámc:l~-1 .-los n t t "· "' ' 
JeU~<:i!·os. 0 bciso n.· p·ol' ·~'<-:ntpto, cado na ..'ttrn~a do d1sposto _,o at _:go · 111 U1 n lm;~;e ~.(.:se ideal. ~ .illstamen- dulltf'~ refendos no nrt. 1"' d:,u; e>':cc­
•diz qae 0 in~e~·cs.sr1do dever<\ ··.~~r rlJ~ 2í1L parb.;raro 2". r.o RcgLmcnto ln- !P- .. os PtH~P-s oyu mais falam em ele~ las situadas em municipio_ Si"de de 
mici11ado. por mais de 11111 (l?!O, 1)<) terno.' .. a.nJ::tmento sao os que mais fe!'JZ- CPoR- Ol\ NPOR. Para outra.." !OCf(Ji_. 
lu;:r:u em cp.1e pret.3nde t'a2er GOl· r o · ,~êste discurso ~;. E~:J. pt'e!'l::t ::_; .. su~G me11 \~ ~e arm!'m. ~ 'là?as en1 m~mic~nio ot;.~e não ~xisbrn 
d,> profissão", quando. p~1o HE>..::'11lu- hc: .. 1enagen.s t>. .Sfl~~~Lt du ~M .... mh.:_: dA •t.t.ade (' u ve1:d~de, e a \'ersta- ess~.s orgamzaçoe_s nubtu.rE>>; só terá 
mt::Jta citaC:o. e''tt net--e-"~ftrio q-1e \J, cewbnmdo -.~ em tap.do bü:::que.)~ . P. r que a. no.s.sa Marmbn. apesar de vahdade pnra cfeJto do <lrt. 2°. qual~-
fô:;:w por mai.'t d< r:.>JU:o -~~ 11 s ~ {JOsiQão d11 Arnt.lün.. os seU$ teüo~. s.:ou:; P!'n•rre.s~os. aii1da t-lão const.ittli do se pl·ocessar: 

r; 
0 · e os seus vnllu;:. nos qt..adros d:1 )Jts.- ::t">lleln fôrG?- Que cs nc~~m:: marinhei-

4. Caberá, e:n ca:::h1. Esbctc, tts ;:·,~- tóriv. bnu;lír~ira. !'C."> rlr.sejr..m e de qu8 0 ·Bt·nsil ne~ tn por motivo de doença:_ , 
D.-2'_·:Jções flao.; Assm:~iaçõe,-.; Hllt'J;s, il0- -.:essita. b) por mudanGa de res1deHC1a dos 
m:::u· os Jeilot•ü·o:,; ntmis, fixor n sea .J. Ex~~ s3rá atendido. ,1ii. pcssuimos uma das maiores pai!' ou reS}JOl~sá\:ei.s direto_~: 
11úmero (Etrt. 3?1 e dcstittu-~os ou Se~llWl' Presir1~nte, melhoJ·a,- e:::qr,adras rio mundo a e. C\ por nec:;;.;::::arl~ae do .""~v:eo quah.-
suspendé~lo::; (Jnando infl'ingil'Nn :<s f;e!11Pv do. i1}1Pério. e elevemos rêc~ne~ do forem funclQnal'ios pt~bh~os. . .. 
'(l.i::::;c3ições- ticsta lei .rp3t·ag·n1rr_. :íllir;o Henhate.:. Sen:wpres. lar a pcslçao perdidr:. • A!'t. 40 Revogam-se as Gisposiçoes 
do art 3,9}. NuD-~:-.. ,~ der~l~i.s repetir que ::t5 Für- _Assim, neste r::_10flletcto c~n que ce;e-" em contrário. 

~ Aa!:l leiloeiro;; ru~·r~is J11)'llE';~rl0s, çus Arntad\3:, \·~-R'\. <i<:s.~mpenh<u:to, no ?'~~nos a Setnnna da Marinha, crc- O SR. PlmSIDE:\c'TE: 
co:~!D. etii·á, p!'IV~tl\'nmente, n, . vetld'··l eut;:,o de noo,.sa hi:;tona, m_n pu.pel ,n~,.;.:. que " _m_elhot· ""''•''t>"t',·a, do Pa·,·J- D' > • 

d t 11 o que> " ... ·· tscusstw ümca do Pro·icto de 
·em púb1i~o pregao, de estaiJelt•0:mPn-~ pr(!pon eran e. -n:..y aptm .s n menta llall ;~'~na r. dos fe:;[eJ·os a lu si- Lei da ca· mara n' 1 '4. •e 196.1 
to.; n 1rais, semoren'.e.'. pt·oduto.:: .• , .. _,,.,._ ta_ ngc à. consoHda_çao dJ. unrdnde n~,- vos t cf d " u 

· ~ b t d d ,.· :- .. ::>tnen e :· prometer aos mn- f r.>:~ 26. de 195~. na Casa de o ri~ colas. ye:culo'1, máquinas. uk:n~11ios e CIOD~~- rnas, sa ".e. u o,, n~ Q',IC I:l ·nl_?h·.11'C.o: d-1. no·asrl "t>.e, e.ctno P"l'lt'ct·- , · 1 d 1 to , "' "·te co'tf "11 c., an cte ·- 1 ,. .... nem. . qu~ u;en .a os impos .os outros bens pe:tcncentes aos tll'~11'1:.;- rcspel ac -'P'-· 1- • -L " ' -
1
.'."n .. <:· (lu.P e. do ,'Hrv'êrno •. e detJtt·o dos · · n" .,..c·u 1.. de impotlat;ãa e de consmno, swnas c:~. agricultut·a tart_ 4°J. f:'{- I ...,ela. 1 . . _ 1 }.'nJ -,.s oe st:u. ccn·,pcte>1c1·a, "pc·,'at·a· · · 

t Ncs \"11C~ dect·H·os cte no·-g_ or . " rnalcnazs a .<~erem. 7ril.'J')f)r!udos ce uam-se. entretanto. da sua <:J'11•>"J- ~ _ '''. ~ ;;; · • • ' -c~·- ~ - ·· __ Y>lo.e .com t:>ntusiasmo tódas as me- 1 18ncl .. 1 a \'enda dos bens imô~::r,. J·,·~-; n'l<,tç.;.? pollilc.'l. as F't>:·~·.f,.s "Arn_utda:S Wdfls ~ue _nnssmn coLt;.·ibuir .para a- JW a Cr;arô Rãdio Clube S. A., 
anenntaç6es p:lr execuções ;ie -.:en- coU?::n~1ram, .se~·n~re. _um wt~t, dto n~od:rn1:.acao E' 0 fartnl:-clmc!lto da para a insialacao dr, t:m.a esia-
H~1-;a,; ou hipotccãt·ü-J.s, cios be1~;:; O'.:..r'- ::!~ml>~no ~ d1s.c:.pJmacao ct,~ e.etlten- :·urtilha, para· qne ela jamais desme- ciio com'!Jlda. de te1evisõo, em 
:t~:J.centes a menores sob tü•::-ht i~ :~ t~s.. _tl~nHr<u~ando o nos!'o ·p:·oc~sso H'ca. rl;;o:; .<:uns rrloriosa.s ,·,,.adt'co'es 'e Fortaleza, Estado do CMrá. (in~ 
· • ct • 1 llt<tonco. ,., ..,.. cluido en~ ordem do Dia em tdr-ll1•e:- itos E' c os aue estejam ..r.avactos · · ":e~ J~mn?darj:\'_ n~rroso e !I·Ial-~í!io 
iJJO;· di~poslçées t.e3tamentãria:S (ml.d.- ~-Ta~~ luta;: neia :nctn.c::;1dêr.cia. na D.J,h sno SJmboks ::~dmiráveis. tudc de dispen{a de inte1stício 
-g1afo único do art. 4~'J. · I ·~o republírmu, na Revon1çao concedida na sessão anterior. a 

ele 30. enfim enl ;odo: os momt!nt.o.s O S. R. PRESlDE~TE: requerimento do Sr. senador 
6. O art. 79 enumera a::; pr .}t1Jil;D<.s \ d~:;:~:;-,ivos d~ Vtcts: brasileira, o F!xércí~ Gaspar Ve2losa). tendo Porece,-

impc:sta~ aos leil~·eü·os l'UJd'Ü~, t...~ija in- ~. R. Marinhu e a A\:ron!-,utic;t situa~ P:.1ssa-se i\ tavàrável, sob n° 781. de 19ôl. da 
fJ·~ç.~n 1m portara no. pena dr1 de.,;,.i·1ra:ill-Sü à nltura. de sua;,; re.sponsabi.. ORDE!\f DO DI.>\ comisstto de l"ind.nqas. fPausal, 
tUH,ao. _ lidades. e szmpre nos limites de suas 

'l Outras dispo:;ições regularn::nt~m a.tribui~úes. fltmauào-st. como elen1ç.n- !JiscusSão 1Í>Lica. do Projeto de E:m -dLc;cussão o Projeto. <Pausa)· 
eom cuidados, catttelas e minúcia«, o tos de nossu. grandeo:,a c gauhando, P..e{ioJucáo nQ 67, de .1961. de ou- Nenhum' dos Srs. Senadores dese· 
exerci cio da profissão ele leiloel:-o rn- com isto, o n:speito c a. estima da toria . da Comissão Diretm u, que jando fazer uso da pa!avra. encerro 
J·al, t1·azend0 .segurança para os -we Nação. nmn_e:~ct para o car9o de Oficial a discussão. 
:ncce~sitam é.Dutlli:t.nm do~ S'i!l'Vit;os Assim. a celebra(,.ãO da semana· e1~1 Au:nhar do Ata, PL-4, Francisco Em votação. 
profissional<;. Marinha não deve nem pode, entre Estivallet Finamor. Os Srs. Senadores que aprovJ-m o 

Ji_ No Qile diz respeito â e.5ta Co- nis. revesth~se deq(lêle c.'l.ráter mun- Em discussão. (Pausa), Projeta queiram permanecer senta-. 
missão e~:aminar, julgamos int-eress.:U1- ~dano cc-1n m.le costumtmo::. Rdornar os Nenhum dos Sl's. senadm·es dest-· dcs. rpausa). 
if> a proposiçêo. Regula, de :-;Fmeh'í-:. t:-.,;en.tos mah express1\'0s de nossa hls- jand{) fazer uso da palarra, encerro 'E:st3. r..pro·vado. 
con-eta, o exercido da. pronssão a :,:~1 t6Lia. a discussão. o projeto vai à sanção: 

-·eriadn, a qual, ahâs, era li'eces5~ria E' preds:n qu? n§.o nos contentemos 
:p.ara atcndet aos reclamos das .z.on.,,_s com o simples .iôgo de palavras ao~ 
nn·a.ls. dis;!Hrsos laudatórios, nem com o me-

Em votação. 
Os .Srs. Senadores qtle ::.provam o 

Projeto queiram perm.anecer senta~ 
eles. (Pausa). 
~tá aprovado. 

Chan1amos, ainda. ate11ção p:lra o • 1ôge> d:! nrtifkio das passeata~S e 
disuosto no art. 17. que e.P"-tbelece 11 dos comicio:.; dB cunho demagógico. 
aplicação subsidláfia. das norm::: s co-. Chês.;amos 2, um estágio da his.tó! :a 
rr::m<; que regulam a. ptofis:;ã<J tlc ·~~i- mnnó.iaí em qne os nomens públicos de 
loúl'O - F.egulamenb baixado pele caja país. tôda ve::: que tiverem de O Projeto vai à Comissão biretora 
Decre(a n9 21.g21~32 - no Qtre a: i')r~~ dirü;ir-se s.o povo, em comemaraçóes para, a redação final. 
~ente lei fôr omissa. nr..-donais, ~levem tG-trHl.r r!ena cons· DiscuSsão üníca do Projeto de 

1tl. E~ face do exposto. e t:=n<i•J "~P:nda dos fatos !..::;;te~.:uir;s. · Lei da Câmara, 1t9 141, d~ 1961 
f':n vista. nn.da- P.xis~ir no quz tn.n::;e E' necessir~o qut U(lS r.otnpene~re- (119 1.228, de 1956. na Cdmara) 
.:'.'\ C01.11i.s~ão de L"-'~"laçãa Soc:lal rtU·~ tnos da resnon;,.abitid~dr de nossa, .PJ.- que regula a prestação do serviço 
p;);;;.:a sel' opc'•· ~· .,u proje:o, opinar.l05 lavn'~, e nã(J ::. usemo~ senão quando militar por estud!t.nte_.::, tendo 
t:.:la sua ap:·avcç-,a. . estf\•en~Jos- c~rt-~. de que podemos, Parecer favorável, sob n~? '714, de 

S:tla das Comissões. em 4 de dezem- ·'<>.la, úponv1r um rumo ou re- 1961, da comissão de segurança 
b~o rle 1961. - Lima Teix-eü·a. i)rcsi-- vetar uma r.tnkd%Cm~ mn~~ü·ando erros, Nacional. (Pausa), · 
--- n."ht~. -- R~latn<.·, Lob(O :J.a 3f1.· carrlgindo falhas, -tJnscJndo' soluçóes, 
; :'··{ se:m;,;tião Ai'chel· ~.Ienezes Pi~lt..o;ntando o bem commn e a felicidade 
.rF--·'e!. l.ino de Mattos. . da.nátrla. . 

Em discussão o FrÕjeto. (Pausa) . 
Nenhum dos Sn;. f:ienadores dese-

• 

11: o seguinte: 

PROJETO DE LEI DA CA;,~ARA 
1\''? 154. de H)61 

(1!9 2S-B. DE 1959. :NA CAMARA1 
lsenta dos tmpostos de impor­

tação e de consumo materiats a 
serem importados 2Ula ceará Rà­
dio Clube s. A,. vara a instala­
Cão de uma estacão com1Jleta de 
tele11isáo~ em Fortaleza, Estado do 
Ceard . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 lt concedida .isencão dos 
impostos de importação e de- consu­
mo para o equipamento e acessóri05. 
constantes da licença DG-58~7799 -
7613, emitida pe1a Cartein de co~ 1 ' 
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mércio Exterior., a eSrem. importados·

1

.teguilltes têrnos s reda~âo fin:ll do llúttltws Olympio Jonquim. PU-JTjn ::dente. Aru Vianna. Relator-~ 
pela Ceará Rádio Clube s. A. para Projeto de ResúltH;f\0 n'-' 48, de 19GL llri:l:tc -.Fausto Cabral- Fcrn(IJlílesl'·- Menc.:es PimcJilcl.- ·nan!'!l Ji:ne-., 
a . instalação de ~~~a estaçã_? trans- · RESOLUcÃo 'f'civara - Menezes Pimentel - Ser- uer. 
nussora de tclevu:ao, em .Fortaleza, i' · r110 Marwllo - Di:r-Huit I:osudo -
Estado do Ce&rá, N\1 !.rgemiro de Firturiredo - Nm;aes ANEXO 
-.Art. 29 9 fa:_or de que trata o ar--~, Art. 19 >31'-io crHtdos, 110 Quad:·o do Filho - Barro:; Canalll'o - Ru 11 Pal- i ' AO r.;~ATI.~fER N"' :-s.:>, 
ttgo a1:1te_nor na c: abrange o m.ntenal :Pessoal dcl Secrdaria do Senado. n mcira - Louril:at Fúales - Jor{J:'. 
com stmilar nacronal. . que se refere 0 art .. 8Q dit P..eso!ue5.o Ma:1Jil[t':d - ilerilJalclo Viezra - Otí- ~ Redação )incú elo Projelo de L(>i 

Art. ;;!<'! Esta lei entra_rá em VIgor TI!! 6, de 1960, 05 .seguintes cargos Úo- d1f) '['cz.rcna - Lmw Tcl:l'elra - Del I da Cfmwra n° 188, de 1961 (l•i{-
na data de sua public~Ç'UO.. ~ados de provimento:3 efetivo; CZ~ro- AI'JJ Vianna. - Al'lindo 1\o- nt_ero 2.152-C-6\l. 1ta Cdntctra), fJ'l~ 

Al't._ .... A<'! ReV06am-se ·as du:;pcsi~tõe~ ' t!rig;1es -- C1uaflo âf! castro - Gil- aulori.:a o Polier Executi~:o a abrir. 
em contrário. 1. Denti:,ta - PL .. 4, a ser prov;dD bcr!n Mw·inlzo -- Benr.dito Valadares pelo Ministério dri Viação e Ql;ra:; 

Por quem POSBllill diploma adeqnB.do à .•• J'::/ilüm Campos __ Moura .-1ndrade Pübiicas, o créàito cs]Jeciat de ... 
O SU. PRESIDEN'fE: 1 Cspecialidad8 e· p:·ática do exercktu ·-· Uno de Mattos _,Pedro I..udo-r Cr$ 3.500.CíJO.{)C{,00 rlrês :JW>-j ,,. 

Dlscussãn única do Projc(o de da profissão, por prr.zo não infe!·.ur 1'ic0 I v~" Fc 1;,;a11 J .FFmto ~rn 1 e quinhentos milhóes
1 

tle cr:ti:'?'-
I.ei àa CUmaru n° 115, de l9G1 h. õ ídnco) anus. Íer ~ ·!_;·pes d'~--C~st--;: _ -~lõ ~~i:Í ros), a favor do Dep!:ulamen~() 
1n'1 3 378, de H}61, na Casa de :!. Marceneiro - PL- 11. 11tarc!.cs -- Ga:;par Vclloso _ Nelson! Nacional de Estradas de Fern, 
·;riqem) que aplica acs cargos e Sala ela Comissão Diretora, em··· Maculan ~ Sauro Ra 11:os _ Irineu para n conclusão da 1igacão .fP.r• 
I - d "" d d p 1 1 tle àezembro de 1961. - Aura ll.fu~trn · · ·z· p· d unç~!J.s .::l "'ií!Ua r o o essoa c os ,., • C 7 ~:l ll G ·zb ~ Boruha it..SCn _ Daniel l{ricaer _ romaria BJ"ast za- acs .o R~o c rt 
órgãos da Justiça âo Trabalho ·da Anuraue. - Wl w! e 0 • - 1 e.rto J.-1em C!e SU ~- G 'à. M -,a:' \ J:{{:;de Ferrovzãrla flo Es~aio de S 'J 
1'·' Regiào disposições das I.e!s J\'lw1nho - Arqr.nmro de Ftgueuear, . < 46 ) .n. 0 ' 01

' lm. -
1
. Pa)tlo 

Leis ns. 3.730, de 12 de julllo d'C - l\ovC1es FlllW - Matlnas OlyriJAO [ · · 
lDSO. e 3 .826, de 23 de 1wvem.bro t-- Guu:w i11ondw. O SR. PRESlDE.NTE: ~~ O Con,";u;.sso Nac,onal dec:·e8.: 
ele 1D60, c dei outras jJTOVidCncias o Sll n!"'SIIJE"TE· I I t ~ A t J• A Ilg"' .-c I" ''DV. L .• • ... tu.:... "' •· A lS a ue p•e2rnç·1 n:::u:a 0 com- r. . '-'~< •et. llHia -•.J, 
(incluído em Ordem do Dia em, d Pl N 1 L 

O Ol"lo CUJ" 1 •d""fi tiPal ..,,.,~> 1 p:..recnnentc. de 45 S;s Sen'ldore~ o ano FcriOVIall'J ac.r;na 1 c1 
virtude de dispensa de intersticio PI ~ " n ••-.• o · "' """'' I H d · 1 1 f b • n" 2 9"'- d '>7 11 "f!l pas-auí. a te1· 
concedida na sessão anterior, a çle ser lida acha~se em reg 1m e <le m- 1 ~ ~v!"n ° mm.mw ega , e.s.a a e_I ta ui ' .. o ~;:., , e. ~r. 1~; , ~~ ,.,'- : "'~ ' • 
1·eauerimento do Sr. senador Vi- gência. Nos têrmcs do Regimento ~e"'-"'30 • 

1 

a seomntt dis~- .m.La.,.ao · 
t::n:i1l0 Freire) tendo pareceres Jnte:nO, passa-~e à sua fhiediata di:>· Vai .~er lida a ata. .L-35 .. camp'n~.s.- "''i.ra!·aquao. 
favoráveis (ns. 783 ~ 784, âc C.ussao e votacao. C2lômbla - Br~;;:;:E .. 
1961). das Comi;;sUcs: ' Em di8cnssio a redação ~inal. 0 S1 V' Sccr~láno procede. ctt Art. 2''. FiC5. o PO\!('·r '.EX~L.i,iY'J a:l-

- de
1 

Serviço Público Ci1:il c Se nenhurn dos Srs. Semwores de-. lcllwa da ata da. scssao antenor.] tnrizad.o a ~~bnr pe!o· 2\f(inb:tério da 
-de Fi?w.nças. (Pausa. 1 ~ej~_r faz~r uso da palavra, encerro I que posta. e~n .. rizscnssüo, é, sem 1 Vle.ção· e obr~.s Públi:·~··· _a favor do 

a, mscussao.~ . debate, ap1ouad.t. . 1 D::n~:rtameuto N<1Cio:~al de Estrada-.; Sóbre a mesa emenda que vai 'iC'l' E ot ~ 
lidn. pelo Sl'. 1? Secretário. m ., açao. O Sr. 1.!) Sec1etârio da conta do! dP. Fe::To- o cróJi:.a c.·or~::..!.::l_ de ·· · · 

:f: lida e apoiada a seguinte: 

EME1'i[DA N'! 1 

Ao tnt. 7'1, strprima-se a 
são;, '·isolados de provimento 
bem como os'' e o § 11,1 do 
artigo. 

Justificação 

expres­
efetivo, 
mesma 

A emenda visa a uniformizar o pro~ 
vimento dos cargQs isolados de pro~ 
Yimento efetivo, suprimindo as ~x~ 
ceções previstas .no ~ 1 Q do art. 79. 

Sala das Sessões, em 6 de dezem~ 
bro de 1961. - Eugênio Barros. 

O Slt. PRESIDE:\'TE: 

Em discussão o Projeto 
emenda. (Pausa.) 

com 

Nenhum dos Srs. 
jando fazeT uso da 
a discussão. 

Senadores dese .. 
palavra, encerro 

O Projeto volta às Comissões de 
constHuição e Justiça,· de Serviço 
Público e de· Finanças para que se 
pronunciem sôbl'e a emenda de Ple~ 
nário. 

O SR. PRESIDENTE: 

Estâ finda a m;\térü: const·antc da 
pauta. 

Pa~::a·Ee à apreciação dos Reque­
rimentos ns. 536 e 537; lidos na horo.l 
do expediente, de urg'êncin para os 
Projetos de Lei da Câmara ns. 114 
e 68, de lDSL 

Em votação o Requerimento n9 53il. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer s.entados. 
Está aprovado. O projeto a que 

se refere-..figurará na Ordem do Dia 
da Terceira Se.ssão Ordinária que se 
seguir à presente. 

Em votação o Requerimento n9 537. 
Os Srs;' Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer ·sentados. 
Está 'aprovado. A matéria a que 

se refere será incluída na Oraem do 
·Dia da Terceira Sessão Ordinária 
que se seguir à presente. 

Sóbre à me.:;a redação final que vai 
ser lida pelo Sr. Jll Secretário. 

? lida a seguinte 

Parecer 11 9 794, de 1961 · 
nerlacâo final do Projeto de 

Resolução n9 48. de 1951. que al­
tera o Quadro do Pessoal da Se· 
cretoria- do scnaclo. a que se ra­
fere o C1't. sr; dá Resolução n? G, 
de 1960. 

Em virtude da nprovo.ção de sube-· 
menda aprovada. modificando emenda. 
que cria dois C:l!'gos de marcen2iro, 
a. Comi~são piretm; apresenta nos 

,. 

· O.<; Sr.s. Senadores QlJ.e a aprovam. u:guinlc i CrS 3.500.000.C00,00 <três !J:lhões e 
dtteiram permanecer se n t a do 3 . , r~~lubento.<;. milhôe.3 dB C<'ll;:eiroS) des· 

' 
EXPI'.IJII'."· "I'J·: ' . .,. ,Patls_a.J _ . . _ _, . I' tin::-tdo r.os sr;gmntp~ ... m..::: 

Esta Rprova,cla. Vai a promulgaçao. ~ ~ d 
1 

h . · d R. 
! a) conclusno o ,re~ o 1)H'es o . -to~ 

Acha-se esgotnda a matéria cons­
tante da Ordem elo Dia. 

A Presidência convoca os Srs. Se­
riad ores para uma. sessão extraordi­
nária. às 21 hot·as e '30 minutos de 
l)oje. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
eD.cerrar a sessão, desig·nando para a 
Próxima, a· seguínte 

ti.. OflDI'::\1 DO DIA 

(EXTRAORDINARIA, AS 21 J!ORASl 

, 1 _ S~gunda dlscussão do Projeto 
d,e Léi do Seriado n'.l 17, de. 1961, de 
a'utoria ,do Sr. Senador Gmdo Mon­
dln, que aplica nos trabalhadores. ro~ 
doviários dispositivos da Consohdu .. 
çâo das Leis do Trar~Jho (aprova~o 
em F' discussão com a. Emenda nu· 
mero 1-CCJ, em 26 de novembro de 
1961) tendo parecer (nfl 733, d-a 
1961 da Comisâo de Redação) afere~ 
cendo à . redaeão do vencido par9. 
2il discu.s::üo. · 

, 2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Cãmara n<:' 191, de 1961 
Cfi9 3.467, de 1961, na casa de ori~ 
gem), que prorrogg. por mais um 
exercício da Lei n~ 3. 798, de 2. de 
a$ôsto de 1&60, que abriu .crédito 
para a modern~zação dos serv1ços .de 
segnranp e proteção ao vôo AW~ 
cl1tido em Ordern do Dia em virtude 
db. dispense~ do interstício, concedida 
na se.ssâo anterior. a requerimento do 
Sr. Senador Daniel Kriegel'). tendo 
Parecer favorável, sob n9 ...... , . de 
1961, da Comissão de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

rLevanta-se a sessão às 18 ho­
ras e 40 minutos). 

Parecer nº 795, de 1961 ! mra.s.ili~ ~a -~igação f~noviâria L-:35 
1 ~- Ct$ ... 8uO.oOO.OCO.GO, . 

Rt'claçáo final da cmen~c. do <;e- b) concl~são do trceho c~;npinhe~-
naào ao Prr:jcto de r..e· aa (..'d!;Ht-, C:mteuctBs do _'Tro1,-:.co ·~trrcv:.ano Bn-: 
um I) 136, ela 1961 (11'1 1. 931 -B-fi'• \]1;,1-G::>1Us (T-t;:;~ l<C HCü<'tlo com a Lel 
na C&.-:naraL ~']3.237, de ~ü-lS-v?- ............... . 

. 1 crs 7Cil.OOo.c-oo,oo. 
Relator: Menezes Pimentel / Art. 3o. ~~ta lei entr:.'irã em vigot' na 

A Comi.s.<>â-o ap~· 02s~nta 11 r~~.1 ução fi- i ~~ta ~e. s'.la p'Jllii~~.~~?· nvogada5 as 
nal da emenda do Senado ao P~·ojctol <u::::po,:;;ç()C'S em con .. a110. 
de Lei da Cãma!'a n'.l 1313. tic 19ti1 (nú- i 
mero 1.9.31-B-61, na CCtmrn~J, ql:c! 
concede pêr:são especi3l úe ........ ~ 
C~S 8.933,~{) íoit~ mil novcce:H.o.s el 
trmta e tres cruzcJrO.::;) ·.neno;a'~ a Ma~ i 
ria Pompé!a de Carvalho, viúva de ..Ri~! 
valdo Coelho de Curvttlho, e .seus ·n- 1 
lhos menores. l 

Sala das Comi!:sões, em J cte · de<;e:n·l 
bro de 1961. - Sérgio Narinho; Pre-1 
sidente. - M~enezes Pzmcntel, Relator. 
- .41·y Vianna. _ Daniel Krieger. 

Parece;·es ns. 797. 798, 799 e 
800, de 1961 

NQ 797, DE 1961 

JJa Comissão <le. ConsW:w'.'tÍa e 
Justiça, r:ô1Jre o Projeto de Lei _de 
Senado no 33, de 1960, qu~ at~~ 
termina sejam e/ctivados cs pro .. 
jessôres do ensino primário e rne­
dio que fizeram provas rle s('!('({lO 
para o magistério de BrasHitt. 

Re!S.tCí!': s:. Heribaldo Vielra 
Al'i'EXO AO PARECER N9 795, . 

DE H>Sl O Senador Geraldo. L!ndg:-~n apr~~ 
sentou Projeto de Le1 consH'!.t.:·anao 

Redaçã~ !i!talà a emenda do se ... efetivos. para todos os efeitos do S['r~ 
nado ao ,(-ro}eto de Lei da Câma- viço Público Federal os profe;;;~ô~·t'S 
ra 136, de 1961 (n° 1 9ill-B-60, na do ensino médio e primário que in~ 
Câm~ra). que concede pensão g·:essaram. mediante provas de f;~!e­
especwl de Cr$ _8.933,\:0 (oito mil, ção na CASEB e atribuind-o tncl.cs ec1-
novecentos _e tnnta e trés cru2·ei- cargos e responsabilidade..<> de.;or··en~ 
?'Os)'. mensm~. a Mmia fompéia de tes dos direitos e prerrogativas ou:or­
Car?:alho ,nm:a de Rwa_Ido Coe- gados neste projeto de lei ã Fu::.<h~ 
~ho de Carvalho, e seus fLlllos me- ção F.ducacicc11al do Distrito Fede>~a1. 
nores. o nobre senador Nogtteka. dn G~.-

EMEND;. N° I ma. designado Relator surpreendeu no 

A ementa e 'P art. ro. 
Onde se diz: 

"Cr$ 3.933,-üO (oito mil 
AifA DA 244" SESSÃO, DA 3'1 et rinat três ct·n,eiros>, 

SESSÃO LEGISLATIVA DA 4~l~ ctiga-se: , , 

Pr-cJ·eto vicio jurídico--c001stita~iona1, 
pois, segundo diz, ''manda efPtiv~r, 
para: efeitos do Serviço Público Fe­
deral profissionais admitidos por con­

novecent.os trato de kabalho. de conformidacle 
com o estabelecimento na. Co!1st.Ecb-. 
ção das Leis Tmbalhl.stas". 

LEGISLATURA EM 6 D.- "Cc~ 9.000,00 Ü"''C mil e 
• , C. crm:en·cs). 

.3!.'~~:::~tos Toda:via, alegnndo deveres de .fu.:.~ 
ti2a. e principio de equidade, rtco~ 

DEZEMBRO DE 1961 
(Extraordinária) 

PRESlD:Ê:N'CIA DO SR. CU)IRA 
MELLO 

Parece1· nº 796, de 1961 
·Redação fi11al do Projc~o d ... Lei 

da camara no 188, de 1961 (nú­
mero 2.152-C-60, na Câmara). 

As 21 horas e 30 minutos acham-se Relator: J.ry Vianna. 
presentes -os Srs. Senac\cres: A com· - t 

. Issao apresen a a -redação ií-
{l!ourão Vieira - Cunha Mello -pai do Projeto de Lei da Câmara nú­

Vivaldo Lima - Zacharias. de As- meró 188, de 19f:il (n'.l 2 .152-0~60, na 
·snmpcâo - Lobão da Silz:eira - .Câmara) . 

nhecia. nesses professôres o meFno 
pioneil'ismo que in..."})irou ao Cong::es~ 
so Nacional a lei no 3. 390, d~ 1 <li! 
agústo de 1961, que à á· est9.bl!id::v1e 
aos empregadcs da NOVAO :\P. 

O ilustre representante ~ninr:t:·o 
apresentou, nesse sentido, emendtl 
sub.5tituth·a que, nos debates, sMl'eu 
restrições da parte dos Sena!lorcs 
Aloísio de Caxvnlho e Herib.1trio V!~ 
eira, tendo sido ê.ste último clt::."i'lJJn-

Victoiino Freire - Sebastião Archer \ Sala das 
-

1 Jo.:ugénio Barros - Leô1tidas Mello 1 zembro de 

do Relator do vencidc. · 
Cornissões, ent 6 de de· Na verdade o Projeto do n1b~e S{'-
1961. - Lourival F'ontes,nador Geraldo Lindg:1·en t~m vá!·!os 



2910 Quinta-feira 7 DIÃRIO DO COJIJGRESSO NACIONAL {Seção 11) Dezembro de 1961 
~ ·~~~~==~~~~~~~~~~~-=~==~~~~ 

crrc.s de tzcntca. ju.:ifttea. a:sslm é J 
que cJnftmde empregados conL·a-t~­
dcs r:.o~· entids.de, cem pers_on.~lU.rtde 
jurídica d$_ -dir'<!ito p:-iwtdo ta.r::;. 16 
do Cédigo" Civil), a Fundação Edu~ 
eaçi-onal do Distrito Federal que, por 
!zso mesmo estã-o regidos pela..- l?gls­
la-;ão tral::.<:.!hista, 'com seniJcr-es Ga. 
Admin:StrayJ..o Pública, discí;>lina.das 
peío Estatuto dcs )Funcioniirbs P!l­
b::c:}S Civis. 

·EMENDA SUBSTITUTIVA 
NU 1-CCJ 

Dcslatle, com o propósito de" asse­
guJ~:ll"-lhes situação convenientemen­
te regularizada, de molde a facultar. 
lhes meios legais de continuareu.l a 
exf'rcer estimulada e tranqtiilamente 
Sl.la nobre mi..<:.Sáo, o hobre Senadot 
Nociueira. da Gama; com fundamento 
na Lei número 3."93(), de 1~8-61, -que 
considera. estãve1s os sel·vidores cta 

Companhia tJrbanizadora. da Nova / 

N9 799, DE 1961. 

Da Comissc7.o de Servico Públi­
co Civil, sôbre. o Projetá de Lei. 
do Senado n. 33, de 1960, que de­
termina sejam efetivados os pro­
jessôres do ensino primária e mé­
dio que jizeram, provas de seleção 

-para o magistério de Brasília. 

Nt::;:sa ccillfusão e-fetiva·o quando 
desejava estabilizá.:.lcs, na. S!l;Jn3i.r;~o. 
ce:-t::~.mente, àe. que e.stal>ilirla.:le e 
efetivação são' pa.lavras ;:;.inôuhn!lS, 
equivalentes na técnica.· jUTídiC3-. 

Dispõe sóbre a estabili<ia!le ãos 
projessóres contratados e Twri-;tp._s 
a'lmif.iclos para o exercício àu 
nwgisf.ério na Fundação I:dt!ca­
cíonal do D'islrito Federal. 

O Congre~.:o Nn.don;al de-cl·eta: 
ReJn.to1·: senador Jarbas Ma\:anhão. "Art. i!? os professores contratldoa Ca.pu..al, em. Wrmos quase idênticos, 

pela. ext:nta comissão de Adzninist-rr..- ofereceu emenda substitutiYa pela j 
ção do Sistent?j Educ~cional de B!'í\- qual os protessóres contl'atados pe:l~ O presente projeto visa a efetiva1· 
sília. (0A$EB),. e kafl...sfe.1·ido à Fun· extinta V emissão da Administração os professôres do ensino primário e 
-dacf.o Educe.cionai do Distrito Fede- do s!stelUa Educaci~onal· (CA~EB), ou médio que fizeram provas de s.elq;.§.o 
ra1: hem como os professores hol'istas P~l:l. _atual Fundaçao · Educacwnnl do para o magistério. de Brasília, det.e.r­
requisitados por êst.e ou aquê1c ór.., 0l$;nc~ Feder-~l~ bem .C?mo as de ;:nilla.ndc- ain-da que oo- encarg1..\S', dj­
r:ão e que tenham sido admitidos até p. 0--~ores. hD_tlS~? ~d!~:ut~-d.os 11or es--

1

. rélt.c.s e· pre1·rogatív-as dê33es profcs.;ô-
t b , 196-Q - "d ta u~un.:.a entldac.e,. ser_lam, igualmen- res e,tarão sob a responsabilidu11e da 

12 de se -em ro ae ' sao consl e- te, c~n.slderados estáveis. Fundação Educacicnal de B:asilia. 
ra.dos e'"stó.ve~s e. só poclerão .se:· fle- .Po-1, esta emena.a, entretanto, t'O .. 
mitiúo per motivos de falta grav.! 0 11 jeitada. pela· comi.E.são de constitui.~ O Relator da matéria na Comissão 
cil'cunstância ãe fõrça. maior, nos tê1·- ção e Justiça, por entende1· que a de Constituição e Justiça, o ilustre 
mos da Consoi.idac::ão das .Leis do ·r ~·t:.·- mesma continha. algwnas inegular1~ senador Camilo Nogueira da Gama, 
balho. dades técnicas argüidas pelos ilustres depois de considerar o projeto incons-

Pani:.;:rafo único. o clispost.o n~.ste Senado~·es Aloisio de -Carvalho c He~ titucional, - eis que efetivava. como 
não era justo que à União ne:;te ca~ artigo sô se aplica aos profes;;ores rlbaldo Vi-eira, não obstante ter ela se fô~scm funcionários públicos, em-

'· s-o, se atribuísse encargos, quaf·o d€ habilitados para 0 exer-cíc:lo do ma- merecido de modo geral bo-a acolhida, pregados sujeitos ao ·regime. contra­
amparar em seus Qua-dros de fun~1o- gistérío de acôr_do com a _legisrr.ção daquele órgão tecnlco. tual de trabalho, na. forma da. legis­
ni.rics, QS p-:-ofessõres da Funritç;:'io, F-ederal de ensino ou em provas de De3ignacto o Relatm do ve!"lcido, o !ação trabalhista. - f;ugeriu a ado-~ão 
ccmo pres~reYe o art. 2° do sub=1t-i· seleção perante a comissão de AQ- noiJre Sen. Retriba1-do ·Vieira a.p:ese-n~ de um substitutivo, no qual eram sa­
tutim Quê entendia, aliás Que o art. ministração do Sistema Educa::ionnl tou nôvo Substitutivo, aprovado pdr nados os vicios j~rídicos então apon-

O sub.;tituthro Nogueira da Garna. 
de me-do geral 'mereceu b-~::t [tCOlhida 
d.cs!a. Ccmt;sã.o. Mas -o Sena-dor Hc­
ribaldo Vieira, data veni~ oOservou 

tJ:Ue, determinando o ru-Ugo 23 do Ef;~ 
tatut-o da Fundação que~ e<:;ta se ex~ 
t!nguíndo, reverte o seu patrlmô:~üo 
para a -Prefeitura do Distrito Fe-dera!, 

2~ do sub.s.titutivo deve ser supl·esso de Bl'G.Silia, <CASEB) Oll a Funda- unanimidade, em que, al~ de supri.. tados. · 
p.:>rque, cr-iand-o. pa.r-a. o futmo. em~ ção Educacional do D!strito FedHal mlr o s~u art. 29 po1· inf::ingente ct.:> A Comissão de· constituição e Justi­
p<::eg-oo ou cargos na Admin!stra .. çâa Art. 29 Os professores requísítado:; ~ 2?, do art · 67, da QonstJtujção Fe.. çfl, porém,- entendeu de rejeitar a 
'Púb1ica, 11.a.:.·a os professôres da. Fun· ou que estiverem á disposição da dera I, alterou o art. 19 conformando-o emenda do. Relator, corrigindo as ir­
daeã-o, em caso de sua extinção. está Fundaçã-o Educacional do Di.:;t~ito ms.is vigorosamente cem o disposto na regnlal"idades tecnicas do projeto, 

d 
, d 

1 
C F~de,al pnderu'o •nt••, n• prazo de Lei número. 3.930, dé 1 de agôsto d-e através Qe um novo subBtitutivo, ·O 

v!o4tn o o § 2 • o a.r . 67' da ons- ... - - v~ u..;. '""' 1960 n 1 . ! - r! ! 
t
·t · - F d 1 t E noventa (9'::1) dlas, peta situação era • 0 qua se msp rou n. P mera qual, també!n nos é dado apreciar. 
1 mçao e era que rc.s ringe .;,o_ xe- que se encontram nesta Fund"":; (1 -emenda substitutiva. . -

cuti·1o essa iniciatiHt que;- além Ues- • ~ . . . .... .,._f} 1 AI> ser por nós aprecmdo 0 referido De. fato, em relação ao projeto, ·as 
sa moti-vação de ordem canstitu~~i-onal Pele.:. b~ehcws de~t~ ·let, Uesd·~ _CP<' \'encldo, na comissão de serviço Pú.. impugnações aduzidas ·peJa Çomissão 
par .a a. supressão do art. 2o do sup:,) satlsfaç:-'lm as cq-ndi(:oes estabelec:'-<<-:..' I blico Civ-il tivemos ensejo de ·essal .. I de Justiça tém int-eira. procedência, 
titutivo, acresce qUe ê:sse dispos.!tlvo 110 artigo antenor. ·· tar alguns' aspectos que, a no~o ver visto que, diaJ?te da terminologia têc~ 
pra-c·m·a dar solução- a caso de empn.- "Art.. 39 Est:i lei entrará em vit!or mn·eciam ligeiros reparos notada~ r1icc-juridical não é possiv::l confun­
gadcs regidos pela legislação kaba- na àata. de sua. publicação, revcin- mente no que tange a sua{t reda.ção. dir e--stabilidade com efetividadt", 
1hista com norma pertinent-e- a. fU11· das a.s àispasições· em contrário".. _ Um dêsses aspectos observamos nós, mu~to menos. esta. últ-imn pela. legis-
cionárlo público, o que renrese:1ta in- e o que se relaciona com os profes- 13.-Çao trabalhista. 
congrtlência e b-albúr-dia 1egisl3.~lva. N9 798, DE 1961 sõres horista.s, que, 1105 têrmos do Há, t~dãvia, no substitutivo da Co-

Ainda o senador Heriba1do v:eira. - Súb.s.titutivo, foram: qualificados como missão de __ J-ustiça, aspectos qUe me-
'"Onde1'0U ~que tendo o arth"o p do na. Comissrio de Edncacão e "~~uisit~dos", quando na realidade, recem ligeiros reparos, principslmen-
1.-' ~ Cultura, sóbre o Projeto de Lei do n~o o são, no senti-do técnka do têr ... 
Sul;st.itutiro estendJào a esta..bilitla.úe senado_.· número 33., de 1960, que mo. te no que tange à 1'2da;-ão. 
a professô:'es requisitadoS, deve~;;:cj a. determma sejam etetiraã.os. os . Um ,dêsses aspxtos é à que se Te-
exemplo_ do que- foi- Íe.ito n-a lei :;.1ú- · ·Pro.tessôres do ensino primário e ~fet1vamente as relp.ções de traba-. laciona. com ês prctessôre.s hor~.sta-::, 
mero 3.930, de 1 de agô:;-b de 1960

1 
1/U"dia que fizeram provas de sele- lho do profe~~or hanst~. sejmn ex~ que, nos têrmos do substitutivo, são 

que_ deu epts.bili-da-d~ a.-. em_r.>n~~dcs ç.ã.o· para magistério de Brasília. pr.es.s_as ou tác1tas, obedc?em às pres· r qualificaàos com~ 'requisitados" 
da. JfOV~OAP, pr~se-ry-ru.· o dir_e~to~de R?-latol': Sr. Menezes Pinientel. Cl'lSÇ~es comuns ~ue presidem as con~ l-quando na. reálida.de não o são, ·no 
opçao' d~ses prcfessru·es requwtados . veaç:ces bilaterais de trabalho, as entendhnento técnico do têrmo; · 
pela situação em que se encont~am De _autona do nobre Senador Ge- ql,[ais, por sua vez,. se regem peie.s l~is I As relações de traba111o do professor 
na- Fundação oU pela de sua o:dgem. jr:_t1do Luidg_ren, o pr. ~jet:> em exame ~r~~~i~{s~ru;. não cabe;1do, na espêc!~./ horista, sejam expre.s&."l.s ou tácitas, 

O Senadol' . Aloisio de Carvo..iho, VlSa a.. considerai· .e!ehvos. pata. todos do mJ.bsi~o ~ que se ef~l~ o ait. 1 obede'Cem às pr.:!sc.ti~ões 'comuns ãs 
d p • ,..,., f os efcltos do Sel'VtÇo federal, os pro- '"' . .tutlvo t.ant~. ma.s que o as- convenções bilatera-is. de trabalho te-

propoz que ~ re açao do pa~a;-~9. o fessôres que ingressaram na a..ntin-a suen1to Jáu e.stava o aeviaamen:.e regn.laa.r..r- gidas pelas leis trabalhistas, llfio ca­
"únlco do artigo .19 fô;;se ~nodlftcada CASEB, mediante pro\·a de seleção~ P 0 se art. 2 • benão, na espécie-, a restrição cons­
.no, sentldo de que ficasse ex,licito Determina, ainda, c. ·prop-Osição qu~ O outro reparo se prendia .-~ neces~ tante d-o artigo I{) do sulJsÇítutJvo, 
que a.- hnbilitação exigida pa,ra a. ob- os direitos, prerrogativa~ c encargoS .sidade de se alterar a data flxacta no que limita os seus favores -apenas aos 
tencão da estàbiHdade pelos- Profes- d~la decorrentes, ficam, para a süa , .substitutivo, que; s..: mantida, acarre- requisitados, tanto mais que o assunto 
sores, não é, a rigm·. a exigida p~la execução, sob" a l'espoUSabí!idade da. I ta1·1a evidente contradição com os relativo aos rêquisitados está regulado 
r~egislação Federal do EnSino, mas Fundação Educacional do Distrito Fe- P!'óprios tênnos do Substitutivo, po1·... pcló al't. 2t:l. · 
áouela.. que permitiu o seu ingress:o deral. quanto os professOres horlstas, ccn· · En d t · · , · t r d t PQor outro lado, se a ·proposição 
no mao-istér1o através de· contrato ~ cerran ° a m~- e:·1~ vanas _i.mpli· eml? a. os ambém com justiça pe:a objetiva beneficiar t.ambêm aos pro-. 1 . .. . caçoes de-- ordern JU!ühc0-cons..:Itucio- !Jledlda, começaram a pl·e.:;tar se~s 
feH.Q pe~a- _CASEB e ttansre ... t{lo ,?~ra nal, dada a conceituaçâ::> ._,.~cnica da sel·vlços 110 corre!lt~ ano letivo fessôres hc-ristas, a data de 12 :le se~ 
a- Ft~ndaçao. Entendemos Q?e _ue\~-· éntid:J.de a que ela se re"Jo...:ta n pla" E' t ~ . ,, · . . tembro de 1960 está em eont;·,uliçáo 
ria fl:ar expressa no subsht~tír\-'"0. a no das pessoas jurídicas cté sil'eito o s amo . ., 1!-d~el.rmentc d~ a~vtdo com o seu espirito, .lcvnndo-se ('ffi 

a-dvert~ncia do Senndo: ~J?isb de púbUc~ ou. privado, o nobre. senador ;6nst~;s8[~ti~;~ca abo~~~~ss~~~t3!1cê~~!~~ conta. que ~s ?:·~fessâr~.s. Irori.stas co· 
carvalho, mas qu~ não devta:n s~r Nogueua. ua G:1~11a, na qualulade de t.1tuição e JusUça bem C"mo com as I meçar~m ~ pres~ar ,s~!VlÇOS em dat<."t 
~xcluidos _ do benift.·cio que se está Relatot da Cmmssão de constituiçü<J r"'o"es adu·ta·a pe·l c" 1 • d l posterwr aquela consignada no nrt. . • 

1
. . · ..-~ h s a om ;;sao e 1o d b rt •· 

outorgando, os prc~e.ssores da Ftm~ e .Jt:s ~ç~, .requereu e~clarec1mentos ao ·servlçó Público Civil à Subemetl.1a · 0 su s -l u~Ivo. 
dação qUe· não se sUbméer"am ·ãs Mm1st-erH? da Educaçao e Cnlt.ura re- que ofereceu. . . Certo, por um lapso, o art.. 19 do . ·d -. · · .~ ; .ferent~s a natul'eza dos vínculos. con- f t · . • substitutivo consigna a da La de 12 de 
:J.efen ~s PlOVas. na- ÇASEB o .. t n.a. tratua1s de serviço dos 'profesSOres 1e·. Oe a ·O, convementemen,e esco!mu· seténbro de 1960, quando deveri:t es­
Fundacao. ma~ qu';. o f1zera~ em ou- que tl'a.ta 0 projeto c.c."Jl as cits.dns o;:- da da.s falhas_ qu_e l!les foram a.Ponta·~ t-abelecr-r a. de 16 de setembro de 
tr~? estab1el~c.t~e_?.o ed~cnctonal,. :le g~nizações escolares; '! das pelos do~ orgaos técmcos desta 1961, ocasião em que já. estavam em 
acordo a _e"".slaçao federal d~ en.cm.o. De posse das ampin.s L.""lformações CP.!:a, a maténa encont-ra seu funda~ exercício todos ·os professõr1?s hmis­
- Tepdo Sido ap1~o~adas tõdas a.:; ~u~ encaminhadas pelo c'}-titular daquela ment.o jurídico na prõpria Le! núnle- tas~· admitidos através de provas de 
eest?es. e p;·~osiçoes ?~s Senadorl's Pasta. elaborou -o Relator da matéria ro 3. 930 ~~as razões que lhe dita-ram l seleção. - · 
Henbaldo V1e1r~ e Alorslo de C"J.~"i 11•• s.e.u parecer, jul~ando~a.. infringente a converuencia e neces~lctade estão~- Face ao expost.o, opinamos "pela 
_lh_o, pela tot.al1dad~ •. do_s me~ol'os aas. normas leg~1s ,eis que. mandou devidamente/ justificadas nos meSmos a:prova.;ão ·do· projeto-, nos termqs do 
tnes~mtes .. da ._comiSSa_?: mclUS!\'? o efet1var, .para ef;1t.?~ do serviço ~úbll':' tórmos, que levaram 0 çongre::-:o Na~ substitut!vo da Comis:sib do Jusfiçr, c. 
n~b1e ~S~nadm No;:ru~ua da 9ama, co .. Fede:al, pwfLSisonais admitidos cional n. aprovar, no corrente ano 0 da segm.nte .Subemenda à emendí!­
:f~l- de:olgnado o Senador Heulmldo t=~ .. contlo.to de traba~o. de confor- Projeto de -Lel nüm"ro 11 de 1961 d"'! substitutn-·a oa Comi:ssfto de Consti-
Vwlra para. relatar o 'Vencido o --ofe- rctdnçle cem o .estabeleCido na Conso- inic'ta.Uva. do Poder ... Exec;tivo qu; I tuiçào~ c Justiça,. . 
JCce:· o presente Parecer que conclui 1 açao das Le1s Trabalhistas. depoLs de rmnuio·acto se !c. • . _ . J. 
por apresentar out!o substitut.l,,_.o. __ T?ctavia,,ateJ?-dendo a. imperativo àe na. supra-~encio.rí'aõa'Lcr ;:-~,~al~~9~g~wu, ,;>.~-~.e ~o da!!· _1<? do substltutn·o a 
eom geral- aprovaçao da Comli;isao. Su~~ça e m.sprrado no pl·incípio" de ... . ~ . se;:;rnme 

1
,e a.,.ao: n _ • 

. 
1 

;-~- , ....,. eqmdadc, entendeu o ilustre Relator N~sta.-, cond1çoes, somos pe:a apro~ Art. 1 -,?::o p.ofe~o~t>.s contra: 
Sru~ das Ccm.o:-,:ooes, em. 23 de. no~ queu se impunha 0 dever de ."e amua- vnçao do substitutivo dn coml.~ão de ta?o~ pel?- extuJ.tn: Conussao de Ad-

vemJ;no de 1961. - Damel Kn~er, mr legalmente os professôres 'quê ãno. C:1nstituição e Justiça. m-mtstraç?-D do S;stenm Educacional 
Pres1dentc - Heribaldo Vieira, ReJa_- qt\alidade d"' ·pioneiros Têerr{ • 1 ' _ _ ·- de Brasiha e transferidos à Fundação 
to r - AJoysio de Carvallto··- lliUon do com de··;êlo e ~omPetên . l>~~,an.- d s_:Ja. 6 das Comlssões, em dezembro 

1

. Educacional do Distrit-o Federal, bem 
Campos _., Lima _Teixeira - Louri"Jal laboração- "'ao en.sj.,~10 da J~~tt·~ia f~= sl~c~~~- · L~ _Me:r·ze,~.l ~r;:entel. P,re~ como cs. l»"Ofe_ssôres hori.dfl.s que te-
Fontes A.ry V1anna. deral'~. ~ ._ · • · 1 L< ~-· 

1
ao a ..,t v "a: Rel~tor, nhaiJJ· s1do aamitidos até 16 de se-

' .no ~c I'!!at os, Mem ãe Sa, venCidO.. tcmbro de 1001, são considerados es- ~ ---, . 
o 



L 
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·'-'a~;eis e só DCderão s-er ctispefl..s.;:uic~ 
por moti\'0-1 ~de falta grave- ou cir­
CI.Ulsttillcia de fôrça. maior, nos têr .. 
mos àa. consolidação das Leis· ·cto Tra-
balho". · 

duçãd ::Zducacional do Oistr!t:; Fe- alongados a respeito do assunto que 
deral, tanta agitação tem provccado, atra­

ne'ttm.TI11na. ao mesmo t.'i!lnPO a ~ll- vés de artigos e. a tê de convocações 
b "d ê - · para comícios· na Capital paraense. 
eme~~ a, que sses servldo:~s sõmen- São as consideraç.õ~s que a{:hei meu 

te poderão ser dispensados, p9-r ,moU-

Dezembro de 1961 2911] 
se do Pênfigo, com Sede em Campo 
Grnnde,. Estado de Mato Grosso. 

Sala. das Sessões, em 6 de àezem..-
bro de 1001. - Filinto liilller -:.- · 

O SR. PR~SlDENTE:-
Sala das Comissões. em 5 de dez~m- vo de' falta grave ou circuns~.n::ia.s de dever pl·estar, no intuito de coope-

1 d 96 'I 
-

1
,. . p · ..,~ · . d õ d .. ração e de m:üa-r 'RJ)roximação entre l!!stes dois renueri.mentos que aca ... 

no e 1 1. - ~ ourao tetra, resl- 'tolça •ma1,0!• 1 e t:c r ° Co!~~ 0 utsp~s- nquêle setor do Poder ExeclJtivo e ~s- am -de ser udos, .serão vota.dos 110 
dente - Jarbas ,.Maranhão, Rei.ato~ - to .na~ co.LoLdaçao _das L•_..., do ::ra- ta casa e, também, em aterição rs- m da Or-dem do Dia. 
Joaquirn Parent,., - Nelson MacuJ~n. 1 l.mlho: j p~cia_l ao emil!ente Senadox Lobão da Sôb1·e a rne.sa a Redacão Final do 

N'? 800 DE 1961 ~ A Çlomis.são de Finanç:.~s. reconhe- t Silyem:t. (M'"uzlo bem !l rojeto aprova-do na sesSão da tarde, 
• _ • , 1 cendo a pi·ocedêncía elos argt:.me:-ttos í c· ent regime de urgência. Yai ser ~ida-

Da pomlSSl/0 ~e Fmanças, s_obre I invocados é de parecer I'" \.li?- o Pro-,. o SR. rRESIDENTE: pelo Sr. 15' secretário. 
~ .ProJeto ae Le~ do se-nado mlln.e~ 1 J t d. e, · . . . d ' 1- d I 
ro 33 "de 196D oue determina se~ e -o \e_ sei :aptp_va o, nrJs ermo.s a . SObre n mf'.s.:l. reque1·Jmento que va:il E' lido o- seguinte: 
iavi 'efetiVada~ -as projessóras do lemen4a subs_Ltuüva, co-m .a. subemen-~ srr lido pelo Sr. 1 o Secretário. ... 
ensino priínário e v~édio CJUe fize- d~ /'~ '· ComlSs5o de Setviro Púi 1lico ~ E' !ido e a ~-ovad~ 0 :=::c.,·ui te: 1 Parecer nº 801, de 1961 
r~m_1?_rovas de s~l~çuo para o ma- jCiv.l. r , • • p "' n [ Redaçâo jmal do projeto de Lei 
ywruno de Srastlw. Salf.\" C.as Comissóes, em 5 de dezem~ -~Requerimento nç, 539, de 1961! da Câmara nf.l 143. de 1961 lU\1' 

. ~ . bro de 1961. - Daníel lCrieger, f're~ 
1
· - , • <) ! 2 370~B-60, na Cãmwa) 

Relr:.tor: Sr. DL>;-riUlt Rosado. sidente ......- Dix~Hmt Rosado Relator N<:s termos nos. mhgc.s .. 11, letra P,J · . , . . i Lobão da silveira, Ary Via~na, Gas~ 
1
r ~ ;1:>. do Regnne,!;to ~ntern,?, req\teiro j Relator: Ary vwnna. 

O ProJeto ue L.e1 do Senado mune~ [Par V:cuoso Lopes da Co'>ta Eug~'nio a_,pensa. de pul:i .. caçao pa.a a mte-: A Com1s.s'o apre"entl,l. led ~ 
ro 33, de 196{)-, de auton., do Senador I Bano$, Fer'nandes 'l'âvora ,• ~ [ d;ata discussão e votação àa Iedação: ftn:ll (fl an;xa) do ProJeto a deLe~·~;}: 
G-eraldo Luàrrren em c..;t..•.nlos na ca.. 1 · · :ímal do Pl OJeto de Lel dct Câmara l C?~arfl o 143 d o 

1 
""• 

nussfto de I<'illanÇas, t~m como objevl- O J:)Jt. PRESlDENTE: n '-' 136, de 1961, que concede pensão! D" 0~.-:::a~a) qu' ... e 196Jdíl·l 2 3d70d-B- :o, 
ti ' 1 õ à 1 <:.Y>f:Cial d c$" 93')""'.., ·~~; M " <:t.•••- "cons1 e1a CJ a c ta .. 

vo,. u. efe_ v~çao das !J!'D e.Ss _Tas 0 Estfi_ flllda a Iciti'lra do E ·-·J1en-: e:-t'" ~- • Q, ..,,. ... v 1:1e • ...,a;s. a a- iél1te o chamado Nucleo .Bandeiran~ 
ensm~ pr1mar!o e da ~il~E·w. me_àlO, de te. 1 • .._.... ( • 1 n~. Po?rn.pe:a de Carva.1no. V!t.l"'i-'a d~! no Distrito Federal. ~. 
Brasília, com a COild.H,_~ao micul.l nn O::::ôH"e a Ine"" ~,_.., .. ...,, .• n"nto l ~-~a1ao Coe1ho de Cal valho, c s.eusl ~'-l.l?. Ô'1" CornJooo"eo eJn 6 de d> 

t ~ d · d 1 'Tt 7 ..... ...,, · """ .(-... '1-u .... I! '"' que! -t·lh.os lU"'l"lo"e<: ~~ ~ ~-"" "'"' "'• .. ~ 
pre.s .açao e prova e l~t'll.a:ao. I V!!-~ . .<::if'l' lido P.elo Sr. Prüneiro Sem·c- -·Sala a;s s;.s~ôes, em 6 de de;cem-! zr:r:~ro de. 1961 .. ~ L9W:it.;al Fonte·'· 

Alem dessa medida, C"f.iermma o tauo.1 bro de .. 9ô1 _ J.liatlúa~ OiJ'mpio 1~ F1e.s1dente .. - ATy vzanna. Relntlf::, 
projeto, que todos os q_!rcltos e prer- E fi ido n. o provado· , t . . '" · , . ' '"' . llfenc":e~ P<menlcl. Daniel J(rieger, 
wgativas dêsses protessôr;s, assim c~· . . u o segu1n e·) O SR. PRESiDENTE: - ~ANEXO .AO PARECER N'? 801, DI!: 
mo os encargos _deco_rren~cs dest.R lei, Requ1enmento n· 538 de 19511 Passa~se à im:adiatn discu~sà(J e \'O-; 195~ 
para s~1~ execuçao, f!CS.t'ãp sob a r~s· ~ . . , . : · .1 t::r·ão da H.edacão Fln'!3.I objeto do 1 

1 

pon~b1l1~a~~ da Fundaçao. Educacw~ 111~ utellnos · regün~ptm~, :equ~re-/ pa~·ccer nP 79J. · (Pausa) .' Redaçclo -•·nal do protelo de Lei 
u"I ao D1stnto Federa!. ct· ~ e 0 Senado nao funclOne no\ Kinguém pedindo a palavra ~;;n-1 da Càmara n" 143, de 1961 tn'! . . . I ta 3 do mê~"""em curso, dat.a cou.sa- , . . 1.,_ . - . ' 

1
· ? • B 1 o P;l'OJeto. ~ncerra, no seu e.<;.pu·lta, gro.da, às comemorações relíglosas de cvt10 a.~~~~~u.,sao. , n .~. . .... ::>'10- r e 1960, m;, Cltmaral 

unm pr_opos1çao hrumma e Justa. ~'1 . r..ossa.i senhora da Co!l:!e!c:to. ( Em. V~t .... ç •. a .. C!s Sl:s. ~enact~!;s que. que consídera cif.:_áde sr.,télíte ô 
sua analise, ent-retanto, pela com1r;- salrt. das Sessões . G f; r.,. b·· a ap10Htm, qLJ.enam ve~1nane ........ r co-1 chamado ·NúçJeo Bandeirante m1 
sáo de Const.ltu1ção e Justiça. do Se· de 19~1. _ Clmhã e~}eiz~ '"'-e~m- J.?. ·mo EC ~ncontrnm. (Pausa~ J atual Distrito Federal. ' 
nado Federal revelou 1mpe~·feJção lle) .o - Jorg~ Ma y

1
nard otaes Esl.~ apmYadrt. 0 -

Ordenl Constl.,,,cionnl capaz de ,·nval,' , ~ - · o proJeto Yolta à Cftmrua do.s DêPi.i-: · L-ongresso N_acioual d~creta: 
' .... 0 ..... :& ! A!·t. 1'\ f: COllSlderada Cidade .... ;J-

dá-lo. ~ :s -~ · PRESIDE~TE: t.aàe,:s. . .,. , té!ite de Bmsilia o chamndo· .Nú.L!ieo 
Tendo em vista, porém, o ~Icunce Tem a p:tlfn:m o n::>!Jre ~5enaáot Rui Pm·lt acmnp:Ulhar o.. t'::únit[].p(; c~tl i Br>.ndeit·antc, no atur~l Distrito Fe-

da medida pro-posta, a cooussáo ~h~ P::t1'1leir::t. · p:·ojeto 11aq_uela Casa . .:i·~:,~~\<~~ b noi::-c. i de!·al .. 
constitui_ção e Justiça ofereceu c~ne.n- 0 S,R. RUI l'l\I~lUEIR.:\: Senador F~rnandes Tár'J:a, il.êlr•tor/~ P-:u·agrafo ünico. A localidade à!! 
da sub-stitutiva. visando dhs'C1p11nar a da matéria.. o ~ , que t_rata o presente artigo não pode 
matéria em têrmos jurídico~constitu~ . <Se~ rerisáo do orador) -Sr. Pre- Sôbre :.. me~a outro r·2lfiel'im~nto! ser aesl~ocada para qualquer out~~t 
cional, d~ forma a garantir a sua Sidente,_ o _senado ouviu, hoje à t-ar- qne será lido ·pelo Sr. 1.;) :::.êcre;f.rirJ-:- ) LOt-.~. n~o 1=.endo nela p_ermitída. :t 
:tprovação. _ de, o ~ü~curso elo :zosso llOnr:.tâo cote- ..,, . . ,, """'; , 1 " , ~O~lruçao. o~" reconstruçao de im,í~ 

. . tra, Sen<~dor Lc}Jao da Silveira no ·' llào e apro~;uào o ._, .... ~< .. e \ ,e.s de mad<'d.'l. 
_Fel relator da maténa ne.ssa ComisM qual $. E:om encamfnboú tuna r~cln- R _...., 0 1 ·Art. 21i>. A fim àe oconer à.s rJes .. 

sao o. SenadOl' Nç.gueil'a rla Gama, que mação. feHa V·NII imvrensa de .Belém ! e qUe. flmentO n ·. 540, cJe 1961~ p.;:;az _com a _instalação do Núcie.o 
t.ambe~ a.sslnou. ~ emenda sub_stltutl~ ~ rc..~.Qeito d~ dois ~roblemas cg~ 5 ~ Nm t.êrmos ào art. 21 1. lelra 11 , do\ ~and_~n·.:tnte fie~. o pcder. ~x~c.uti·:o 
v a .. E.ss~ p~opos1çao levantou. aebates, I~l~cwnam. co;n a ~ülvidade do i.\Unis.. RegLmento Inte~·no, reqrreit·o dispen~a I <wtcnzado a n.~II_I', pelo 1\!Ims~eno cza 
.'>Ofreu .~cstr~ço~s, tendo st,do ~Inalmen_~ terw 4a. vwçao e Obtas Ptíblicas. I de iuter:;tício. e prévia Ui.strílmíção de f faZenda . • o credito especJ:t!. o~ C1 $ 
t,e, deSJ""n~~o Ielatt:r. ~o HllCldo 0 ,Se· I ~ No~· lnesmo in~tante em que fa·lava avulsos parn o Projeto de Lei do Se- 1 ~~:{L~Ç~-~OO.OD tduz~ntas nulhoc~ de 
l.ador _Hellbaldo VIena. s. E.~a.,.p rocure1e ntrnre 1n contao:.:to nado nY 3a. de HJ60. que detennina1 c.uz ... ;:~~:- , . _ · 

Foram dois os pontas prlncjp.als àe J com 0 ,' titular dnqueJa Pn.':ita. a. flm de(.scjnm ·efetivadas, os p-ro!e.ssôrcs doj . Par~l""ldo _unlco. A apllcaç::ro d:l 
divergência ve1:ificados llOS. debates. · ooop~pr no c.sclal'eclmcnto do as.sun- ensino primário c médio que .fizeram c.c~r,çao pr_evi~ta -poà~~·á ~er ap\ica:<<\ 
Em primeiro lugar.._ o art. 23! do Es~ to. _N~~o se e:r;tcoutr3:va S. E:xa .1]9 seu p::-ovas ~e. seleçfi_o para o ~agistériol ~e.1_a ?re!ertm.;J. _.d,C!~ D1stnto f:edert~l, 
tatuto da Fundaçao E-:Jucactonal de g~b~n.ete e w ao fmal da. se.5[)uo or- d·e BrasJlJ!l, a fim de que flgme na

1

1 ~.tHwes 1?e c~m:eJ,:o. . . 
Brasília, determina que, extinguihdo.. dlUar!a. :f?Ude colher_ informações re- Ordem do Dia da se.::são seguinte, Art. 3- · Es~a lel ~ntr~ra em Vlg::w 
se esta 0 seu patrimônio rcvertení à feren.es a reclamaçao encarninh[lda Sal• d s <;'> _ -"' 6 d d 1.. na (~ata ~!e sua pubhcaçao. revogadas 

• • ~ Y>"'lo 11bss · • 1 " R •..Je:;so-s, em c <:zem J!O. as di"POSlco-"s ci·n cc>n'""J·1·o • 
Prefeitura. do Drstrito ·FederaL Nao J v- l 0 emu~enle co ega: . de lS61. -- Lima Tei:ceira · : · ... · '"'' ..., 11 ·. 
seria justo, portanto, que os Onus de. 1 ".A 1,ota.. da unprens~t parae.nse gl- ..., , j O sn. PRES'1DEN'J'E: 
correntes da aprovacão da emenda ~i- r .. va em torno do desvw ele lc·comoti- O SR. PRE~IDENTE: I 
ca".S"m a cargo da ·união Acresce 0 vns q;ue teriam sido Qncomendadas 0 P . t · Em ctiseussão a l'Ci:l:lcão .fmaJ q,2e 
"<<t"o"cle ,. pretender soltlc.lo.nar a si para a Estrada de Ferro B;ol(•m-Era- . 1ro.re 0 a quE se refe:·c 0 requ::-~·;!Caba de ser lidn. · · , ..,---
" "''"' · ~ a ·r • ) rm,en o que acg,urt de .ser nprovado N" 1 · tua cão de servidores recr}do.s pela Le g nça ·1 1- · : 0 d. ' d n· d. . . ' ao 1avena.o quem faco. uso da ph-
. • • . o . • • E<:cl,..,·eco11 r;;:. -n,-· • 1 . ~ 1gurara nu r em o Ht a prox1- lavra encerr a di ~ (P 

gislaçao T_rabalh!Sta at.rayes provid~n- -.. t· "'". 0 d · .~.-,1m1s.·;~ qne n~o ma .se.•,-stw. ' •. '· ·, i1 ° ' · . .sr:ussao., ~11~1!1. 
cias ·peculiares a Ie~>'ísiucao do funclO· h_ome · desvw .• As IccomotJ\'as adqm- · • . . I Em votaç<.o. Ç>s S1s. ~en.ldotes qtd~ 
nalismo público dV'il c.ã. União, nda.s pel~ Rede Fet'l·oviát·ia Federal·/. S?brc a mes!"l. C!_o1s ~·equer~mcnt.o.s de; a aprovam. quernun permamcer sen~ 

. . · , . -~·A. cfestu:avam-se à F;-strada de Fer- 11rgenc~~" qne se:-ao !!dos pelo Sr. 1.0

1 tado.::: ~Pousa) . . . _ 
AJem _d~ssc detalhe,_ f~l- levantac~ft 

1
10 LeoPold!na: no começo-do p!'óximo Sccretal10. ! J;-PlOliHdu. O Pl'OJeto vat a sançRu. 

na Comi..S.Sao de Constlt(uiçao a preh~ ano, a.j> encomeuàn.das para a Estrada s~ ol'd <:. ~ .... t '·· 1 Sobl'e a mesa reqt:orimento que 1r&t 
m~nar de Cit!e, ~ exemplo do q.ue foi de Fe~w Be~ém-Bragança ~erão em- ao l. o.J o .. scguu. ~"'- l-:s-~r lido pe1o Sr. 1º ,secretário. 
fe1Ato na Lél numero 3.93D; d~ _1 de barcadF'ls para o destino que objetivou Requerimento n9 541 rle 19611 B ud1 e "' 1·o·· d . t·· 
agosto de 1960, que dava estt1b1lldade a compra no extcrio;·. Náo pro~ede. ' • J '-'P- ·a 0 0 .SEgum c 
~os servidores pioneiros da_ NOVACAP, pois: a, _reclamaç8.0 que a ::nm·ensa do N~s têrmo~ do art"'. 330. lc!ra c, do Requerimento nq 543 de 1961 
neve ser, no presente ProJeto, preser~ Para QlvUJ.Qou com certo aJa,c7e . Regm1ento wterno, r€qucrf:nios ur· ( ' '· 
\'ado dll'eito àe _oi?ção por part_e Jos Ql~atito ilos ~:~wio~>,i nfo1;rhôu' ~ Sr. gência pa1·a o ~rujcto !le Lei da Cá~ N~:'i termos. dos arts. fll. letra p, 
professôres requisitados, de perma-. l'vfill1st~o da V1ação e Obrns Públia:u; mara 11 '! HG. ae 19ii1, qu~ altera o1 c _:31n, do Itegnn&nto Inte1·no, J"CqU<>it'O 
nência na Fundação ou nas respectl· qu~ j:'j. t"ôre e~ela1·ecjdo, fltmvés do Qu:u~ro da. Secretaria do Trll;un~l/ d~.spensa ele public~ção para a íme-
VàS repartições de origem. qficío ~-1°. ~.19~. de 6_ d~ outubro_ úl~( Sl}Pt:Tior Eleitorai ·e dá outl·a.s proVi-~! ~-ru.ta clkcusE~~ e votação da r<;_claçüo 

A C 
. _ -d C 

1
.
1 

. ~ _ tnno; dingido a Com1ssao de Ma•·lllll'l. dencw.s. unaJ do Pro]do de Lei da Cnmum 
01ms.sao .e cns 1 mçao e ,a!B• Mercai)tP que nenhum 1 · .' 1 d - · no 188 de 19~'1 tica terminou a sua anâlü1e, cmil 0 ,.1.., : ., , ·. • . na v o serm , Sa a ns Sess_oes, em _G_ de dezembro! · 1 · d _ · 0 

.• ·- , 
ofêrccim.ento de outra emenda subs~ ~ . ._,;viacjo Cto St'tl destmo.~ n~ caspa ne_l961 - IIerzbc.:!do ViCl!a. ~.Daniel/ ,sa ~ a.-, S{';,So~~· em q de__dczem·Jli"l 
ütutiva apl'Ovada nntmi1l:neinente 0 .... NAPP. 9 assunto e:;ta~ dev1dam~n- I(.neger. - Fausto Cabrct!. _ Beuc- cL 1961. -- MatkUI::; Olpnptd .. 
,.,ue se 'encontl·a anex; ; 0 pres~ ... :·e te res;olvtdO. Ainda rccc.n_temente. dZclo Fal!adares. I 0 .SR. PRESIDENTE· 
·1 '· ·c .~. · quando .se empo-2sou. em Belem. 0 re- .. • 

A çon1is~ão de seniço PúiJHco C 1.~ p1·esentlante da· tefe)·ida Comissaó te- PJ~é:::1-.:;e à im~(liata d1scm c c vo~ 
vil, e..studantio o a.ssunto, llouye por" ve:S. %enho!·i~ ::t. oportúnidarle de di- R · o 54? de Jg"J 1

1 t:lc_~ão da It.eiaçfu. Fuwl. consta da 
bcin oferecer uma subemcnda· !.!.!) ar- vu.g::t.r o ofJcJo g_:Je <.:ontinha n dr- equenmento ·n · .-1 O Parecer n~ 79ti, lldo nu h:Jl'U. do Ex-
tigo li? da einenda substit-n~iV<l.':"c:~·.':"'l'· t~rmiu:tLç~o do; SI:- Mln:stro da 11in- Nos têrmos do n.rt 33J, It?tra c, do.vzJ.'_entc. 
minando que, sejam. consi'.!<;rado.s .e.~·· ~·ao e <?bras Publlcas. Regimento Interno, requeremos lll'-) Na o bavelldC [JUem queirR ta~e!' n.so. 
táveis, os profe.ssóres horis':a.~ que [.e- Tran~mitimlo à Cnsrt e.:;t:ts informa- gêncüt para o Projeto de Lei dn Câ~ [da P~laVl'!l, encerro· a ctJst::.:~-~fw. E!-:>1 
nham sido admitidos até lõ ie d;:·~c·n- çõe-2, eSpero ter dado, em nome do nwm n." 65, de 1961. q:.;:e autol'iza ojvotaçflO, 
bro de 1961. bem CD':Uo os p:-ofe:;.:;ôr::.::t Sr. Ministro, n satisfação o.ne men~- Pocler Exe-eutivo a abril'. pe:o 1/Iini.sté-\_..-ns· Sr:~. ~e~aclores yuc nprovam, 
contratados pela- extinta. Comissão de cia o hcbl'e SenctdCt' Lobão da Si!- rio. da Saúde, o cJ·édit.o especial do ftlWiriim pen!~anet'r:r sent8.dcs (Pausa~ 
Ãcl.ministração do ·sist-err..-'l Er:lucaciJ-1 veira. 'certam:mte aquela alta auto- crs 4:.UOO.OOO.ü-:l. pnr·a pru.:s€guimen- Est-ú aJIK!Vada. o proieto avi h s~n- / 
nal de Brasilia, e traruiie!"ldos à .Fun- · ridade dará cscJa.l~ecimentos .zr.ais to das obras do Hosnilal Ma:e~:.·osscn~ çãr. 
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Pas.::a~se à 

ORDBl DO IliA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li)' Dezembro de ·1961 

de 1961, da ccmissão 
(Pausa) 

de Filzanç·as. 11 P", do Regin1ento Interno, promul~_ sessão extraordinária, amar\hã, 
com a seguinte 

às 10 

O SR. PRESIDE~TE: 

Em-_ discussão o· projeto. r Pausa) 
Nao havendo quem queira. fnzer uso 

da pah1.7ra, encerro a discussão. 
Em votação. 

go a .seguinte: horas, 

RESOLUÇÃO Nl? 64, DE lfl61 

Altera o Quadro· do. Pessoal ia 
Ser.:retariu do Senado, a. q1ie se 
1·ejerc o art. 89 da Iiesolucão 
?H' G, de 19GO. . 

ORDE:I-1 DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÂM~R-\ 
N<? 95, DE 1957 

Discussão única do Projeto de Lei 
da Câmara n"' 93, de 1957 (n<:> 399, de 

Segu'nda discussão do Projeto de 
I .. ei d? senado n'? 17, de 1961, de 
nutona do Sr. senador Guido 
Mondin. que aplica aos trabalha­
doreS rodoviárics dispositivos da 
Consolidação das De-is do Traba­
lho raprovado em P discussão com 
a emenda 1~"' 1-CCJ, em 2{1-11-61), 
tendo parecer (n° 733 de 1961 da 
Comissão de Redação oferecendo 
a redação db vencic!o J.'ara ~egun-

Os Sr.s. Senadores que o aprovam, 
queiram permane~er se:ltrrdos. c.PausaJ 

E.'itá aprovado. O pt·ojeo v i ?~ :,an­
ção. 

E' o .segumte: 

Art. !<? São criados, no Quadro do 1955, na Câlnara·J. que regula o exer­
Pessoal da Secretaria do Senado, a cicio do Magistério superior da Ma­
que se refere o art. S!l da H.c:wlução rinha, tendo Pareceres (ns. 18. - 19 
n<? 6, de 1960, o_s seguintes ~m-gns iso- -- 20, de 195S• - 652 - 653 e G54. ctc 
lgdos, de prov1me~lto efebvo: 1961). I - Sôbre 0 projeto da. Co·· 

PROJETO DE' LEI DA CA?IIARA 1 _ Dentista _ PL-4. a ser Pl'O- tnis::;ão de Constituição e Ju.,-th:a, fa· da discussao. (!·-:1u$Ct) 1 
O SR. PRESIDENTE: o 

~<:> 191-6-l vida po1• quem possua {llp1oma ade~ voravel com a emenda que oferece, 
Pr.orroga por mais um cxercí- quado à especialtd8de e prática do n" 1-C: da Co.missão de Educação e 

cio a vigência da I~ei n.v 3 .198; de exei"CiCIO da p:·of1ssão, po-r prazo não I Cultura, f:woravel ao projeto e a Em discussão o Pr,1jeto de Lei do I 
Se11!ldo n9 17, de 1961. <Pausa). 

Nao have!ldo quem queim fazer uso 
dR. p:;:Ia>'ra. e,ncerro a disc~.t~são. 

2 de a_nósto de WJO, que abriu inferior a 5 (cinco) anos emenda no 1-C e oferecendo a de 
" · n° 2-C: da cormssão de seguranca 

crCdito para a modern[wção dos 2 _ Marceneilo - PL-11. Nacional, favorãvel nos têrmos do 
serviços de segurança e prote- b t't t· n Em votaç:'.o. çào ao vôo. Sep.ado Federal. 7 de dezembro de su s ·I uIVo que aptesenta. - so-

1961. _ Aura Moura Andrade, Vice~ bre o substitulivo da Con1issão de 
Os Srs. Senadores que o ap:·ovam. 

t•Ui':ram permanece1· sentados .. (Pau­
:.u.) 

_o Congresso Nacional decre::.1: Presidente, ho exercício da Presidên-- Ccnstituição e Justiça - 1° ptonun-

Art. IV Fica prorrogado pelO m·azo cia · ~t~~e~~;ta~t~~r~~~\~I~~~da~.:; n~:t-e~a; 
. r c!.~ aprovado. o projeto nli à Câ­
;y;ara ncs .:Jeputadr.s. 

de mais um exercício, a vigência da Faço sabe1• que o senado Federal 12-CCJ; 2<? pronunciamento: afere­
Lei n? 3.;'198, de 2 de agôsto de 1960, aprovou e eu. Aura Moura. Andra- cendo as emendas ns. 13 e 14-CCJ e 
que abre um crédito especial de Crs de, Vice-Presidente, no exercicia da propondo nova redação para a de 

E' o seguinte 1. 726.000. OO·:l,OO (hum milhão. sete- PresiP,ência, nos têrmos do artigo 47, n<? 6-CCJ: da Comissão de Ed,Jcação 
. ne:t:u;ào para segunàa discussâo centos e vinte e .seis milhões de cru- .letra "p'', da Regimento Interno, e Cultura, favorável com suben:cn-
rto Projclo tlc l .. ci .ndo Senado nú- zeiros), destinado à modernização e. promulgo a seguinJe: das; favorável também às emendaS 
?ncc l'i, de. H:·Jl. que aplica aos desenvolvimento dos serviços de. se- RESOLU AO No 6_ 0 1961 ns. 5 - 6 - 3 _ 9 _ 11 - 12 "::! 14: 
{]'(' li ' d . a· . guranc,a e proteção 00 vôo, a. cargo ç t . <J, E C011S!'(\CI'ando Pl'ej'Udi'cada ., de l1U.-

1 'Jt:. w.etores ro ovwrt'Js tsposl- ..., 
r:õr:~" dn co11sotzdaçt:o das. Leis do. da Diretoria de_ Rotas Aéreas. Torna sem e jeito a nomeação mero 1-C; contrário às de·. ns. 2 -
7·, aoalho, r1provada 4telO Decre-lei Art. 29 Estn lei entrará em vig~,r de Francisco Ojeda. 3 - 4 _ 7 _ 10 e 13 da Comissã~" 
no .5.452. de l de :··a:_ de 1943. na data de sua publicação, revosa- de Finanças, favorável. 

das as disposições em contrário. Artigo único. Fica sem efeitd' a. 
O 00:1?,!".::!:3.::.0 :-Jac:c:1a! decreta: nomeação de Francisco Ojeda para 

F8ço sabet· que o Senado Federal cargo da classe inicial da cal'reira de 
Art. J? Aos t!"~UJ3.lhac.t~re::; que em-- aprovou e eu, Aura Moura Andra- Taquígrafo. do Quadro da Sef!retaria. 

pre_pm at:\•1:i:~dc em" em.m·ê;:as de de, Vice-Pre~I·cte·nte. no exercicio 'da d d f ~ o Sena Q, con arme requer, . 
rransps~:::-s r:J:'!:nit,.:·ws aplicam-se, no Presidência. no.o; têrmos do art. 47, Senado Federal. 7 de dezembro de 
o..ue CJUIJer, a<; d:~posJçôes c:msttmtes letra '·p·· do Regimento Interno, pro- 1961. _ Auro l'rtoura An4rade, Vice~ 
da·S~:;f,o V. C3.p::.\.J0 1. Título III, tia mulgo a seguinte: Presidente, ho exercicio da presidên .. 
Co~sa~id3:;J:; das . L2:.s do TrabJ.lho. ... S A " 63 DE ·1961 cia. · 
r.p·:ovada pe:o Decre<:a-Jei n · 5. 45.?. de RE OLUÇ O N · ' · 
;a de lnJ.:o de 1943. Nomela para o cargo de Oficial 

da . Ata, PL-3, Edson Ferr'eiJ·a na Art. 2? Fs~a lei entrará e:n v~:;-o:· 
dat::t. d~ sua p~tOlic'i"ão. ~ c::;_;:.::.a.s as 
íi'.spcsiçóes f;ffi contl'ârio. ) 

Affonso. · 

Arti~-o único. 1!: nomeado. de acõr­

O SR. PRESIDENTE: 

Está esgotada a matéria da pauta. 
Passa-se à votação dos Requerimen­
tos de urgência, 1idos na hont do ex ... 
pedi ente. D!scussão única do Projeto de do com o art. 85. letra "c'· Item 2, 

Lei da Cánwra n· 191 de 1931. tio Regimento Interno, para exercer 
(711) 3.467. de 1961,. na Casa de rJÍ·J- o cargo isolado de Oficial 'dã Ata, Em votação o Requerimento n9 541. 
e · Os Srs. Senadores qUe o aprovam, 

g m), que prorroga 1Jor mms um. PL-3. do Quadro da Secretaria do · · · - · d · · o_ueirarn permanecer sentados. (Pau-
::xerc<cw a mgencza a Let nwr..e~ senado, Edson. Ferreira Affonso. 
,-o 3.7f!·1, de 2 de agósto de 19·3J. saJ • · 
que abriu crédito para a. modePzi- Senado Federal, 7 de dezembro. de Aprovâdo. o projeto a que êle se 
.z.ação dos sermços de ~egwanco. e, 1961. - Auro Mourg.. Andrade, ·~/l~e- refere será incluído na "ordem do 
nroteção ao ?Jõo nnclt•~do em ar- 1 Presidente, no exelClCio da Presiden- dia" da 3a sessão ordmária que :;e 
àem do nza em vtrtude da dtspen .. ! cta. . seguir à presente. 
~a do zntersttCLO, concedida 'U! ses- Faço saber que o Senado Federal . . 
sãv anterior, a requemnento do aprovou e eu, Auro Moura Andrade, Nada mais 4a.vendo que tratar, 
sr. senador nantel K1i.ege1). ten- V1ce-Pres1dente, no ('Xercício da Pre- vou encerrar a. sessão, convocando 
do parecer jcworâvel, sob n.~ "~··~I ~Id~ncnt, nos têrmos do art. 47, letra antes os SI·s. Senadores para uma 

I • - ~ - -~-

J' 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 33, DE· 1960 

Primeira. discussão do projeto · de 
Lei do Senado. h 0 33 rle 1960 de au­
tm·ia do Sr. Senador Gerªldo Lind­
gren, que determina sejam efetiva~ 
dos os pro f essôres do ensino prima­
rio . e médio que "fizerem pro·.-as de 
seleção para o mo.gistério de Brasí­
lln c incluído em 01·dem do Dia en'l. 
virtude de dispensa de inté"rsticio, 
concedida na sessão anterior, a re­
querimento do sr. Senador Lima. 
Teixeira. 1 tendo Pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, ja­
vorável, nos térmos do substitutivo 
que oferece; da comissão de Educa· 
ção e Cultura, favorável ao substitu­
tivo da Comissão de Sel·viço Público 
Civil, favorável ao substitutivo. cont 
a subemenda que oferece: da Co-
missão de Finanças. favorável ao .. 
-substitutivo e à subemendo. 
E~ lá encerrada a- sessão. 

(Levanta~se a sessão às àt hu­
t·as' e 55 minutos)~ 
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